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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 214, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Santo Ângelo Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de fevereiro de 1997, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Santo Ângelo Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 215, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empresa de Comunicação do 
Triângulo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1. 214, de 5 de julho de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 14 de fevereiro de 1997, a permissão outorgada à Empresa de Comunicação do Triân-
gulo Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Menina do Atlântico 
FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 695, de 9 de maio de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 2 de dezembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.



08518 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Surubim Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Surubim, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 23 de maio de 2000, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de abril de 1992, a concessão da Rádio Surubim Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Surubim, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 218, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Najuá de Irati Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Irati, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27 de junho de 2002, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 30 de junho de 1997, a concessão da Rádio Najuá de Irati Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Irati, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 219, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação de Rádio-comunicação Comunitária 
Lafaiete – ARCCOL a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Conselheiro 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.993, de 7 de outubro de 2002, que autoriza a 

Associação de Rádio-Comunicação Comunitária Lafaiete – ARCCOL a executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo 
de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 220, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Brasil Sul Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 2 de junho de 1997, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Brasil Sul Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 221, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Eldorado do Paraná Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 22 de agosto de 2000, que renova por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Eldorado do Paraná Ltda., outorgada originalmente 
à Rádio Tapajós Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 222, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Difusoras de Pernambuco Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Limoeiro, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 29 de setembro de 2000, que renova por 

dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Difusoras de Pernambuco Ltda., outorgada origi-
nariamente à Empresa Jornal do Comércio S/A, posteriormente transferida para a Emissoras Guararapes Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papa-
léo Paes, procederá à leitura do Expediente.

Sobre a mesa, ofício do Presidente do Banco do 
Nordeste do Brasil que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Ofício nº 5, de 2005-CN (GAPRE-2005/0493, 
na origem), do Presidente do Banco do Nordeste do 
Brasil S/A, encaminhando ao Congresso Nacional, as 
Demonstrações Contábeis do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste _ FNE, referentes ao 
ano de 2004, de acordo com o art. 20, § 4º, da Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O expediente lido vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, mensagens do Presidente da 
República que serão lidas pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 124, DE 2005 
(Nº 186/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 
pelo Decreto nº 93.325, de lº de outubro de 1986, bem 
como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 
5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Luiz Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Especial do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Peru.

Os méritos do Ministro Luiz Augusto Saint-Bris-
son de Araújo Castro que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função constam 
da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores.

Brasília, 4 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 83 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 30 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 
56 do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 
1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 
ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor 
Luiz Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Especial do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Peru.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae do Embaixador Luiz 
Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro que, junta-
mente com a Mensagem ora submetida à apreciação 
de Vossa Excelência, serão apresentados ao Sena-
do Federal para exame por parte de seus ilustres 
membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amo-
rim.

Ata da 37ª Sessão Não Deliberativa, 
em 11 de abril de 2005 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Tião Viana, Eduardo Siqueira Campos, 
Papaléo Paes e Garibaldi Alves Filho
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Aviso nº 323 – C. Civil

Brasília, 4 de abril de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Luiz Augusto Saint-Brisson de Araujo Castro, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Especial do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Peru.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

MENSAGEM Nº 125, DE 2005 
(Nº 194/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, da Senhora 
Katia Goldinho Gilaberte, Ministra de Segunda Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
do Senegal.

Os méritos da Ministra Katia Goldinho Gilaberte 
que me induziram a escolhê-la para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 6 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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EM Nº 96/DP/DSE/SGEX/AFBPA/G-MRE/APES

Brasília, 5 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Constitui-

ção Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 56 do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado 
Federal destinada à indicação da Senhora Katia Godi-

nho Gilaberte, Ministra de Segunda Classe da Carreira 
de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixa-
dora do Brasil junto à República do Senegal.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae da Ministra Katia Go-
dinho Gilaberte que, juntamente com a Mensagem ora 
submetida à apreciação de Vossa Excelência, serão 
apresentados ao Senado Federal para exame por parte 
de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amo-
rim.
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Aviso nº 338 – C. Civil.

Em 6 de abril de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome da Senhora 
Katia Godinho Gilaberte, Ministra de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Minis-
tério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixadora do Brasil junto à República do Senegal.

Atenciosamente, José Dirceu de Oliveira e Sil-
va, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presi-
dência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– As matérias vão à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.

Sobre a mesa, avisos de Ministros de Estado 
que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

AVISOS 
DE MINISTROS DE ESTADOS

– Nº 63/2005, de 28 de março último, da Ministra de 
Minas e Energia, encaminhando resposta ao Re-
querimento nº 1.533, do Senador Arthur Virgílio;

– Nº 64/2005, de 28 de março último, da Ministra de 
Minas e Energia, encaminhando resposta ao 
Requerimento nº 1.480, de 2004, do Senador 
José Jorge;

– Nº 69/2005, de 31 de março último, do Ministro da 
Previdência Social, encaminhando resposta ao 
Requerimento nº 1.398, de 2004, do Senador 
Demóstenes Torres;

– Nº 71/2005, de 31 de março último, do Ministro da 
Previdência Social, encaminhando resposta ao 
Requerimento nº 1.512, de 2004, do Senador 
Arthur Virgílio;

– Nº 84/2005, de 30 de março último, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Requeri-
mento nº 1.512, de 2004, do Senador Heráclito 
Fortes;

– Nº 106/2005, de 31 de março último, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Reque-

rimento nº 1.467, de 2004, do Senador Álvaro 
Dias;

– Nº 38/2005, de 31 de março último, do Ministro das 
Comunicações, encaminhando resposta ao Re-
querimento nº 1.329, de 2004, de iniciativa da 
Comissão de Educação; e

– Nº 107/2005, de 31 de março último, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Requerimen-
to nº 1.470, de 2004, do Senador Edison Lobão.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, aos 
Requerentes.

A resposta ao Requerimento nº 1.329, de 2004, 
foi anexada, em cópia, ao processado do Projeto de 
Lei do Senado nº 575, de 1999, que volta à Comissão 
de Educação, para continuar sua tramitação.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios de Ministros de Estado 

que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

OFÍCIOS 
DE MINISTROS DE ESTADOS

– Nº 244/2005, de 29 de março último, do Ministro da 
Ciência e Tecnologia, encaminhando resposta 
ao Requerimento nº 1.436, de 2004, do Senador 
Arthur Virgílio;

– Nº 406/2005, de 28 de março último, do Ministro do 
Trabalho e Emprego, encaminhando resposta 
ao Requerimento nº 924, de 2004, da Senadora 
Ideli Salvatti; e

– Nº 443/2005, de 30 de março último, do Ministro do 
Trabalho e Emprego, encaminhando resposta 
ao Requerimento nº 1.481, de 2004, do Sena-
dor Álvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, aos 
Requerentes.

A resposta ao Requerimento nº 924, de 2004, 
foi anexada, em cópia, ao processado do Projeto de 
Lei da Câmara nº 79, de 2002, que volta à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, para continuar 
sua tramitação.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício da Caixa Econômica do 

Estado de Goiás que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:
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OFÍCIO 
DA CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS

– Nº 188/2005, de 15 de março último, encaminhando 
resposta adicional ao Requerimento nº 1.300, 
de 2004, do Senador Edison Lobão e outros 
Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
Requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, pareceres da Comissão de Educa-

ção que será lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Papaléo Paes. 

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 349, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.156, de 
2004 (nº 870/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Club de Faxinal Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Faxina!, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 1.156, de 2004 
(nº 870, de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão da Rádio Club de Faxinal 
Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Faxinal, Estado do Paraná.’

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 27 de junho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações, a fim de instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.156, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.156, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão da Rádio Club de Faxinal 
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 350, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.157, de 
2004 (nº 873/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Bela Vista Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Bela Vista, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator ad hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.157, de 2004 (nº 873, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Bela Vista Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Bela Vista, Estado de Mato Grosso do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 10 de julho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.157, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.157, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Bela Vista Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bela 
Vista, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 351, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.158, de 
2004 (nº 148/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada ao Sistema Regional de 
Radiodifusão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Votorantim, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.158, 
de 2004 (nº 148, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada ao 
Sistema Regional de Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifUsão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Votorantim, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 807, de 21 de dezembro 
de 2001, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.158, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.158, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada ao Sistema Regional de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Votorantim, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 352, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.159, 
de 2004 (nº 508, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Piratininga de Jaú 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Jaú, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.159, de 2004 (nº 508, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Piratininga de Jaú Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Jaú, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 27 de agosto de 1998, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações, a fim de instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.159, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
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de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.159, de 2004, não evi-

denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a concessão da Rá-
dio Piratininga de Jaú Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Jaú, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005
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SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 353, DE 200

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.160, de 
2004 (nº 715/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rede MS Integração de Rádio e 
Televisão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Gros-
so do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator ad hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.160, de 2004 (nº 715, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 27 de junho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art, 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.160, de 2004, não evidenciou violação das 
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formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.160, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão da 
Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 
Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi-
nário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.



08566 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08567 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPíTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64. § 2º e § 4º. a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de. no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são. antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 354, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.161, de 
2004 (nº 743/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Aliança Igara-
pava Ltda. – ME para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Igarapava, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.161, de 2004 (nº 743, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda – ME 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Igarapava, Estado 
de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.113, de 26 de junho 
de 2002, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.161, de 2004, não evidenciou violação das 
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formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.161, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda. – ME para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Igarapava, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 355, DE 200

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.162, de 
2004 (nº 747/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Fundação Emissora Rural A Voz 
do São Francisco para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cida-
de de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 
1.162, de 2004 (nº 747, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a concessão da 
Fundação Emissora Rural A Voz do São Francisco para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Por meio dc Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional o 
ato constante do Decreto de 29 de setembro de 2000, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu ar. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.162, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.162, de 2004, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão da Fundação Emissora Rural 
A Voz do São Francisco para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 356, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.163, de 
2004 (nº 748/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada á Rádio e Televisão Ban-
deirantes Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.163, de 2004 (nº 
748, de 2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio e 
Televisão Bandeirantes Ltda. para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 625, de 4 de outubro 
de 2000, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos au-
tos, que o pleito foi originalmente formulado pela entida-
de Rádio Bandeirantes S.A, razão porque se propõe o 
registro da mudança de seu nome, por meio de emenda 
de redação ao art. 1º do PDS em análise.

II – Análise

O processo de exame e apreciação, pelo Congres-
so Nacional, dos atos do Poder Executivo que outorgam 
ou renovam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constitui-
ção Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislati-
vo, às formalidades e aos critérios estabelecidos pela 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a 
serem prestadas e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo subme-
tido à análise desta Comissão de Educação.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.163, de 2004, não con-
traria as formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, ficando caracterizado 
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que a entidade Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. 
atendeu os demais requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 1.163, de 2004, a 
seguinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refe-
re a Portaria nº 625, de 4 de outubro de 2000, 
que renova por dez anos, a partir de 1º de 
maio de 1994, a permissão outorgada à Rá-
dio e Televisão Bandeirantes Ltda., outorgada 
originariamente à Rádio Bandeirantes S.A., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. 
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TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
DO SENADO Nº 1.163, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 625, de 4 de outubro de 2000, que renova 
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a per-
missão outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes 
Ltda., outorgada originariamente à Rádio Bandeirantes 
S.A, para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. – Se-
nador Hélio Costa, Presidente – Senador Papaléo 
Paes, Relator

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 357, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.170, de 
2004 (nº 778/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Alvorada de Rialma Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Rialma, 
Estado de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres
Relatora ad hoc: Senadora Maria do Carmo 

Alves 

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 1.170, 
de 2004 (nº 778, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Alvorada de Rialma Ltda., para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rial-
ma, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 26 de março de 2001, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão termos do art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída de conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
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do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações, a fim de 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.170, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 

223 da Constituição. Constata-se que o referido proje-
to não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.170, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Alvorada de Rialma Ltda., para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Rialma, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessao, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 358, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.173, de 
2004 (nº 786/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Liberal FM Sté-
reo Ltda. – ME para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Guaporé, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.173, de 2004 (nº 786, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Liberal FM Stéreo Ltda. – ME 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Guaporé, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 775, de 14 de dezembro 
de 2001, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.173, de 2004, não evidenciou violação das 
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formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.173, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Liberal FM Stéreo Ltda. – ME para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Guaporé, Estado do Rio Gran-
de do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 359, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.174, de 
2004 (nº 7891 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Sorriso Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Sorriso, Estado 
de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.174, de 
2004 (nº 789, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Sorriso Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Sorriso, Estado 
de Mato Grosso.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do decreto de 10 de julho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.174, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação pertinente.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido proje-
to não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.174, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão da Rádio Sorriso Ltda., para 
executar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 360, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.175, de 
2004 (nº 791/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Jornal de Assis Chateau-
briand Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc : Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.175, de 2004 (nº 791, de 2003, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Jornal de Assis Chateaubriand 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Assis Chateaubriand, Esta-
do do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 10 de julho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações a fim de 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08587 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.175, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido proje-
to não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.175, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a concessão da Rá-
dio Jornal de Assis Chateaubriand Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 361, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.176, de 
2004 (nº 792/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Som de Gurupi 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Gurupi, Estado do Tocantins.

Relator: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.176, 
de 2004 (nº 792, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
667, de 30 de abril de 2002, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Som de Gurupi Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Gurupi, Estado do Tocantins. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e auto-
rização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, devendo pronunciar-se também quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.176, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
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49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.176, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Som de Gurupi Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 362, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.179, de 
2004 (nº 865/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Educadora de Arcos Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Arcos, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 1.179, 
de 2004 (nº 865, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Educadora de Arcos Ltda., para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ar-
cos, Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presiden-
te da República Congresso Nacional o ato constante 
do Decreto de 24 de abril de renova concessão para 
a exploração de canal de radiodifusão termos do art. 
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações, a fim de instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.179, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos re-
quisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacio-
nal, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.179, de 2004, não evi-

denciou violação das formalidades estabelecidas na 

legislação pertinente, e não havendo reparos quanto 

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 

que renova a concessão da Rádio Educadora de Ar-

cos Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora 

em onda média na cidade de Arcos, Estado de Minas 

Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 363, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.180, de 
2004 (nº 875/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Difusora de Rio Brilhante 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Rio Bri-
lhante, Estado de Mato Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator ad hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.180, de 2004 (nº 875, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora de Rio Brilhante Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cida-
de de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 10 de julho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.180, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.180, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora de Rio Brilhante Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 364, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.183, de 
2004 (nº 889/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Guarita Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Coronel Bicaco, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.183, de 2004 (nº 889, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Guarita Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 20 de agosto de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações a fim de 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.183, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.183, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Guarita Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Coronel 
Bicaco, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA, 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois

quintos do Congresso Nacional, em votação no-
minal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 365, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.186, de 
2004 (nº 898/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio União de Céu Azul Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Céu Azul, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.186, de 2004 (nº 898, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio União de Céu Azul Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Céu Azul, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 3 de outubro de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações a fim de 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.186, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 1.186, de 2004, não 

evidenciou violação das formalidades estabelecidas 

na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-

titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que renova a conces-

são da Rádio União de Céu Azul Ltda., para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em onda média na 

cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 366, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.188, de 
2004 (nº 901/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio Monte Sinai 
FM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Garanhuns, Estado 
de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.188, de 2004 (nº 901, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 2.429, de 21 de novembro de 2002, que 
autoriza a Associação Comunitária Rádio Monte Sinai 
FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.188, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.188, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Rádio Monte Sinai FM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Garanhuns, Estado de 
Pernambuco, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 367, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.189, de 
2004 (nº 908/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a 
concessão do Sistema Tropical de Co-
municação Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Miguel Pereira, Estado do 
Rio de Janeiro.

Relator: Senador Sérgio Cabral
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.189, 
de 2004 (nº 908, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante do Decreto de 23 
de maio de 2000, que renova a concessão do Sistema 
Tropical de Comunicação Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Miguel Pereira, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e auto-
rização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, devendo pronunciar-se também quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 1.189, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Resolução do 
Senado Federal nº 39, de 1992, norma interna dis-
ciplinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.189, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
do Sistema Tropical de Comunicação Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Miguel Pereira, Estado do Rio de Janeiro, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08609 



08610 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08611 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 368, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.190, de 
2004 (nº 904/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Cultura de Campinas Ltda 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.190, de 2004 (nº 909, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Cultura de Campinas Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 28 de abril de 2000, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações a fim de 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.190, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.190, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridici-
dade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que renova a concessão da Rádio Cultura de 
Campinas Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08613 



08614 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicaçao Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 369, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.193, de 
2004 (nº 915/2003,  na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Emissoras Diário da 
Região Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Mirassol, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Delcídio Amaral
Relator ad hoc: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.193, de 2004 (nº 915, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Emissoras Diário da Região Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Mirassol, Estado de 
São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 920, de 5 de junho de 2002, 
que renova permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.193, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, não havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.193, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à Emissoras Diário da Região Ltda., para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada na cidade de Mirassol, Estado de São Paulo, 

na forma do projeto de decreto legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 370, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.197, de 
2004 (nº 716/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Ampére Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Ampére, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator: ad hoc: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 1.197, 
de 2004 (nº 716, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ampére 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ampére, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do decreto de 10 de julho de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações a fim de instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.197, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.197, de 2004, não evi-
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denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a concessão da Rá-
dio Ampére Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Ampére, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  1º de março 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 371, DE 2005

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 1.198, de 2004 (nº 795, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio “Fátima FM” de Cruz Alta Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cruz Alta, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.198, de 2004 (nº 795, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio “Fátima FM” de Cruz Alta Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Cruz Alta, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 671, de 30 de abril de 2002, 
que renova permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 225, § 3º, da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.198, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
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exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material. 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.198, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à Rádio “Fátima FM” de Cruz Alta Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Gran-
de do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1 de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 372, DE 2005

Da Comissão de Educação, – sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.201, de 
2004 (nº 840/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Cultura FM Radiodifusão 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Monte Alto, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho 
Relator ad hoc: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, – o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.201, de 2004 (nº 840, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada – à Cultura FM Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão – sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Monte Alto, Estado de 
São Paulo. 

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.269, de 12 de julho 
de 2002, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.120, de 2004, não evidenciou violação das 
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formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da – Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.201, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a permissão outor-
gada à Cultura FM Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. –Hélio 
Costa, Presidente – Senador Garibaldi Alves Filho, 
Relator – Senador Sérgio Zambiasi, Relator Ad Hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 373, DE 2005

Da Comissão de Educação – sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.204, de 
2004 (nº 872/2003, na Câmara, dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Sociedade Rádio Educadora de 
Juína Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade 
de Juína, Estado de Mato Grosso.  

Relator: Senador Jonas Pinheiro 
Relator ad hoc: Senador Mão Santa

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.204, de 2004 (nº 
872, de 2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio 
Educadora de Juína Ltda. para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ju-
ína, Estado de Mato Grosso. 

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o ato constante 
do Decreto de 10 de julho de 2002, que renova concessão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, nos 
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.204, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação pertinente. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos á 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material. 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.204, de 2004, não evi-

denciou violação das formalidades estabelecidas na 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão da Sociedade Rádio Educadora 
de Juína Ltda., para executar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Juína, Estado de 
Mato Grosso, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. – Hélio 
Costa Presidente, Relator, Jonas Pinheiro – Relator 
ad hoc, Senador Mão Santa.



08628 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08629 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

SEÇÃO II  
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 374, DE 2005

Da Comissão de Educação, – sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.207, de 
2004 (nº 971/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada ao Empreendimento de 
Radiodifusão Região dos Lagos Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cabo 
Frio, Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador Sérgio Cabral 
Relator ad hoc Senador Marco Maciel

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.207, 
de 2004 (nº 971, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

773, de 11 de dezembro de 2001, que renova a per-
missão outorgada ao Empreendimento de Radiodi-
fusão Região dos Lagos Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a – presente solici-
tação foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de – Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e auto-
rização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, devendo pronunciar-se também quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. O 
exame da documentação que acompanha o PDS nº 

1.207, de 2004, não evidenciou violação das formalida-
des estabelecidas na Resolução do Senado Federal nº 

39, de 1992, norma interna disciplinadora do processo 
de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radio-
difusão sonora e de sons e imagens. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.207, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-

nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada ao Empreendimento de Radiodifusão Re-
gião dos Lagos Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. – Hélio 
Costa Presidente – Senador Sérgio Cabral, Relator 
– Senador Marco Maciel – Sérgio Zambiasi – Rela-
tor ad hoc. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

SEÇÃO II  
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 375, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.209, de 
2004 (nº 983/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio FM Cidade de 
Itirapina Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Itirapina, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador Delcídio Amaral 
Relator ad hoc: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.209, de 2004 (nº 983, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio FM Cidade de Itirapina Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Itirapina, Estado de 
São Paulo. 

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 2.563, de 22 de novembro 
de 2002, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.209, de 2004, não evidenciou violação das 
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formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.209, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio FM Cidade 
de Itirapina Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Itirapina, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 1º de março de 2005. 
– Hélio Costa, Presidente, Delcídio Amaral, Rela-
tor– Relator ad hoc: Senador Gerson Camata.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º –  A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de deci-
são judicial. 

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 376, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.211, de 
2004 (nº 995/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Atual Guairacá de Manda-
guari Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade 
de Mandaguari, Estado de Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 1.211 de 
2004, (nº 995, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Atual Guairacá de Mandaguari Ltda. para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Mandaguari, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional o 
ato constante do Decreto de 4 de novembro de 1997, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documentos que 
integra os autos, dá conta de que a presente solici-
tação foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações, a fim de instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.211, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação pertinente. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material. 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.211, de 2004, não evidenciou vio-

lação das formalidades estabelecidas na legislação per-
tinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a conces-
são da Rádio Atual Guairacá de Mandaguari Ltda., para 
executar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005. –Hélio 
Costa, Presidente – Flávio Arns, Relator – Relator ad 
hoc: Senador Cristovam Buarque.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

SEÇÃO II  
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de deci-
são judicial. 

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 377, DE 2005.

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.215, de 
2004 (nº 1.005/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Difusora Oeste Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Osasco, Estado 
de São Paulo. 

Relator: Senador Cristovam Buarque 

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.215, de 2004 (nº 1.005, de 2003, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora Oeste Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo. 

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 17 de fevereiro de 1997, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça, e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.215, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
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49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material. 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.215, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a concessão da Rá-
dio Difusora Oeste Ltda. para explorar serviço de radio-

difusão sonora em onda média na cidade de Osasco, 

Estado de São Paulo, na forma do projeto de decreto 

legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

SEÇÃO II  
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 378, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.220, de 
2004 (nº 742/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que – outorga per-
missão à KMR – Telecomunicações Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Altinópolis, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Cristovam Buarque 

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 1.220, de 2004 (nº 742, de 2003, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à KMR – Telecomunicações Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Altinópolis, Estado de São Paulo. 

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.085, de 26 de junho 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações, a fim de 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.220, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material. 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.220, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 

ato que outorga permissão à KMR – Telecomunicações 

Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na cidade de Altinópolis, Estado 

de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legisla-

tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 1º de março de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

SEÇÃO II  
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 15, de 2005, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 1.156, 1.157, 1.158, 1.159, 1.160, 1.161, 
1.162, 1.163, 1.170, 1.173, 1.174, 1.175, 1.176, 1.179, 
1.180, 1.183, 1.186, 1.188, 1.189, 1.190, 1.193, 1.197, 
1.198, 1.201, 1.204, 1.207, 1.209, 1.211, 1.215 e 1.220, 
de 2004.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/015/2005

Brasília, 1º de março de 2005 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião re-
alizada no dia de hoje, os Projetos de Decretos Le-
gislativos de nºs: 1.156, 1.157 , 1.158, 1.159, 1.160, 
1.161, 1.162, 1.163, 1.170, 1.173, 1.174, 1.175, 1.176, 
1.179, 1.180, 1.183, 1.186, 1.188, 1.189, 1.190, 1.193, 
1.197, 1.198,  1.201, 1.204, 1.207, 1.209, 1.211, 1.215 
e 1.220 de 2004.

Atenciosamente, Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 246, DE 11 DE ABRIL DE 2005 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral, combinado com os arts. 215, I, a, e 217, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, e arts. 1º, 6º e 8º, 
§ 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, também do Sena-
do Federal, requeiro seja solicitada ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro de Estado da Justiça as informações 
concernentes às investigações conduzidas pela Polícia 
Federal, em torno das fraudes ocorridas no concurso 
da Megasena.

Justificação

A população brasileira reserva parcela conside-
rável do orçamento doméstico para participar dos con-
cursos semanais patrocinados pela Caixa Econômica 
Federal. O cidadão direciona, muitas vezes, os parcos 
recursos disponíveis para disputar um prêmio milioná-
rio que no inconsciente popular, ganhou contornos de 
uma utopia coletiva. 

Nesse contexto, em face das fraudes no concurso 
da megasena, recentemente descobertas pela Polícia 
Federal e noticiadas sem muito destaque pela mídia 
eletrônica, as quais revelaram o envolvimento de inú-
meras pessoas no esquema ilícito, cujo engenho cri-
minoso consistia na adulteração do peso da bolinha 
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utilizada no sorteio, requeiro a Vossa Excelência que 
sejam prestadas as informações concernentes às apu-
rações do caso em epígrafe.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2005.–Senador 
Álvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O requerimento lido será despachado à Mesa para 
decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimento In-
terno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Passamos à lista de oradores.

Como primeiro orador inscrito, concedo a palavra 
ao Senador Papaléo Paes. 

S. Exª dispõe de dez minutos, prorrogáveis por 
mais cinco.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, com a entrada em 
vigor do Protocolo de Quioto, um dos mais importan-
tes compromissos ambientais da história começa a 
tornar-se realidade, lamentando-se profundamente 
que os Estados Unidos da América não tenham ade-
rido às propostas.

Para compreender o significado e o alcance des-
se Protocolo, recuemos alguns anos. Em 1992, na Cú-
pula do Rio, a constatação de que a ação dos seres 
humanos ameaçava alterar as condições climáticas no 
mundo resultou na criação da Convenção das Nações 
Unidas sobre a Mudança do Clima.

Entre essas alterações, uma da mais preocupan-
tes era a elevação da temperatura terrestre decorrente 
da intensificação do efeito-estufa. Esse efeito explica-
se pela presença de determinados gases na atmos-
fera que impedem que uma parte da radiação solar 
que atinge a superfície terrestre retorne ao espaço. O 
efeito-estufa é, na verdade, essencial para a vida no 
planeta, que teria, sem ele, temperaturas demasiado 
baixas. Os cientistas prevêem, entretanto, que o au-
mento da concentração dos gases de efeito-estufa 
elevará a temperatura global a níveis extremamente 
perigosos.

Os países-membros da Convenção do Clima, 
reunidos em dezembro de 1997, na cidade de Quioto, 
assinaram o primeiro tratado mundial, para reduzir as 
emissões dos gases de efeito-estufa. A implementa-
ção do Protocolo de Quioto mostrou-se, no entanto, 
de difícil viabilização, estendendo-se por anos de ne-
gociações exaustivas.

Em 2001, o Presidente Bush, alegando razões 
econômicas, anunciou que os Estados Unidos aban-
donavam o Protocolo de Quioto, o qual parecia estar, 
então, condenado a morrer no nascedouro. Mas a per-
sistência da maioria dos países-membros e, finalmente, 

a ratificação da Rússia permitiram que um tratado tão 
relevante para o futuro da humanidade começasse a 
sair do papel.

Mesmo que as medidas adotadas mostrem-se in-
suficientes para resolver problema de tal magnitude, é 
muitíssimo importante que se dê esse primeiro passo. 
Ao longo do processo de implementação, é claro, as 
metas podem ser redefinidas, considerando-se, inclu-
sive, novas evidências científicas. Espera-se, também, 
que os Estados Unidos, responsáveis pela emissão de 
25% dos gases em questão, não permaneçam como 
o vilão do planeta.

Outra conseqüência extremamente positiva das 
restrições à emissão dos gases é o estímulo à pes-
quisa e à adoção de fontes de energia mais limpas, e, 
nesse particular, o Brasil precisa implementar políticas 
públicas eficazes.

Afinal, quais foram as metas definidas e adota-
das pelo Protocolo de Quioto, nos termos que entra-
ram em vigor?

Primeiramente, observemos que, além de terem 
iniciado com considerável antecedência histórica a 
poluição da atmosfera, os países industrializados do 
hemisfério norte ainda são responsáveis pelo maior 
percentual da emissão de gases do efeito-estufa.

Por tais razões, as metas de redução de emissão 
ficaram, no Protocolo de Quioto, restritas aos países 
industrializados, considerando-se que seria sobrema-
neira injusto impedir o desenvolvimento industrial dos 
demais países. 

Para que os países industrializados alcancem, 
no período de 2008 a 2012, a meta geral de 5,2% de 
redução das emissões de gases do efeito estufa, em 
relação aos níveis calculados em 1990, foi definida 
uma meta diferenciada para cada um desses países. 
A redução a ser implementada pela Alemanha, por 
exemplo, é bem maior que a exigida da Itália.

Embora não pareça tão significativa essa redução 
de 5,2%, é bom lembrar que a maior parte dos países 
industrializados já aumentou consideravelmente seus 
níveis de emissão em comparação com os de 1990. 
A redução efetiva corresponderá, portanto, a um per-
centual bem maior das emissões hoje liberadas na 
atmosfera pelos 30 países industrializados que ratifi-
caram o protocolo.

Como fica a situação do Brasil em face desse 
esforço internacional em prol de um meio ambiente 
mais seguro?

Nosso País vem tendo uma participação destaca-
da nesse processo desde a instalação da Convenção 
sobre Mudança do Clima. Assumiu papel de liderança 
na luta, para que as medidas adotadas não impedis-
sem, com flagrante injustiça, a industrialização dos 
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países em desenvolvimento. Veio a propor, juntamente 
com os Estados Unidos, a instituição do Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo, por meio do qual os países 
ricos podem cumprir parte de suas quotas, financiando 
projetos de desenvolvimento sustentável nos países 
não-industrializados.

Estima-se que o Brasil seja responsável por 2,5% 
das emissões de carbono na atmosfera. Algo em tor-
no de 25% disso procede da indústria e da agricultu-
ra moderna, enquanto 75% das emissões derivam da 
agricultura tradicional, da conversão de uso das terras 
na fronteira agrícola e das atividades madeireiras ine-
ficientes ou predatórias.

O Protocolo de Kyoto exige, dos países em de-
senvolvimento, não apenas um inventário, mas tam-
bém a implementação de uma política nacional relati-
va à mudança de clima. Esperamos que o Brasil faça 
a sua parte, tanto diminuindo as emissões irracionais 
e desnecessárias dos gases de efeito estufa, como, 
simplesmente, preservando racionalmente suas flo-
restas que funcionam como gigantescos sumidouros, 
que seqüestram – como comprovam a maioria das 
pesquisas – parte substancial do carbono liberado na 
atmosfera.

Entra aqui, Srªs e Srs. Senadores, a importância 
de se estabelecer um amplo processo de desenvolvi-
mento sustentável para a Amazônia, inclusive fazendo 
uso dos recém-criados Mecanismos de Desenvolvi-
mento Limpo. Em coerência com tal objetivo, não po-
demos deixar que os inadiáveis cuidados com o meio 
ambiente signifiquem ausência de perspectivas e de 
oportunidades para as populações locais. Ao contrá-
rio, devemos chegar a um ponto em que os países 
industrializados, responsáveis por 71% da emissão 
global de gás carbônico, não apenas estimulem o uso 
sustentável da Floresta Amazônica, mas passem a 
remunerar os imensos serviços ecológicos prestados 
por ela para toda a humanidade. Eis aí a contrapartida 
que se faz necessária, por ser justiça social.

Concedo um aparte à Senadora Heloísa Hele-
na. 

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Senador 
Papaléo, saúdo V. Exª pelo pronunciamento que faz. A 
preocupação de V. Exª em relação à nossa Amazônia 
não é nova na Casa. Temos tido muitas preocupações 
e talvez os mecanismos para compensar financeira-
mente os Estados, de alguma forma também, possi-
bilitem mais e melhores investimentos...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC. 
Fazendo soar a campainha.) – Senadora Heloísa Hele-
na, interrompo só para informar que o Senador ainda 
dispõe de mais seis minutos.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – ... podem, 
de alguma forma, estimular os Governos, especialmen-
te o Governo Federal, a disponibilizar recursos, para 
que possamos ter alternativas viáveis, concretas e efi-
cazes de desenvolvimento sustentável, como existem 
dezenas de propostas. V. Exª já teve oportunidade de, 
várias vezes, aqui trabalhar sobre esse tema. E acaba 
sendo um mecanismo também importante para impedir 
o debate relacionado à internacionalização da Ama-
zônia, que não é um delírio persecutório de algumas 
pessoas, é uma possibilidade concreta. Quem acom-
panha o debate, os discursos de parlamentos na Eu-
ropa e nos Estados Unidos sabe, claramente, como 
eles falam, inclusive verbalizam a chamada autonomia 
limitada e administração compartilhada da Amazônia. 
Não é à toa que muito das instituições multilaterais de 
financiamento às vezes até preferem disponibilizar re-
cursos para “infra-estrutura da região”, para que, por 
meio de um comprometimento de dinheiro estrangeiro, 
depois eles possam dizer que quem zela, quem cuida 
da Amazônia é de fato o grande capital internacional. 
Portanto, parabéns a V. Exª pela preocupação e pelo 
pronunciamento em relação a um tema que é muito 
especial, muito caro, precioso para toda a população 
brasileira, que é a questão da nossa Amazônia.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Sena-
dora, agradeço o aparte de V. Exª na íntegra, mas me 
chama a atenção a questão da internacionalização 
da Amazônia. Nós que convivemos naquela região 
no dia-a-dia observamos que a Amazônia está mina-
da de ONGs, que podem ser uma fachada para dar a 
impressão de que eles conhecem muito mais a região, 
que têm um domínio muito maior sobre ela do que nós. 
Sentimos que nós, brasileiros, não prestamos a aten-
ção para a Amazônia que ela merece e não estamos 
cuidando bem dela.

Então, o Governo Federal deveria abrir os olhos. 
Inclusive as nossas próprias Forças Armadas estão 
ali completamente desarmadas, sem nenhuma con-
dição de qualquer tipo de defesa ou orientação para 
a nossa Amazônia. Agradeço o seu aparte. Foi muito 
importante V. Exª chamar a atenção para esse ponto. 
Nós, que somos testemunhas da presença de muitos 
estrangeiros na Amazônia, sem definição clara do que 
estão realmente fazendo por lá, nos preocupamos mui-
to com essa questão.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, contamos 
que o Estado brasileiro, na definição e implementação 
das medidas relacionadas ao Protocolo de Kyoto, sa-
berá preservar, por meio da exploração sustentável 
e por outros mecanismos que se mostrem viáveis, o 
imenso manancial das nossas florestas. E o fará be-
neficiando toda a população mundial, mas sem es-
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quecer sua responsabilidade e sua dívida para com o 
povo amazônida.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao Senador Papaléo Paes e concedo a 
palavra à nobre Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou tratar, 
mais uma vez, de um tema que tenho debatido desde 
o primeiro ano do meu mandato nesta Casa, portan-
to, há seis anos, não apenas apresentando projetos a 
ele relacionados, mas tentando, de todas as formas, 
impedir algo que considero danoso à sociedade, ou 
seja, a publicidade das bebidas alcoólicas. 

Sei que há vários projetos em tramitação nesta 
Casa, dos Senadores Jefferson Péres, Eduardo Su-
plicy, Marina Silva, Emilia Fernandes, Roberto Requião, 
Geraldo Mesquita, Maguito Vilela e meu próprio. São 
vários os projetos que aqui tramitam sobre a proibi-
ção da publicidade de bebidas alcoólicas. Quanto a 
isso, nem precisamos dizer da publicidade enganosa 
que seduz crianças e jovens ao fazer uma analogia 
sórdida e mentirosa com a juventude, com a beleza, 
com o esporte e com a saúde. É uma situação extre-
mamente grave. 

Como estamos em abril de 2005, é importan-
te relembrar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que em abril de 2003, nesta Casa, já no atual Gover-
no Lula, houve uma polêmica muito grande em rela-
ção à medida provisória, editada pelo Presidente da 
República, que garantia uma abertura, ou seja, uma 
flexibilidade daquela medida provisória editada pelo 
Presidente Fernando Henrique que tratava da proibi-
ção da publicidade do fumo. Houve uma flexibilidade 
em 2003 para possibilitar a publicidade do fumo em 
função da corrida automobilística que estava havendo 
em São Paulo. 

Na época, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
briguei muito para que pudéssemos incorporar naquela 
medida provisória uma emenda que garantisse a proi-
bição da publicidade das bebidas alcoólicas.

Por mais que apresentássemos vários argumen-
tos, é importante relembrarmos – porque a pior coisa é 
o esquecimento – a fala de duas personalidades mui-
to importantes do Governo. Uma delas, a do Senador 
Tião Viana, que, no dia da votação, disse:

O Ministro da Saúde, de maneira sóbria 
e corajosa, até pela profissão médica que 
exerce, de sanitarista e psiquiátrica, abordou 
com firmeza e dignidade, na Comissão de 
Assuntos Sociais [o que é verdade], sua total 
aversão, seu total confronto com a propaganda 

do álcool no País e está encaminhando ma-
téria para controlar a propaganda e restringir 
o uso do álcool. 

Mais longe que o Senador Tião Viana foi o Líder 
do Governo, o Senador Aloizio Mercadante. Estou a rir, 
senhores telespectadores, porque o Senador Tião Viana 
está presidindo a sessão e sabe e concorda, por uma 
questão de honestidade intelectual, com o que estou 
falando. O Líder do Governo, para tentar convencer os 
Senadores no sentido de rejeitar a minha emenda, que 
garantia a proibição da publicidade de álcool, e de que 
não seria necessário aprová-la, disse:

Em relação ao alcoolismo, em relação 
à propaganda de bebidas, quero informar às 
Srªs e aos Srs. Senadores que o Governo criou 
uma comissão interministerial composta por 
onze Ministérios, incluindo a Advocacia-Geral 
da União e organismos do Governo, que, em 
um prazo máximo de 90 dias, apresentará um 
plano relativo ao problema de bebida alcoólica. 
Tratarão dos alcoólicos, do seu tratamento, da 
tributação, da propaganda anti-alcoolismo e da 
proibição de propaganda de bebidas. Portanto, 
solicitaria que aguardássemos esse estudo 
para que tivéssemos uma avaliação completa 
e uma política consistente. É compromisso do 
Ministro da Saúde (...) estabelecer uma política 
de combate à propaganda do álcool e alcoo-
lismo. Em 90 dias, (...) esse grupo ministerial 
apresentará a conclusão dos seus relatórios.

Isso ocorreu em abril de 2003, portanto, há dois 
anos. Imaginem que perda de tempo! Ou é mentira 
ou muita perda de tempo, porque se juntaram onze 
Ministérios, a Advocacia-Geral da União e vários or-
ganismos de Governo para estudar – desculpem-me 
a expressão – uma “porcariazinha” de uma alteração 
legislativa, matéria sobre a qual vários projetos trami-
tam na Casa.

Por que é importante, Srªs e Srs. Senadores e 
Sr. Presidente Papaléo Paes? É essencial, porque a 
publicidade é propaganda enganosa e mentirosa, que 
seduz nossas crianças, nossa juventude, nossas famí-
lias, fazendo uma analogia sórdida da bebida com a 
juventude, o esporte, a saúde e o lazer. É uma gigan-
tesca propaganda enganosa.

Sabemos o que o álcool faz, sabemos que o fumo 
promove danos gravíssimos à saúde individual. Sabe o 
Senador Tião Viana, grande especialista, bem como V. 
Exª, médico que é, Senador Papaléo Paes, que existe 
até polêmica no mundo da Ciência sobre os agravos 
à saúde do fumante passivo. No entanto, mesmo que 
passemos desse pressuposto, nem se comparam com 
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os agravos à saúde pessoal, à família e à sociedade, 
porque a utilização das bebidas alcoólicas promove 
agravos à saúde pessoal e à saúde da família de for-
ma inimaginável.

A maioria das mulheres e crianças estupradas e 
espancadas em suas próprias casas são vítimas de 
pessoas alcoolizadas, que, muitas vezes, depois, no 
momento de sobriedade, choram jogados nas cadeias, 
pensando no que efetivamente fizeram com suas mu-
lheres e crianças.

Nesta semana, foi publicada pesquisa da Fede-
ração das Indústrias da Itália sobre a queda da pro-
dutividade, com o fumo em 10%, Senador Tião Viana, 
porque calculam a média das horas que as pessoas 
gastam fumando. Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, V. Exªs se lembram de que, no Brasil, a própria 
Fiesp divulgou pesquisa que demonstra o quanto a 
bebida alcoólica influi diretamente no desemprego, 
na concessão de licenças e na baixa produtividade. 
Centenas de estudos no Brasil e no mundo mostram 
como transformar um cidadão pacato num assassino 
em potencial, demonstram como aumenta o número 
de assassinatos no raio de um quilômetro de um bar e 
como o álcool viabiliza dados gravíssimos à população 
de forma em geral com os acidentes de trânsito. Os 
piores acidentes de trânsito, aqueles que mais matam 
ou promovem seqüelas gravíssimas, estão diretamente 
relacionados às pessoas alcoolizadas.

Antes de concluir, concedo um aparte a V. Exª, 
Senador Tião Viana.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Agradeço a 
V. Exª, Senadora Heloísa Helena, a oportunidade do 
aparte e quero, de fato, testemunhar que é exatamente 
a expressão da verdade o que V. Exª diz sobre o debate 
que tivemos em relação à propaganda de bebidas alco-
ólicas em 2003. Eu tinha toda a consideração positiva 
e a certeza de que o Governo do Presidente Lula, por 
intermédio do Ministro Humberto Costa – que repre-
sentava o Ministério da Saúde e mais dez Ministérios 
–, tomaria uma atitude definitiva em relação à regula-
mentação da propaganda de bebidas alcoólicas. Minha 
expectativa era a de que, de fato, chegaríamos a uma 
conclusão naquele ano, encontrando uma solução de 
saúde pública compatível também com o interesse das 
grandes empresas, que têm suas responsabilidades 
éticas e morais e, ao mesmo tempo, os seus direitos, 
dentro de uma legislação que deve ser adequada a um 
Estado democrático de direito. Infelizmente, o nosso 
Governo falhou nessa matéria. Faço a mesma crítica 
de V. Exª: não poderíamos ter postergado tanto uma 
decisão como essa; o prazo deveria ter sido cumpri-
do. Como profissional de saúde, testemunhamos ao 
lado de V. Exª o calvário, o lamento e a aflição por que 

passam milhares de famílias, vítimas de dependência 
do álcool neste País. Sabemos que um filho, em uma 
família em que um dos pais seja alcoólatra, passará 
pelo menos três gerações para se livrar, de fato, das 
seqüelas, das manchas de sentimento morais e de outra 
natureza que o alcoolismo gera em uma casa. É uma 
situação dramática, porque a movimentação comercial 
em torno do álcool envolve bilhões e bilhões de dóla-
res, e o nosso Governo ainda não teve força suficiente 
para enfrentar o problema. Neste caso, a nossa crítica 
é exatamente a mesma. Não tenho razão alguma para 
reduzir o impacto de insatisfação e inquietação pelo 
fato de o nosso Governo não ter agido ainda. Do mes-
mo modo, transfiro uma crítica para o Senado Federal. 
Em maio do ano passado, chegou aqui o acordo da 
Convenção Quadros, para regularmos a propaganda 
de cigarro, vício que mata duzentas mil pessoas, no 
Brasil, por ano, vítimas do câncer e das doenças res-
piratórias, e por aí vai. E, até hoje, o Senado Federal 
não agiu em relação à Convenção Quadros. Sei que 
existe influência do setor produtivo rural, que vai de 
Alagoas ao Rio Grande do Sul, na luta pela sobrevi-
vência das famílias, dos pequenos agricultores, mas 
temos de encontrar uma solução.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Com 
certeza.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Há pouco tem-
po, apresentei uma proposta sobre a regulamentação 
de guloseimas em horários de televisão que atingiam as 
crianças inocentes. Em alguns programas de televisão, 
as crianças são constantemente alvo de propagandas 
de guloseimas, sendo induzidas a erros alimentares 
e à conseqüência da maior doença de saúde pública 
do mundo hoje, que é a síndrome metabólica, ligada à 
obesidade, a que mais mata no mundo atualmente. Fui 
bombardeado por vários especialistas em marketing, 
do Sr. Washington Olivetto a outros, dizendo que era 
um absurdo o Parlamento se posicionar em relação à 
regulamentação de matéria de propaganda. Então, a 
força contrária é muito poderosa. Houve a alegação 
de que ali se movimentava, apenas em propaganda 
de alimentos, mais de R$2 bilhões por ano. Então, en-
frentamos um lobby desse tamanho, dessa dimensão. 
Penso que a única saída é a dignidade do Parlamentar 
e a coragem de assumir posições como a que V. Exª 
assume agora. Assumo isto sem constrangimento: o 
nosso Governo está errado em não ter concluído a re-
gulamentação da propaganda de bebidas alcoólicas.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P- SOL – AL) – 
Agradeço de coração a V. Exª, Senador Tião Viana, a 
sua honestidade intelectual. Tem acompanhado esse 
caso da mesma forma que eu. Sabemos que nem V. 
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Exª nem eu somos movidos pelo falso moralismo, o 
moralismo farisaico, em relação a isso.

Eu nunca bebi, mas não foi por falso moralismo. 
Nunca bebi porque sempre tive preocupação e medo 
em função de várias pessoas em minha família terem 
problemas de alcoolismo. Tinha medo de não conse-
guir parar. Mas esse não é o caso, não é a realidade, 
nem o cotidiano de milhares de outras pessoas que 
nem imaginam isso, especialmente as nossas crianças 
e a nossa juventude que não querem saber, porque a 
propaganda que está na televisão é uma propaganda 
belíssima, vinculada ao esporte, à saúde, à beleza, a 
mulheres estonteantes. As propagandas mais bonitas 
geralmente são de bebidas alcoólicas, especialmente 
de cervejarias.

Sempre ridicularizo alguns Parlamentares e mem-
bros de Governo que se transformam ao ouvir o “tchiiii” 
da cerveja se abrindo. V. Exª se lembra – isto acon-
teceu no Governo Fernando Henrique e no Governo 
Lula também – que todas as vezes que tratamos dis-
so vem para cá a tropa de choque dos lobistas das 
cervejas do Brasil, e muitas pessoas que, às vezes, 
agem como leões raivosos se transformam em gatinhos 
sarnentos e covardes quando está em jogo o “tchiiii” 
das cervejarias.

Sei que compartilho a opinião de V. Exª em re-
lação a isso e espero, Sr. Presidente, que o Senado 
possa agilizar os projetos e o Governo possa ter a co-
ragem necessária, porque é essencial para o Brasil, e 
proibir a publicidade de bebidas alcoólicas. O álcool é 
uma droga psicotrópica. Infelizmente, é aceita social-
mente e estimulada de uma forma irresponsável pela 
propaganda enganosa das empresas, das cervejarias, 
e pela omissão dos governos.

Espero que possamos, tanto o Congresso Nacio-
nal como o Governo, agilizar os mecanismos necessá-
rios para proibir, volto a repetir, a publicidade de bebidas 
alcoólicas. Proibir a publicidade de bebidas alcoólicas 
é proibir a publicidade de uma droga psicotrópica. O 
álcool é uma droga psicotrópica. Então, espero que 
esta Casa e o Governo tenham a coragem necessária 
para enfrentarem o lobby das cervejarias, das bebidas 
alcoólicas, e proibirem definitivamente a publicidade. 
E que também garantam a colocação nas garrafas de 
bebidas de um rótulo, necessário também, advertindo 
sobre os agravos à saúde individual e coletiva relacio-
nados à utilização dessas bebidas.

Obrigada, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Sra. Heloísa Hele-
na, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias, 
como orador inscrito.

S. Exª terá dez minutos para a sua fala, prorrogá-
veis por mais cinco minutos, se necessário for.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, já há algum tempo venho 
cobrando do Governo providências em relação a fortes 
indícios de que estaria ocorrendo fraude nos sorteios 
realizados pela Caixa Econômica Federal, sobretudo 
da Mega-Sena. Há indícios fortes de que estaria ocor-
rendo lavagem de dinheiro, que a Caixa Econômica 
Federal poderia estar sendo utilizada, inclusive pelo 
narcotráfico, para efetuar lavagem de dinheiro.

Primeiramente, apresentamos um requerimen-
to denunciando determinado sorteio que premiara 
inúmeros ganhadores, de uma só vez, numa mesma 
região. Recebemos a resposta superficial da Caixa 
Econômica Federal, mas não ficamos satisfeitos com 
a referida resposta.

Apresentamos, então, um novo requerimento que 
está com parecer favorável da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania do Senado Federal. Esse 
requerimento, dirigido ao Ministro da Fazenda, solicita 
que o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
– Coaf – responda relativamente a essa denúncia de 
crimes de lavagem de dinheiro, ocultação de bens, di-
reitos e valores, e sobre a suspeita de que o crime or-
ganizado e o tráfico estejam utilizando loterias da Caixa 
Econômica Federal para essa lavagem de dinheiro.

Segundo levantamento do próprio Coaf, há pelo 
menos 50 casos suspeitos de lavagem. Entre eles o de 
um grupo de 200 pessoas que teriam acertado 9.095 
vezes nas loterias da Caixa entre março de 1996 e feve-
reiro de 2002. No mesmo período, 98,6% das 168.172 
pessoas premiadas alguma vez, em todo o País e em 
todas as formas de jogo, acertaram somente até quatro 
vezes, fatos esses, no mínimo, muito estranhos.

Portanto, estamos solicitando informações do 
Coaf a respeito da suposta lavagem de dinheiro com 
a utilização da Caixa Econômica Federal pelo crime 
organizado. Esse requerimento, repito, deve ser votado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Hoje, estamos diante de novas informações, in-
formações que dão conta de que a Polícia Federal teria 
descoberto fraudes ocorridas no concurso da Mega-
Sena. Essas fraudes recentemente descobertas pela 
Polícia Federal foram noticiadas sem muito destaque 
pela mídia eletrônica e revelaram o envolvimento de 
inúmeras pessoas no esquema ilícito, cujo engenho 
criminoso consistia na adulteração do peso da bolinha 
utilizada no sorteio.
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Por isso estamos requerendo informações ao 
Ministério da Justiça sobre as apurações levadas a 
efeito pela Polícia Federal.

A sociedade precisa saber se a Polícia Federal 
realmente encontrou o caminho da lavagem de dinheiro 
por meio da Caixa Econômica Federal. Sr. Presiden-
te, precisamos dessas informações para verificarmos 
quais providências podem ser adotadas nesse caso, 
afinal, milhares de pessoas deste País reservam par-
cela de seu orçamento doméstico para participar dos 
concursos patrocinados pela Caixa Econômica Federal 
todas as semanas. O cidadão direciona, muitas vezes, 
os parcos recursos disponíveis para disputar um prê-
mio milionário que, no inconsciente popular, ganhou 
contornos de uma utopia coletiva.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não é 
pouco o que a Caixa Econômica Federal movimenta 
de recursos semanalmente. Portanto, não é possível 
a omissão, a conivência ou a complacência da auto-
ridade em relação a eventuais desvios que possam 
estar ocorrendo. Há o dever do esclarecimento, so-
bretudo quando há notícia de que a Polícia Federal 
já identificou responsáveis por fraudes no sorteio da 
Mega-Sena.

Sr. Presidente, o segundo assunto diz respeito a 
desvios de verbas da Previdência Social. Neste momen-
to, o Senado volta a discutir a PEC paralela e o debate 
sobre déficit ou superávit da Previdência Social.

No Brasil, a Previdência é deficitária ou superavi-
tária? Segundo o Governo, é deficitária; nós entende-
mos que é superavitária. Um órgão especializado em 
assuntos da Previdência, a Associação Nacional dos 
Auditores Fiscais da Previdência Social (Anfip), tam-
bém entende e comprova ser a Previdência Social no 
Brasil superavitária.

O que me traz hoje ao assunto é o desvio dos 
recursos da Previdência. Sem amparo legal, o Governo 
Federal subtraiu R$17,630 milhões da arrecadação da 
seguridade social no ano passado para engordar o su-
perávit primário, conforme afirma a Anfip – Associação 
Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência Social. 
Segundo essa entidade, os recursos desviados con-
tribuíram com 36% da meta de ajuste fiscal da União, 
excluindo as estatais federais. Pelas contas da entida-
de, o sistema de seguridade social registrou um saldo 
positivo de R$42,530 milhões, em 2004. O excedente, 
de acordo com a Anfip, foi alocado no pagamento de 
gastos fiscais ou contabilizado diretamente no cálculo 
do superávit primário.

As contribuições sociais, estabelece a Consti-
tuição, são receitas vinculadas criadas para financiar 
a seguridade social. O Governo, no entanto, faz uso 
de um mecanismo que é garantido por uma emenda 

constitucional que estabelece a desvinculação de 20% 
da receita de impostos e contribuições. É o que cha-
mamos, aqui, de DRU – Desvinculação das Receitas 
da União.

O Governo ultrapassou esse limite legal da Des-
vinculação da Receita da União, que pode chegar ao 
patamar de 20%.

A Anfip calcula que a desvinculação das contri-
buições sociais, entre elas Cofins e CPMF, autorizaria 
o Governo a gastar, fora da Seguridade Social, R$24 
bilhões no ano passado. Os R$17 bilhões restantes 
deveriam ser aplicados no Sistema. Não foi o que 
aconteceu. O Governo não aplicou esse excedente 
no Sistema.

Os auditores da Previdência destacam que essa 
não foi uma peculiaridade do ano passado. Entre 2000 
e 2004, foram utilizados R$165 bilhões da Seguridade 
Social para contribuir com o superávit primário.

Veja, Senador Paulo Paim, como é grave essa 
denúncia. E não é uma denúncia de um Senador da 
Oposição. Estou fazendo questão de ler exatamente 
da forma como se expressou a Anfip, a Associação 
Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência So-
cial, que denuncia: foram desviados R$165 bilhões 
da Seguridade Social para contribuir com o superávit 
primário. Desse montante, R$76,840 bilhões teriam 
excedido o limite permitido pela DRU, ou seja, é uma 
afronta à Constituição. A Constituição estabelece os 
20% de desvinculação. O Governo excedeu R$76,840 
bilhões de recursos da Seguridade Social para garantir 
o superávit primário no período compreendido entre 
2000 e 2004. 

Portanto, estamos destacando que o Governo 
comete desvio de finalidade, ao utilizar os recursos da 
Previdência de forma irregular e desonesta para com 
os trabalhadores do País, Senador Papaléo Paes. Os 
recursos da Previdência são do trabalhador brasileiro e 
não podem ser utilizados para compor o superávit pri-
mário, estabelecido pelo Fundo Monetário Internacional, 
em Washington, e consagrado pelo FMI doméstico, por 
intermédio do Ministério da Fazenda, em Brasília. 

O regime não é, pois, deficitário. O Governo o 
faz deficitário. O Governo quer que seja deficitário. E, 
para subtrair direitos adquiridos pelos trabalhadores do 
País, utiliza o pretexto do déficit. O Governo sustenta 
ser o sistema deficitário e, com esse pretexto, subtrai 
direitos dos trabalhadores brasileiros. 

O levantamento elaborado pelos fiscais reforça 
a tese de defensores da Seguridade Social. O regime 
geral da Previdência não é deficitário, uma vez que o 
Sistema do qual faz parte goza de superávits crescen-
tes. Em 2004, o saldo positivo da Seguridade cresceu 
34% em relação ao ano anterior.
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Ao isolar o regime geral da Previdência Social do 
sistema de Seguridade Social e distorcer a composição 
do seu orçamento, as fontes oficiais omitem da socie-
dade que os repasses constitucionais, que deveriam 
ser alocados em saúde, previdência e assistência so-
cial, são, na execução, realocados para a cobertura de 
gastos fiscais e obtenção do superávit primário.

Sr. Presidente, mesmo depois de pagar todos 
os benefícios previdenciários e saldar todas as des-
pesas previstas com saúde e assistência, houve um 
saldo positivo na Seguridade Social, no ano passado, 
de R$42,530 bilhões. Para a Anfip, esse adicional de 
arrecadação das contribuições deveria ser usado na 
expansão de ações da Seguridade Social, e não o foi. 
Houve desvio de finalidade. Lamentavelmente, utiliza-
ram-se indevidamente os recursos dos trabalhadores 
para alcançar o superávit primário, imposto não mais 
pelo Fundo Monetário Internacional, mas pelo FMI 
doméstico, pelas autoridades do nosso País, pelas 
autoridades governamentais.

Concedo um aparte, com satisfação, à Senadora 
Heloísa Helena.

A Srª Heloísa Helena (P – SOL – AL) – Senador 
Alvaro Dias, estávamos eu e o Senador Paulo Paim 
discutindo a questão abordada por V. Exª, a quem para-
benizo. Apesar de não ser um problema novo, a maior 
hipocrisia – porque não acho outro adjetivo mais gra-
ve – seria que simplesmente fôssemos acostumando 
com os saques que são feitos, de forma imoral e ilegal, 
nos cofres da Previdência. Então, a DRU – Desvincu-
lação de Receita da União infelizmente foi criada pelo 
Governo Fernando Henrique e, depois, recriada pelo 
Governo Lula por medida provisória. Sabe V. Exª que 
a reforma tributária do Governo Lula não serviu para 
nada, a não ser reeditar a Desvinculação de Receita da 
União, que autoriza o Governo a saquear oficialmente, 
dos cofres da seguridade social, 20% dos recursos. A 
denúncia que V. Exª traz à Casa, à sociedade brasileira, 
com os dados apresentados pela Anfip, é muito mais 
grave do que aquilo que foi feito no passado. Se já é 
muito grave saquear oficialmente 20% do orçamento 
da Seguridade Social para jogar na lama da especu-
lação, imagine quando, além disso, saqueiam mais de 
R$17 bilhões dos cofres da seguridade social. Depois 
vem a velha cantilena, enfadonha e mentirosa, de dé-
ficit da Previdência e que, em função disso, não tem 
reforma que seja capaz de garantir sua estabilidade. 
Portanto, parabenizo V. Exª. Sabemos todos nós que 
a Seguridade Social é superavitária. O Governo des-
via tanto recursos que seriam destinados à área de 
saúde, como a CPMF, como destinados aos cofres 
da Seguridade Social de forma geral. Inclusive, é ne-
cessário solicitarmos a abertura de um procedimento 

investigatório na Comissão de Fiscalização e Contro-
le, para que o Ministro venha aqui explicar os saques 
promovidos que, além de imorais, são absolutamente 
insustentáveis juridicamente.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senadora Heloísa Helena. V. Exª, com autoridade 
e inteligência, acrescenta ao nosso pronunciamento 
argumentos incontestáveis, que convocam o Governo 
para a responsabilidade de corrigir os desvios. Afinal, 
são R$165 bilhões, de 2000 a 2004. Portanto, não é 
um fato novo, mas que vem do Governo anterior, e que 
alcança esta cifra gigantesca de R$165 bilhões, ou 
seja, R$76 bilhões extrapolando os limites admitidos 
pela Constituição para a desvinculação das receitas da 
União. Dessa forma, é inconstitucional. É uma afronta 
à Constituição do País e, sobretudo, um desrespeito 
ao trabalhador brasileiro.

O Governo não pode manter-se nessa linha de 
conduta. O Governo tem de corrigir esses desvios, já 
que os trabalhadores brasileiros não podem se sub-
meter a este tipo de exploração que parte exatamen-
te da autoridade. Imaginar que um trabalhador possa 
ser explorado pelo empresário que o contrata é uma 
coisa; imaginar que os trabalhadores do País, todos 
eles, sejam explorados, indevidamente, pelo Governo 
que elegeram, é extrapolar os limites da paciência de 
cada um de nós.

Sr. Presidente, faço este apelo para que o Governo 
corrija seus rumos e restabeleça uma postura de maior 
respeito em relação aos trabalhadores do País.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, o 
Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela Liderança do PSDB, ao no-
bre Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, seria risível se não fosse dramáti-
co, se não fosse uma absurdidade sem tamanho. Se 
não fosse desumano. Se não fosse a escuridão no 
fim do túnel.

Seria risível, desumano, dramático e cruel se isso 
não fosse mais uma do Governo petista. 

Quase não dá para acreditar. E é verdadeiro. O 
Governo Lula, pelo Ministério da Saúde, está colo-
cando uma porteira nas unidades de terapia intensiva 
da rede hospitalar pública. Só entra quem provar que 
não vai morrer. Em palavras menos duras, o Governo 
– está na imprensa – quer restringir UTI a doentes com 
chance de recuperação.
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Dizem as notícias que o Ministério da Saúde 
vai estabelecer indicadores de prognósticos, a mais 
nova frase petista. Esses indicadores devem, como 
acrescentam as informações, basear-se em evidên-
cias científicas (ah, sim!).

Só falta agora vestir o Presidente com o jaleco de 
médico, ele que sempre se compraz em usar o boné 
da moda ou de confraternizar-se com ditadores. Ainda 
ontem, passou o dia ao lado do ditador, há vinte e três 
anos, da República de Camarões, Paul Biya.

E dizer que o Presidente chegou com aquele slo-
gan do “Lula, paz e amor”. Isso, aliás, foi lembrado na 
entrevista do Presidente Fernando Henrique Cardoso 
ao Senador Cristovam Buarque para a revista Comu-
nicação e Política, agora publicada.

Fernando Henrique lembra que no começo tudo 
era perfeito, até a frase. Só que, como completou, 
uma coisa é campanha e outra é governo. No Gover-
no não basta esse slogan de “Paz e Amor”. Tem de ter 
competência e sensibilidade. Pior é que a frase nem 
existe. A paz foi jogada fora quando o então Ministro 
da Previdência Ricardo Berzoini colocou os idosos de 
mais de 90 anos naquelas insensatas filas de reca-
dastramento. 

Havia restado o amor.
E o amor acaba de ir para o espaço, com a porteira 

que o Ministério da Saúde está criando nas UTI’s.
Paz e amor só prevalecem onde há também sen-

sibilidade e este não parece ser – e a meu ver não é 
– um Governo sensível.

Não é à toa que o mesmo e citado Senador Cris-
tovam disse aqui, neste plenário, na quinta-feira, que 
“há algo de errado num país quando se diz que não 
há dinheiro para crianças.” Ele rebatia as críticas ao 
projeto da Senadora Heloísa Helena, que visa esta-
belecer a obrigatoriedade e a gratuidade da educação 
infantil de zero a seis anos.

O que há de errado? Falta sensibilidade. O Go-
verno imaginou que a frase agora despedaçada po-
deria ser substituída pelos chavões tipo Duda Men-
donça, como esse arranjo estropiado do “Brasil, um 
país de todos”. 

Por certo que não é apenas o “Paz e Amor” que 
se esfacelou. 

Afinal, haveria amor se o Governo Lula tivesse 
ao menos tentado pôr um fim à escandalosa morte 
de criancinhas indígenas no Mato Grosso do Sul. Só 
este ano morreram dezoito indiozinhos. De fome. E o 
Ministro estupidamente diz que isso está dentro da 
estatística. Ou seja, se morria isso – e ele mente, não 
morria isso – e continua morrendo isso, não há nenhum 
problema. O Ministro estaria estatisticamente correto. 
É uma versão cretina do politicamente correto.

De fome morreram os indiozinhos, num país em 
que o Governo petista começou com um escamoteado 
grito de guerra do tal “Fome Zero”.

E o que dizer da recente Medida Provisória nº 
242, restringindo o auxílio doença?

E o que dizer do aparelhamento na Funasa e no 
Instituto Nacional do Câncer?

Sobre essa imoralidade da porteira nas UTIs, 
transcrevo neste pronunciamento uma frase do Presi-
dente da Associação de Medicina Intensiva Brasileira, 
Dr. José Maria da Costa Orlando. Eis o que diz ele: “Os 
médicos não se sentem seguros em decidir quando 
parar de investir em um paciente sem cura”.

Sr. Presidente, com o fim do “Lula, paz e amor”, 
o Governo petista ‘insensibilizou geral’, para usar uma 
expressão que o povo entende. Isso e mais o apreço de 
Lula pelos ditadores da moda fazem lembrar os tempos 
dos campos de concentração do nazismo. 

A cada dia, o carrasco selecionava cem, duzen-
tos, para o sacrifício. Primeiro as criancinhas, depois os 
idosos, depois as mulheres e assim ia. Até que a guerra 
felizmente acabou e muitos puderam se salvar.

Peço, Sr Presidente, inserção nos Anais da ma-
téria da Folha de S.Paulo de hoje, intitulada: “Governo 
quer decidir quem vai a UTI”. O subtítulo é: “Ministé-
rio da Saúde propõe normas para que só doente com 
chance real de melhora seja internado em unidade de 
terapia intensiva”. 

Da mesma maneira, solicito a inclusão da maté-
ria de dentro da edição da Folha de S.Paulo, que diz: 
“Governo Federal quer restringir UTI a doentes com 
chances de recuperação”. O subtítulo é: “Com déficit 
de leitos no País, Ministério da área decidiu criar nor-
mas para selecionar tipo de paciente”.

Peço também, Sr. Presidente, que conste dos 
Anais as seguintes matérias de O Estado de S. Paulo: 
“Ditador de Camarões faz festa nas ruas para receber 
Presidente. Militantes do Partido de Paul Biya ficaram 
mais de três horas à frente do aeroporto, tocando e 
dançando músicas africanas.”

A outra matéria do Estadão é: “Há 23 anos no 
poder, Paul Biya vai ficar mais sete.” Menos tempo do 
que o outro amigo do Presidente Lula, o ditador do 
Gabão, que está no poder há 37 anos. Este chegará 
a 30 anos no máximo.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que...
A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Eu gosta-

ria de um aparte, Senador.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com 

muita alegria, Senadora Heloísa Helena.
Antes, porém, pergunto: que critérios esse Minis-

tro, que estava demissionário por insuficiência técnica 
e por denúncia de corrupção envolvendo assessores 
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bem perto dele, vai utilizar? Será o critério do apare-
lhamento da partidarização? Será preciso ter a car-
teira de filiação ao PT para ter direito de entrar numa 
UTI? Se o cidadão for filiado ao PSDB, por exemplo, 
Partido que irrita muito o Governo atual, irá direto para 
a câmara de gás ou, pura e simplesmente, ficará no 
corredor, fora da UTI? 

Já se viu que a gestão do Presidente Lula é péssi-
ma. Agora, em vez de implantar soluções para a saúde, 
vêm os petistas novamente propondo alternativas que 
mais uma vez evidenciam a incompetência adminis-
trativa ao lado de uma brutal, de uma dose cavalar de 
insensibilidade e até de crueldade social.

Ouço V. Exª, Senadora.
A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Senador 

Arthur Virgílio – sei que o Senador Tião Viana também 
está querendo descer para fazer um aparte a V. Exª –, 
compartilho da preocupação de V. Exª. Quando o as-
sunto é saúde, o Senador Tião Viana e eu acabamos 
discutindo; às vezes, temos consensos e, às vezes, 
temos divergências. Sobre a alteração promovida pelo 
Governo em relação à fila de espera para transplan-
te, eu tinha uma preocupação gigantesca, pois ficava 
imaginando o caso do filho de um trabalhador rural e 
o filho de uma grande personalidade da política, al-
guém que tivesse a chamada carteirinha. Eu sempre 
tinha muita preocupação em relação a isso. Mas sei 
que é uma nova metodologia a ser incorporada e que 
talvez dê mais eficácia ao sistema, porque também 
não é justo que alguém seja o primeiro na fila para o 
transplante e uma outra pessoa que esteja atrás na 
fila e com problema muito mais grave acabe morrendo 
em razão da metodologia adotada. Sabe V. Exª, como 
todos na Casa, que meu filho foi atropelado aqui em 
Brasília e ficou com traumatismo craniano. Muitas pes-
soas diziam que ele iria ficar com grandes seqüelas ou 
que talvez não tivesse chance de se capacitar nova-
mente. Quando meu filho leu a manchete do Correio 
Braziliense, a primeira atitude dele foi mandar uma 
mensagem para mim, perguntando “Mãe, se essa lei 
já tivesse sido implementada, eu ficaria na UTI ou eu 
ficaria à deriva?” É evidente que nós, lá em casa, não 
pensamos como filho de Senador ou de Senadora; 
pensamos como uma pessoa comum, como qualquer 
outra, porque essa porcaria aqui – desculpem-me a 
expressão, com todo o respeito que tenho à democracia 
– é absolutamente transitória nas nossas vidas. Imagi-
ne V. Exª o que pensam as pessoas? Porque, por mais 
que existam padrões no Brasil e no mundo para se 
destinar um paciente à UTI, o que é grave – desculpe-
me estar me estendendo no aparte a V. Exª, Senador 
Arthur Virgílio, mas este é um tema muito caro para os 
pobres brasileiros – é que, às vezes, famílias inteiras 

perdem tudo o que têm e até o que não têm. Elas se 
endividam com qualquer agiota na esquina, para que 
o seu filho tenha um leito e vá para a UTI. Imagine o 
que pode acontecer agora, com essa nova metodolo-
gia que estabelece quem vai e quem não vai? Então, 
sempre tenho muita preocupação com esse sistema 
de seletividade. É preciso haver uma incompetência 
gigantesca do sistema de saúde, dos profissionais de 
saúde, se um profissional de saúde não consegue de-
finir qual o paciente que deve ir para a UTI, assim se 
dá também com a família. É uma situação muito grave. 
Se o médico diz: “Ele está com falência de três órgãos, 
não tem mais jeito!”, o pai e a mãe, a família do ente 
querido querem que haja uma alternativa para o caso 
dele, uma possibilidade, a não ser que se trabalhe 
com eutanásia ou com outras formas de interrupção 
do sofrimento. Mas outras pessoas não; elas querem 
buscar até a última alternativa; querem a chance de 
ter de volta o seu ente querido. Já houve muitos casos 
– quer seja considerado um milagre, quer seja a pouca 
identificação cientifica da medicina – em que pessoas, 
sem nenhuma chance de sobrevivência, sobreviveram. 
Então, se há uma chance entre dez, entre cem ou entre 
mil, independentemente de qualquer coisa, a família 
tem o direito – e o profissional, a obrigação – de ga-
rantir todas as condições necessárias para que essa 
pessoa seja devolvida com vida à sua família. Des-
culpe-me o prolongamento do aparte, mas a área de 
saúde é um tema muito precioso para mim, porque sei 
que ela lida diretamente com a dor, com o sofrimento, 
com a estrutura não apenas anatomofisiológica, mas 
com a alma, com o espírito das pessoas. E temos que 
agir com muita delicadeza para combinar a eficácia do 
sistema com a sensibilidade que o setor público tem 
a obrigação de ter, porque o setor público é a única 
alternativa para os pobres – a única! No nosso caso, 
temos seguro de saúde, temos amigos médicos, amigos 
enfermeiros, conhecemos alguma forma de diminuir a 
fila e lá chegar. Porém, o setor público é a única pos-
sibilidade, a única referência para uma mãe, para um 
pai, para um idoso, para uma criança pobre do País. 
Ele não tem alternativa, só o setor público. Então, tem 
que se casar a eficácia do sistema com a sensibilidade 
necessária para se entender que o setor público é a 
única referência para milhões de pessoas pobres deste 
País, que têm que ser atendidas com toda a eficácia, 
sensibilidade e dignidade que merecem. Desculpe-me 
o prolongamento do aparte.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Foi 
precioso o que V. Exª reportou, Senadora Heloísa 
Helena.

Primeiro, pergunto se a sensibilidade ou o crité-
rio que vão ter serão parecidos com o critério utilizado 
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para nomear aquelas pessoas que saíram pelas portas 
dos fundos, acusadas de mil coisas, naquele episódio 
da Operação Vampiro. Será que o critério é aquele ou 
vão agir com mais sabedoria?

Segundo, vivo em um momento particularmente 
difícil. V. Exª falou do seu filho, então vou falar de minha 
mãe. Ela está em uma UTI hoje; ontem ia ter alta. Ela 
tem quase 90 anos de idade e é paciente de Alzheimer. 
Está sendo muito bem atendida por um determinado 
plano de saúde – espero que ela não esteja sendo 
bem atendida porque é a minha mãe; espero que o 
mesmo atendimento correto esteja sendo extensivo 
aos demais associados do plano.

Somos quatro irmãos. Ontem, o médico se reuniu 
conosco, no Rio de Janeiro, para dizer que as resistên-
cias dela estavam menores, que, a cada dia, as crises 
tendem a se amiudar e que temos que começar a nos 
preparar para esse fato da vida. Por outro lado, ele nos 
chamou a atenção para um ponto – Senador Tião Via-
na, já lhe concedo um aparte – essencial, que deu a 
todos nós quatro uma sensação de felicidade. A minha 
mãe, com todas as dificuldades que tem atravessado, 
tem recebido um tratamento muito digno, que não é 
comum às pessoas de fora. Não é esse o tratamento 
da rede pública, não é esse o tratamento que, de um 
modo geral, as pessoas na idade dela recebem. Elas 
acabam indo para um nosocômio.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já 
concluo, Sr. Presidente.

Pensei: “Puxa vida, está-se fazendo tudo que 
se pode”! Tenho um irmão que é muito inconformado 
com o fato que se aproxima – temos que começar a 
lidar com isso – e tenho uma irmã que, até por cuidar 
da minha mãe como cuida, está adoentada; está com 
uma porção de seqüelas das quais ela precisa cuidar. 
Ela tem um casamento, tem uma vida. Mas quando 
li isso nos jornais, pensei: “Meu Deus, se fosse a mi-
nha mãe e se ela estivesse internada em um hospital 
da rede pública, como é que eu faria para esse rapaz 
enquadrar a minha mãe, que não tem chance alguma 
– estou sendo muito franco, é muito duro para mim 
– de sobreviver?” Ela não é nenhuma Terry Schiavo 
porque passa a maior parte do tempo sem os apare-
lhos, mas está completamente absorta, completamente 
ausente. Então o critério seria a minha mãe ficar fora 
da UTI, porque quem sabe o Ministro dissesse assim: 
“Não. Tem que ser uma pessoa loira, 1m85 de altura 
e saudável”.

Enfim, essa atitude é perigosa, porque há um 
componente direitista, conservador, nazista nessa 

história de separar as pessoas por critérios injustos. 
“Já que não consigo dar conta da demanda da saúde 
pública, vou separar as pessoas por critérios tipo: esse 
aqui não vai viver!”

Quero lembrar que o Ministro já tinha dito lá em 
Caruaru: “Os idosos não couberam todos na CTI, mas 
idoso morre mesmo! – aliás, em trânsito, com bala 
perdida morre também quem não é idoso. Outra do 
Ministro: “Os indiozinhos morrem, mas estão morren-
do na média. Sempre morreram!” Algo assim que não 
se parece com a figura que conheci na Câmara, que 
demonstrava sensibilidade, que só falava no social, 
o social pelo social. Mas que demonstra agora uma 
brutal ignorância pela questão econômica, uma bru-
tal despreocupação com a questão econômica. Mas o 
Ministro Humberto Costa falava do social, do social e 
do social. Porém, ao chegar ao Poder, diz que as pes-
soas têm que mostrar que têm chance de sobreviver, 
senão deixa morrer; que os velhinhos já iam morrer 
mesmo; que os indiozinhos estão morrendo sempre. 
É de cortar o coração mesmo!

Senador Tião Viana, se eu puder permitir a V. Exª 
um aparte, assim farei.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador 
Arthur Virgílio, estou acompanhando atentamente o 
que V. Exª diz. Ao acordar, também tenho o hábito de 
ler os principais jornais do País. Deparei-me também 
hoje com a manchete no jornal Folha de S.Paulo, que 
retratava exatamente o que V. Exª diz. O meu entendi-
mento, como profissional da saúde, como alguém que 
tem procurado compreender as ações do Ministério 
foi racional, foi lógico. O Ministério queria dizer exa-
tamente o contrário do que a matéria reportou, mas 
não soube dialogar politicamente, não soube informar 
à sociedade, e o resultado é uma tal interpretação jor-
nalística. O meu entendimento é o de que o Ministério 
estava querendo ali estabelecer os critérios segundo 
os quais casos graves devem ir para a UTI, e não em 
casos menos graves. O entendimento veio exatamen-
te no sentido oposto: que alguns casos graves não 
entrariam na UTI, o que é um percentual inexpressivo 
de entendimento de alguns médicos no mundo inteiro 
sobre a situação do doente que já tem um quadro com-
pletamente irreversível do ponto de vista clínico. Não 
estamos falando em eutanásia, não estamos falando 
em direito de se apropriar da evolução de saúde, da 
gravidade de um doente; estamos falando exatamente 
do que é colocar a Unidade de Terapia Intensiva a ser-
viço daqueles que, de fato, precisam. Mas o Governo, 
por meio do Ministério da Saúde, errou em não saber 



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08655 

se comunicar com a sociedade. Uma matéria dessa 
não pode ser transferida para a opinião pública de ma-
neira precipitada, e o resultado é uma crítica do porte 
da que V. Exª faz. O cumprimento do consenso se dará 
até o mês de novembro, ouvidos todos os especialistas 
do Brasil. Tenho certeza da regra internacional sobre 
critérios de admissibilidade em Unidade de Terapia 
Intensiva, cujo propósito é, ao contrário, aceitar os pa-
cientes em estado grave. No Brasil, algumas UTIs têm 
índice de êxito de tratamento superior a 85%. Como 
profissionais de saúde, temos de desconfiar muito 
dessas UTIs. As verdadeiras UTIs aceitam pacientes 
em estado muito grave. E tem de ser assim porque o 
doente que não está em estado muito grave pode ser 
tratado na enfermaria.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Não é justo 
que, para se livrar de um problema, médicos transfiram 
para a UTI doente que não está em estado tão grave 
e que podia ser bem cuidado, tomando o leito de um 
doente que realmente precisa. Infelizmente, houve uma 
mixórdia, e pagaremos o preço de mais um bombar-
deio de críticas por uma falta de comunicação adequa-
da com a sociedade. Não consigo imaginar que esse 
raciocínio tenha sido o interpretado pelo Brasil inteiro 
ou, ao menos, pelos que tiveram acesso à Folha de 
S.Paulo, bem como o feito por V. Exª em solidarieda-
de ao doente. Entendo o seu pronunciamento nesses 
termos. O Brasil gasta US$10 bilhões por ano com a 
saúde. Os americanos gastam US$10 bilhões por ano 
apenas com a doença chamada choque infeccioso 
que leva o doente à unidade de terapia intensiva. In-
felizmente, o Brasil gasta US$200 per capita/ano com 
saúde. Os irmãos do Uruguai gastam US$600,00, e os 
irmãos da Argentina, US$450,00. Por isso, há falta de 
espaço nas unidades de terapia intensiva. É preciso 
discutirmos, a fundo, o problema da saúde, inclusive 
das unidades de terapia intensiva, sob pena de pagar-
mos o preço de escolher quem vai ou não a uma UTI, 
o que não pode ser o propósito do Governo nunca. 
Há regras internacionais sobre critério de internação 
e não de preterição de doentes. Jamais um doente 
pode ser rejeitado ao querer, junto com seu médico, 
ser internado numa UTI.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, encerro respondendo ao Senador Tião 
Viana.

V. Exª fala com muita clareza, só não tenho cer-
teza de que era isso que o Governo queria dizer.

Li, e me pareceu muito claro, que o Governo ti-
nha um tratamento não diria racista, porque não estava 

em jogo a raça, mas de discriminação à vida, ou seja: 
“Vamos sortear quem vai.”

A Ministra Zélia sorteou o valor que poderia fi-
car no bolso das pessoas naquele confisco da pou-
pança. O sorteio foi na Academia de Tênis, conforme 
bem escreveu Fernando Sabino. Agora, também há 
um sorteio: “Aquele sobrevive, aquele não sobrevive.” 
Isso é muito duro.

O Ministro tem antecedentes péssimos, tem 
as confusões dos seus auxiliares naquela operação 
vampiro, fizeram aquela onda toda, era véspera de 
campanha eleitoral e cheguei a pensar numa mal-
dade do Governo: “Vão virar para o Serra, vão ten-
tar dizer que é o Serra.” Mas não era. Na verdade, 
os inquéritos mostraram que todas as pessoas en-
volvidas eram ligadas ao atual Governo e, no caso, 
ao Ministro.

Há um tal de Jabur, um lobista que estou convi-
dando, assim como todos eles, para vir aqui. Devemos 
colocar toda essa gente para falar, mesmo. Chega de 
lobista calado, vamos colocá-los todos para falar o que 
têm a dizer. Mas é duro.

O Ministro, Sr. Presidente...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ... Sr. 
Presidente, estou encerrando mesmo. Esse sistema 
é muito nevrálgico. 

O Ministro tem os antecedentes: “Indiozinho está 
morrendo na média. Não estou indignado, só o estaria 
se estivesse fora da média, mas está na média. Um 
indiozinho? Qual é o problema? Em segundo lugar, os 
velhinhos já iam morrer mesmo, lá em Caruaru, então 
deixem os velhinho morrerem. Velhinhos costumam 
morrer mesmo, o duro é quando morrem jovens.” No 
fundo, ele quis dizer isso.

Vejo, com tristeza, um Governo que não demi-
te Ministro por duas razões fundamentais. Primeiro, 
para manter essa farsa da intervenção federal no 
Rio de Janeiro, já que não fez intervenção em outros 
lugares – visa a atingir um candidato à Presidência 
da República. Agora, não pode tirar o Ministro senão 
desmoraliza toda aquela história em volta. Segundo, 
a própria candidatura do Ministro a Governador de 
Pernambuco. Se substituem o Ministro, eles perdem 
intensidade lá.

Vou ser sincero. Eu podia falar isso fazendo um 
charmezinho para um querido amigo, mas não. O Pre-
sidente Lula ganharia meu respeito se, tendo a chan-
ce que teve, já a tivesse aproveitado: se tivesse colo-
cado um homem com a sensibilidade de V. Exª como 
Ministro da Saúde – e já lhe disse isso em todas as 
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ocasiões. V. Exª tem a capacidade de explicar, tem o 
conhecimento técnico, a experiência de campo e se-
ria um Ministro com trânsito e respeito no Congresso. 
Esse Ministro está aí por obra e graça da inércia de um 
Governo que é ruim para demitir e para nomear. Não 
sabe demitir quem nomeou e não sabe nomear quem 
nomeou, por isso o Brasil vai-se arrastando e a cada 
dia há um espetáculo, que agora beira o dantesco, o 

da crueldade em relação a doentes que precisam de 
Unidade de Tratamento Intensivo.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Eduardo Siqueira Campos, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, o nobre Senador Paulo Paim. 

S. Exª dispõe de até 10 minutos, prorrogáveis.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, o Brasil parou 
para ver Daiane dar mais um show. Como diz o jornal 
O Globo, mesmo no momento em que o som da mú-
sica “Brasileirinho” não foi ouvido no ginásio por falha 
técnica, Daiane, mostrando toda sua personalidade, 
competência e qualidade, continuou voando. Foram 
muitos os brasileiros que choraram ao ver Daiane ga-
nhando a medalha de ouro. 

Naquele momento, lembrei-me de um jogador 
de basquete que levava o nome de Beija-Flor. Ele pa-
rava no ar e fazia cestas magníficas. Ontem, Daiane 
me parecia uma fada, uma princesa, um beija-flor. Ela 
parecia iluminada. O Brasil assiste à música parar e a 
ela continuar a bailar, na sua ginástica maravilhosa.

Eu conversava com o Senador Alvaro Dias, que 
foi o Relator de um projeto de minha autoria, já aprova-
do, pelo qual o Senado Federal vai homenagear todos 
aqueles que se destacarem na luta pela liberdade e 
pela justiça, sendo exemplo para a nossa juventude 
e para toda a nossa civilização. Então, por indicação 
conjunta do Senador Alvaro Dias e minha, sugerimos 
que Daiane seja a primeira pessoa a ganhar o Diploma 
Lanceiros Negros, por tudo o que ela representa para 
a Humanidade e não somente para o Brasil.

Daiane, nossa gauchinha, nossa princesinha, 
um beijo no coração. O Brasil te ama e o mundo te 
adora.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Parou o 
“Brasileirinho” e ficou a brasileirinha.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – A Sena-
dora me ajuda: parou a música, mas a brasileirinha 
continuou, com certeza absoluta, na sua bela arte.

Sr. Presidente, ouvi, neste fim de semana, o Pre-
sidente desta Casa, Senador Renan Calheiros, falar 
da importância de se mudar o rito das medidas pro-
visórias. Dizia S. Exª que a medida provisória deveria 
transitar na Casa como um projeto de lei.

Associo-me a essa idéia do Presidente, dizendo 
que, já no ano passado, apresentei a Emenda Consti-
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tucional nº 35, de 2004. Ela diz que quando a medida 
provisória for encaminhada ao Congresso Nacional, 
já existindo projeto de lei similar ou do mesmo teor, 
a medida provisória será apensada ao projeto, o qual 
tramitará assessorado pelo conteúdo inserido na me-
dida provisória. 

Assim, seja qual for o Governo, ele não legislará 
no lugar do Parlamento, fazendo prevalecer o projeto 
de lei. A medida provisória tramitaria na Casa como o 
projeto de lei. Acredito que isso resolveria a questão.

Certo dia presenciei o desabafo do Senador Pe-
dro Simon quanto a um belíssimo projeto que apresen-
tou. Uma medida provisória semelhante encaminhada 
à Casa foi aprovada, mas não foi aprovado o projeto 
do Senador. 

Independentemente do Governo, de centenas de 
Deputados e dezenas de Senadores, projetos simila-
res chegam à Casa via MP, que já estão bem avan-
çados, diria aqui, inclusive, com audiência pública e 
com amplo debate.

Então diria, que, se a Casa aprovasse a Emenda 
Constitucional nº 35/2004, de nossa autoria, resolve-
ria essa polêmica, inclusive da iniciativa e da autoria 
dos projetos, já que compete ao Congresso legislar e 
ao Executivo executar. Com isso, 99% das medidas 
provisórias não precisariam ser encaminhadas ao 
Congresso. 

Se quiserem encaminhar, vai ser apensada ao 
projeto correspondente.

Concedo o aparte à Senadora Heloísa Helena. 
Depois, vou tratar de um outro assunto dentro 

do meu tempo.
A Srª Heloísa Helena (P–SOL – AL) – Senador 

Paulo Paim, quero me solidarizar com o pronuncia-
mento de V. Exª à denúncia que faz da “legispirataria” 
dos Governos, que chega a ser insuportável. Às vezes, 
digo: Haja Engove para agüentar esses “goves”. É uma 
coisa impressionante como todo Governo faz isso; às 
vezes, por perseguição a um ou outro Parlamentar, 
que não seja da sua base de bajulação, e às vezes 
sem respeito até aos Parlamentares que, de alguma 
forma, compõem a estrutura de base de sustentação 
dos Governos. O pior que acho do debate das medi-
das provisórias, que V. Exª lembra que esse debate 
foi feito há alguns anos atrás, quando era Deputado 
Federal... Sei que a Casa tem uma comissão, está fa-
zendo um esforço inimaginável para possibilitar uma 
maior celeridade na análise das medidas provisórias, 
até para garantir que não fiquemos aqui paralisados 
em função dessas medidas,

(Cont. o Sr. Paulo Paim, com aparte dA SRA. 
Heloísa Helena.)

paralisados em função dessas medidas. Sabe V. 
Exª como estou ansiosa para garantir que se “deso-
bstaculize” a pauta, que está trancada por causa das 
medidas provisórias, para que seja votado um projeto 
– não apenas o meu, mas também os dos Senadores 
Tião Viana e Cristovam Buarque ou o de V. Exª – que 
beneficiará milhões de crianças de zero a seis anos 
espalhadas pelo Brasil, especialmente as pobres.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – E terá o 
meu voto, com certeza absoluta.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Não tenho 
dúvida disso, Senador Paulo Paim. O problema das 
medidas provisórias, mais do que o Governo, penso 
que é o Congresso. A existência de medida provisória 
no sistema presidencialista é muito importante, pois, 
como determina a Constituição, ela tem o caráter de 
urgência e relevância. Imagine V. Exª no caso de acon-
tecimento de uma calamidade ou de um problema 
gravíssimo no Brasil, se for estabelecido um número 
mínimo de medidas provisórias, ficaremos sem esse 
instituto. O problema é do Congresso Nacional, que é 
sem-vergonha, subserviente e bajulador e não zela 
por aquilo que a Constituição manda. Ora, se uma 
medida provisória não atende o caráter de urgência e 
relevância, derruba-se a medida provisória na hora, no 
debate da constitucionalidade, antes mesmo de entrar 
no mérito. Fui favorável, no mérito, a várias matérias 
que foram discutidas nesta Casa, mas votei contraria-
mente no debate da constitucionalidade, porque achava 
inadmissível que a conjuntura política ou as relações 
promíscuas estabelecidas com o Congresso Nacional 
ou com qualquer outro setor da política econômica ou 
financeira facilitassem a edição de uma medida pro-
visória por parte do Governo. Portanto, parabenizo V. 
Exª pelo pronunciamento e pela preocupação, que é 
extremamente importante, porque precisamos via-
bilizar mecanismos nesta Casa, como bem disse V. 
Exª. O Congresso Nacional tem como essência o ato 
de legislar, embora não seja esta sua atividade mais 
importante. Mas o Congresso Nacional nem legisla, 
porque o Governo, o Executivo legisla pelo Congres-
so por meio das medidas provisórias, e nem fiscaliza, 
que é sua tarefa mais nobre. Assim, vira essa coisa... 
É por isso que a população, em geral, não acredita 
na democracia representativa, por causa de posições 
que, muitas vezes, o Congresso toma, não atendendo 
ao interesse da maioria da população, simplesmente 
zelando pelas conveniências promíscuas nas relações 
com o Executivo, de uma forma geral. Portanto, saúdo 
e parabenizo V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senadora 
Heloísa Helena, V. Exª, de forma tenaz, firme, como é 
sua marca, fortalece o encaminhamento que estamos 
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dando. E concordo com a tese. Diz a nossa PEC que, 
se a medida provisória possuir o mesmo teor, ou for 
similar, ela será apensada ao projeto que já está tra-
mitando. Já que o Executivo entendeu que é urgente, 
que é relevante, que é tão importante, pois bem, vamos 
fortalecer a iniciativa do Deputado ou do Senador. Isso 
não vai criar nenhum obstáculo para a segunda tese que 
V. Exª levanta. Se é urgente, é relevante, é um estado 
de calamidade, aí tramita solito, no más, até porque 
não haverá projeto tratando de calamidade, que é uma 
exceção para aquele momento histórico.

Por isso, gostaria muito que o Congresso olhasse 
com carinho essa nossa PEC, que vem ao encontro, no 
meu entendimento, da vontade dos legisladores, que 
verão suas iniciativas contempladas, indiretamente, 
via medida provisória, dado o regime de urgência até 
urgência urgentíssima.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, se V. Exª me permitir ainda – percebi que a 
Presidência está sendo tolerante com os oradores no 
dia de hoje –, eu gostaria de me referir a outro assunto 
preocupante em relação ao meu Estado.

Sr. Presidente, estou muito preocupado com a 
realidade do meu Estado no tocante às demissões 
no setor calçadista do Vale dos Sinos, lá no meu Rio 
Grande do Sul.

Segundo dados da Associação Brasileira da In-
dústria de Calçados – Abicalçados, o Brasil é o terceiro 
maior produtor mundial de calçados, com 7,3 mil em-
presas que produziram, somente em 2004, mais de 
700 milhões de pares e exportaram 212 milhões para 
mais de 120 países.

Não podemos, Sr. Presidente, desconsiderar a 
relevância do setor nas exportações brasileiras e na 
geração de empregos, pois o Vale dos Sinos está entre 
os mais importantes pólos calçadistas do País.

Infelizmente, já são cinco mil desempregados 
na região, um número relevante que afeta a economia 
não só da região do Vale dos Sinos, mas também de 
todo o Estado.

O que acontece é que os empresários firmam os 
contratos de compra e venda meses antes da data de 
entrega, e, se o dólar sofre uma desvalorização, eles 
perdem grande parte do investimento, visto que a re-
ceita do exportador é realizada em reais.

A moeda americana acumulou uma desvalori-
zação de 3% na última semana. Desde 15 de março, 
quando a moeda atingiu o valor mais baixo do ano, 
R$2,766, a queda já acumulou o índice de 6,5%.

Outro fator considerável, Sr. Presidente, é a com-
petição do nosso produto em relação ao produto chinês 
– nosso maior concorrente no mercado internacional. 
O dólar em baixa obriga os empresários calçadistas 
a aumentarem o preço em 10% a 15% para cobrir a 
desvalorização da moeda americana frente às nego-
ciações que o setor está realizando já para a próxi-
ma estação. Essa medida faz com que as empresas 
percam os negócios lá fora e, conseqüentemente, a 
competitividade.

O setor demonstrou, no primeiro bimestre des-
te ano, um balanço positivo, com um faturamento de 
US$329 milhões contra US$288 milhões em relação 
ao mesmo período no ano de 2004, um aumento de 
14%, devido aos contratos terem sido efetuados ainda 
quando o dólar estava no patamar de R$3,00.

O Governo Federal, por intermédio do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, tem-
se dedicado à promoção comercial do nosso calçado 
no exterior e realizado gestões no sentido de conquis-
tarmos novos mercados mundiais. Conseqüência disso 
é o excelente resultado do ano de 2004. Porém, o setor 
calçadista exportador fechou o mês de março como o 
esperado, com queda em relação ao mesmo período 
do ano passado. Daí a nossa preocupação premente, 
pois, infelizmente, estamos anunciando os milhares e 
milhares de trabalhadores demitidos.

O setor e os trabalhadores estão preocupados 
com a atual política cambial, tanto que redigiram um 
manifesto entregue ao Ministro do Desenvolvimen-
to, Industria e Comércio Exterior e ao Presidente do 
Banco Central.

Os exportadores, Sr Presidente, entre outras me-
didas, reivindicam que o Banco Central volte a com-
prar dólares no mercado, ação que foi interrompida 
no mês passado.

No manifesto – do qual reproduzo apenas uma 
parte –, os empresários “reafirmam sua disposição 
de operar em conjunto com as autoridades na busca 
de mecanismos eficazes, sem desvirtuar os propósi-
tos da política econômica, mas levando em conta os 
superiores interesses da manutenção dos empregos, 
da geração de renda e de divisas necessárias para o 
equilíbrio das contas externas do Brasil”.

Sr. Presidente, acredito no bom senso e no diálo-
go entre empresários, trabalhadores e Governo, para 
que mais trabalhadores não sejam demitidos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, o nobre Senador Garibaldi Alves Filho, do 
PMDB do Estado do Rio Grande do Norte.
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V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estão em fun-
cionamento no Congresso Nacional duas comissões 
especiais que reputo de grande importância para que 
invertamos um processo extremamente perigoso, que 
se vem consolidando ao longo dos anos, de desvalo-
rização e depreciação do Poder Legislativo perante a 
opinião pública brasileira. Refiro-me a duas comissões: 
uma que visa a aperfeiçoar o rito de tramitação das 
medidas provisórias, presidida pelo Senador Antonio 
Carlos Magalhães e que tem como Relator o Depu-
tado Sigmaringa Seixas; e outra que se debruça sobre 
o processo orçamentário, presidida pelo Senador Fer-
nando Bezerra e que tem como Relator o Deputado 
Ricardo Barros. Digo isso, porque enxergo no trabalho 
dessas comissões a possibilidade de empregarmos 
ao processo legislativo, de um lado, a reafirmação de 
sua autonomia e, de outro, a aproximação da realida-
de, do dia-a-dia da população brasileira, com o que 
discutimos nesta Casa.

Vivemos, sem sombra de dúvida, uma crise de 
identidade e, apesar de contarmos com o respaldo 
popular, com o apoio do povo por meio do sufrágio 
eleitoral, enfrentamos também uma crise de legitimi-
dade. Na verdade, a sociedade não enxerga em nós, 
representantes do povo, a produtividade e o empenho 
necessários para que a nossa atuação se reverta em 
melhor qualidade de vida e em respostas concretas aos 
anseios do nosso povo. A natureza e a importância do 
Poder Legislativo precisam ser mais bem compreen-
didas, haja vista seu caráter plural e de debates, nos 
quais todos os segmentos sociais e ideológicos devem 
ter assento. Essas características impõem ao nosso 
Poder um grau de executoriedade bem menor do que 
o do Poder Executivo, o que nos torna, muitas vezes, 
alvo de críticas indevidas. Somando-se a esses fato-
res, enxergamos que a relação entre Poder Executivo 
e Poder Legislativo precisa ser reavaliada.

Faço parte dessas duas comissões – tanto da que 
trata das medidas provisórias quanto da que estuda 
as regras do Orçamento – e vislumbro que, antes de 
nos definirmos como Parlamentares componentes da 
base aliada ao Governo ou de oposição, devemos bus-
car, em cada uma delas, para cada um dos desafios, 
respostas pertinentes para que dotemos o Congresso 
de um processo legislativo muito mais adequado aos 
prementes desafios com que constantemente nos de-
paramos, sem resvalarmos, entretanto, em nenhuma 
atitude de represália a outro Poder, o que feriria o prin-
cípio fundamental da harmonia entre os Poderes.

Vou, agora, Sr. Presidente, ater-me sumariamente 
a cada um dos assuntos tratados neste pronunciamen-
to. Quanto à edição de medidas provisórias, vejo que 
devemos aperfeiçoá-las, partindo de duas premissas: 
em primeiro lugar, devemos aumentar o rol das ve-
dações ao seu uso e limitar o seu número quanto ao 
período legislativo ou à tramitação concomitante de 
várias medidas provisórias; em segundo lugar, deve-
mos modificar o processo de apreciação no Congresso 
de medidas provisórias, tornando-o mais célere, sem, 
entretanto, tolhermos o necessário debate e a devida 
obediência e observância aos preceitos constitucio-
nalmente estabelecidos.

Trata-se, portanto, de analisarmos o instrumento 
das medidas provisórias não apenas quanto ao seu ca-
ráter material, mas também quanto ao seu processo de 
apreciação, tornando-o mais célere e eficaz, evitando 
que a pauta dos trabalhos seja constantemente tranca-
da, como está hoje. Durante toda a semana passada, 
o processo legislativo esteve trancado, interrompido 
pelas medidas provisórias.

Quanto ao processo orçamentário, quanto às re-
gras e à discussão do Orçamento, aprendi muito como 
Relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias para este 
ano e vejo que se deve aprofundar essa discussão, fir-
mando-se entre Executivo e Legislativo um verdadeiro 
pacto de responsabilidade e realidade. Se não, vejamos: 
a principal crítica que parte deste Poder ao Executivo é, 
primeiramente, quanto ao não-cumprimento de várias 
diretrizes e metas orçamentárias compostas da LDO, 
quando do envio da LOA (Lei Orçamentária Anual); 
por outro lado, quanto ao não-cumprimento por parte 
do Executivo da peça orçamentária e, principalmente, 
quanto à baixa executoriedade orçamentária.

Já o Poder Executivo não deixa de possuir razão 
ao imputar ao Congresso a pecha de irresponsabili-
dade quando as emendas do Legislativo resultam no 
inchaço da Lei Orçamentária, tornando-a muitas ve-
zes inexeqüível.

Tive, como Relator da LDO, essas preocupações 
em mente, quando, por um lado, lutei para tornar obri-
gatório que as diretrizes apontadas na LDO constas-
sem no Orçamento e, por outro, fixei critérios para a 
apreciação das emendas parlamentares, os quais foram 
debatidos na Comissão Mista de Planos Orçamentos 
Públicos e Fiscalização.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, devemos 
aproveitar o ano de 2005 para nos determos na apre-
ciação e deliberação desses temas e tantos outros, 
dando, assim, uma resposta satisfatória à sociedade, 
delimitando e realçando melhor o relevante papel do 
Congresso Nacional na construção de uma sociedade 
mais justa e democrática.
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Nesse contexto, não podemos deixar de ressaltar 
a importância de discutirmos a reforma política ainda 
este ano. Como sabemos, o próximo ano será um ano 
eleitoral, composto de eleições em âmbito nacional e 
estadual, quando será difícil qualquer apreciação no 
sistema político e eleitoral. Comecei o meu pronun-
ciamento ressaltando a existência de uma crise de 
identidade e legitimidade por parte do Poder Legisla-
tivo. Pode-se afirmar, entretanto, que essa crise atinge 
a classe política como um todo e leva a sociedade a 
encarar o processo de escolha dos nossos represen-
tantes.

Não é preciso dizer, Sr. Presidente, porque sei da 
sensibilidade de cada um para esses problemas, que, 
na verdade, temos uma responsabilidade muito grande 
quando criamos uma expectativa. Essa expectativa, 
hoje, está voltada para estas premissas: primeiro, a da 
autonomia do Poder Legislativo, da sua melhor desen-
voltura frente às medidas provisórias, e, segundo, a de 
possibilitar que o Orçamento seja melhor elaborado, 
melhor debatido nesta Casa e melhor executado. Hoje 
não se sabe o que é pior, se é a sua elaboração, que 
muitas vezes ocorre em gabinetes onde não se leva 
em conta a realidade, ou a sua discussão nesta Casa, 
porque o Poder Legislativo muitas vezes exacerba a 
quantidade de emendas e seu volume financeiro. Além 
disso, a executoriedade se revela deprimente, muitas 
vezes não se liberam dotações tão importantes, o que 
resulta em obras inacabadas e toda uma história que 
todos conhecemos.

Faço este apelo para que essas Comissões pos-
sam concluir os seus trabalhos e possam enviar para 
as duas Casas do Congresso as suas conclusões; 
conclusões sensatas, serenas, realistas tanto sobre 
as medidas provisórias como sobre o processo orça-
mentário.

Obrigado, Sr. Presidente.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos, 4º Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Garibaldi Alves Filho.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Si-
queira Campos.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta 
tarde de segunda-feira, em primeiro lugar, cumprimento 
meu querido povo tocantinense, que nos assiste pela 
transmissão da Rádio Senado em ondas curtas e pela 
TV Senado, e aos demais ouvintes da Rádio Senado 
FM, para tratar de um assunto que está na pauta das 

discussões desta Casa, na opinião pública e na im-
prensa nacional.

Hoje, o jornalista Dioclécio Campos Júnior, na 
seção Opinião do jornal Correio Braziliense, publica 
o artigo intitulado “O SUS na Lona”, abordando, basi-
camente, os problemas de saúde em nosso País. Pri-
meiramente, aborda a intervenção no Estado do Rio de 
Janeiro, sobre a qual diz, sem entrar no mérito político 
da discussão, ou seja, de definir de quem é a culpa:

Barracas de lona foram instaladas no Rio de Ja-
neiro, à guisa de hospitais, para resolver a crise da 
saúde na cidade maravilhosa. 

É o primeiro parágrafo. Mais adiante:

Alarmadas com o surto de doença de 
Chagas, transmitida não mais pela picada do 
barbeiro, mas pelo caldo do garapeiro, as au-
toridades sanitárias montaram também hos-
pitais de campanha para socorrer as vítimas 
da terrível contaminação.

Segue, Sr. Presidente, de forma muito responsá-
vel, ponderada e crítica, a análise feita por Dioclécio 
Campos Júnior – de antemão solicito a transcrição 
deste artigo para os Anais desta Casa: 

Vinte anos após sua criação, o SUS não 
se afirmou com a dimensão que lhe cabe cons-
titucionalmente. Não conseguiu implantar uma 
carreira profissional à altura de sua relevân-
cia para o País, tal como fizeram o Poder Ju-
diciário, o Itamaraty, o Banco do Brasil, entre 
outros. Continua com soluções improvisadas 
para os recursos humanos que, mal pagos e 
sem perspectivas de progressão funcional, não 
acreditam na viabilidade do sistema.

A realidade do SUS está muito distante 
do modelo sonhado.

Sr. Presidente, se a intervenção fosse para so-
lucionar o problema da saúde no Brasil, o Governo 
deveria decretá-la a partir do próprio Ministério da 
Saúde, e deveria estendê-la a todos os Estados e a 
todos os Municípios brasileiros. O sistema é de cala-
midade, Sr. Presidente! E essa história dos hospitais 
de campanha, das barracas de lona, parece uma ação 
de quem está querendo tomar uma providência ime-
diata para um problema grave. O problema é grave e 
precisa de solução imediata, mas não é de curto pra-
zo, é de longo prazo.

Senadora Heloísa Helena, V. Exª é uma Parla-
mentar permanentemente preocupada com esse siste-
ma que tão bem conhece, de ações que promoveu ao 
longo de uma vida na área da saúde, como enfermei-
ra, profissional da saúde, dentre outras, e hoje como 
Senadora. A Emenda Constitucional nº 17, de 1997, 
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dispõe em seu art. 1º, sobre a CPMF: “cujos recursos 
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações 
dos sistemas de saúde e educação”.

Mas diante da discussão da instituição da CPMF, 
lembro-me de que o Partido dos Trabalhadores fez 
como exigência sine qua non para sua aprovação que 
a CPMF viesse, ao longo da sua vigência, tendo uma 
progressividade na sua redução, sendo que, no último 
ano, a alíquota cairia para 0,08%. E aí veio a eleição 
de 2002, e aí veio o ano de 2003. E, no ano de 2003, 
quem estava já na Presidência da República era exa-
tamente o Partido dos Trabalhadores. Bom, qual é a 
expectativa da população então? Se o PT, como par-
tido, advogou para a sociedade que, no último ano de 
vigência da CPMF, a alíquota fosse 0,08%, era de se 
esperar até que o Partido dos Trabalhadores viesse a 
advogar a extinção da CPMF. Mas, não, Sr. Presidente. 
Por meio da Emenda Constitucional nº 42, de 2003, 
a CPMF teve a sua vigência prorrogada até 2007 e a 
alíquota, ao invés de 0,08%, passou para 0,38%. 

Então, Sr. Presidente, até estranho que essa in-
tervenção não seja generalizada, pois os problemas 
passam dos índios no Estado de Mato Grosso do Sul 
à doença de Chagas no Estado de Santa Catarina, 
chegando até o Rio de Janeiro. Aliás, citar apenas es-
ses exemplos é esquecer o resto do País.

A questão seletiva para as UTIs, que já foi discu-
tida por quem conhece o assunto, pode ter a melhor 
das intenções, mas chega a passar uma imagem de 
que, tendo o País um sistema de unidades de terapia 
intensiva bastante aparelhado, distribuído por todo o 
território nacional, vai se promover um critério de jus-
tiça para sua utilização. A verdade é que os hospitais 
públicos estão absolutamente falidos, Senadora Heloísa 
Helena. Por parte dos Parlamentares e da população, 
não existe nenhum esforço dentro desse exercício fi-
nanceiro de contribuições e contribuições, dentre elas 
a CPMF. Quanto o Governo arrecada com a CPMF? 
Não está dito, na Constituição Federal, que os recursos 
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações 
dos sistemas de saúde, que é o SUS?

O SUS não tem carreira para seus funcionários; 
não tem um plano que permita ao participante, como 
profissional, uma progressão funcional, como bem diz 
o articulista. Então, há total desânimo e descrédito.

Sr. Presidente, não temos de nos preocupar em 
dizer que a saúde do País vai depender sempre da vi-
gência da CPMF. Isso é um engodo! Já está mais do 
que claro que a CPMF está sendo usada para vários 
setores, menos para a saúde.

Peço a transcrição nos Anais da Casa do espeta-
cular artigo intitulado “O SUS na Lona”, para que sirva 
de reflexão e para que a opinião pública nacional não 

pense que não há dinheiro para a saúde. O que falta 
é reformulação, inclusive de ordem tributária. Não sei 
o que mais criar de imposto neste País para que as 
coisas funcionem.

Senadora Heloísa Helena, temos tido superávit 
primário recorde e não precisamos mais do FMI. Então, 
parece-me que, do ponto de vista financeiro, não há 
mais o que discutir. O Governo tem caixa, mas precisa 
imediatamente promover uma ação na área da saúde 
e do SUS, uma revisão completa no sistema.

Tenho a impressão de já ter ouvido no exterior que 
a concepção do SUS é um dos modelos mais democrá-
ticos e abrangentes, uma das utopias que poderíamos 
viver como realidade no País. No entanto, a verdade é 
que não está sendo assim para a população.

Concedo-lhe um aparte com muita alegria, Se-
nadora Heloísa Helena.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Senador 
Eduardo Siqueira Campos, eu até nem deveria aparteá-
lo, porque já fiz muitos apartes hoje. Contudo, quando 
alguém mostra uma preocupação importante e legítima 
na área de saúde, não consigo deixar de me manifestar. 
Embora eu seja apaixonada pela educação, na saúde 
não há como esperar: a estrutura anatomofisiológica 
da pessoa não pode esperar a conquista de uma re-
volução socialista, ou da democracia; ela não pode 
esperar porque as pessoas, efetivamente, morrem 
ou ficam com seqüelas gravíssimas. V. Exª lembrava 
algo extremamente doloroso. O SUS é a legislação 
mais avançada do mundo. Todos os mecanismos que 
foram pensados, abordados, experimentados por ge-
rações e gerações, no Brasil e no mundo, e muitas 
experiências da reforma sanitária na Europa, nos Es-
tado Unidos, que vieram ao Brasil para consolidar o 
Sistema Único de Saúde, a Lei Orgânica da Saúde, 
assim como os mecanismos de descentralização e 
democratização, fazem com que o Sistema Único de 
Saúde seja a legislação mais avançada do Planeta 
Terra. Imaginem o abismo que existe entre o que foi 
conquistado na lei, no papel, e a realidade objetiva de 
vida de milhares de pessoas que perambulam pelas 
filas dos hospitais, postos de saúde ou das unidades 
mistas, buscando ver o profissional da saúde. Muitas 
vezes vê o profissional da saúde e não consegue ter 
acesso ao remédio ou à continuidade do atendimento. 
V. Exª lembrava a CPMF, que foi uma grande inven-
ção não só do Ministro da Saúde, que tinha realmente 
como pretensão a saúde pública. O Deputado Eduardo 
Jorge, que, na época, era do PT, foi suspenso porque 
votou a favor da CPMF; levou suspensão da Bancada 
porque votou favoravelmente, uma vez que conside-
rava-a um instrumento fundamental para a saúde. O 
que aconteceu? Por isso, no aparte que fiz ao discur-
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so do Senador Alvaro Dias, eu dizia que tínhamos de 
solicitar a abertura de um processo investigatório na 
Comissão de Fiscalização e Controle do Senado, para 
analisar a receita da seguridade social, bem como a 
CPMF. Por um lado, alguns tinham a intenção de jun-
tar dinheiro para a saúde – já se trocaram tapetes do 
Palácio do Planalto, mas o dinheiro para a saúde, efe-
tivamente, não chegou. Por quê? Pela Desvinculação 
de Receita da União. O recurso da seguridade social 
acaba saqueando dos cofres da saúde para compor o 
que bem disse V. Exª, o superávit primário, enchendo 
a pança dos banqueiros e esvaziando o prato, o em-
prego, a saúde, a educação e a dignidade da grande 
maioria do povo brasileiro. A CPMF foi pensada por 
alguns como um mecanismo para se monitorar entre o 
declarado e o movimentado, para se verificar se havia 
desvio de recursos ou lavagem de dinheiro, não como 
instrumento essencial para a saúde. Acabou virando, e 
não se faz efetivamente isso. V. Exª lembra, com mui-
ta competência, que temos obrigação de fiscalizar. O 
Congresso nem legisla, porque o Governo legisla por 
medida provisória, e o Congresso não fiscaliza. Isto é 
essencial: fiscalizar a gestão, a gerência daquilo que 
foi conquistado pela sociedade, na ordem jurídica vi-
gente, e como é implementado na vida em socieda-
de. V. Exª e o Senador Arthur Virgílio mencionaram 
também as UTIs. Dos 27 Estados brasileiros, apenas 
10 têm o número de leitos necessários nas UTIs, de 
acordo com a determinação do Ministério. Não me re-
firo ao planejamento de um serviço de saúde eficaz e 
que tenha sensibilidade com o setor, mas àquilo que 
a Pasta do Ministério da Saúde estabelece, e menos 
da metade dos Estados brasileiros têm o número de 
leitos disponíveis. Não têm o profissional intensivista, 
preparado para essa situação. O Governo, então, faz 
isso para diminuir gastos sociais. Não é só uma con-
cepção filosófica de eutanásia ou distanásia, esta o 
prolongamento da vida pela utilização de aparelhos. 
Alguns dizem que se deveria acabar com a concepção 
da distanásia, garantindo-se a boa morte. Uma coisa 
é falar diante dos papéis; outra coisa, bem diferente, 
é estar com seu ente querido, precisando de acesso 
ao aparelho e à alta tecnologia, e você querer que ele 
vá, pois o que se quer é tentar tê-lo de volta, abraçá-lo, 
acolher o seu ente querido de volta... Não se trata do 
ato de analisar os papéis, os números e as estatísticas. 
Isso é completamente diferente na área de saúde. Pa-
rabenizo e saúdo o pronunciamento de V. Exª. Espero 
que este Congresso Nacional possa cumprir sua tarefa 
nobre, sua obrigação de fiscalizar os atos do Executivo 
e até abrir um procedimento investigatório, para que 
o povo brasileiro saiba para onde está indo o dinhei-
ro da CPMF. Ele está indo compor superávit. Compor 

superávit está dentro da dinâmica de jogar na lama 
da especulação 70% do orçamento público, 70% da 
riqueza nacional. Não é possível uma insensibilidade 
tão grande, do Governo e do Congresso, com relação a 
um tema de tanta sensibilidade, como são as áreas de 
saúde e da educação. Desculpe-me o prolongamento 
do debate, Senador Eduardo Siqueira Campos.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Em primeiro lugar, Senadora Heloísa Helena, 
eu diria que, tendo V. Exª aparteado todos os outros 
oradores, se V. Exª não tivesse feito aparte ao meu dis-
curso, eu sairia daqui, no mínimo, enciumado. Então, 
a participação de V. Exª é uma alegria para qualquer 
orador nesta Casa e, tenho certeza, garante a qualidade 
do debate para quem assiste mesmo a uma sessão de 
segunda-feira – como V. Exª diz, as de segunda, quinta 
e sexta-feira não têm o quorum com o qual sempre 
contribuímos, mas gostaríamos que fosse um quorum 
grande, de verdade, abrangente.

Mas, Senadora Heloísa Helena, apenas pelo 
aparte de V. Exª, eu já diria que o Ministro da Saúde 
deveria decretar intervenção hoje em pelo menos 17 
Estados.

O curioso, Sr. Presidente, é que quando se abriu 
o primeiro hospital de campanha no Rio de Janeiro, se 
não me engano no Parque de Santana, um lugar muito 
bonito – houve até uma briga se era o local adequado 
ou não; mas, enfim, eu sempre imagino que um hospi-
tal de emergência em qualquer lugar, por mais bonito 
que o local seja, melhor é atender a população –, nós 
vimos de filas de duas mil pessoas.

O hospital de campanha visava a aliviar a situ-
ação do hospital central, dos hospitais públicos do 
Estado do Rio de Janeiro, ou do Município, que não 
estavam conseguindo atender à demanda. Aí, a popu-
lação, quando viu um hospital de campanha, pensou 
que haveria atendimento. E os comandantes militares 
foram destacados para aquela função, para a qual 
podem até estar preparados enquanto profissionais 
da saúde – existem ótimos profissionais da saúde no 
Exército, na Aeronáutica, na Marinha. No entanto, com 
toda certeza, essas carreiras deveriam ser privativas 
do SUS, que não conseguiu estabelecer a ascensão 
profissional para os profissionais intensivistas, dentre 
outros, como disse V. Exª. Os responsáveis pediram, 
então, à população que não fossem mais aos hospitais 
de campanha, porque não estavam conseguindo aten-
der. Ou seja, algo foi feito no sentido de aliviar a carga 
nos postos de saúde e nos hospitais, pois a população 
nem vai mais aos postos de saúde, porque sabe que 
marcarão uma consulta, uma cirurgia e outros atendi-
mentos para daqui a quatro ou cinco meses.
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E o articulista, Dioclécio Campos Júnior, desta-
ca, hoje, que, quanto mais o Governo abre ou o pou-
co que faz para abrir postos como esses, só faz com 
que tenhamos consciência de que isso sobrecarrega 
todo o resto do sistema, porque ficam detectadas as 
necessidades da população: cirurgias, exames de alta 
complexidade. E, então, parece que é melhor não fa-
zer nada, porque não estamos preparados para dar 
atendimento a nossa população.

Concluo, Senadora Heloisa Helena, fazendo al-
gumas sugestões. A que V. Exª deu é extraordinária. 
Essa marca – e não o faço como adversário, mas como 
brasileiro – ou seja, a exigência do PT de que, no últi-
mo ano de vigência, a CPMF fosse de 0,08% – e como 
disse V. Exª, tendo dado até suspensão de parlamentar 
– mas tendo permanecido nos atuais 0,38%, gera, no 
mínimo, uma obrigação do Partido dos Trabalhadores, 
enquanto Governo da República, de esclarecer a popu-
lação, visto que está na Constituição que “os recursos 
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações 
do sistema de saúde” – e isso, efetivamente, não está 
sendo cumprido.

Antes de ouvir o Senador Edison Lobão, vou 
fazer algumas sugestões: primeiro, intervenção em 
Palmas, intervenção no Tocantins, intervenção em to-
dos os Estados, porque a situação da saúde no Brasil 
inteiro é de calamidade pública. Faça, Sr. Presidente, 
que Vossa Excelência vai garantir mais popularidade; 
faça, Sr. Ministro, que V. Exª irá garantir mais popula-
ridade e a sua permanência no Ministério, pois dará 
ao menos esperança à população brasileira de que 
alguma coisa está sendo feita.

Entendo a preocupação externa do Presidente 
da República. O Presidente faz outra viagem histórica 
e, a cada viagem histórica, as primeiras vão se tornan-
do pré-históricas. Na política externa, o Governo vem 
demonstrando um interesse muito grande em colocar 
o Brasil em posição de destaque. No entanto, Sr. Pre-
sidente, existem questões internas gravíssimas, como 
a da saúde.

Eu diria que melhor do que candidato à vaga no 
Conselho de Segurança da ONU, o Brasil deveria se 
candidatar ao conselho de segurança interno, nacional, 
para que não houvesse tantas chacinas nos grandes 
centros urbanos, onde 40 mil jovens anualmente per-
dem a vida, em razão da violência. Deveríamos, isso 
sim, sermos candidatos ao conselho de segurança do 
nosso próprio País, do Brasil, para que não tivéssemos a 
saúde e a segurança nessas condições. Isso realmente 
assusta, alarma e preocupa a Nação brasileira.

Senador Edison Lobão, ouço V. Exª com muita 
alegria.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador 
Eduardo Siqueira Campos, já me habituei a ouvir 
de V. Exª dissertações sobre temas de fundamental 
importância para a vida política e social do Brasil. 
Não me surpreende, portanto, que hoje, nesta tarde 
amena de Brasília e do Senado, traga V. Exª ao de-
bate este problema que considero grave: o da saúde 
pública em nosso País. Não se diga nunca que não 
há recursos suficientes para a saúde. Votamos uma 
emenda constitucional que obriga o Governo Federal 
a destinar um percentual para a saúde, bem como 
os governos estaduais e as prefeituras, também – e 
o mesmo que ocorre com a educação. A todo instan-
te estamos falando da necessidade de mais investi-
mentos em educação. Mas será pequeno o investi-
mento em educação ou os recursos mal aplicados? 
A educação consome do Governo Federal 18% de 
todas as suas receitas; dos governos estaduais, 25%, 
cumulativamente; e das prefeituras municipais, mais 
25%. Isso é uma massa de recursos monstruosa. E 
o que acontece com a educação? É uma das piores 
do mundo. A mesma coisa está acontecendo com a 
saúde. Onde está, portanto, a dificuldade? No meu 
entendimento, na má gerência, na má aplicação e 
no mal planejamento do sistema de saúde do Brasil. 
Não ouvi as sugestões da Senadora Heloísa Helena, 
mas, conhecendo-a como conheço, estou no con-
vencimento de que são sugestões boas. Não ouvi 
o início do discurso de V. Exª também, mas estou 
persuadido de que o que nos falta verdadeiramente 
é um planejamento, é um estudo aprofundado des-
sas duas questões, da educação e da saúde, para 
que, não agora, já que não haverá mais tempo, mas 
para que daqui a dois, três ou quatro anos se possa 
aplicar uma política de saúde e de educação com 
base nos recursos que temos hoje, e que ela seja, 
de fato, produtiva. Fora daí, prosseguiremos com o 
consumo exagerado de dinheiro público para pouco 
ou nenhum resultado. Portanto, o que faz V. Exª não 
é seguramente exigir uma solução para amanhã, pois 
ela não virá, nem mesmo com a ajuda oportuna das 
Forças Armadas, do Exército Brasileiro, que foi dar 
uma ajuda ao Rio de Janeiro, significativa. E o que é 
o Rio de Janeiro? Uma das principais cidades deste 
País – a segunda, talvez, mais importante do Brasil 
– submetida a esse calvário e a essa vergonha pela 
qual estamos passando hoje. Cumprimento V. Exª 
por trazer, mais uma vez, ao debate nesta Casa essa 
questão de transcendental importância para o País. 
Penso até que não devemos encerrar o assunto de 
uma vez, aqui. Quanto mais falarmos, melhor, para 
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chamar a atenção para esta necessidade imprescin-
dível de se planejar algo, de se criar um projeto, que 
seja capaz de resolver esse problema fundamental 
para o País. Cumprimentos a V. Exª.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Agradeço V. Exª, Senador Edison Lobão.

Como V. Exª citou a Senadora Heloísa Helena, 
ressalto que entre as propostas de S. Exª, há uma no 
sentido de que a própria Comissão de Fiscalização 
e Controle criasse uma subcomissão ou agisse dire-
tamente, seja por meio de audiências públicas, seja 
por investigações, em solicitações de documentos, 
em uma análise financeira das destinações da CPMF, 
e, quem sabe ali, não estaríamos descobrindo o que 
está acontecendo, porque o sistema é realmente bom, 
bem concebido, mas não funciona. Cito o exemplo do 
Fundef: nos Municípios, os prefeitos atestam que ele 
efetivamente contribuiu muito para o Ensino Funda-
mental do País. Todavia, o sistema de saúde dos Mu-
nicípios é precário, eles não têm condições de arcar 
com os ônus da saúde.

Senador Edison Lobão, registro, primeiramente, 
o que disse V. Exª apropriadamente: o Exército brasi-
leiro, as Forças Armadas brasileiras, na questão da 
segurança, da saúde, na questão do Haiti, estão sem-
pre dando uma contribuição inestimável para a Nação 
brasileira. Estamos próximos de comemorar mais uma 
data do Exército brasileiro. Antecipadamente, portanto, 
parabenizo e me congratulo com as três Armas, motivo 
de orgulho da Nação.

E termino, Sr. Presidente, dizendo que esta-
mos chegando ao tal dia do acerto de contas com o 
“Leão”. Senadora Heloísa Helena, vi hoje uma entre-
vista de um aposentado preocupado e indignado por 
perceber um salário mínimo e ter que prestar contas. 
Podem perguntar se ele não estaria na faixa de isen-
ção. Não está, porque tendo um patrimônio acima de 
R$80 mil, é obrigado a declarar, anualmente, o Im-
posto de Renda.

E não vou deixar apenas como sugestão, Sena-
dor Edison Lobão; materializarei por meio de projeto, 
de proposição legislativa. Ora, se o cidadão conseguiu, 
ao longo de uma vida inteira de trabalho, adquirir um 
apartamento acima de R$80 mil, mas percebe há tan-
tos anos um salário mínimo, tenho absoluta certeza de 
que é um desperdício, um sacrifício ter que declarar 
anualmente que percebe um salário mínimo. Ele pos-
sui um patrimônio que não mudará, Senador Edison 
Lobão. Se o patrimônio é de R$80 mil, continuará sen-
do de R$80 mil até ele morrer, vai para o espólio por 
R$80 mil. No entanto, o aposentado terá, anualmente 
– não diria nem contratar um contador –, de se valer 
do esforço da família para reunir documentos e papéis, 

para mostrar à Receita que está ganhando um salário 
mínimo por mês, que não atinge faixa alguma, porque 
tem um patrimônio igual ou superior a R$80 mil.

Não são muitos os que estão incluídos nessa 
faixa, com certeza, porque a grande maioria dos apo-
sentados que perceberam um salário mínimo a vida 
inteira não conseguiram comprar a casa própria nem 
atingir um patrimônio de R$80 mil. Mas há uma faixa 
considerável de pessoas que passam pelo constran-
gimento do recadastramento, têm de enfrentar fila, 
apesar de não terem mais idade para isso, pelo menos 
os que têm mais de 65 anos de idade, que já estão 
aposentados.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Essas pesso-
as saíram da atmosfera do sacrifício para ingressarem 
na atmosfera do sacrilégio.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Senador Edison Lobão, com sua experiência 
e inteligência refinada, V. Exª traduz em apenas uma 
frase as palavras finais do meu pronunciamento.

É um absurdo! A Receita deveria estabelecer 
que, quando houvesse uma variação no patrimônio, o 
contribuinte deveria declarar essa alternância naquilo 
que o obriga a ser um declarante das suas rendas. A 
que rendas estou-me referindo? A um salário mínimo 
por mês durante um longo ano. 

Portanto, se é por falta de mais um projeto de 
lei neste País, Sr. Presidente, eu o farei, apesar de 
ser o tipo de Parlamentar que não quer fazer currículo 
pelo número de projetos apresentados. Não procurei 
fazer como Deputado Federal e nem como Senador. 
Dizem que o Brasil tem as leis que pegam e as que 
não pegam. Existem Parlamentares que apresen-
tam muitos projetos de lei que ficam tramitando pela 
Casa, e entendo que não é esse o nosso papel fun-
damental. E não é por falta de lei que o Brasil não 
está indo bem. Mas podemos alterar algumas delas, 
como a obrigatoriedade de o aposentado que ganha 
um salário mínimo declarar Imposto de Renda ape-
nas porque tem um patrimônio igual ou superior a 
R$80 mil. Certamente, se essa medida não solucio-
na o sacrifício e o sofrimento da vida do aposentado, 
pelo menos retira dele a obrigação anual de declarar 
à Receita, de forma vexatória, que recebe um salário 
mínimo por mês.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SIQUEIRA CAM-
POS EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Eduardo Siqueira Campos, a soli-
citação de V. Exª será atendida nos termos do Regi-
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A SRA. Senadora Lúcia Vânia e o Sr. Sena-
dor Valmir Amaral, enviaram discursos à Mesa, para 
serem publicados na forma do disposto no art. 203, 
combinado com o inciso I e o §2º do art. 210 do Re-
gimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, no último sábado, o Jornal do Brasil pu-
blicou excelente artigo do jurista Dalmo de Abre Dallari, 
intitulado “Nada pelo social”.

Em seu texto, o eminente jurista inicia mostrando a 
grave situação de violência que o mundo atravessa, de 
agressões à integridade, à integridade e à vida dos seres 
humanos, inclusive por meios aparentemente pacíficos.

A verdade, segundo Dallari, é que quaisquer que 
sejam esses meios, eles já parecem fazer parte da nor-
malidade e não provocam mais reações indignadas.

Mais adiante, o jurista faz ótima consideração 
sobre livro do conceituado economista John Keneth 
Galbraith, que em português poderia ser traduzido 
como “as mentiras da economia”.

O livro aborda o domínio mundial das sociedades 
anônimas, inclusive nos setores públicos essenciais à 
vida das pessoas, como energia, comunicações, saú-
de e abastecimento. Como um cidadão comum pode 
responsabilizar uma sociedade anônima ao sentir-se 
prejudicado em seus direitos, pergunta Galbraith?

Ao final, o jurista brasileiro pede que em nosso país 
se pratiquem os direitos sociais consagrados na Consti-
tuição Maior, dando prioridade ao verdadeiro interesse 
público, para que “o povo não seja vítima da violência 
armada e desarmada e possa viver em paz”. 

Dada a importância do artigo do jurista Dalmo 
de Abreu Dallari, solicito sua inserção dos Anais des-
ta Casa.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, em agosto de 2004, uma tragédia se aba-
teu sobre nossos irmãos paraguaios: um incêndio em 
um supermercado matou quase 400 pessoas e deixou 
mais de 100 com queimaduras graves.

A inexistência de um banco de pele tornou a si-
tuação mais grave: o banco de pele mais próximo de 
Assunção fica em Buenos Aires, o qual não dispunha 
de um estoque de pele suficiente para atender tantas 
vítimas.

Conforme noticiário da BBC de Londres, o Para-
guai está resolvendo esse problema e pode se tornar 
um centro regional de abastecimento de pele huma-
na, graças a um projeto apoiado por dois cientistas 
britânicos especialistas em cultura de células e em 
reconstrução de pele após queimaduras.

No Brasil, ainda não temos uma situação satisfa-
tória para enfrentar problemas dessa gravidade.

O Serviço de Queimados da Divisão de Cirurgia 
Plástica do Hospital das Clínicas, da Universidade de 
São Paulo (USP), vem realizando, desde 1948, um 
importante trabalho, salvando vidas humanas, com 
ações multiprofissionais de cirurgia plástica, clínica 
geral, psiquiatria, enfermagem, fisioterapia, terapia 
ocupacional e assistência social.

Brasília dispõe de uma Unidade de Queimados, no 
Hospital Regional da Asa Norte (Hran), mas ainda não 
dispõe de um banco de pele nem de um hospital espe-
cializado no tratamento de enfermidades da pele.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o objetivo 
principal deste meu pronunciamento é cobrar a insta-
lação, em Brasília, de um Hospital de Pele.

Brasília precisa de um Hospital de Pele, não ape-
nas por ser a sede dos Poderes da República e abri-
gar representações de todos os países com os quais 
mantemos relações diplomáticas, mas, também, por 
sua privilegiada localização geográfica, como ponto 
central do Brasil.

Brasília tem todas as condições para a localiza-
ção de um Hospital de Pele, pois facilitaria o pronto 
atendimento de demandas decorrentes de eventuais 
necessidades de qualquer localidade do País.

Com isso, Brasília consolidaria sua vocação de 
pólo de desenvolvimento científico e tecnológico na área 
médica, como já se comprova com o trabalho interna-
cionalmente reconhecido do Hospital Sarah Kubitschek, 
da Rede Sarah de Hospitais de Reabilitação.

Precisamos de um Hospital de Pele dentro dos 
padrões científicos e tecnológicos já estabelecidos pela 
Rede Sarah de Hospitais, com administração eficiente, 
utilizando as tecnologias mais modernas e apropriadas 
para nossas condições, com profissionais estimulados, 

bem treinados, bem remunerados, com dedicação 
exclusiva e totalmente voltados para o bem-estar dos 
pacientes. É esse padrão e referencial que defende-
mos, pois a Rede Sarah já provou que é possível fazer 
medicina de alto nível num hospital público.

Precisamos de um Hospital de Pele que esteja 
em condições de tratar o câncer de pele, a psoríase, 
o pênfigo, o vitiligo, a hanseníase, a acne, o líquen 
plano, a urticária crônica, a dermatite atópica, as alo-
pecias, a dermatite factícia e todas as demais enfer-
midades da pele.

Brasília precisa de um Hospital de Pele moderno, 
um hospital de referência, capaz de assumir a lideran-
ça de pesquisas científicas na área de dermatologia, 
de realizar cirurgias plásticas reparadoras, de realizar 
enxertos de pele, dentro de uma concepção de trata-
mento multiprofissional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, deixo aqui 
meu apelo ao Senhor Ministro da Saúde e ao Sr. Gover-
nador do Distrito Federal para que possam encontrar 
um caminho viável para dotar Brasília de um Hospital 
de Pele, seguindo o modelo técnico-administrativo da 
Rede Sarah de Hospitais, em benefício não apenas 
da nossa Capital, mas de todo o Brasil.

Não tenho dúvida de que um Hospital de Pele 
dotado de alta tecnologia é bom para Brasília e é bom 
para o Brasil, pois os seus benefícios poderão ser 
transferidos para todo o País.

Tenho plena convicção de que o Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, como homem de grande sensibi-
lidade social, dará integral apoio a esse projeto, que 
contribuirá para salvar vidas e aliviar a dor de muitos 
e muitos brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária de amanhã, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

1  
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 227, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 2, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 227, de 2004), que 
dispõe sobre o Registro Especial, na Secre-
taria da Receita Federal do Ministério da Fa-
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zenda, de produtor ou importador de biodie-
sel e sobre a incidência da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS sobre as receitas 
decorrentes da venda desse produto, altera a 
Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, e dá 
outras providências.

Relator revisor: Senador Edison Lobão

2  
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 228, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 3, de 2005 (proveniente da 
Medida Provisória nº 228, de 2004), que regula-
menta a parte final do disposto no inciso XXXIII 
do caput do art. 5º da Constituição Federal e 
dá outras providências (acesso a documentos 
públicos de interesse particular ou coletivo).

Relator Revisor: Senador Garibaldi Al-
ves Filho

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 229, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
 do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 4, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 229, de 2004), que 
acrescenta parágrafos ao art. 10 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, e prorroga 
os prazos previstos nos arts. 30 e 32 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003 (dispõe 
sobre recursos para o desporto e prorroga o 
prazo para o desarmamento).

Relator Revisor: Senador Maguito Vi-
lela

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 230, DE 2004 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
 do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 230, de 2004, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Saúde, da Defesa e do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome, no valor global de R$ 
569.100.000,00 (quinhentos e sessenta e nove 
milhões e cem mil reais), para os fins que es-
pecifica e dá outras providências.

Relator Revisor: 

5 
PROPOSTA DE EMENDA 

 À CONSTITUIÇÃO Nº 57, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 
215 da Constituição Federal, instituindo o Pla-
no Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

6 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

7 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2002

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 29, de 2002, tendo 
como primeiro signatário o Senador Francisco Es-
córcio, que inclui § 8º no art. 60 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias com a finalidade 
de ampliar a vigência do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

8 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 40, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 40, de 2000, tendo como pri-
meira signatária a Senadora Heloísa Helena, 
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que dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuida-
de da educação infantil para crianças de zero 
a seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tião Viana.

9 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 43, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 43, de 2000, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Júlio Eduardo, que 
modifica a redação dos arts. 20, III, e 26, I, da 
Constituição Federal, para definir a titularidade 
das águas subterrâneas.

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 2001, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Lúcio Alcântara.

10 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 9, DE 2003 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 9, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Sérgio Cabral, que 
adiciona um parágrafo ao art. 183 da Constitui-
ção Federal, aumentando o tamanho máximo 
do lote objeto de usucapião especial urbano 
em cidades com menos de 300.000 (trezentos 
mil habitantes).

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece. 

11 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 87, DE 2003 
(Discussão adiada, em virtude  

de requerimento aprovado em 1.3.2005)

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 87, de 2003, tendo como primeira signatária 
a Senadora Fátima Cleide, que altera o art. 89 
do Ato das Disposições Constitucionais (dispõe 
sobre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti.

12 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 73, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 73, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Pedro Simon, que inclui 
novo inciso no § 9º, além de novos parágrafos 
no art. 165 da Constituição Federal (participa-
ção da população ou de entidades civis legal-
mente constituídas na elaboração, aprovação 
e execução do processo orçamentário).

Parecer sob nº 1.398, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antônio Carlos Valadares, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 31,DE 2000

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 31, de 2000, tendo como primeira 
signatária a Senadora Maria do Carmo Al-
ves, que acrescenta inciso XVIII-A ao art. 7º 
da Constituição Federal, para beneficiar, com 
licença-maternidade, as mulheres que adota-
rem crianças.

Parecer sob nº 972, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
latora: Senadora Serys Slhessarenko, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, 
com voto em separado do Senador Aloizio 
Mercadante.

14 
PROPOSTA DE EMENDA 

 À CONSTITUIÇÃO Nº 48, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 48, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, que dispõe sobre aplicação de recursos 
destinados à irrigação.

Parecer sob nº 1.199, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador João Alberto Souza, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.
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15 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 12, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Luiz Otávio, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. (Dispõe sobre os processos em anda-
mento de criação de novos municípios).

Parecer, sob nº 1.863, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

16

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 236, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substituti-
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 
236, de 2001 (nº 6.387/2002, naquela Casa), 
que altera os arts. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, com o ob-
jetivo de tornar obrigatório o início do ensino 
fundamental aos seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 22, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
José Jorge.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 23, de 2002 (nº 3.881/2000, 
na Casa de origem), que acrescenta inciso ao 
art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Pareceres sob nºs 431, de 2003, e 23, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Demóstenes Torres, 
1º pronunciamento: favorável ao Projeto; 2º pro-
nunciamento (sobre as Emendas nºs 1 e 2, de 
Plenário): favorável, parcialmente, às emendas, 
nos termos de subemenda, que apresenta. 

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 74, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 74, de 2003 (nº 6.425/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 

da República, que dá nova redação ao caput e 
ao § 3º do art. 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal (estabelece a simplificação da lavratura 
do auto de prisão em flagrante para permitir 
ao condutor do preso e as testemunhas serem 
liberadas tão logo sejam ouvidas e assinados 
os seus depoimentos).

Parecer favorável, sob nº 4, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2004 (nº 3.371/97, na 
Casa de origem), que altera o art. 259 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil (estabelece regras para a 
fixação do valor da causa).

Parecer sob nº 5, de 2005, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Pedro Simon, favorável, com as Emen-
das nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2004 (nº 818/2003, na 
Casa de origem), que altera o art. 1.121 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, para incluir, como requisito 
indispensável à petição da separação consen-
sual, o acordo entre os cônjuges relativo ao 
regime de visitas dos filhos menores.

Parecer favorável, sob nº 6, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Leomar Quintanilha.

21 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 645, DE 2002 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
 dos Recursos n°s 13 e 14, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 645, de 2002 (nº 
2.089/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Elo 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas.

Pareceres sob nºs 624 e 624-A, de 2003, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
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Jefferson Péres: 1º pronunciamento, pelo so-
brestamento do projeto; 2º pronunciamento, 
favorável.

22 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 42, de 2004 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 1.971, de 2004, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy), que auto-
riza a contratação de crédito externo, no valor 
total de quinhentos e setenta e dois milhões 
e duzentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, 
destinada ao Projeto de Apoio ao Programa 
Bolsa Família.

23 
MENSAGEM Nº 101, DE 2005

Votação, em turno único, da Mensagem 
nº 101, de 2005 (nº 101/2005, na origem), de 
23 de fevereiro último, pela qual o Presidente 
da República solicita a retirada da Mensagem 
nº 94, de 2004 (nº 340/2004, na origem), que 
submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Senhor Cleveland Prates Teixeira para 
ser reconduzido ao cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca – CADE.

24 
REQUERIMENTO Nº 564, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 564, de 200, do Senador João Ca-
piberibe, solicitando a aprovação de um voto 
de censura à ação das tropas de ocupação 
do governo dos Estados Unidos da América 
no Iraque, pelas práticas de humilhação, vio-
lência e tortura contra prisioneiros iraquianos, 
conforme material fartamente exibido pela mí-
dia mundial.

Parecer sob nº 250, de 2005, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator: Senador Valdir Raupp, favorável, 
com a Emenda nº 1-CRE (Substitutivo), que 
oferece.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.583, DE 2004 

(Votação adiada, em virtude  
de requerimento aprovado em 01.03.2005)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.583, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, solicitando 
o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-
cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 
Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-
ção na Câmara dos Deputados.

26 
REQUERIMENTO Nº 1.584, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.584, de 2004, do Senador Gerson 
Camata, solicitando, nos termos regimentais, 
o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-
cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 
Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-
ção na Câmara dos Deputados.

27 
REQUERIMENTO Nº 1.601, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.601, de 2004, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a apresentação de voto 
de solidariedade ao povo da Costa do Marfim 
e ao seu Presidente, pelos graves incidentes 
havidos no mês de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 121, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Flexa 
Ribeiro.

28 
REQUERIMENTO Nº 8, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 8, de 2005, do Senador Hélio Cos-
ta, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 321, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.
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29 
REQUERIMENTO Nº 14, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222, § 
2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 14, de 2005, do Senador Hélio Costa e outros 
Senhores Senadores, solicitando que o Sena-
do Federal dirija apelo às lideranças políticas 
iraquianas, de governo e oposição, para mani-
festação de apoio à libertação do Engenheiro 
João José Vasconcellos Júnior, seqüestrado no 
Iraque em 19 de janeiro de 2005.

Parecer favorável, sob nº 123, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.

30 
REQUERIMENTO Nº 22, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 22, de 2005, do Senador Edison Lobão, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 176 e 340, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

31 
REQUERIMENTO Nº 44, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 44, de 2005, do Senador Geraldo Mesquita 
Júnior, solicitando a tramitação conjunta dos Pro-
jetos de Lei do Senado nº 182, de 2003, e 352, 
de 2004, por regularem a mesma matéria.

32 
REQUERIMENTO Nº 55, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 55, de 2005, do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 334 e 348, 
de 2004, por regularem a mesma matéria.

33 
REQUERIMENTO Nº 60, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 60, de 2005, da Senadora Serys Slhessarenko 
e outros Senhores Senadores, solicitando a cria-
ção de Comissão Especial Temporária, composta 
de sete membros e igual número de suplentes, 
destinada a planejar e coordenar a execução das 
atividades referentes às comemorações pelo Ano 
Internacional da Mulher Latino-Americana – 2005, 
instituído pelo Parlamento Latino-Americano. 

34 
REQUERIMENTO Nº 61, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 61, de 2005, da Senadora Fátima Cleide, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 283 e 313, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

35 
REQUERIMENTO Nº 74, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 74, de 2005, do Senador Paulo Paim, 
solicitando, nos termos regimentais, o desa-
pensamento do Projeto de Lei do Senado nº 
255, de 2002, do Projeto de Lei do Senado nº 
5, de 2003, a fim de que tenham tramitação 
autônoma.

36 
REQUERIMENTO Nº 75, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 75, de 2005, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 34 e 49, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

37 
REQUERIMENTO Nº 91, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 91, de 2005, do Senador Tião Viana, 
solicitando a criação de Comissão composta 
de cinco membros, para, no prazo de ses-
senta dias, apresentar projeto de resolução 
de reforma do Regimento Interno do Senado 
Federal.

38 
REQUERIMENTO Nº 97, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 97, de 2005, do Senador Valmir Amaral, 
solicitando o oferecimento de voto de pesar 
e solidariedade aos Presidentes dos países 
atingidos pelo maremoto em 26 de dezembro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 122, de 2005, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.
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39 
REQUERIMENTO Nº 103, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 103, de 2005, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 227 e 312, de 
2004, por regularem a mesma matéria.

40 
REQUERIMENTO Nº 104, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 104, de 2005, do Senador Hélio Costa, solici-
tando que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
9, de 2005 – Complementar, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

41 
REQUERIMENTO Nº 119, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 119, de 2005, do Senador Rodolpho Tourinho, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 190, de 2002, e 39, de 
2004, por regularem a mesma matéria.

42 
REQUERIMENTO Nº 122, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 122, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 207, de 1999, de 
sua autoria. 

43 
REQUERIMENTO Nº 127, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 127, de 2005, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 127 e 192, de 
2004, por regularem a mesma matéria.

44 
REQUERIMENTO Nº 139, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 139, de 2005, do Senador Sérgio 
Guerra, solicitando que, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 602, de 2004, além da 
Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

45 
REQUERIMENTO Nº 144, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 144, de 2005, do Senador Paulo Paim, 
solicitando que, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 602, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

46 
REQUERIMENTO Nº 143, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 143, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 603, de 1999, de 
sua autoria. 

47 
REQUERIMENTO Nº 145, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 145, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 27, de 2005, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

48 
REQUERIMENTO Nº 157, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 157, de 2005, do Senador Leomar 
Quintanilha, solicitando a tramitação conjun-
ta dos Projetos de Lei da Câmara nºs 81, de 
2002 e 90, de 2004, com o Projeto de Lei do 
Senado nº 26, de 2005, por regularem a mes-
ma matéria.

49 
REQUERIMENTO Nº 163, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 163, de 2005, do Senador Rodolpho Tou-
rinho, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 62, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

50 
REQUERIMENTO Nº 167, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 167, de 2005, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do Sena-
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do nº 63, de 2004, além da Comissão constante 
do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também, a de Serviços de Infra-Estrutura.

51 
REQUERIMENTO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
 do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 202, de 2005, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, so-
licitando manifestação de apelo às principais 
forças políticas da Costa do Marfim, Governo 
e Forces Nouvelles, no sentido de cessarem-
se as hostilidades e encontrar-se uma solução 
negociada e pacífica para o grave conflito que 
assola aquele País africano.

52 
REQUERIMENTO Nº 219, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 219, de 2005, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando encaminhamento de Moção ao Pre-
sidente da República da Indonésia, Senhor Su-
silo Bambang, em apoio à iniciativa do governo 
brasileiro, no sentido de que seja comutada a 
pena capital imposta ao nacional Marcos Ar-
cher Moreira Cardoso pela de prisão. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 16 
minutos.)

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 2ª REUNIÃO  
DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL,  

REALIZADA QUARTA-FEIRA,  
2 DE MARÇO DE 2005, ÀS 15H, NA SALA Nº 7,  

DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA

Presidência do Senador Tião Viana, Conselheiro 
João Monteiro de Barros Filho e Conselheiro Arnaldo 
Niskier destinada à posse dos conselheiros, eleitos 
em 22 de dezembro de 2004, bem como à eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente. 

Estiveram presentes os Srs. Conselheiros: 

ARNALDO NISKIER  
Presidente 

 LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO  
Vice-Presidente

PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO  
Representante das empresas de rádio 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
 Representante das empresas de televisão 

PAULO RICARDO TONET CAMARGO 
Representante de empresas da imprensa escrita

FERNANDO BITTENCOURT 
 Engenheiro com notório conhecimento  

na área de comunicação social 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ  
Representante da categoria profissional dos jornalistas

EURÍPEDES CORREA CONCEIÇÃO 
Representante da categoria profissional dos radialistas

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA 
Representante da categoria profissional dos artistas 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Representante das categorias  

profissionais de cinema e vídeo

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA 
Representante da Sociedade Civil 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO  
Representante da Sociedade Civil 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO  
Representante da Sociedade Civil.

Estiveram presentes também os Senadores TIÃO 
VIANA, JOSÉ SARNEY, MARCO MACIEL, AUGUSTO 
BOTELHO, e o ex-Presidente do Conselho de Comu-
nicação Social, JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Senhoras 
e senhores, boa-tarde. Solicito que ocupem seus lu-
gares para iniciarmos a reunião de posse do Conse-
lho de Comunicação Social que ocorre hoje, dia 2 de 
março de 2005. 

Antes de iniciarmos os trabalhos, convido para 
compor a Mesa o eminente Senador Marco Maciel, 
estimado ex-Vice-Presidente da República, que muito 
orgulha o Senado Federal, e o Senador Augusto Bote-
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lho. Temos a honra de cumprimentar o Dr. José Paulo 
Cavalcanti Filho, que também compõe esta Mesa. 

Declaro aberta a reunião do Conselho de Comuni-
cação Social destinada à posse dos Srs. Conselheiros 
eleitos na sessão conjunta do Congresso Nacional de 
22 de dezembro de 2004 (DCN, de 17, 23, 24, 29 e 
30-12-2004, páginas 03714/03715). 

De acordo com o Regimento Interno deste Conse-
lho, deveria estar presente o Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Renan Calheiros. Impossibilitado, 
contudo, de comparecer, em virtude de compromissos 
anteriormente assumidos, S. Exª me designou para 
representá-lo nesta solenidade, e aqui estou para 
cumprir tal missão. 

Antes, porém, de proceder ao ato de posse quero 
cumprimentar o Dr. José Paulo Cavalcanti Filho pela 
sua dinâmica e profícua atuação à frente da presidência 
deste Conselho, cujo mandato se estendeu até hoje. 
Estendo também os meus cumprimentos a todos os 
Srs. Conselheiros que integraram a primeira compo-
sição eleita do Conselho de Comunicação Social e 
que encerram hoje o seu mandato. Todos dedicaram 
seu tempo e experiência profissional a este Órgão do 
Congresso Nacional, contribuindo assim para conso-
lidá-lo e para angariar-lhe o prestígio de que desfruta 
hoje junto à sociedade brasileira. 

Na gestão do Dr. José Paulo Cavalcanti Filho, 
o Conselho realizou 41 (quarenta e uma) reuniões, 
incluindo várias audiências públicas para a oitiva de 
personalidades. As reuniões de suas comissões te-
máticas foram convocadas para instruir, analisar e 
apreciar matérias que lhe forem encaminhadas pela 
Presidência do Senado Federal ao longo dos últimos 
dois anos. 

É preciso destacar que nenhum assunto sub-
metido ao exame do Conselho ficou sem a devida 
discussão ou encaminhamento. Sob a firme e sempre 
equilibrada coordenação do Dr. José Paulo Cavalcanti 
Filho, o Conselho discutiu e apreciou um leque amplo 
de questões da área de comunicação social, manifes-
tando-se sobre elas na forma de pareceres estudos e 
recomendações. 

Entre essas questões, ressalto a contribuição va-
liosa prestada por este colegiado em termos cruciais 
como: introdução da tecnologia digital nos veículos de 
comunicação social brasileiros; participação do capital 
estrangeiro nas empresas de televisão por assinatura; 
radiodifusão comunitária; concentração da mídia; re-
gionalização da programação cultural artística, jorna-
lística; produção independente de emissoras de rádio 
e televisão; classificação indicativa de programas te-
levisivos; e regulamentação da Lei do Cabo. 

Ainda sob a presidência do Dr. José Paulo Caval-
canti Filho, o Conselho encaminhou à Mesa do Senado 
Federal, cumprindo a determinação contida no art. 3º da 
Lei nº 8.389/91, primeiramente seu Regimento Interno 
provisório, elaborado logo no início do seu mandato; 
mais tarde, seu Regimento Interno definitivo, hoje em 
vigor, aprovado pela Mesa em 8 de julho de 2004. 

É com grande satisfação que, cumprindo a obri-
gação da Presidência do Congresso Nacional, estou 
presente para empossar V. Sas no cargo de Conselhei-
ro deste Órgão do Congresso Nacional, previsto na 
Constituição de 1988 e instituído pela Lei nº 8.389, de 
30 de dezembro de 1991.

O novo Conselho de Comunicação Social eleito 
está assim constituído: 

Conselheiros titulares: Paulo Macha-
do de Carvalho Neto, Gilberto Carlos Leifert, 
Paulo Ricardo Tonet Camargo, Fernando Bit-
tencourt, Daniel Koslowisk Herz, Eurípedes 
Corrêa Conceição, Berenice Isabel Mendes 
Bezerra, Geraldo Pereira dos Santos, Dom 
Orani João Tempesta, Arnaldo Niskier, Luiz 
Flávio Borges D’Urso, Roberto Wagner Mon-
teiro e João Monteiro de Barros Filho. 

Conselheiros suplentes: Emanuel Soa-
res Carneiro, Antônio de Pádua Teles de Car-
valho, Sidnei Basile, Roberto Dias Lima Franco, 
Celso Augusto Schöder, Márcio Câmara Leal, 
Stepan Nercessian, Antônio Ferreira de Sou-
za Filho, Segisnando Ferreira Alencar, Gabriel 
Priolli Neto, Phelippe Daou, Flávio de Castro 
Martinez, Paulo Roberto Franco Marinho. 

Antes de dar posse ao novo conselheiro, com 
muita satisfação, concedo a palavra ao Dr. José Paulo 
Cavalcanti para sua despedida do cargo de Presidente 
do Conselho, que é renovado hoje. 

O SR. JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO – Boa-
tarde, eminente Senador Tião Viana, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal. Eminente Senador e 
ex-Vice-Presidente da República Marco Maciel, meu 
conterrâneo, homem que honra a tradição dos homens 
públicos pernambucanos por sua honradez e por seu 
espírito público, em nome de V. Exª saúdo todas as au-
toridades presentes, os companheiros de Conselhos 
atuais e futuros, as senhoras e os senhores. 

A primeira missão do Conselho é ser um espaço 
de reflexão sobre as questões ligadas à informação. 
Essa missão, cumprimos com empenho. Não houve 
um único tema proposto por conselheiro titular ou 
suplente ou por qualquer entidade da sociedade civil 
que não tenha sido debatido nos quase três anos do 
Conselho. 
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A segunda missão, menos óbvia talvez, mas 
igualmente importante, é que o Conselho se converta 
em um Órgão de definição das políticas públicas de 
comunicação do Brasil, deixando de ficar na mão do 
Estado para ficar onde deveria ou deverá estar: nas 
mãos da sociedade civil, à semelhança do que ocorre 
em países que têm estruturas de comunicação pró-
ximas a nossa, como o galante italiano ou a Federal 
Communication Commission Americana. 

No curso destes três anos, deixamos um legado 
para o próximo Conselho que, além de outras questões, 
se centra basicamente em seis questões fundamentais: 
a primeira delas é a Lei de Imprensa. Temos a pior Lei 
de Imprensa do Planeta, uma lei que saga um compa-
drio deletério entre as elites políticas no poder, a base 
militar e as grandes corporações. É uma lei incompatível 
com os novos tempos e com a democracia. 

Não obstante ter sido proposta em 1991 e ter sido 
o Substitutivo Vilmar Rocha aprovado por unanimidade 
na Câmara dos Deputados em 14 de agosto de 1997, 
hoje, quase oito anos depois, a matéria não consegue 
ir a plenário na Câmara dos Deputados. É espantoso 
e difícil imaginar quais as razões que fazem com que 
essa lei não escape da gaveta da Presidência da Câ-
mara para ir à votação. O Conselho aprovou moção 
nesse sentido e outra pedindo reflexão sobre o art. 6º, 
§ 1º, que cria uma limitação à indenização baseada no 
critério da solvabilidade do meio de comunicação, que 
é exótica, extemporânea e não encontra similar em ne-
nhuma outra legislação de imprensa do Planeta. 

O segundo tema fundamental é a TV Digital. Urge 
estabelecer imediatamente um padrão de TV Digital 
no Brasil, com a compreensão de que TV Digital é 
ambiente de informação, de computação e de comu-
nicação multimídia interativa em rede que permite a 
adoção de aplicativos e, portanto, vai muito além da 
mera transmissão de imagens e de sons. Fazemos isso 
com a ambição de ser não o último modelo dessa ge-
ração de padrões – a TSC, DVB e ISDB – , mas com 
a ambição grandiosa e compatível com o tamanho do 
Brasil de ser o primeiro padrão de uma nova geração, 
usando, por exemplo, o MPEG 4 em vez de MPEG 2 
nas transmissões de vídeo. 

A terceira questão refere-se a rádio e TV Comu-
nitária. Esse é um problema complicado, porque a Lei 
nº 9.618, de 1997, já não é compatível com o País, 
quer pelo excesso de formalidades, quer pela limitação 
de freqüências ocasionadas pela finitude do espectro 
eletromagnético. 

Em Brasília, para que V. Exas tenham uma idéia, 
há nove rádios comunitárias autorizadas e mais de 
cem funcionando, de acordo com estimativa da Ana-
tel. Atualmente há 250 denúncias de rádio irregular 

na Anatel só em Brasília, quadro que se reproduz 
para o resto do Brasil. Então, é preciso conceber um 
sistema em que a oferta de informação comunitária 
seja mais ampla. A TV Comunitária tem um problema 
adicional: ainda não se conseguiu a compressão téc-
nica da imagem em patamares que deixem a imagem 
nos limites da comunidade. Da última vez em que 
examinei o assunto, a compressão máxima atendida 
estava em sete quilômetros, o que dá um diâmetro de 
14 quilômetros – é muito grande. A ironia é que a TV 
Digital vai resolver esse problema porque ela tenderá 
a privilegiar a comunicação comunitária; a digit rail 
deverá começar exatamente pelo setor comunitário, 
o que gera uma curiosidade: alta tecnologia a serviço 
da exclusão econômica. 

A quarta questão importante sobre a qual os 
senhores vão se debruçar é o reconhecimento da di-
versidade cultural no Brasil, o que leva a valorizar as 
duas vertentes fundamentais que são a regionalização 
da programação e o apoio à produção independente 
no Brasil. O Governo não pode mais ficar omisso em 
relação a isso. Essa questão está hoje no Senado Fe-
deral e imagino que a nova versão do Conselho vai se 
debruçar sobre ela. 

A questão seguinte diz respeito à concentração 
dos meios de comunicação no Brasil. Este Conselho 
prestou um grande serviço à Nação quando abriu os 
primeiros debates sérios em relação a essa questão e 
produziu o primeiro livro no Brasil sobre essa matéria 
– que lhe passo às mãos, Sr. Presidente. É a primeira 
reflexão documentada sobre a questão da concentra-
ção no Brasil. O problema da concentração tem duas 
vertentes: primeiro, a vertente nos pequenos espaços 
onde a concentração é um mal porque interfere na 
própria legitimidade da representação política. É ruim 
para o País. A segunda vertente se opõe à primeira. 
Na primeira, não devemos, ter grandes corporações 
de comunicação; na segunda, devemos ter. É que o 
mercado deixou de ser o País, como era até 1966, 
1967; o mercado hoje é o mundo, a referência deixou 
de ser o País para ser o mundo e isso muda toda a 
lógica da comunicação. 

Na Guerra do Golfo, a comunicação oficial só 
não foi a da CNN e da Fox porque havia Al-Jazira e 
Al-Arábia. Os povos árabes puderam pôr no ar a sua 
versão; e a visão americana deixa de ser hegemônica. 
Amanhã, quando se for discutir a Amazônia, precisa-
remos ter grandes corporações de comunicação que 
sejam capazes de expor ao mundo a nossa versão do 
problema. Apoiar esses grandes grupos é fundamental 
e é o contraponto à primeira vertente. Como compa-
tibilizar? Temos de ser competentes para compatibili-
zar essas duas vertentes. Essa segunda vertente nos 
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leva a questão final desta minha exposição que diz 
respeito à informação como soberania. Informação 
hoje é instrumento de soberania e, portanto, de afir-
mação da vontade popular. Isso é importante porque 
vivemos um sistema caótico de distribuição de fontes 
produtoras de informação. 

Tudo começou em 1996 quando o Ministro Sérgio 
Mota distribuiu, por portaria, as duas primeiras autori-
zações para funcionamento de DTH, TV por satélites 
no Brasil, ilegalmente, porque não havia lei que autori-
zasse, mas que não era ofensiva à soberania nacional 
porque os dois grupos beneficiados eram brasileiros. 
No ano seguinte, em 1997, foi criada a Anatel, que 
começa a distribuir o poder de produzir conteúdo, não 
apenas as TV por satélite, DTH, mas MMDS, microon-
das, ECM, várias outras fontes. E agora estamos às 
portas com o celular. Então há a produção de conteúdo 
a partir de quem não é nacional traindo o Congresso 
Nacional. Todas as vezes que o Congresso se mani-
festou sobre esse assunto estabeleceu que era privilé-
gio nacional a produção de conteúdo. Isso interfere na 
soberania do País. De forma que nada é mais urgente 
do que o Conselho contribuir para um grande debate 
nacional que leve à produção de uma legislação que, 
à semelhança de todos os países, garanta a nacionais 
a produção de conteúdo. 

É com essas palavras que declaro que foi uma 
honra ter presidido este Conselho. Quero agradecer 
aos funcionários tão dedicados que nos acompanharam 
nestes quase três anos e dizer que foi um privilégio. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Interrompo 
para registrar com muita satisfação a presença do emi-
nente Presidente Senador José Sarney, que orgulha 
a todos os membros do Conselho de Educação e nos 
honra com sua presença na Mesa. 

Com a palavra o Dr. José Paulo. 
O SR. JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO – Eu 

dizia que quero agradecer. Comecei pelos funcionários 
tão dedicados, passei pelos companheiros de Conse-
lho, foi um privilégio conviver com brasileiros que colo-
cam o interesse coletivo acima de suas conveniências 
pessoais. Agradeço também muito especialmente a 
este homem público exemplar a quem tenho a honra 
e o privilégio de considerar amigo, que é o Presidente 
José Sarney, que não nos faltou nunca no Conselho 
em nada de que precisamos. Ele foi exemplar, e eu diria 
que espero que o novo Presidente Renan Calheiros se 
comporte, em relação ao Conselho, da mesma maneira 
altiva, democrática e dando o apoio que sempre deu. 
Considero-me privilegiado e sinto-me muito honrado 
por ter feito isso. 

Já que estou na presença de um poeta e roman-
cista, que leio com muito prazer sempre, troco o final 

da exposição e, em vez de acabar formalmente, en-
cerrarei lembrando as palavras de um auto de Natal 
pernambucano, que começa dizendo assim: 

Senhores donos da casa 
Jesus, José e Maria 
O baile aqui não termina 
O baile aqui principia 
Do mesmo jeito que o sol 
Se renova todo dia. 
Da mesma forma que a lua 
Quatro vezes se recria
Do mesmo tanto que a estrela
Aponta a rota e nos guia.

Aproveitando essas palavras sábias de nossa 
cultura popular profunda, que a estrela aponte a este 
Conselho a rota e nos guie a todos em direção aos inte-
resses democráticos e soberanos do povo brasileiro.

Foi um privilégio ter estado à frente deste Con-
selho durante estes três anos.

Muito obrigado a todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Agradece-

mos as palavras e o gesto de despedida carinhoso do 
Dr. José Paulo Cavalcanti Filho.

Concedo, ainda, a palavra, para uma breve sau-
dação, ao eminente Senador Marco Maciel, cuja his-
tória se confunde com a da inteligência e do pensa-
mento brasileiro

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Sr. Presi-
dente, Senador Tião Viana, Sr. Presidente José Sar-
ney, ex-Presidente desta Casa, caro Senador Augusto 
Botelho, vice-Presidente da Comissão de Educação do 
Senado Federal, meu caro conterrâneo Dr. José Paulo 
Cavalcanti Filho, senhores membros do Conselho de 
Comunicação Social, quero aproveitar a ocasião para 
saudar de modo especial aqueles que estão, agora, 
sendo investidos no exercício da função.

Instado pelo Presidente, Senador Tião Viana, de 
muito bom grado aceitei dizer breves palavras no instan-
te em que o Conselho inicia suas atividades este ano. 
Quero dizer, também de forma muito breve, das minhas 
felicitações aos membros que agora se empossam e 
cumprimentar aqueles cujas atividades estão sendo 
neste instante encerradas. E, de modo particular, já 
que temos aqui uma alta densidade de pernambucano 
por metro quadrado, quero aproveitar a ocasião para, 
de modo muito particular, fazer um elogio ao trabalho 
que desenvolveu como Presidente deste Órgão o Dr. 
José Paulo Cavalcanti Filho. Sem querer me alongar, 
eu diria que o discurso que acaba de proferir é bem 
uma expressão da atividade que ele aqui exerceu, e, 
por isso mesmo, faço votos de que o novo Conselho 
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que ora se empossa venha naturalmente cumprir os 
objetivos que levaram a sua criação.

E, como aqui foi salientado pelo próprio Senador 
Tião Viana, nós temos no Congresso Nacional brasi-
leiro algo que é, talvez, muito significativo para o bom 
cumprimento das nossas ações. Porque o Parlamento 
não é só a Casa Legislativa, mas é também a Casa da 
Fiscalização e, também, a Casa, como nós diríamos, 
das grandes questões nacionais. Uma vez o Presi-
dente Wilson disse que tão importante quanto legislar 
– se referia à naturalmente ao Parlamento americano, 
mas isso se aplica também ao brasileiro, posto que 
nós, aqui, praticamos também o presidencialismo – é 
fiscalizar, acompanhar a ação governamental e ser 
um grande foro de debates das questões nacionais. O 
Conselho nos ajuda em muito a que essa função seja 
cumprida com êxito.

Por isso, encerrando as minhas palavras, quero 
cumprimentar o trabalho que realizou, como Presiden-
te da instituição, o Senador José Sarney, que agora 
tem seqüência com a presença do Presidente Renan 
Calheiros, aqui representada pelo seu Primeiro Vice-
Presidente, o Senador Tião Viana, e desejar votos de 
completo êxito das atividades que ora são iniciadas.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Registro, 

ainda, com grata satisfação, a presença na posse dos 
novos Conselheiros do Sr. Armando Sobral Rollemberg, 
digno Diretor da Secretaria Especial de Comunicação 
Social do Senado Federal.

Concedo a palavra, para uma breve saudação, 
ao eminente Senador José Sarney.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Sr. Pre-
sidente desta reunião, Vice-Presidente do Senado, 
Senador Tião Viana, que aqui representa o Presiden-
te Renan Calheiros, Sr. Presidente deste Conselho, 
Sr. José Paulo Cavalcanti, Senadores Marco Maciel e 
Augusto Botelho, Dr. Raimundo Carreiro Silva, que é 
a alma que fica sempre por trás de todas as nossas 
ações, ilustre novos conselheiros, eu quero apenas 
congratular-me com todos pela investidura neste Con-
selho, pela instalação que hoje se realiza. E dizer que 
me coube, juntamente com o Presidente João Paulo 
Cunha, da Câmara dos Deputados, é justamente pro-
por ao Senado e á Câmara, ao Congresso Nacional, 
a aprovação dos nomes de todos que aqui estão hoje 
investidos dentro do Conselho. Acredito que seja uma 
plêiade de homens da comunicação e que vão fazer 
um bom trabalho.

Mas eu quero agradecer a Presidência do Dr. 
José Paulo Cavalcanti, que deu a este Conselho uma 
dimensão extraordinária quando aceitou presidi-lo. E 
se não continua, é porque ele mesmo, por sua vonta-

de, disse que não queria mais ficar nesta ponte aérea, 
já tendo ele prestado tantos serviços ao Conselho de 
Comunicação. Mas o trabalho que ele realizou foi um 
trabalho notável e que consolidou este Conselho, deu 
a ele visibilidade, deu a ele peso específico. Portanto, 
em nome da Casa – eu acho que represento o sen-
timento de todos nós – , quero agradecer tudo o ele 
fez pelo Conselho, que é um Órgão de assessoria do 
Congresso Nacional e, também, de participação dos 
nossos trabalhos legislativos.

Eram estas as palavras que eu tinha que proferir, 
muito poucas, apenas para registrar este fato e desejar 
a todos um bom trabalho. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – Registro, 
ainda, a presença do Dr. Pizzani, Presidente da Abert, 
que nos honra também neste momento. (Palmas.)

Já tendo assinado os termos de posse, declaro-os 
empossados para um mandato de dois anos que lhes 
assegura o § 4º da referida Lei nº 8.389, de 1991.

Ao novo Conselho que ora se empossa, manifesto 
os meus votos de êxito no desempenho desta grande 
missão que assumem hoje em defesa da sociedade 
brasileira e da democracia.

Cumprida a minha participação nesta reunião, 
peço licença aos senhores para me ausentar, certo 
de que darão continuidade ao trabalho, designando 
aquele que possa ser o Presidente e o Vice-Presiden-
te do Conselho.

Muito obrigado a todos.
Está encerrada a minha participação. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Agradecemos a honra de presidir esta assem-
bléia e nos permitimos dizer que somos caipira do in-
terior de São Paulo, da cidade de Barretos, da terra 
do Peão Boiadeiro.

Estaremos completando, em 20 de junho deste 
ano, cinqüenta anos que iniciamos as nossas ativida-
des na PRJ-8 Rádio Barretos. Somos homens de rádio, 
fundadores do jornal o Diário de Barretos. E graças 
ao Presidente José Sarney, que nos outorgou a televi-
são independente de São José do Rio Preto, nós, por 
uma inspiração, lançamos a Rede Vida de Televisão, 
que, como presença física, já é, em apenas dez anos, 
a quarta rede instalada no Brasil.

Convidados pelo Presidente Sarney, um amigo 
muito querido, para integrarmos este Conselho, en-
tende que deveríamos aceitar esta convocação, este 
convite, e aqui estamos com grande alegria.

Gostaríamos de lembrar aos nossos companhei-
ros que integram este Conselho – e a nossa finalidade é 
realmente direcionar como formaremos a nova diretoria 
– dois fatos importantes em nossa vida. Primeiro, apren-
demos que o mundo precisa de pessoas que sonhem 
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coisas que nunca aconteceram e tenham coragem de 
perguntar: por que não? Por que nós brasileiros, nós 
deste Conselho, nós do Congresso Nacional, não nos 
unimos para construir a pátria da paz, da prosperidade 
e da justiça social para todos? Sabemos que essa edi-
ficação depende de todos os pedreiros, dos serventes, 
dos colaboradores, e nós o somos. Segundo, ao longo 
de cinqüenta anos de trabalho na comunicação, tam-
bém aprendemos com o ex-presidente Kennedy que 
divergência não significa desunião. Estamos aqui com 
uma relação de treze membros e seus respectivos su-
plentes. Podemos ter alguma divergência com relação 
à formação de uma mesa administrativa, mas somos 
daqueles que preferem, num grupo relativamente pe-
queno como o nosso, se possível, indicar nomes para 
serem lideres, coordenadores, aqueles que assumirão 
o comando do nosso Conselho.

Se for possível sairmos com uma chapa para uma 
proclamação por aplauso, ótimo. Mas somos democra-
tas também. Se entenderem que deve haver mais de 
uma chapa, cumpriremos respeitosamente o que de-
termina o nosso Estatuto e colocaremos em votação.

Começamos com essa abertura, solicitando ao 
nosso Conselho que nos ilumine sobre que caminho 
seguir. Vamos de chapa única ou vamos colocar em 
votação, com todo o respeito àqueles que aspiram re-
almente chegar à presidência deste Conselho?

Recebo a orientação de que o Presidente e o 
Vice-Presidente devem ser representantes da socie-
dade civil.

O Paulo colaboraria conosco? (Pausa.)
Então, há os seguintes representantes: o Arcebis-

po em Belém do Pará, Dom Orani João Tempesta, que 
foi o meu Bispo em São José do Rio Preto; o membro 
da Academia Brasileira de Letras, Sr. Arnaldo Niskier; 
o Presidente da Ordem dos Advogados/SP, Dr. Luiz 
Flávio Borges D’Urso; o Conselheiro Roberto Wagner 
Monteiro, a quem não tive o privilégio de conhecer, mas 
já nós falamos por telefone; o último sou eu, porque 
também faço parte e excluo o meu nome dessa rela-
ção, diante de tantos nomes para escolhermos para a 
Presidência e a vice-Presidência dos trabalhos.

O Senador Paulo Octávio está nos honrando com 
sua presença.

Muito obrigado, Senador, é uma alegria muito 
grande tê-lo conosco.

Estão aqui o Pizzani, Presidente da nossa que-
rida Abert e o nosso ex-Presidente, que está também 
nos honrando com sua presença.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Sr. 
Presidente, sou Roberto Wagner, que ligou há uns 
três meses.

Na primeira vez, falo já como membro recondu-
zido, a eleição do nosso Presidente foi por aclamação. 
Ele era o candidato único e nós tivemos a ventura e a 
felicidade de escolhê-lo para presidente.

Hoje, o nosso queridíssimo Presidente José Sar-
ney fez referência exatamente ao fato de nosso querido 
José Paulo não querer mais continuar no Conselho. 
Ele não queria mais ficar na ponte aérea.

Em razão disso, eu que representava as empre-
sas de televisão e que agora passo a representar, com 
mais quatro companheiros, a sociedade civil brasileira, 
motivado, sobretudo, por uma conversa que tive com o 
Presidente José Paulo, resolvi, consultando os mem-
bros do Conselho que foram reconduzidos, também não 
formar chapa aqui. Assim, os membros da sociedade 
civil que se dispuserem colocar seu nome em votação 
deverão dizer que estarão propensos a eventualmente 
receber a votação e se candidatarão.

Mandei, por e-mail, para todos os membros elei-
tos do Conselho, uma correspondência, na qual dizia 
a razão maior da minha candidatura. Três anos de 
Conselho e cheguei a três conclusões: o Conselho 
é um órgão auxiliar do Poder Legislativo, bodas as 
discussões neste Conselho envolvem conhecimentos 
jurídicos legislativos. Nesses três anos, a presença de 
um advogado à frente do Conselho para nós sempre 
foi uma tranqüilidade, exatamente porque, nos mo-
mentos em que o Presidente do Conselho precisava 
dizer algo que tivesse pertinência jurídica, ele estava 
abalizado e habilitado.

Nessa correspondência, eu disse que também sou 
advogado militante. A minha experiência de advocacia 
é toda voltada para o Direito Tributário, Constitucional 
e Administrativo.

Outro tema que também fez parte daquela minha 
correspondência dizia do fato de residir em Brasília, 
exatamente em função das dificuldades operacionais 
que o Presidente José Paulo nos falava.

Finalmente, considerei que era relevante o fato 
de eu não ter nenhuma vinculação direta ou indireta 
com cargo público. Isso porque o Conselho deman-
da tempo. Este não é um Conselho qualquer. Ele é o 
único Conselho que tem respaldo na Constituição do 
nosso País.

Nós temos aqui, Sr. Presidente, temas que foram 
discutidos e não finalizados nos três anos que este 
Conselho já tem de vida. O principal, talvez, é o sis-
tema digital nas nossas televisões. O Presidente Lula 
tem dito que gostaria de assistir á próxima Copa do 
Mundo numa tevê digital.

O Sr. Presidente, que se despede, fez referência 
especifica a esse problema. No Ministério das Comu-
nicações existe um grupo de trabalho tratando desse 
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assunto. O Conselho não tem representante direto, 
mas se pretende que tenha. Penso que, se eu vier a 
ser indicado para o honroso cargo de presidente do 
Conselho, o meu primeiro ato seria, em uma audiência 
com o Sr. Ministro das Comunicações, dizer-lhe que o 
Conselho de Conselho de Comunicação Social gosta-
ria de estar no âmbito, dentro, no olho do furacão das 
decisões do sistema digital brasileiro.

Sr. Presidente, ainda na linha dos argumentos 
apresentados pelo Sr. Presidente José Paulo, o Bra-
sil está atravessando um momento de decisão ímpar 
por falta de legislação sobre o tema. E o avanço do 
paradigma tecnológico. As empresas de telecomuni-
cações e as empresas de tecnologia, por não haver 
regulamentação nem impedimentos, estão entrando, 
de uma forma constante, perigosa e sem limites legais 
sobre as empresas brasileiras de radiodifusão, hoje 
caso especifico das empresas de telecomunicações. 
Já há empresas transmitindo e divulgando que estão 
aptas a transmitir conteúdo em aparelhos celulares. A 
legislação diz – lê-se o Capitulo V da nossa Constitui-
ção – que o sistema de radiodifusão – está nos arts. 
220, 221, 222 e 223 – é próprio, é pertinente para as 
empresas de radiodifusão. Transmissão de conteúdo 
no nosso País só pode ser feita pelas empresas de 
radiodifusão.

Temos um problema, Sr. Presidente. O limite das 
tevês abertas no nosso País ao capital estrangeiro é 
de 30%. O limite para as tevês a cabo, 49%; e os limi-
tes para as tevês por satélites são inexistentes. Existe 
hoje, Sr. Presidente, em andamento na Anatel, um pro-
cesso no qual um empresário americano, naturalizado, 
pretende colocar no nosso País a operação que ele já 
colocou em andamento nos Estados Unidos, que é a 
operação da Direct TV e a SKY.

Como existe hoje, Sr. Presidente, um vácuo ju-
rídico, as empresas de tevê por satélite não têm limi-
tações. O que se pode imaginar é que essas opera-
ções, realizadas no Brasil por empresas estrangeiras 
sem limite, vão levar ao oligopólio, ao monopólio que 
a Constituição veda. Relativamente à tevê a cabo, a 
lei fala no limite de 49%.

Existe, em tramitação no Senado Federal – o Con-
selho já se posicionou contra o mesmo – um projeto de 
lei do ilustre Senador da Paraíba Ney Suassuna, em 
que ele pretende terminar com o limite de 49% para o 
capital estrangeiro de tevê a cabo. Certamente isso já 
foi noticiado pelo empresário Slim, mexicano, que tem 
interesse que esse limite seja neutralizado por uma al-
teração na legislação. Isso é ruim, Sr. Presidente, para 
as empresas brasileiras de radiodifusão. O Conselho 
certamente haverá de enfrentar esse problema.

Sr. Presidente, hoje não existe, no BNDES, ne-
nhuma linha de crédito especifica para o serviço de ra-
diodifusão no nosso País. No ano passado, estudou-se 
aqui a possibilidade de pleitear junto ao BNDES uma 
linha de crédito específica para atender às empresas 
brasileiras de radiodifusão na tecnologia digital. Creio 
que o Presidente do Conselho terá de ter, junto ao 
BNDES e ao Poder Público em geral, uma ação es-
pecifica nisso. Segundo o Presidente Lula, que quer 
assistir à próxima Copa do Mundo na TV Digital, a TV 
Digital precisará de, como diz o nosso ex-Presidente, 
uma decisão em nível de modelo, penso, até o mês 
de agosto deste ano.

Fala-se de um modelo nacional. Penso que o 
Conselho terá de se posicionar sobre isso: se é bom 
para o nosso País um modelo digital eminentemente 
brasileiro.

O Sr. Presidente que se despede falou da con-
centração de mídia em propriedade cruzada. Esse fato 
realmente foi discutido aqui no Conselho, gerou um 
livro, o primeiro, atualizado sobre esse assunto, mas 
não se esgotou o tema. Nós ainda temos de voltar a 
falar sobre isso, porque há um interesse maior em que 
não haja no Brasil concentração nem propriedade que 
possa inviabilizar a livre concorrência.

Finalmente, Sr. Presidente, queria falar sobre ci-
nema nacional. O Conselho pode e deve dar ao cinema 
nacional toda a ajuda possível por meio de elaboração 
de projetos de lei a serem remetidos aos nossos sena-
dores, por meio de acompanhamento dos projetos que 
estão em tramitação no Congresso Nacional – Câmara 
e Senado – que direta ou indiretamente favorecem o 
cinema nacional e os produtores independentes.

Quando me lancei candidato, vislumbrei esse tipo 
de comportamento, pela presença em Brasília, porque 
o Conselho não pode ficar se reunindo uma vez por 
mês, durante 11 meses, por três horas. Teríamos 33 
horas por ano de reunião neste Conselho. Imaginem 
que um Conselho criado pela nossa Constituição de-
verá trabalhar muito mais do que isso, razão pela qual 
o nosso queridíssimo Presidente não pode aceitar a 
recondução, porque não via condições de estar em 
Pernambuco, em sua banca de advocacia, e aqui em 
Brasília, cuidando do Conselho. Então, essas são as 
razões pelas quais meu nome foi colocado como can-
didato a Presidente do Conselho.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Pois não.
O SR. PAULO TONET CAMARGO – Gostaria, 

eminente Presidente João Monteiro de Barros, aten-
dendo à sugestão da Presidência, de que os nomes 
fossem colocados à disposição, para que, com todo 
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o respeito ao eminente Conselheiro Roberto Wagner, 
este Colegiado considerasse dois nomes na escolha 
da presidência e vice-presidência. Refiro-me ao novo 
Conselheiro, como eu, que estou chegando, Arnaldo 
Niskier, homem conhecido da Academia Brasileira 
de Letras, que, sem nenhum desdouro aos demais, 
poderia representar este Conselho de forma muito 
competente. Ao mesmo passo, me permito sugerir 
também ao Colegiado para vice-presidente o nome do 
Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso, Presidente da Seccional 
da Ordem dos Advogados em São Paulo. Talvez, de 
todas as seccionais, a mais representativa pelo seu 
número. São pessoas que efetivamente poderiam le-
var a bom termo a administração deste Conselho no 
próximo mandato.

Penso que as questões, os temas que o Conse-
lho deverá enfrentar devem ser fruto de uma reflexão 
coletiva de todos os seus membros, de todos que aqui 
estão, no estabelecimento de uma pauta, das discus-
sões, tendo sempre a consciência de que este é um 
Órgão auxiliar do Congresso Nacional e que, de ma-
neira alguma, pode se sobrepor ao legítimo mandato 
dos Srs. Parlamentares. Enfim, essa discussão deverá 
ser tomada depois, nos trabalhos do Conselho, quando 
já constituída a sua nova direção.

De maneira que deixo lançados à consideração 
do colegiado os nomes do Conselheiro Arnaldo Niskier 
para Presidente e do Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso para Vice-Presidente.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Apenas por uma questão de definições, o Ar-
naldo e o Dr. Luiz aceitariam essa indicação, para que 
possamos fazer o encaminhamento?

Concordariam.
O Dr. Wagner, por gentileza, teria o vice também, 

uma sugestão?
O SR. ROBERTO WAGNER – Não, Sr. Presi-

dente.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Não? Só para a Presidência.
Pois não, Berenice.
A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-

RA – Boa-tarde a todos. Eu gostaria de tecer algumas 
considerações antes de darmos início a essa votação, 
que me parece que é para lá que caminhamos.

Já há algum tempo, quando refletimos, faze-
mos um balanço sobre este Conselho, recordo que 
alguém falou que o Conselho era muito menor do que 
a sociedade brasileira, no sentido de que ele preten-
dia representá-la, mas não conseguia, talvez por ter 
sido realizado já há tanto tempo, implantado, ter ha-
vido uma defasagem muito grande entre o tempo em 

que foi idealizado e o tempo em que foi efetivamente 
implantado.

Porém, neste momento, lamento aos novos conse-
lheiros, a quem dou as minhas boas vindas, e apresento 
a minha disposição de trabalho conjunto. Penso que 
acabam já por me conhecer a partir desta minha fala, 
porque acabo fazendo, como se diz no Paraná, citan-
do o poeta Paulo Leminski, “chover no piquenique” do 
Conselho por algumas vezes. E começo a fazer chover 
já no nosso piquenique, dizendo que nós, representan-
tes do campo democrático dos trabalhadores, sentimo-
nos – e peço licença aos meus companheiros Geraldo, 
Eurípides, Daniel, para falar por eles, porque sei que 
efetivamente me darão legitimidade para isso – numa 
situação bastante desconfortável, porque o campo da 
sociedade civil, com exceção da representação da 
OAB e da CNBB, perdoe-me a força e a franqueza, e 
talvez a rudeza, carece da legitimidade que o legislador 
previa para essas representações, na medida em que 
não são pessoas que foram apontadas pela sociedade 
civil, mas sim pessoas convidadas.

Não se tira o mérito de ninguém – de senador al-
gum, da Mesa, do Congresso – mas nos vemos, agora, 
na contingência de ter de escolher entre um represen-
tante que até ontem era das empresas de radiodifu-
são e, agora, vem representar a sociedade civil. Por 
um passe de mágica, deixa de ser representante dos 
empresários. E um outro senhor que representa nitida-
mente também a indicação do mesmo segmento.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Qual?

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-
RA – Das empresas de radiodifusão.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Qual delas?

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-
RA – O senhor é que vai falar, vou ouvi-lo.

De qualquer forma, quero dizer que é importan-
te que se fale quais são as pretensões de quem quer 
fazer, porque vamos ter de escolher já dentro dos 
membros que aqui estão, da sociedade civil. Então, é 
bom que se fale mesmo o que é que se pretende fazer, 
como tornar o Conselho operacional ao máximo e de 
que forma encaminhar as questões fundamentais que 
causam divergências aqui. Talvez eu tenha me preci-
pitado, mas assim está falado.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Na parte da critica que me toca, eu aceito a 
ponderação da senhora, mas coloco a proposta em 
votação. Há duas indicações.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Queria 
fazer uma colocação. Não sei exatamente como está 
no Estatuto do Conselho. Uma chapa sem vice-pre-
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sidente, ainda assim é válida? Pode ser votada sem 
vice? Na realidade, temos duas chapas: uma com vice 
e outra sem vice.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Seria um candidato único presidência; tería-
mos dois candidatos à presidência.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Mas há 
que existir o vice...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – No 
Conselho, na primeira eleição, não houve chapa. Foi 
aclamação. Não existe chapa.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Não se 
trata de chapa. A questão é a seguinte: estamos vo-
tando em quem? Um presidente e qual será o vice? O 
vice necessariamente tem de haver. Então, a votação 
é feita para o presidente e para o vice? São votações 
separadas?

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-
RA – Sim.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Arnaldo, pediu a palavra?

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Gostaria 
de dizer que a colocação da Berenice foi muito infeliz 
no momento em que estamos tomando posse de um 
Conselho já definido, não há como mudar mais! Uma 
colocação no momento em que estamos mudando 
para uma nova fase! Devíamos estar otimistas para 
nova fase, para novos trabalhos. Desculpe, mas essa 
colocação foi muito infeliz. Espero que seja até apaga-
da da gravação, porque eu diria que é absolutamente 
indesejável e extemporânea.

A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-
RA – Indesejável é você pedir que apaguem as minhas 
palavras. Eu sustento, Fernando Bittencourt, por favor. 
Desculpe, Sr. Presidente, mas efetivamente é lamen-
tável você falar isso. Voltei a dizer: não desdouro aqui 
absolutamente a pessoa de ninguém. O Dr. Arnaldo 
Niskier é um grande intelectual, reconhecido, um pro-
fissional maravilhoso, uma pessoa queridíssima e está 
sendo muito recebido e sei que vai contribuir muitíssimo 
com o nosso Conselho. Eu falava da composição do 
Conselho e, em especial, das cadeiras da sociedade 
civil, que simplesmente foram usurpadas. Solicito que 
isso conste em Ata.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Da minha parte, eu não aceito isso. Sou in-
dicado e não considero essa colocação da senhora, 
porque sei o trabalho que presto ao meu Estado, ao 
meu Município e também ao meu País. Mas respeito. 
Arnaldo?

O SR. ARNALDO NISKIER – Sr. Presidente, Srs. 
Conselheiros, penso que esta é uma reunião de boas-
vindas – ou pensava. E sou instado a aceitar, com muito 

prazer, a indicação para a Presidência, o que conside-
ro uma honra para a minha biografia, que já vai longa, 
porque desde garoto fiz política. E ninguém melhor do 
que o Roberto Wagner me conhece. Trabalhamos jun-
tos muitos anos, somos amigos de família...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Isso 
é verdade.

O SR. ARNALDO NISKIER – Então, ele sabe o 
que vou dizer. Fui Presidente do Diretório Acadêmico 
da Faculdade de Educação, da minha Universidade 
Pública – UERJ, onde militei 38 anos; fui vice-presi-
dente do DCE da minha universidade, eleito; fui Presi-
dente do DCE, eleito; fui Presidente da Associação dos 
Diplomados da UERJ, eleito; depois fiz um concurso 
público, de títulos e provas, para doutor em educação 
e fui aprovado; depois fiz um concurso que ainda se 
chamava de Cátedra, concurso público com um outro 
concorrente e também fui escolhido; depois fui Secre-
tário de Estado três vezes de Governos legitimamente 
eleitos, todos, aliás, do PMDB, a partir do Negrão de 
Lima. Portanto, tenho uma vida pública bastante razo-
ável, que justificaria que qualquer órgão da sociedade 
civil tivesse pelo menos respeito pelo que fiz até hoje. E 
até porque sou um homem que, no meu Estado, gozo 
de fé pública, tanto que recebi, do Tribunal de Justiça, 
há duas semanas, o Colar do Mérito Judiciário, que é 
a mais alta comenda do meu Estado.

Então, não vejo muita lógica em se colocar dú-
vida a respeito desse aspecto da minha biografia, do 
meu compromisso com a sociedade civil. Se sou, hoje, 
ainda um Secretário de Estado de um governo legiti-
mamente eleito, aliás, eleito com 72% da população, 
eu não vejo, poderia até fazer uma força e tal, mas eu 
não vejo essa necessidade de, respeitada a Consti-
tuição e respeitados os mandamentos que aí estão, 
de eu ter sido indicado, que considerei e, repito, uma 
grande honra.

Por outro lado, dificuldade de trabalhar aqui e 
ali, compreende o José Paulo e vi de que maneira ele 
trabalhou intensamente naquele documento de capa 
azul, que eu li e reli, porque me interessei muito pelas 
discussões aqui dentro, de pessoas do Conselho e de 
pessoas que vieram de fora, como foi a magnífica pales-
tra do Professor Denis Rosenfield que é gaúcho, como 
é o Daniel. Também no Daniel eu pude apreender uma 
série de posicionamentos extremamente patrióticos, 
respeitáveis, todos eles, coerentes, respeitáveis e res-
peitosos. Então, digo isso, de público, e estou dizendo 
o que penso. E aqui acho que é o lugar para isso.

Moro no Rio de Janeiro, onde o meu querido 
Conselheiro Wagner disse que eu precisarei estar 
para trabalhar junto ao BNDES, ele citou aí diversas 
vezes, como um organismo fundamental para o nosso 
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CCS, pois, não apenas me dou muito bem com o Gui-
do Mantega, sou amigo pessoal de S. Exª e o ajudei, 
assim como o atual presidente a entender de fundos 
pensão há alguns anos – ele não esqueceu isso nun-
ca. E vir a Brasília é uma hora e meia de avião. Não 
tem nenhuma dificuldade para quem acorda cedo. 
Além de eu ter um prazer enorme de estar aqui numa 
cidade que, não ajudei a construir, óbvio, mas ajudei 
a divulgar, como o Wagner, quando convivíamos com 
essa figura extraordinária e sempre lembrada, Jusce-
lino Kubitschek de Oliveira.

Então, como não reza o Estatuto, nem o Regimen-
to, muito menos a lei que a presidência deva ser um 
cargo privativo de advogado, entendi que um modes-
to professor de matemática e de pedagogia, formado 
numa universidade pública, talvez pudesse também 
emprestar a sua contribuição, a sua colaboração em 
temas que são nacionais e que foram a nossa vida. 
Todos aqui praticamente devem saber que fui, durante 
muitos anos, da Rede Vida, desde o seu primeiro dia, 
desde o começo, o Dr. Monteiro lembra disso. Traba-
lhei trinta e oito anos na Manchete, dos quais todos 
os anos em que a televisão viveu eu posso dizer que 
fui, e o Wagner sabe, o responsável pela instalação 
de seis emissoras FM da rádio Manchete, e ainda fiz 
mais uma, a Roquette Pinto FM, como Secretário de 
Educação e Cultura que fui durante quatro anos.

Portanto, são lembranças que me vieram para 
lhes dizer que não terei nenhuma dificuldade, não 
vou precisar estudar de noite para entender a impor-
tância da TV Digital, para entender a importância de 
se discutir a concentração da mídia ou a participação 
cruzada, dentro, evidentemente, das posturas consti-
tucionais vigentes, que acredito prevalecerão sempre, 
numa preocupação de alguém que quer o bem do seu 
país e não a baderna.

Então, relações pessoais com o Presidente do 
Senado eu tenho há anos, o nosso querido Renan 
Calheiros.

Contato pessoal com o Presidente da República, 
a quem eu admiro e em quem votei, também tenho, e 
muitos dos seus assessores são meus conhecidos de 
outros tempos e de outras lutas.

Então, quero só deixar claro, para quem acredi-
tar na minha proposta, que eu sou uma pessoa que 
cheguei aonde cheguei trabalhando em equipe. Nunca 
achei que sabia mais do que ninguém. Trabalhar em 
equipe é praticamente a preliminar do sucesso, ouvir 
todo mundo, os que sabem mais do que nós – e sem-
pre haverá alguém que sabe alguma coisa a mais do 
que nós. É isso que ofereço como candidato à Presi-
dência e nada além.

E só peço à Drª Berenice que tenha um pouco de 
condescendência com quem está chegando e, se pos-
sível, me conhecendo mais, um dia ela se arrependa do 
que disse hoje sobre a indicação dos representantes 
da sociedade civil, porque essa legitimidade eu tenho 
de sobra e acho difícil quem possa ter mais. Igual é 
provável, mas acho meio complicado porque eu já não 
sou uma criança, já vou indo para os setenta anos, dos 
quais tenho cinqüenta e dois anos de jornalismo.

Enfim, tanta coisa bonita sou, fui Presidente dois 
anos da Academia Brasileira de Letras o que também 
é alguma coisa que significa algo na sociedade brasi-
leira, no imaginário popular do Brasil. E se me dei bem, 
como dizem, evidentemente que eu só posso oferecer 
essa competência, essa dedicação, o compromisso 
do trabalho àqueles que acreditarem na minha candi-
datura e na do Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso, a quem 
conheço também pelos belíssimos serviços presta-
dos à OAB Nacional, e particularmente à OAB de São 
Paulo. Temos uma afinidade muito grande na luta que 
vou concluir, pela melhoria do ensino de Direito em 
País, pelas restrições que devem ser feitas à criação 
desenfreada de cursos por aí, de péssima qualidade 
e alto índice comercial. Faríamos, portanto, uma dubla 
bastante afinada se o Conselho entender assim.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Concedo a palavra a Geraldo Pereira dos 
Santos.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – 
Obrigado, Sr. Presidente.

Farei breves comentários para não me alongar 
muito, na tentativa de resolvermos essa questão. Pe-
dimos que as ilustres pessoas que passaram por esta 
Casa e já se foram, parlamentares que já partiram do 
nosso convívio e contribuíram tanto para nossa demo-
cracia e a nossa República e também iluminado pelos 
que estão hoje lutando por isso, e, evidentemente, ilu-
minados por Deus também, pedimos e tranqüilizamos 
os novos Conselheiros – falo isso porque fui recondu-
zido, representando os trabalhadores na indústria do 
cinema e do vídeo – que momentos como o que talvez 
observamos agora, talvez não tão amenos, são normais 
e serão normais nesse Conselho. E que ninguém se 
assuste com isso, nem nós trabalhadores nem socie-
dade civil e nem representante do empresariado.

Aqui, que ninguém se engane, e já falamos isso 
aqui em algum momento, em alguma reunião, é um 
espaço político, respira política, interesses, interesses 
e interesses. Não nos enganemos a ninguém; somos 
todos adultos, maduros e temos consciência do que 
estamos fazendo aqui.
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Nós pediríamos, assim, com toda a ênfase, que 
o interesse público, o interesse do povo brasileiro, da 
Nação, dos consumidores de informação, dos consu-
midores de conteúdo audiovisual, que lêem jornais e 
compram livros, que o interesse maior seja dessas 
pessoas e não o do meu sindicato ou da empresa 
que represento ou do conglomerado ou da parte que 
represento aqui.

Estão postas duas candidaturas. Temos a certe-
za de que, mesmo não sendo transmitido ao vivo, isso 
está sendo gravado e todas as sessões são gravadas. 
Aqui, cada um tem de ter a sua responsabilidade pelo 
que fala, defende e se propõe a fazer aqui. A histó-
ria nos mostra que aqueles que um dia ousaram ou 
acreditaram que poderiam fazer ou desfazer, o futuro 
lhes mostrou alguma resposta. Aqui, também, vale a 
mesma coisa: estamos aqui, como está na legislação e 
na Constituição, para defender os interesses da popu-
lação no que diz respeito aos meios de comunicação, 
ao interesse da população.

Esperamos, então, que os dois candidatos, Dr. 
Arnaldo Niskier e Dr. Roberto Wagner – e o nosso ad-
vogado, Dr. Luiz D’Urso, aceitando também ser vice 
– tenham consciência do que estão aceitando fazer, 
assumindo a responsabilidade por tal, assim como 
nós assumimos por aceitar a indicação e a eleição no 
Congresso Nacional.

Chamamos a atenção de que os rumos – como 
foi lembrado, em algum momento, por alguns compa-
nheiros e colegas aqui que falaram antes de mim – são 
graves para o Brasil no que diz respeito à comunicação 
que está em curso. Há vários temas gravíssimos.

Então, tenhamos consciência do que estamos fa-
zendo aqui, que não estamos brincando ou querendo 
brincar de ser conselheiros, dando assessoramento 
ao Congresso Nacional nos assuntos pertinentes à 
comunicação social neste País – que tenhamos cons-
ciência disso.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Com a palavra o Sr. Daniel Koslowsky Herz.
O SR. DANIEL KOSLOWSKI HERZ – Boa tar-

de aos novos Conselheiros e aos companheiros da 
gestão passada. Manifesto aqui, especialmente para 
os novos Conselheiros, fazendo coro às palavras do 
Conselheiro Geraldo, que a ansiedade e a natureza 
das manifestações que ocorrem no Conselho, muitas 
vezes ultrapassa o tom ou os decibéis ou ás vezes 
até a adequação, mas se nós, em alguns momentos, 
podemos errar na forma – e não estou julgando ne-
nhuma situação em particular –, não podemos errar 
no conteúdo. Acredito que o conteúdo debatido aqui 
tem de ficar claro para todos e não pode ser mascara-

do ou obscurecido por qualquer elemento formal que 
tenha gerado algum desconforto ou incompreensão, 
especialmente porque estamos numa instituição que 
ainda está em processo de consolidação.

Este Conselho, com o espaço criado pelo Con-
gresso Nacional para a sociedade, tem um compo-
nente extremamente generoso do Congresso. Ele não 
tem representação do Congresso ou do Parlamento 
Federal, como ocorre em outros órgãos semelhantes, 
ou da esfera estatal, como acontece especialmente 
em órgãos e Conselhos ligados ao Executivo. Ele é 
integralmente aberto à representação da sociedade e, 
portanto, a representação e a natureza dessa repre-
sentação são tão importantes, merecendo o escrutínio 
e a preocupação de todos nós, da sociedade, como 
é o próprio papel do Conselho. Ou seja, o Conselho 
teve de esperar quatorze anos para ser implantado de-
pois de ser previsto na Constituição e nada mais nada 
menos do que doze anos depois de ser aprovada a 
Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991, que previa 
a composição e a instalação do Conselho até abril de 
1992. Foi preciso esperar todo esse tempo não ape-
nas porque o Congresso Nacional obstruiu e deixou 
de cumprir a lei, criando uma situação que era real-
mente absurda – o Congresso Nacional descumprindo 
uma lei que ele mesmo havia aprovado, mas também 
porque forças sociais se opuseram à criação do Con-
selho. Aliás, ainda hoje a ação das forças sociais em 
torno do Conselho está a merecer posicionamentos, 
avaliações, ações que fazem parte da rotina e da na-
tureza do Conselho.

Se ainda existem dúvidas em relação ao papel do 
Conselho, ao seu perfil e se isso ainda gera estranhe-
za nos mais diversos setores sociais, é porque ainda 
existe estranheza, por exemplo, em relação à atuação 
dos veículos de comunicação social, que têm crescente 
importância e que exercem crescente poder de deter-
minação sobre todas as esferas da vida social, sobre 
a política, sobre a cultura, sobre a economia e, mesmo 
assim, ainda não é compreendido adequadamente, eu 
diria. A sua função social, a despeito de sua natureza 
estatal ou privada, enfim, de sua forma de propriedade 
ou de gestão, é eminentemente pública – não só de 
forma tácita, mas de forma ativa, de forma que, se esta 
função não é percebida pela sociedade, ela é assimi-
lada como prática social. Portanto, a definição do perfil 
do Conselho e a definição da Mesa de direção desse 
Conselho é um aspecto crítico porque são formas de 
projetar não só internamente, mas para a sociedade 
a natureza e a função do Conselho.

No primeiro processo eleitoral que tivemos, foi 
colocada a candidatura de um ilustre representante 
do setor empresarial e, na época, argumentávamos 
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com ele que não seria a melhor solução para o Con-
selho termos, na representação da sociedade civil 
que se elegeria para o Conselho, um representante 
do setor empresarial. Da mesma forma, não nos pa-
recia adequado que tivéssemos um representante 
do setor sindical na área de comunicação presidindo 
o Conselho de Comunicação. Então, para nós, eram 
dois elementos que sinalizavam para a sociedade exa-
tamente no espectro de representação não-especiali-
zado do Conselho, ou seja, de onde a sociedade civil 
deveria ter a sua expressão maior desvinculada – não 
necessariamente, porque as entidades empresariais 
ou profissionais também são entidades da socieda-
de civil –, mas parece que o equilíbrio que se buscou 
com a criação do Conselho, quatro representantes de 
setores empresariais, quatro profissionais e cinco de 
outros setores da sociedade civil, ficaria marcada de 
forma mais patente para a sociedade.

Tivemos esse apelo atendido, e o representante 
da sociedade civil que presidiu foi o representante da 
OAB, o jurista José Paulo Cavalcanti – e somo-me a 
todas as homenagens e à prestação de tributos em re-
lação ao papel que cumpriu no Conselho. Realmente 
era a melhor opção que tínhamos, e isso foi compro-
vado depois ao longo do processo. Agradecemos pela 
dedicação. Todos sabemos do esforço, da dedicação e 
do envolvimento do jurista José Paulo Cavalcanti.

Na época, esse apelo foi aceito por esse repre-
sentante do setor empresarial, e a intenção era não 
sinalizarmos para a sociedade com algo que, talvez, 
pudesse parecer uma estreiteza de perspectivas no 
sentido do corporativismo no Conselho.

Vivemos hoje uma situação que nos deixa inquie-
tos, como disse a conselheira Berenice, o que não po-
demos deixar de registrar. Os dois representantes da 
sociedade civil que não têm ligação direta com o setor 
empresarial – nem o representam – e que foram cita-
dos aqui inclusive – temos de fazer isso com a maior 
abertura e franqueza –, o Conselheiro Dom Orani João 
Tempesta e o Conselheiro Luiz Flávio Borges D’Urso 
não se colocaram em condições de aceitar a indica-
ção para a presidência. Os outros três representantes 
da sociedade civil – essa é uma realidade perceptível, 
da qual todos temos conhecimento – têm atividade 
empresarial, representam-na ou já a representaram; 
enfim, têm fortes laços com ela.

Mais complicado do que isso foi o comportamento 
de entidades representativas do setor empresarial e 
de representantes de empresas – todos os presentes 
sabem do que estou falando –, que tiveram uma mo-
vimentação e uma atitude em relação à sustentação 
de candidaturas que, em alguma medida, deixaram a 
possibilidade de reincidência da situação do primeiro 
processo eleitoral, sem outra perspectiva que possa 

ser discutida, até para evitar constrangimentos como 
os que ocorreram aqui.

Eu gostaria de cumprimentar os dois conselheiros 
que colocaram seus nomes à disposição desde logo, o 
Conselheiro Arnaldo Niskier e o Conselheiro Roberto 
Wagner. Eles se expuseram ao se colocarem à dispo-
sição, e não se pode deixar de reconhecer o mérito 
dessa exposição. Contudo, cabe-nos avaliar qual seria 
a melhor composição para a presidência do Conselho 
de Comunicação Social e para sua mesa diretora. 

Diante da inexistência de representantes que não 
tenham vínculos com a área de comunicação direta ou 
indiretamente, histórica ou presentemente, vemo-nos 
na contingência de fazer uma opção entre os nomes 
que estão colocados. Do ponto de vista da represen-
tação dos jornalistas, mais precisamente em nome 
da Federação Nacional dos Jornalistas, gostaríamos 
de declinar nossa posição com muita clareza. Enten-
demos que, por sua experiência e pela vinculação às 
temáticas do Conselho, mesmo não atendendo o cri-
tério – critério que é particularmente defendido pelas 
entidades dos setores profissionais e pelos membros 
da Federação Nacional dos Jornalistas na eleição pas-
sada – de não representar um setor específico de co-
municação, não ter essa vinculação, acreditamos que 
o Conselheiro Roberto Wagner, por sua experiência e 
por sua vinculação às causas do Conselho, sem preju-
ízo dos demais conselheiros que estão em condições 
de dar as melhores contribuições, constitua a melhor 
composição de Mesa do Conselho, junto com um re-
presentante não-vinculado à área de comunicação, 
que é o Conselheiro D’Urso, que, infelizmente, não 
teve disponibilidade para aceitar uma indicação para 
a Presidência – , dadas as circunstâncias que temos 
e que achamos não serem as melhores para sinalizar 
para a sociedade, mas que são as melhores para o 
funcionamento do Conselho.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Com muito respeito, vamos colocar em vota-
ção.

Estão definidas duas candidaturas: do Arnaldo 
Niskier e do Roberto Wagner Monteiro.

O SR. LUIZ FLÁVIO BOROES D’URSO – Se 
me permite, Monteiro, antes de colocar em votação, 
em primeiro lugar, quero registrar que esta se trata de 
uma sessão de posse. Portanto, registro a satisfação e 
o prazer de poder integrar este Colegiado. Trago tam-
bém o abraço da Ordem dos Advogados do Brasil, que 
represento nesta gestão, eminente Dr. José Paulo Ca-
valcanti, ex-Presidente deste Conselho e que honrou 
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nossa corporação. Faço coro com todos que se mani-
festaram pela excelência da condução dos trabalhos 
realizada pelo ilustre colega.

Ao lado do prazer e da honra, é uma satisfação 
participar deste Colegiado, que, na sua origem, há a 
heterogeneidade, que se encontra no palco dos grandes 
debates da Nação. Quem está aqui cumpre um múnus 
público, que é um serviço patriótico que todos estamos 
realizando e, aliás, queremos continuar a realizar, sau-
dando aqueles conselheiros que foram reconduzidos. E 
nós que estamos chegando agora queremos aprender, 
colaborar e também servir à nossa Pátria.

A serenidade democrática que, certamente, rei-
nará nos trabalhos aqui realizados não significa, ne-
cessária e inexoravelmente, a obtenção do consenso. 
No Estado Democrático de Direito, isso é muito natural. 
Precisamos administrar com o dissenso e conviver com 
ele. Este é o nosso papel aqui: administrar o dissenso 
e, se possível, alcançar o consenso. Mas, se isso não 
for possível, que se privilegie a maioria, uma vez repre-
sentada pela manifestação dos Srs. Conselheiros.

Portanto, digo aos meus queridos companheiros 
de Conselho e à Srª Conselheira da satisfação de po-
der integrar este Colegiado e me coloco à disposição, 
representando a Ordem dos Advogados do Brasil e a 
sociedade civil, para apreciação dos colegas na con-
dição de Vice-Presidente.

Temos muito trabalho a fazer. Os temas são im-
portantes, e iremos enfrentá-los todos, sem dúvida ne-
nhuma. O trabalho começa aqui: o primeiro desafio da 
busca do consenso ou da administração do dissenso 
é exatamente esta eleição democrática, harmônica e 
serena, que, certamente, acontecerá.

Peço ao Criador que nos ilumine. Mãos a obra! 
Vamos ao trabalho!

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Pela ordem de votação, concedo a palavra ao 
Conselheiro Paulo Machado de Carvalho Neto.

O SR. PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO 
– Com declaração de voto, Sr. Presidente.

Entendo eu que o legislador foi sábio ao constituir 
este Conselho com 13 membros: quatro representantes 
do setor empresarial, quatro representantes do setor 
empregatício e cinco membros da sociedade civil.

Quis mais, Sr. Presidente: quis o legislador que 
o Presidente e o Vice-Presidente saíssem dos cinco 
membros indicados pela sociedade civil. Nenhum de 
nós representantes do setor empresarial e sequer do 
setor empregatício pode se candidatar ao cargo de 
Presidente ou de Vice-Presidente.

Sr. Presidente, pela independência do Conselho 
de Comunicação Social, meu voto é para o Professor 

Arnaldo Niskier e para o advogado Borges D’Urso por 
serem independentes e não vinculados nem ao setor 
empresarial, nem ao setor empregatício.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Por gentileza, Gilberto Carlos, seu voto.

O SR. GILBERTO CARLOS LEIFERT – Sr. Pre-
sidente, Sr. ex-Vice-Presidente José Paulo Cavalcanti, 
Sr. Presidente da Associação Brasileira de Emissoras 
de Rádio e Televisão (ABERT), meus cumprimentos a 
todos, saúdo meus companheiros investidos hoje, de 
igual forma os companheiros que tiveram seus man-
datos continuados.

Eu, que acompanho, há algum tempo, as ativida-
des do Conselho, reconheço que o desafio é imenso, 
de enfrentar as matérias que são trazidas à conside-
ração da Casa. Ao contrário do que tive oportunidade 
de ouvir nesses primeiros momentos, tenho o espírito 
aberto para adquirir conhecimento, para colaborar com 
informação atualizada que as empresas de televisão 
têm condições de obter e oferecer aos companheiros 
do Conselho, mas acho que o grande desafio, como 
disse o Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso agora, é tomar 
essa primeira decisão, o que faço com a maior tran-
qüilidade.

Voto no companheiro Arnaldo Niskier para Pre-
sidente do Conselho de Comunicação Social e no 
companheiro Luiz Flávio Borges D’Urso para Vice-Pre-
sidente, desejando a ambos, se eleitos, bastante su-
cesso. Registro também meus cumprimentos ao outro 
candidato, Dr. Roberto Wagner Monteiro, que é nosso 
companheiro de Conselho. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Paulo Tonet Camargo.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Até porque 
fui eu que lancei as candidaturas, é mais ou menos 
clara minha posição, dizendo, com todo o respeito e 
admiração que tenho por Roberto Wagner Monteiro, 
com quem convivo aqui em Brasília, que quero dar 
meu voto, pelas mesmas razões colocadas pelo Con-
selheiro Paulo Machado de Carvalho Neto, ao Profes-
sor Arnaldo Niskier e ao Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso, 
exatamente por sua condição de independência em 
relação a qualquer empresa de comunicação social 
ou a qualquer categoria profissional na área da Co-
municação Social.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 

Filho) – Fernando Bittencourt.
O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Seguin-

do a argumentação do Conselheiro Paulo Machado 
de Carvalho Neto, também considero que ambos os 
candidatos são muito bons, mas também voto no Con-
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selheiro Arnaldo Niskier, pelo motivo já argumenta-
do, e também para Vice, pelo Conselheiro Luiz Flávio 
Borges D’Urso.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Jornalista Daniel Koslowsky Herz.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – Conse-
lheiro Roberto Wagner Monteiro e Conselheiro Luiz 
Flávio Borges D’Urso.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Eurípides Corrêa Conceição.

O SR. EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO – 
Boa-tarde, Presidente. O meu voto é para o Conselheiro 
Roberto Wagner Monteiro, porque a independência é 
construída. Na verdade, tal qual fomos colocados, nós, 
trabalhadores, têm amarga lembrança, pelo episódio 
da Rede Manchete. Até hoje, os trabalhadores sofrem 
na pele essa situação do comando que teve frente à 
Rede Manchete. Portanto.

Meu voto é para o Conselheiro Roberto Wagner 
Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – E para Vice? (Pausa.)

Berenice Isabel Mendes Bezerra.
A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-

RA – Estamos só administrando uma conversa para-
lela aqui. Conselheiro, manifesto meu voto pelo Con-
selheiro Roberto Wagner Monteiro e pelo Conselheiro 
D’Urso.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Geraldo Pereira dos Santos.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Vo-
tamos no Conselheiro Roberto Wagner Monteiro para 
Presidente e no advogado Luiz Flávio D’Urso, nosso 
companheiro, para Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Dom Orani João Tempesta.

O SR. DOM ORANI JOÃO TEMPESTA – Antes 
de mais nada, meus agradecimentos em nome da 
CNBB pelas referências. Ao mesmo tempo, eu me re-
cordo de que sou o Presidente da Comissão Episcopal 
justamente para comunicação social. A independência 
da CNBB, junto com as parcerias que faz, sempre pri-
mou pela preocupação com a ética, pela preocupação 
com a cultura da paz e também aqui a minha preocu-
pação, em nome da CNBB, que represento, também 
será nesta mesma direção, da ética, da paz, do enten-
dimento entre as pessoas. Ao mesmo tempo, acredito 
que esse entendimento deve chegar a um consenso, 
e que cheguemos a um consenso nesta tarde aqui. 
Devo escolher um daqueles que se apresentaram, 
para Presidente e Vice. Escolho Arnaldo Niskier e Luiz 
Flávio Borges D’Urso.

O SR. PRESIDENTE (João Monteiro de Barros 
Filho) – Arnaldo Niskier.

O SR. ARNALDO NISKIER – Senhoras e Se-
nhores, os cumprimentos serão no salão ao lado, onde 
devem ser servidos doces e salgadinhos.

Creio que também falo em nome do Luiz D’Urso. 
Gosto muito de eleições, é prazeroso. Não poderia di-
zer isso antes, porque poderia evoluir de outra forma. 
Gosto muito de eleições e tenho me dado bem nesses 
processos. O que acontece e o que se diz antes de uma 
eleição, depois do resultado, ganha outros contornos. 
Sei que a intenção deste discurso não era essa, nin-
guém queria pessoalmente atingir ninguém. Não teria 
cabimento. Estamos condenados a conviver dois anos 
aqui e lazer coisas bonitas pelo nosso País, conforme 
foi exigido por quase todos os oradores.

De minha parte, muito obrigado. Prefiro adotar, 
juntamente com o D’Urso, com quem já conversei, a 
prática da Academia Brasileira de Letras, que tem 107 
anos. Amanhã é dia de eleição. Os senhores viram o 
Senador José Sarney fazendo um bilhetinho, não era 
me dando o voto. Sim, era me dando o voto dele para 
amanhã. Nós devemos eleger amanhã o grande inte-
lectual brasileiro Hélio Jaguaribe. Às vezes, surge um 
voto em branco; outras vezes, surge um voto discre-
pante, e a tradição da ABL é a secretária pegar todos 
os votos, atirá-los no caldeirão, botar fogo e o Presi-
dente, aquela figura impressionante do Austregésilo 
de Athayde, outro pernambucano de boa cepa, como 
é o nosso José Paulo, dizer assim: o Sr. Hélio Jagua-
ribe foi eleito por unanimidade. Palmas. Então, todos 
batem palmas e vão comemorar.

Então, eu e o D’Urso, com quem vou dividir tudo, 
nos sentimos extremamente felizes e eleitos por una-
nimidade, se os senhores nos permitem, porque daqui 
para frente será uma intenção só. Creiam sinceramen-
te que minha amizade pelo Wagner é imensa, vem de 
muito tempo, é sólida e envolve a família. Então, sei que 
ele não vai escapar de me ajudar, como fez quando eu 
era diretor no Rio e ele em Brasília, em que sempre 
tínhamos grandes conversas. Na verdade, se tivessem 
ouvido a gente aquilo não teria sido destruído, não é 
Vagner? Tenho essa convicção também.

Agora, precisamos trabalhar, e nossa primeira 
obrigação é marcar a próxima reunião, que, confor-
me determina o Regimento Interno, será na primeira 
segunda-feira de cada mês. Como já está havendo 
uma audiência em março, a primeira reunião seria 
então marcada para o dia 4 de abril, às 14 horas, em 
algum lugar.

Esta é uma das questões sobre as quais falarei: 
não gosto, no trabalho do Conselho, desse caráter er-
rante. Na primeira audiência em que eu estiver com o 
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Senador Renan Calheiros, pedirei a S. Exª que nos dê 
um pouso. Devemos ter um lugar, pequeno ou gran-
de; não é preciso ser um auditório, embora o Senado 
tenha muito.

Quero deixar a Constituição da República sobre 
a minha mesa. Como atualmente não tenho mesa, 
não trago a Carta Magna. Essa circunstância é des-
primorosa para cada um de nós, por isso solicitarei 
uma sede.

A partir de agora, peço aos amigos sugestões so-
bre a pauta. Com essa experiência de dois ou três anos, 
o que V. Exªs consideram prioritários? O que vamos 
discutir? Já houve um grande debate sobre concen-
tração da mídia e participações cruzadas. Hoje, já se 
falou bastante sobre o assunto. O próprio Conselheiro 
Roberto Wagner Monteiro discursou sobre TV Digital 
e marcou um prazo – e deve ter razões para isso – , 
a fim de que, talvez, até agosto, possamos identificar 
uma proposta para levar à Mesa do Senado.

Então, solicito a opinião de V. Exªs no que tange a 
dois ou três temas, primeiramente para uma discussão 
interna. Nós, membros deste Conselho, vamos traba-
lhar para nos conhecermos melhor e para ouvirmos 
opiniões discrepantes. Vamos agir democraticamente, 
com toda a certeza.

Mandarei por escrito a convocação, mas V. Sªs já 
têm conhecimento de que a próxima reunião está mar-
cada para o dia 4 de abril. Só farei essa convocação, a 
partir do momento em que identificar, juntamente com 
o D’Urso, recebendo sugestões do Plenário, o que de-
verá ser o objeto de nossas preocupações.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Conce-
do a palavra a V. Sª!

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Ini-
cialmente, agradeço aos Conselheiros que votaram 
em meu nome, reiterando os meus cumprimentos ao 
Presidente e ao Vice-Presidente eleitos. O Conselheiro 
Arnaldo Niskier realmente expôs a amizade de qua-
se 30 anos que nos une, o que, para mim, é motivo 
de honra.

No tocante ao trabalho, Sr. Presidente, há três 
assuntos que reputo prioritários: esse processo que 
tramita na Anatel, que envolve a operação no Brasil 
da Direct TV com a Sky; o projeto de lei de autoria do 
Senador Ney Suassuna, que pretende acabar com o 
limite de 49% das TV a cabo no Brasil; e a análise de 
nossa posição quanto ao projeto de lei de autoria da 
Deputada Jandira Feghali, sobre regionalização.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 

obrigado.

Há que se registrar, para gravação, o nome do 
Conselheiro Roberto Wagner Monteiro.

Pergunto se alguém gostaria de fazer uso da 
palavra. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Sr. Paulo Tonet Camar-
go.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Cumprimen-
to o Presidente e o Vice-Presidente eleitos e todos os 
membros do Conselho que iniciam comigo esta jorna-
da, inclusive aqueles reconduzidos.

Acompanhei, por interesse, pela TV Senado e até 
pelas próprias atas, as discussões travadas nos últi-
mos dois anos, sob a Presidência do eminente jurista 
José Paulo Cavalcanti Filho e observei – estou aqui 
como representante das empresas de mídia impressa 
– que os temas se centraram muito e basicamente na 
questão da mídia eletrônica, ou seja, televisão, tele-
visão por assinatura, televisão por satélite, televisão 
digital, que realmente, Wagner, são temas palpitantes 
e que chamam mais atenção.

No entanto, Sr. Presidente, como representante 
das empresas de mídia impressa, eu gostaria talvez de 
incluir um tema que, tenho certeza, será muito caro ao 
novo presidente: a responsabilidade dos jornais brasi-
leiros, que, infelizmente, nos últimos dez anos, perde-
ram tremendamente sua circulação. Começam agora 
a retomar a tiragem. Esse é um dado extremamente 
preocupante, pois o jornal é um meio fundamental e 
responsável pela formação da cidadania.

Há outro tema fundamental com o qual está na 
hora de nos preocuparmos e que temos discutido 
muito na Associação Nacional dos Jornais: jornal e 
educação. Os meios de comunicação como um todo, 
mas, principalmente, a mídia impressa, sentem-se 
muito responsáveis pela educação. Em face disso, 
estamos desenvolvendo um projeto, em nível de NJ, 
Sr. Presidente, que se chama Jornal e Educação, que 
enfoca a preocupação do jornal com a educação, com 
a formação de novos leitores, com a formação da ci-
dadania por meio do jornal, um meio historicamente 
tão importante e que, apesar de internet e de outras 
coisas, não está e nem será superado.

Então, gostaria de deixar o tema “jornal e edu-
cação” para reflexão do Conselho, talvez não para a 
próxima reunião, mas, na oportunidade que os Con-
selheiros julgarem interessante, poderemos fazer uma 
apresentação daquele escopo do que imaginamos seja 
o jornal voltado para a educação e de um programa a 
ser desenvolvido nas escolas tendo em vista o incen-
tivo à formação de novos leitores de jornal.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 

obrigado.
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Concedo a palavra ao Sr. Geraldo Pereira.
O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – 

Obrigado, Sr. Presidente.
De antemão, felicito pela eleição o Sr. D’Urso e 

o Sr. Arnaldo Niskier.
São duas ponderações: uma pergunta e um pe-

dido.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Já co-

meçaram os pedidos?
O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Mas 

não será tão assombroso. A pergunta é se os conse-
lheiros suplentes estarão presentes ocasionalmente 
ou serão convidados em todas as reuniões para par-
ticipar com voz.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Geraldo, 
a regra é clara. Até três dias antes, se o Conselheiro 
efetivo manifestar intenção de faltar, será convocado 
seu suplente. Não vou convocar suplentes ao deus-dará. 
Não há perigo nenhum. Então, faremos o que manda o 
regulamento, até que mude. Ou seja, três dias antes, 
se alguém disser, por exemplo, que está muito gripado 
e não poderá comparecer, que viajou ou que vai viajar, 
imediatamente comunicarei o fato à Secretaria, a fim 
de convocarmos o seu respectivo suplente. Não pode 
haver participação cruzada aqui, ou seja, o suplente 
de um preencher a ausência de outro. Isso não vai 
acontecer. E uma regra a que obedeceremos.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – 
Quanto ao pedido, encaminharemos novamente à Pre-
sidência um estudo, uma avaliação para reestruturar o 
Conselho, a fim de que possa ter condições maiores 
de dar conta das suas demandas de trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – O se-
nhor está providenciando isso?

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Já 
foi encaminhado e, por razões diversas, não pôde ser 
implementado no início da primeira gestão.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Peço-
lhe encarecidamente que nos ajude entregando-nos 
uma cópia desse documento. Isso é muito importante 
para nós.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Va-
mos encaminhá-la.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Obri-
gado.

Concedo a palavra ao Conselheiro Leifert.
O SR. GILBERTO CARLOS LEIFERT – Sr. Pre-

sidente, quanto a oferecer sugestões de pauta, penso 
que esta Casa deveria debruçar-se sobre questões que 
envolvem risco à liberdade de expressão, de criação, 
de pensamento em relação aos veículos de comuni-
cação do País. Temos notícia da tramitação de mais 

duzentos projetos de lei que pretendem restringir ou 
proibir a publicidade de produtos de curso legal no 
Brasil e, de igual forma, outras iniciativas de origem 
parlamentar e, vez por outra, do Executivo que ferem 
frontalmente dispositivos constitucionais.

Acredito que este Conselho terá condição de 
prestar algum tipo de colaboração, esclarecendo, co-
laborando na divulgação de pensamento que susten-
te a defesa intransigente da liberdade de expressão 
tal como declarado na Constituição do Brasil. Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado, Sr. Gilberto Leifert.

Está anotado e perto disso, irmã quase gêmea, 
teremos que falar de ética em algum momento, mas 
falar para valer. Parece-me que todos já leram sobre 
ética na teoria, mas o ex-Presidente continua funcio-
nando.

Professor Fernando Bittencourt tem a palavra.
O SR. FERNANDO BITTENCOURT – O assunto 

que foi comentado e que deve ser endereçado a este 
Conselho é a TV Digital, que deveria ser endereçado 
em duas frentes no sentido de que temos um Conse-
lho Consultivo que acompanha esse trabalho junto ao 
Ministério composto de uma quantidade enorme de 
entidades. E este Conselho de Comunicação Social 
deveria estar lá representado, talvez até muito mais 
importante do que muitas entidades que estão lá e 
que não tem muito a ver com o assunto. Mas o Conse-
lho não tem nenhuma representação nesse Conselho 
Consultivo da TV Digital.

Segundo, este Conselho deveria convocar, para 
que venha aqui eventualmente, o Ministro ou o seu Re-
presentante para falar sobre o andamento do trabalho 
da TV Digital, a fim de que possamos questionar e fazer 
a nossa colocação em relação a esse assunto que está 
em andamento. E este Conselho, com sua riqueza de 
contribuição, não está contribuindo em nada para esta 
discussão, está totalmente fora, enquanto entidades 
que diria têm muito menos a ver com o assunto estão 
participando e contribuindo.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado ao Conselheiro Fernando Bittencourt.

Adotarei, se me permitir, uma sugestão do que-
rido Conselheiro Roberto Wagner. Acho que a minha 
obrigação é pedir uma audiência ao Ministro das Co-
municações. É claro que não irei sozinho. Sempre que 
for, pelo menos mais dois irão. A preferência é para o 
D’Urso e, todas as vezes que não puder, será substi-
tuído por outros dois, mas pedirei uma audiência ao 
Ministro das Comunicações quando farei essas ob-
servações.
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O Dr. D’Urso, por estar com o horário vago de 
meia-noite às duas, pediu-me uma ajuda e irá estudar 
as cinco comissões nas quais nos subdividiremos, de 
preferência com a escolha pessoal do próprio Conse-
lheiro. Não vamos impor nome a nenhuma comissão. 
Tentaremos fazer isso de comum acordo dentro do 
numerus clausus, uma vez que não pode ser mais 
do que aquilo: tipo cinco para cada uma das cinco co-
missões. Só não sei, porque é um estudo que faremos 
em conjunto, se manteremos as mesmas comissões 
ou se iremos aproveitar as sugestões que estão sen-
do dadas de criar ou juntar uma ou outra. Mas fica o 
compromisso de que na sessão do dia quatro estará 
aqui oferecendo à consideração do Plenário as novas 
cinco comissões.

Com a palavra a Dra Berenice.
A SRA. BERENICE ISABEL MENDES BEZER-

RA – Sr. Presidente, gostaria de lembrar o tema da 
Ancinav.

O projeto deve estar chegando ao Congresso 
em breve. Foi amplamente debatido pela sociedade 
brasileira, pela imprensa, e digamos que é de conhe-
cimento de todos, mas devemos aprofundar o estudo 
sobre a questão, porque muito em breve vamos ter de 
nos posicionar sobre ela.

Da mesma forma, gostaria de sugerir já que, nes-
se seu encontro com o Ministro das Comunicações, 
seja proposto ou reivindicado que este Conselho pos-
sa, de alguma forma, estar presente no debate da Lei 
Geral das Comunicações, a que o Governo pretende 
dar início agora.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 

obrigado, Dra Berenice.
Mais alguém?
Com a palavra o nosso estimado Daniel Koslo-

wsky Herz.
O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – inicialmen-

te, eu gostaria de me somar aos demais conselheiros, 
cumprimentar os dois pares eleitos para a presidência 
e a vice-presidência e desejar-lhes um trabalho profí-
cuo e bem-sucedido...

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Em 
conjunto.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – ...por-
que, imediatamente após a eleição, é a expectativa 
de todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Agora 
vamos ao trabalho.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – Eu gos-
taria de fazer algumas sugestões e comentários, co-
meçando com a proposta de manter a praxe adotada 
pelo Presidente anterior, José Paulo Cavalcanti, que 

deixava, independentemente de definições que tives-
sem acontecido previamente, às vezes até de temas 
definidos na reunião anterior, que fechássemos a pauta 
rigorosamente sete dias antes. Ou seja, na segunda 
feira anterior à reunião, a pauta é fechada e há tempo 
para incluir alguma coisa, eventualmente inverter prio-
ridade, diante de questões de conjuntura. Acho que foi 
um procedimento bem-sucedido.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Perfeito. 
Isso está atendido.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – A segun-
da é em relação às comissões. Eu gostaria de falar da 
necessidade de justamente complementar um esforço 
que se fez no final da gestão anterior, que foi de fazer 
um inventário da situação das comissões. Isso não foi 
bem sucedido em todas as comissões. Inclusive, eu, 
de forma autocrítica aqui, cito uma comissão que co-
ordenei, que é a de TV Digital. E a proposição seria de 
que o conjunto dos conselheiros, tantos os anteriores 
como os novos, examinasse a composição das comis-
sões e fosse um ponto de pauta, na próxima reunião, 
a adequação do perfil das comissões.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – O Re-
lator desse processo é o Dr. Luiz D’Urso.

O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – Desculpe-
me. Então perdi o fio. Mas, como apoio ao trabalho do 
Conselheiro D’Urso, nosso Vice-Presidente, que es-
pecialmente os integrantes das comissões até então 
existentes, que foram reconduzidos, se sintam com-
prometidos. E aqui, particularmente, os que tiveram 
coordenação. No caso da digital, eu me sinto em dívida 
ainda com a recuperação de um trabalho muito intenso 
feito no início, e, depois, com um relato da evolução 
que o processo teve quando a comissão desenvolveu 
seus últimos momentos de atividade.

Em particular, eu proporia também, na questão 
da digitalização, que os membros do Conselho e das 
entidades que estão representadas nele, que fazem 
parte do Comitê Consultivo – o Conselheiro Fernan-
do Bittencourt, representando a Abel, o Conselheiro 
Roberto Franco, que é suplente, representando a Set, 
e eu, particularmente, representando a Fenaj; a Fitert 
também está representada e, enfim, várias entidades 
– , que façam um esforço especial, inclusive se reunin-
do nesse período. Amanhã haverá reunião do Comitê 
Consultivo, mas os membros do Conselho ou os re-
presentantes das entidades que integram o Conselho 
devem fazer um esforço especial, inclusive prepara-
tório a essas proposições do Conselheiro Fernando 
Bittencourt, para que, quando trouxermos o Ministro 
para dar um depoimento – a proposição é muito boa 
– , tenhamos um relato daqueles que estão testemu-
nhando o fato e que inclusive participam do Conselho 
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sobre a recuperação das virtudes e dos problemas que 
até agora foram enfrentados.

Finalmente, em relação a uma das questões 
de conteúdo, as comissões, por si só, já fazem um 
inventário de conteúdo. Sobre a especificação das te-
máticas – o Presidente José Paulo o fez – , são sete 
pontos em que realmente nos concentramos, tendo 
produzido desdobramentos importantes no Conselho, 
mas uma delas merece ser referida, porque não jus-
tifica protelações, a não ser que existam posições ou 
questões novas que deveriam ser levantadas, como a 
Lei de Imprensa.

O Deputado Relator, Vilmar Rocha, fez um inten-
so trabalho até 1997 de busca de base de consenso e 
gerou um projeto que traduzia o consenso entre todos 
os setores empresariais, profissionais, da sociedade 
civil atuantes nesse processo. Apesar disso e de ter 
sido aprovado nas comissões técnicas da Câmara, esse 
projeto encalhou na Mesa e de lá não saiu. O Conselho 
aprovou a posição de recomendação à Mesa para que 
o colocasse em votação, partindo do princípio de que 
a matéria estava pronta para ser votada. Solicitamos 
uma audiência com o Presidente da Câmara para fazer 
essa postulação e reforçar aquilo que formalmente havia 
sido manifestado. Essa audiência acabou não sendo 
concedida, numa atitude até de desprestígio perante 
o Conselho, apesar do esforço do Presidente.

Precisamos definir se vamos retomar esse as-
sunto. Há uma questão que está ainda pendente e que 
poderia gerar uma base de desacordo – eu diria que 
ela poderia gerar uma base de consenso. Trata-se da 
questão levantada também pelo Presidente José Paulo 
a respeito do acautelamento de posições em relação 
ao ponto que define que as indenizações estão limi-
tadas à solvibilidade das empresas.

Diria, fazendo um depoimento dos antecedentes 
até chegar ao acordo de 1997, que essa foi uma base 
de concessão feita pelos setores profissionais da so-
ciedade civil de outras áreas atuantes, especialmente 
por meio do Fórum Nacional pela Democratização da 
Comunicação, que entenderam que, embora sejam 
relevantes e procedentes as observações que vários 
juristas fizeram, inclusive o José Paulo Cavalcanti, a 
aceitação dessa limitação, mesmo tendo um compo-
nente esdrúxulo, é um elemento sobre o qual se as-
senta o acordo, a base de acordo. Não acredito que 
exista. Primeiro, essa é uma concessão essencial, 
sustentadora do acordo, a não ser que as empresas 
tenham outras posições, porque, se as empresas não 
têm outra posição a respeito ou outras questões em 
relação à Lei de Imprensa, do ponto de vista das en-
tidades da sociedade civil e dos setores profissionais, 
mantemos esse acordo. Mesmo sendo até esdrúxula 

em comparação com a legislação internacional, é uma 
base de acordo que pode deflagrar uma legislação 
que é importante para o País. Se essa não é a melhor 
formulação, vamos ter tempo para testar isso, mas ela 
tem vários avanços importantes que justificam a sua 
imediata aprovação pelo Congresso Nacional. Então 
isso é a retomada de um processo de negociação a 
céu aberto. Se as empresas não têm objeção, elas 
não podem mais atuar para obstaculizar na Mesa. Ela 
não está parada apenas por má vontade dos dirigen-
tes da Mesa, que agora foi trocada; é por resistência 
fundamentalmente do setor empresarial. Então se 
não existem outras questões, ao dizer que as entida-
des profissionais e da sociedade civil que atuaram no 
processo mantêm o acordo e aceitam tanto a proce-
dência das observações do Zé Paulo quanto o fato 
de que esse é o acordo possível, que desapareçam 
essas obstruções e que defendamos conjuntamente 
o acordo. Esse pode ser um subproduto da situação 
do Conselho extremamente importante, no sentido de 
auxiliar o Congresso Nacional a dizer o seguinte: “Não 
existe uma divergência realmente. O que se constatou 
em 1997 é persistente hoje. Podemos votar a Lei de 
Imprensa, e o País simplesmente pode recuperar o 
tempo perdido”. Então, a proposição que faríamos é a 
de que a Mesa seja indutora desse final de processo 
e de que retomemos esse processo, salvo a existência 
de questões novas.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Está 
entendido, Dr. Daniel. Muito obrigado.

O Conselheiro Eurípedes pediu a palavra. Ele vai 
ser o primeiro da sessão do dia 4 de abril, até porque 
ele tem uma voz muito bonita e é agradável ouvi-lo.

Vou dizer apenas duas coisas, rapidamente. Pri-
meiro, teremos o regime de audiências. Esse regime é 
estatutário e será observado rigorosamente. Portanto, 
as pessoas que vierem aqui poderão eventualmente 
falar, se houver tempo. Não vamos limitar isso e en-
clausurar o Conselho em si mesmo. Haverá audiências 
públicas que temos de fazer porque isso hoje é comum. 
Na área da educação, vi fazerem muitas. No Conselho 
Federal de Educação, participei de várias.

Outra coisa: quero espicaçar a imaginação do 
Conselho em relação aos notáveis que devem ser con-
vidados para falar aqui. Como não temos vinte sessões, 
pois temos sessões limitadas, também não podemos 
convidar a pessoa para a semana seguinte. Então eu 
queria também que o Plenário pensasse nas pessoas 
que poderiam nos ajudar. Os temas não estão fora da 
sessão de hoje. A verdade é essa. Na sessão de hoje, 
começando com a fala do Conselheiro Wagner, depois 
seguindo com cada um que falou, fechando muito bem 
com o Dr. Daniel...
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O SR. DANIEL KOSLOWSKY HERZ – Somente 
jornalista, não doutor.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Doutor 
em jornalismo. Isso é um título que temos de provi-
denciar.

Quero concluir, dizendo o seguinte: não vejo por 
que este Conselho deva trabalhar com limitações de 
temas. Por exemplo: “Sobre isso é bom não falar”, ou 
“isso aqui pega fogo”, “aquilo ali...” Por isso aqui res-
piramos esse ar de divisão irreversível de interesses. 
Temos um interesse grande, aqui ninguém ganha nada, 
estamos aqui para servir o País.

Penso que as questões devem ser discutidas sem 
medo. Vamos usar o nosso talento, o nosso bom-senso, 
o consenso do Plenário. Assim vamos nos dar muito 
bem, como foi esse tempo feliz do José Paulo Caval-
canti. E tenho uma belíssima imagem da terra dele, 
onde estive na semana passada. Lá, todo mundo se 

orgulha dele. É verdade. Eu disse a ele porque ouvi isso 
de figuras exponenciais da cultura pernambucana.

Peço licença a V. Exªs para concluirmos a sessão 
de hoje, que foi uma sessão quente e gostosa, porque 
sou padrinho de casamento em São Paulo e, ou pego 
o avião das seis e quinze, ou serei escorraçado da fa-
mília. Então, como só tenho uma, peço a compreensão 
de todos para que encerrássemos aqui, com os nossos 
agradecimentos. O Wagner se comportou com a digni-
dade que o caracteriza, merece todo o nosso respeito 
também. Agradeço a contribuição de todos.

Dia 4, se não houver nenhuma sessão extraordi-
nária... Preparem-se um pouco para isso. De repente, 
um assunto quente aparece por aí e vamos ter de nos 
ver com maior periodicidade. Muito obrigado a todos.

DOCUMENTOS PERTINENTES À REU-
NIÃO:
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O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Re-
presentante da sociedade civil – Está encerrada a 
reunião.

(Levanta-se a reunião às 17h 23min)

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 2ª REUNIÃO  
DA COMISSÃO MISTA DE CONTROLE  

DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI),  
REALIZADA QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO  

DE 2005, ÀS 14H30, NA SALA N° 7  
DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA

Presidência do Senador Cristovam Buarque 
Destinada a ouvir o Exmo. Sr. Ministro de Estado 

Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República, General Jorge Armando Félix, 
e o Diretor-Geral da Agência Brasileira de Informação, 
Delegado Mauro Marcelo de Lima e Silva.

Estiveram presentes os Srs. Senadores e Depu-
tados membros da Comissão,

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
Presidente da Comissão  

de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão 

 de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador NEY SUASSUNA 
Líder da Maioria

Deputado PAULO ROCHA 
Líder da Maioria

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Líder da Minoria

Estiveram ainda presentes os Srs. Senadores 
e Deputados não membros da Comissão, Senador 
JEFFERSON PERES, Deputada MANINHA, Depu-
tado ALBERTO FRAGA, Deputado LUIZ CARLOS 
HAULY, Deputado ZARATTINI, Senador DEMÓSTE-
NES TORRES, Deputado FERNANDO GABEIRA, 
Senador EDUARDO AZEREDO, Senador DELCÍDIO 
AMARAL, Senador ALOÍSIO MERCADANTE, Senador 
AUGUSTO BOTELHO, Senador ARTHUR VIRGÍLIO, 
Deputado RODRIGO MAIA, Senador LEONEL PAVAN, 
Senador ANTERO PAES DE BARROS, Senadora IDELI 
SALVATTI, Senador TIÃO VIANA, Senador ALMEIDA 
LIMA, Senador JOSÉ JORGE, Senadora ANA JÚLIA 
CAREPA, Senador MÃO SANTA, Deputado ANTONIO 
CARLOS PANNUNZIO, Deputado ZICO BRONZEADO 
e Deputado ARLINDO CHINAGLIA.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) –  Boa tarde a cada um dos senhores. Como 
cabe regimentalmente à Presidência desta Comissão, 
alternadamente, ao Presidente da Comissão de Rela-
ções Exteriores do Senado e ao Presidente da Comis-
são de Relações Exteriores da Câmara –  neste momen-
to cabe ao Senado –  , abro esta reunião para ouvir o 
General Jorge Armando Felix, Ministro do Estado Chefe 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República e o Delegado Mauro Marcelo de Lima e 
Silva, Diretor-Geral da Agência Brasileira de Informa-
ção, com a finalidade de prestarem esclarecimentos 
sobre a reportagem “Laços Explosivos”, publicada na 
edição n° 1.896 da revista Veja, em atendimento ao 
requerido pelo Senador Demóstenes Torres.

Gostaria de convidar o Deputado Aroldo Cedraz, 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores da 
Câmara dos Deputados, para sentar a Mesa conosco. 
S. Exª está ausente.

Decidimos, de comum acordo com o General, 
que esta reunião será aberta a todo o público, e não 
apenas aos Parlamentares. Por uma questão de or-
dem, a palavra será dada aos membros da Comissão 
e aos Líderes dos diversos Partidos. Por intermédio 
dos Líderes, todos vão poder obviamente fazer as per-
guntas que quiserem, mas vamos obedecer ao critério 
de ordenamento da reunião.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL-GO) –  Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) –  Pois não.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL-GO) –  Pa-
rece-me que o Regimento da Casa, embora a Comissão 
não tenha Regimento, estabelece realmente este rito: 
os membros da Comissão, posteriormente os demais 
Senadores –  que é o nosso caso –  e, como é uma 
comissão mista, Deputados, que, embora não sendo 
membros da Comissão, para que também possam fa-
zer uso da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) –  Eu disse Comissão e todos os Líderes 
partidários.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL-GO) –  Sim, 
mas eu, por exemplo, não sou Líder.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT –  AM) –  Eu 
também não sou Líder.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL –  GO) 
–  Não sei se o Deputado Fernando Gabeira é Líder.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) –  Vamos começar pelos Líderes. V. Exªs podem, 
inclusive desde o começo, pedir aos Líderes que falem 
por V. Exas. Depois, dependendo do tempo, evidente-
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mente, veremos como as coisas vão fluir, pois receio 
que isto se prorrogue por um período muito longo.

A SRA. MANINHA (PT-DF) –  Senador Cristovam 
Buarque, só para ficar claro, aos membros da Comis-
são de ambas as Casas?

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) –  De ambas as Casas. Somos seis, da 
Comissão de Inteligência. Não, da Comissão de Re-
lações Exteriores.

A SRA. MANINHA (PT–DF) –  Sim, da Comis-
são Mista.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) –  Ontem houve uma reunião da Comissão, 
com a presença de alguns Parlamentares, inclusive 
do Senador Demóstenes Torres e do Deputado Fer-
nando Gabeira, José Carlos Aleluia, Ricardo Zarattini, 
e houve, por parte de nós todos, em comum acordo 
com o General, a idéia de esta reunião ser aberta, 
que começará com a apresentação de S. Exª e do 
Diretor da Abin.

Concedo a palavra o General.
O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX –  Exmo. Sr. 

Senador Cristovam Buarque, Presidente da Comissão 
Mista de Controle das Atividades de Inteligência, Se-
nador Ney Suassuna, Deputado José Carlos Aleluia, 
integrantes desta Comissão, Exmos. Srs. Senadores, 
Exmos. Srs. Deputados, senhoras e senhores, amigos 
todos, vou-me permitir disciplinarmente ler o texto, até 
porque às vezes tem uma importância grande em um 
tema como este. Portanto, vou policiar-me e procurar 
ater-me ao texto que preparei. Vou basear-me mais ou 
menos no texto que foi apresentado ontem.

Que as minhas primeiras palavras sejam de agra-
decimento pela oportunidade de poder apresentar mais 
uma vez –  ontem foi a primeira vez –  , de maneira 
franca e aberta, a minha posição sobre algumas ativida-
des e documentos da Agência Brasileira de Inteligência 
mencionadas na reportagem sobre as Farc –  Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia, publicadas 
em uma revista na última semana e hoje, conforme 
decisão da Comissão de Controle de Atividades de 
Inteligência, abertas à imprensa também.

Destaco o fato de que estamos aqui, eu, como 
Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucio-
nal, e o Diretor da Agência Brasileira de Inteligência, 
Delegado Mauro Marcelo, ambos voltados para ativi-
dades que consideramos de Estado, embora –  é claro 
–  fazendo parte de um governo.

Ainda ressalto que assumi o gabinete de Segu-
rança Institucional com seu ativo e passivo em, por 
trabalhar sempre com a visão de Estado, não pretendo 
remeter problemas ao passado mesmo que tenham 
ocorrido fora da minha gestão.

Um terceiro aspecto a mencionar que o nosso 
objetivo não é o de desmentir ou caracterizar falsidade 
de documentos, mas sim definir o que foi e o que não 
foi produzido pela Agência Brasileira de Inteligência. 
A reportagem descreve com algum detalhe um docu-
mento citado pelo jornalista como “o principal de um 
conjunto de documentos cujo conteúdo é explosivo”. 
Essa é citação da reportagem.

Vamos ver agora o documento já descaracteriza-
do e tomado ostensivo para poder ser mostrado aos 
presentes, mesmo porque o seu teor foi tornado de 
conhecimento público após a nossa sessão sigilosa 
de ontem. São duas páginas. A primeira, como uma 
síntese do conteúdo, com todos os documentos desse 
tipo da Agência Brasileira de Inteligência.

Vou ler. Título –  Relatório de Inteligência n° 

0095/3100/Doint –  Departamento de Operações de 
Inteligência Abin –  Abril de 2002. Forças Armadas Re-
volucionárias da Colômbia –  Exército do Povo (Farc 
–  EP). Resumo. Em todo documento desse tipo, a pri-
meira página traz sempre um resumo do conteúdo. Os 
representantes das Forças Armadas Revolucionárias 
da Colômbia –  Exército do Povo (Farc –  EP), em Bra-
sília –  DF, pretendem registrar em cartório o Centro de 
Estudos Latino-Americano, com o objetivo de congre-
gar todos os movimentos guerrilheiros e de extrema 
esquerda. Termina aí o resumo do documento.

Vamos ao conteúdo que aí está. Relatório de inte-
ligência. Repete o número com as mesmas caracterís-
ticas, o mesmo título, Forças Armadas Revolucionárias 
da Colômbia –  Exército do Povo (Farc –  EP) e vêm três 
parágrafos. O 1° e o 3° parágrafos podemos dizer que 
não dizem respeito ao tema do qual estamos tratando 
aqui, mas é interessante.... Ele está com algumas tar-
jas por que nos preocupamos em preservar nomes de 
pessoas que aparecem aí e nomes de organizações 
e isto não prejudica em nada o entendimento do que 
estamos discutindo.

No primeiro parágrafo, os representantes da For-
ças Armadas Revolucionárias da Colômbia –  Exército 
do Povo (Farc –  EP), em Brasília –  DF, pretendem 
registrar em cartório o Centro de Estudos Latino-Ame-
ricano, com o objetivo de congregar todos os movimen-
tos guerrilheiros de extrema esquerda, diz o nome de 
alguém ligado ao sindicato –  diz o nome do sindicato 
–  do Distrito Federal, está encarregado de providenciar 
o registro, uma vez que já trabalhou em cartório.

O terceiro parágrafo menciona outro nome, mem-
bro do Comitê Coluna Prestes deverá representar o 
Centro de Estudos Latino-Americano no II Encontro 
Latino-Americano em Apoio aos Povos Palestinos e 
da África, a ser realizado de 5 a 7 de maio de 2002 
no México.
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Esses dois parágrafos me parecem que não tem 
muito a ver, embora sejam referentes às Farc, com o 
assunto que estamos abordando aqui.

Aí vem o parágrafo central. Começa:

“Segundo comentários, as Farc –  EP no 
Estado de Mato Grosso estariam –  condicional 
–  doando US$5 milhões ao Partido dos Traba-
lhadores (PT) para a campanha presidencial. O 
dinheiro seria dividido em pequenas parcelas 
e entregue a empresários simpatizantes do 
PT, os quais doariam as quantias ao Partido, 
camuflando assim a origem do dinheiro.”

Vamos fazer uma breve análise de como as coisas 
aconteciam e acontecem, com poucas variantes, ao 
longo da vida da Agência Brasileira de Inteligência.

Existe uma sistemática –  não vamos descer 
a detalhes sobre a sistemática que é utilizada pela 
Agência Brasileira de Inteligência –  , é a sistemática 
que é utilizada por praticamente todos os serviços de 
inteligência do mundo, de certa forma utilizada tam-
bém pelo jornalismo. Há um informe, um dado, há uma 
busca de confirmação daquilo, e por aí vai.

Na época, ao processar o informe recebido, den-
tro da sistemática de trabalho da Agência Brasileira 
de Inteligência, foram levantados todos os dados e 
informações relativos ao tema. E certamente, por não 
ter sido a denúncia confirmada por outras fontes, pela 
idoneidade da origem do informe, pela busca realizada, 
e por outras razões técnicas da metodologia da Abin, 
o documento foi mandado arquivar, permanecendo em 
acompanhamento, no entanto, o tema –  nosso tema é 
Farc, Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia. 
Enfatizo que esse acompanhamento, iniciado na dé-
cada de 90, ocorre até hoje.

Sem outro juízo de valor, passemos agora a co-
mentar supostos documentos da Abin apresentados 
em dois telejornais. Não nos interessa caracterizar a 
sua autenticidade, saber quem os produziu ou para 
quê. Só pretendemos mostrar que são bastante dife-
rentes daqueles produzidos oficialmente pela Agência 
Brasileira de Inteligência.

O Diretor da Abin vai apresentar algumas trans-
parências a respeito.

Dr. Mauro, por favor.
O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 

– Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, 
meus senhores e minhas senhoras, eu gostaria, no 
início, de dizer que, basicamente, toda agência de in-
teligência, no mundo inteiro, trabalha em três etapas: 
coleta, processamento e divisão de informações. Ba-
sicamente é isso.

Na área da coleta de informações, a Agência 
Brasileira de Inteligência é um aglutinador. Nós traba-
lhamos mais ou menos como os jornalistas trabalham; 
recebemos informações de diversas fontes: informações 
anônimas, informações por telefone, por carta, infor-
mações de informantes, de fontes. Essas informações, 
quando entram na agência, antes de passar pelo pro-
cessamento, são redigidas num documento de trâmite 
interno, que é esse documento que foi mostrado.

Esse documento teve trâmite interno, não houve 
condição de aprofundar a investigação, no caso, por-
que era uma informação, um boato, que circulou num 
determinado Estado; entrou, foi condensado naquele 
documento, e ele está na fila para destruição, seguin-
do a legislação que trata da destruição de documen-
tos internos.

Dentro da Agência Brasileira de Inteligência, 
nós temos um manual de redação e estilo. Eu utilizei 
esse termo para designar nossa instrução normativa 
que estabelece o padrão para os conhecimentos de 
inteligência. Esse manual de redação e estilo segue 
determinadas características, como o local onde é co-
locado o grau de sigilo, onde é colocada a logomarca, 
a identificação do documento, o assunto, o resumo e 
toda a padronização do documento.

É evidente que existem dezenas e dezenas de 
caracteres, às vezes escondidos dentro do texto, para 
que a área de inteligência saiba exatamente se um 
eventual documento que circula é documento produ-
zido pela Abin ou não.

Quando o Jornal Nacional e a Rede Record 
exibiram a imagem do Excelentíssimo Deputado Fraga 
na televisão exibindo documentos da Abin, capturamos 
essa imagem, a transformamos em meio digital e co-
meçamos a analisar essa imagem. Essa imagem foge 
completamente do padrão de documentos do nosso 
manual de redação e estilo, da nossa instrução norma-
tiva. Quanto à fonte utilizada, usamos uma determinada 
fonte, de um determinado tamanho. Esse documento 
não utiliza essa fonte. Nós utilizamos uma maneira: só 
caixa alta para escrever nomes de cidades. Utilizamos 
um determinado tamanho de imagem. A data, quando 
é utilizada num documento, tem também uma deter-
minada posição e é grafada de uma determinada ma-
neira. Nenhum dado desse consta desse documento 
que foi exibido na televisão e que é o documento que 
parte dele está toda dentro da reportagem da revista 
Veja. Os senhores podem ver que existem erros de 
grafia. O nome do padre está escrito errado. Tem erros 
de português. E vale frisar que essas imagens foram 
imagens que capturamos quando o deputado exibiu o 
documento na televisão. Não tivemos acesso ao do-
cumento completo, onde sem dúvida encontraríamos 
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mais erros. Aqui, mais erros, imagem exibida pelo Jor-
nal da Record: o nome da cidade não está escrito em 
caixa alta; falta o parágrafo no início do documento; 
outro erro ali de digitação.

Enfim, essas informações permitem à Agência 
Brasileira de Informações dizer que esse documento 
não foi produzido pela Abin. Esse documento não foi 
produzido pela Abin. E esse documento é o documento 
misturado. Numa engenharia de mistura de meias-ver-
dades e meias-mentiras, misturaram esse documento 
que não foi produzido pela Abin com o boato escrito, 
que é um dado banal que chegou à Abin em 2002, 
misturaram os dois para dar credibilidade, que acabou 
gerando a notícia na Veja e que, conseqüentemente, 
está gerando vários editoriais e está gerando todo 
esse problema.

Por enquanto, é isso.
Obrigado.
O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Bem, julgo 

que estamos prontos para passarmos para a etapa, 
responder a eventuais questionamentos dos Srs. Se-
nadores e Srs. Deputados.

Acredito que o que lhes foi apresentado até agora, 
acrescentando, se for o caso, mais alguns esclareci-
mentos, será suficiente para o prosseguimento.

Agradeço mais uma vez a atenção e a oportu-
nidade que nos proporcionam e espero contar com o 
apoio de todos os senhores para continuar na constru-
ção de uma agência de inteligência competente, eficaz 
e voltada sempre para os interesses do Estado. Faz 
parte do nosso discurso, sempre que podemos usá-lo, 
o seguinte: a inteligência deve colaborar para o exer-
cício do poder, mas não pode nunca ser utilizada para 
ajudar a conquista ou a permanência no poder.

Muito obrigado.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) – Sr. 

Presidente, eu queria propor uma questão de ordena-
mento dos trabalhos.

Diante da exposição e dos fatos publicados na 
imprensa, acredito que o Deputado Fraga deixa de 
ser apenas um deputado presente para ser alguém 
de extrema importância para que possa falar em pri-
meiro lugar. Porque o deputado foi, segundo o próprio 
Diretor-Geral da Abin nos informa, o responsável por 
chegar ao conhecimento da Abin e ao nosso conhe-
cimento, e certamente – não sei – ao da revista, esse 
documento.

Portanto sugiro – é apenas uma sugestão – que 
possamos passar a palavra ao Deputado Fraga, tal o 
grau de importância que agora tem a sua palavra.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Agradeço, Deputado Aleluia.

Defini uma ordem para o uso da palavra. Vamos 
ver se eles aceitam. Por exemplo, o Vice-Presidente, 
Deputado Aroldo Cedraz, se quiser começar falando, 
depois o Líder do PMDB, da Maioria, Ney Suassuna, 
em seguida o da Minoria, Deputado Aleluia. Esses três 
seriam os primeiros. Os três abrem mão? (Pausa.)

Já tenho inscrito o Ricardo Zarattini. Caso, após 
os líderes falarem, ele seja o primeiro, mas...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL-GO) – Pela 
liderança do PFL, também peço a inscrição, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Então, os líderes querem falar em pri-
meiro lugar?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL-GO) – Não, 
podemos ouvir o Fraga.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Pela 
liderança do PSDB, Senador, peço depois de ouvir os 
que já estão escalados.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam, Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Então, estamos de acordo. Deputado 
Fraga.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Depois 
dos lideres, então, me inscrevo, porque sou líder de 
mim mesmo.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Muito obri-
gado, Sr. Presidente, agradeço o posicionamento do 
Deputado Aleluia, porque também ia fazer essa ques-
tão. Quero cumprimentar o General Félix, cumprimen-
to os Senadores, o Deputado Moldo Cedraz, todos da 
Mesa, o Dr. Mauro Marcelo.

Trouxe o pronunciamento feito no dia 10 de março 
de 2003. Está aqui. Tenho como regra, na minha vida 
pública, me pautar na seriedade e na coerência. Até 
mesmo pala minha formação, jamais subiria a uma 
tribuna para tentar buscar holofotes ou qualquer coisa 
desse gênero.

O que disse, e tenho mantido a minha posição, 
alguns jornalistas chegam a ponto de perguntar se 
tenho comprovante de depósito bancário, e digo: se 
tivesse não precisava de ninguém, só era levar ao TSE 
e pedir a cassação do Presidente. Portanto o que dis-
se foi que tinha sido procurado no meu gabinete por 
dois agentes da Abin com documentos manuscritos 
– já que foi divulgada a técnica de gravar pela televi-
são, e analisar, não vou mostrar, o exame grafotécnico 
identificará esse agente – , como dizia, fui procurado 
por dois agentes, dizendo que tinham informações so-
bre um possível relacionamento das Farc com o PT. 
Eu disse: olha, isso é um assunto muito grave, e não 
posso aceitar dessa maneira, me tragam alguma coisa 
de que possa falar.
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Uma semana mais tarde me trouxeram o ma-
nuscrito, a fonte humana, Dr. Marcelo, a coleta. Esse 
homem que estava lá, que produziu, que participou e 
que estava infiltrado era funcionário da Abin há sete 
anos, não é informante. Os senhores, com a atitude 
de dizer que o documento é verdadeiro ou não, eu não 
sei, não conheço de documentos, tomei a seguinte po-
sição, e isso já foi gravado, o agente que produziu as 
informações, que as processou, declarou para a rede 
Globo de televisão, numa fita, que todo conteúdo era 
verdadeiro.

O que não podemos é fugir da hipótese de que 
o agente, na hora de produzir, de transformar, igual-
mente ao repórter faz, anota para depois transformar 
numa memória, até a memória ele me levou, que é um 
documento como este. E deste documento ele me diz 
que produziu um documento oficial para a Abin.

Tive a mesma surpresa, trouxe aqui um docu-
mento contemporâneo, esse, com certeza, não será 
contestado. E um documento que fala sobre vítimas 
da violência por motivação política na Colômbia. Isso 
foi feito em maio. Esse também não traz a classifica-
ção de reservado, etc, etc., não traz embaixo aquelas 
coisas que foram mostradas, mas eu desafio que esse 
documento seja falso, porque foi inclusive retirado da 
Abin esse documento. Isso veio como prova.

Eles me apresentaram dois documentos. Sou lei-
go no assunto, trabalhei em informações alguns anos 
dentro da Polícia Militar. Não poderia, a priori, dizer 
que os documentos eram falsos, porque esse eu tinha 
certeza de que é um documento verdadeiro. E eles 
me apresentaram documentos semelhantes, que são 
esses aí. Está escrito. Dando, inclusive, a numeração. 
Se esses documentos são falsos, o conteúdo não é 
falso. E penso que a importância deve estar centrada 
no conteúdo dessas informações.

Essas informações vieram, e eu, como deputado, 
por força do meu mandato, senti-me, sim, na obrigação 
de vir a público e dizer. Fiz a denúncia, há quase dois 
anos, de um possível envolvimento. Em momento algum 
– está aqui meu discurso – eu disse que comprovava 
doações. Eu disse que, numa reunião na Fazenda Co-
ração Vermelho, teriam acontecido os fatos narrados, 
e que o Pe. Olivério Medina, que tem o codinome de 
Francisco Antonio Calaço etc., teria dito que as Farc 
teriam enviado para a campanha do Presidente Lula 
US$5 milhões. Isso é o que foi dito na reunião, e que 
depois teve vazios... Mas quem produziu esse docu-
mento era um agente infiltrado.

Aqui faço questão de frisar, nobre Presidente: 
a Abin tem, sim, a responsabilidade de acompanhar 
envolvimentos ou a presença de um grupo guerrilheiro 
terrorista dentro do nosso País. A Abin estava acom-

panhando a presença das Farc no Brasil e se deparou 
com esse fato de uma possível ligação com o PT. Esse 
é o fato! E é assim que deve ser encarado! A Abin esta-
va cumprindo o que prevê o seu objetivo principal e se 
deparou com esta narrativa: o agente estava infiltrado, 
trabalha há sete anos. Na época da troca de Gover-
no, com a saída do General Cardoso, esse rapaz foi 
exonerado. Mas, ainda, General, resta um agente que 
trabalha lá com o senhor. Ainda está lá.

O que estou dizendo é que os senhores podem 
dizer que o documento... Até aceito a hipótese de o 
agente, no afã de me mostrar alguma coisa, pegou um 
documento verdadeiro, e o assunto que era a matéria 
transformou no ofício que veio a público. Até aceito 
essa hipótese. O que não posso aceitar, General, é 
alguém me acusar de que forjei esse documento. Isso 
não aceito. A minha vida pública não permite esse tipo 
de acusação contra a minha pessoa. Eu disse a todo 
instante, e não acrescento absolutamente nada do que 
me foi passado. Os fatos existiram, a fazenda existiu 
– existiu não, existe. Vou mais além.

Sr. Presidente, se V. Exª considerar que estou 
falando demais pode me interromper.

Temos, nesses manuscritos, relatos citando no-
mes de pessoas, telefones, endereços, outras reuni-
ões que aconteceram na inauguração da Embaixada 
das Farc aqui em Brasília, com a presença de vários 
Parlamentares. Isso tudo está narrado no documento, 
no relatório manuscrito desse agente. Está lá. O que 
se tem de fazer? Na época, confesso a V. Exª, como 
um bom policial, que graças a Deus, sempre fui, che-
quei todos os telefonemas, todos os nomes, e batiam. 
Até uma conta bancária de uma moça de Goiânia; de-
positei R$50,00 e confirmou o nome dela. Tudo isso 
nós temos.

Eu não iria, General, jamais, numa coisa tão séria, 
tentar aparecer. Por isso, esses documentos, no meu 
modo de ver, são semelhantes. A versão dada pela 
Abin é que não foi o documento que foi processado. 
Tenho o testemunho do processador, que processou 
o documento e que informou, na época – ele já disse 
isso, declarou – , que informou ao seu gerente ou diretor 
imediato, que na época era o Dr. Campana – é Cam-
pana? – , que hoje é vice-Diretor da Abin e que este 
documento foi para a Drª Mansa, e que da Drª Mansa 
seguiu para o Chefe do Gabinete Institucional, General 
Alberto Cardoso. São declarações dele. Não sou eu 
que estou dizendo, Srs. Senadores e Deputados. Eu 
não teria como inventar uma história dessa com tan-
tos nomes, com riqueza de indícios, em que qualquer 
autoridade policial neste País faria uma investigação. 
Não me compete saber por que não foi prosseguida 
uma investigação. Isso não me compete. Alguém vai 
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ter de explicar. Que as Farc estavam presentes aqui, 
estavam; e as Farc participaram de várias reuniões 
aqui, com a presença do comandante Maurício, com a 
presença de Olivério Medina e de vários outros. Existe, 
nos documentos, a presença de uma fazenda no Pan-
tanal. Já existem outros documentos que dizem que há 
fazenda no Amazonas. Aqui relatam – eu não quero 
saber se está com letra maiúscula ou minúscula – que 
foram inaugurados vários e vários comitês pró-Farc no 
País. Isso é um caso de soberania nacional. Isso é um 
caso que não podemos deixar que aconteça como está 
acontecendo, porque, ao contrário – perdoem-me os 
colegas do Partido dos Trabalhadores – do que dizem 
os colegas do Partido dos Trabalhadores, que afirmam 
que as Farc não são terroristas, eu afirmo que elas são, 
sim, organizações terroristas, organizações que têm 
dinheiro oriundo de narcotráfico, de assassinatos, de 
seqüestros. Todo mundo sabe disso.

Por isso, Sr. Presidente, realmente, agradeço a 
oportunidade. Vim aqui porque, inclusive, neste momen-
to, mais uma vez, o agente está dando declarações, 
para que não reste a menor dúvida de que, se tiver de 
responder de acordo com o RSAS, de acordo com o 
regulamento que protege as informações, quem está 
vazando as informações não sou eu, General. Foi al-
guém que veio da Abin, nomeado em Diário Oficial.

Há mais, em documentos que chegaram: o rapaz, 
o outro que está infiltrado, recebia ajuda da Abin em 
espécie. Ele produzia o trabalho e recebia. Temos os 
recibos de tudo isso que estou falando. Eu jamais viria 
aqui para dizer algo que não tenho como provar.

V. Exª não estava na Abin na época, nem tam-
pouco o Dr. Mauro Marcelo.

Então, nobre Senador, agradeço esta oportunida-
de. Apenas para restabelecer esta verdade: não inventei 
nada, não forjei nada, passaram-me os documentos.

É o relato que eu tinha a fazer.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – Vou passar a palavra ao próximo. Antes, 
lembro que esta reunião é para discutir a denúncia de 
que houve contribuições das Farc ao Partido dos Tra-
balhadores. Não estamos discutindo aqui a existência 
ou não das Farc, se ela é ou não terrorista. Eu também 
gostaria que se evitassem acusações conta o Gene-
ral Cardoso, que não está presente para se defender 
– nem ele nem os outros da sua administração.

Da mesma maneira que, primeiramente, a pa-
lavra foi dada ao Deputado Alberto Fraga, creio que, 
do ponto de vista de levar com justiça esta reunião, 
devo passar a palavra ao Líder do Governo no Senado 
Federal para que S. Exª possa falar de início ou não, 
como S. Exª quiser.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

Sr. Presidente, não seria prático estabelecer limite 
de tempo para as intervenções?

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – É verdade.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT-AM) – Do con-
trário, vamos sair daqui de madrugada.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Creio que o Senador Aloizio Mercadante 
usará da palavra no tempo certo.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT-AM) – Sr. Pre-
sidente, no tempo certo, (inaudível, fora do microfone) 
para todos.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Não. Digo tempo certo significando pou-
co tempo.

Antes de começar a tolher a liberdade do tempo, 
pois quero que a reunião seja a mais aberta possível, 
vamos ver se as pessoas se controlam. Senão, leva-
mos adiante a sua sugestão.

Tem a palavra o Senador Aloizio Mercadante.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP) 

– Sr. Presidente, Sr. Ministro-Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República, 
General Jorge Félix, Delegado Mauro, Senadores e 
Deputados, senhoras e senhores, eu começaria, pro-
curando pelo menos organizar o debate. Li na impren-
sa, vi em jornais de televisão e reli ontem que havia 
documentos que comprovavam – a revista Veja, por 
exemplo, fala em três documentos – a relação Farc/PT. 
A revista conclui que não há indícios sólidos de que 
tenha havido doação de recursos – depois terei exa-
tamente os termos da revista Veja – ao Partido dos 
Trabalhadores.

A primeira questão que temos de saber é o se-
guinte: o que existe oficialmente na Abin sobre essa 
matéria? A exposição – que, por sinal, foi feita de forma 
muito competente – diz que há um documento sobre 
esse assunto onde um único parágrafo, com cerca de 
cinco linhas, diz que, segundo comentários no Mato 
Grosso do Sul, estava havendo doação para campanha 
presidencial – e diz que através de empresários – para 
disfarçar o repasse. Essa informação, pela idoneida-
de ou não da fonte, pela precariedade da informação, 
ao utilizar “segundo comentários” – não fala nem em 
Cuiabá, não fala o município, não fala o dia, não fala 
o local, não fala quem estava presente, qual é a fonte 
– teria essa informação.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB) – Perdão, 
nobre Senador, é um pouco mais complicado: “Segun-
do comentários, as Farc no Mato Grosso (...)”. Não se 
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sabe se são as Farc do Mato Grosso, se são as Farc 
no Mato Grosso. Complica mais ainda.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– É, porque sugere que poderia haver também Farc 
do Mato Grosso.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O grave 
é que fica parecendo OAB. Amazonas, Mato Grosso. 
Parecem seccionais. Complica.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – A palavra está com o Senador Aloizio 
Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Só quero concluir. A busca por informações...

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque) – A 
palavra está com o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– A busca de informações...

Quero lembrar que, no Governo anterior, sob a 
direção do General Cardoso, a Abin despreza essa in-
formação do ponto de vista de qualquer procedimento 
investigatório.

A partir daí, o delegado, de forma muito precisa, 
demonstra que os documentos que foram apresenta-
dos pelo Deputado Fraga – é que neste momento não 
sei onde termina o Coronel e onde começa o Depu-
tado Fraga – em rede de televisão seriam da Abin. E 
que desenvolve um raciocínio defendendo a tese de 
que poderia ter acontecido. O Coronel diz o seguinte: 
“Recebi um manuscrito”. Mas o que apresentou esta-
va datilografado.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Eu disse 
que o manuscrito está guardado.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– É. A primeira providência que peço é que os docu-
mentos que forem apresentados, para que a verdade 
possa ser levantada por esta comissão, sejam ofe-
recidos à comissão. Que a comissão fique de posse 
dessas informações para que possamos investigar e 
saber do que se trata.

A comissão tem o papel de apurar as atividades 
de inteligência. V. Exa apresenta o que diz serem pro-
vas. Às vezes, diz que uns são verdadeiros e outros 
falsos. Umas vezes é um manuscrito, nas outras é da-
tilografado. Diz que entregou um documento da Abin 
afirmando que havia vítimas de violência na Colôm-
bia. Não precisaria ter entregado porque todo cidadão 
sabe. O outro documento que estamos discutindo e 
que V. Exª apresentou aos meios de comunicação, pôs 
na televisão, distribuiu à imprensa, mas não pode ser 
entregue à comissão.

V. Exª quer esclarecer o fato? Se há algum inte-
resse em fazê-lo, que os apresente para que possamos 
de fato discutir. Porque, mesmo com a imagem precá-

ria que foi obtida, o documento foi desconstituído, por 
sua precariedade, como sendo um documento da Abin. 
Mas há uma logomarca ali. Não está dentro do manual 
técnico e, portanto, não é um documento da Abin.

Agora não estamos mais discutindo documen-
tos. Realmente, a única informação é absolutamente 
precária. Impressiona-me como poderemos discutir 
um tema como essa embasados nessas informações. 
“Segundo comentários, as Farc do Mato Grosso teria 
ocorrido (...)”. “Segundo comentários” não diz como, 
de que forma, onde, quem. O mais grave é que o do-
cumento é secreto e, depois, foi distribuído. Diz-se que 
é secreto para preservar ou para iludir, difamar, con-
fundir a opinião pública? O que mais me impressiona 
nessa história? O Coronel-Deputado ou Deputado-
Coronel Fraga...

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) – Sr. 
Presidente, peço ao Senador que siga o Regimento.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Estou seguindo: Deputado Coronel Fraga.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) – O 
nome parlamentar é Deputado Fraga.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Deputado José Carlos Aleluia, primeiro, não preciso 
de lições sobre Regimento. Nos tratamos, nesta Casa, 
muitas vezes pelo primeiro nome. Sempre o chamei 
de Coronel Fraga. Portanto, não há nenhum demérito. 
Tenho certeza de que ele não trata isso como demérito. 
O Deputado Coronel Fraga apresenta uma segunda 
afirmação: existem comitês pró-Farc no Brasil.

Aí quero lembrar que no dia 10 de março, exa-
tamente nessa época, saiu uma matéria no jornal O 
Estado de São Paulo – e vou entregá-lo à Mesa – com 
o seguinte teor: “PT organiza comitê pro-Farc”.

Imediatamente eu liguei para o jornal O Estado de 
São Paulo. E dizia o seguinte: “na cidade de Ribeirão 
Preto, o Vereador, Secretário de Esportes do Prefeito 
de então, Antonio Palocci, Leopoldo, está constituindo 
um comitê pró-Farc”.

Imediatamente eu liguei para o jornal O Estado 
de São Paulo e disse: o PT não patrocina, não par-
ticipa e não constituirá qualquer comitê pró-Farc. No 
caso, o vereador que estava patrocinando não era 
mais secretário, e sim ex-secretário do PSB. Não era 
sequer do PT. Foi exatamente no dia em que ele disse 
que estava tendo acesso às informações. Exatamente 
neste período sai essa informação no jornal O Estado 
de São Paulo. Imediatamente respondemos que aqui-
lo não era iniciativa do nosso partido. Não era porque 
sempre tivemos uma posição muito clara de não nos 
associarmos a essa instituição, a essa organização, 
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pelo histórico que ela tem, pelos procedimentos de se-
qüestro, pelas implicações que isso traz, pelo esforço 
que o nosso partido teve, ao longo da história do Brasil, 
de defender a democracia e os procedimentos.

Os nossos 800 mil filiados e em outros partidos 
pessoas tiveram contatos com essa instituição. Um 
jornalista me contou, na Folha de S. Paulo, ontem, 
que almoçou com esse pretenso embaixador das Farc, 
Padre Oliveiro – que parece que nem é padre nem Oli-
vério – e que ainda pediu para ele pagar o almoço. Ele 
pediu para o jornalista pagar o almoço. Ele falou que 
era uma coisa absolutamente precária. Ele disse que 
conhecia esse cidadão e que, de vez em quando, ele 
vinha pedindo para conversar e que tinham de pagar 
o almoço para ele.

Esse cidadão circulava aqui. Eu falei com o nobre 
Líder Arthur Virgílio, com todo o respeito e a amizade 
que temos. Li duas matérias, na Folha de S. Paulo e 
no Jornal do Brasil, de encontros do nobre Senador 
Arthur Virgílio com as Farc, onde S. Exa defendia que o 
encontro que estava sendo feito era para buscar uma 
saída pacífica e negociada para o conflito da Colômbia. 
Foi a mesma atitude que outras lideranças tiveram para 
construir uma saída pacífica e democrática, a mesma 
atitude que outras tiveram.

No entanto, joga-se uma ilação, uma suspeição 
extremamente grave – virou capa de revista – , e a 
única informação consistente sobre isso são aquelas 
cinco linhas, “segundo comentário das Farc do Mato 
Grosso”. Está na capa da revista. Os outros documen-
tos que aparecem nos meios de comunicação são os 
que o Deputado Fraga até o momento não entregou 
à Comissão. Só temos a imagem televisiva. E foram 
desconstituídos como documentos da Abin. Ele mesmo 
reconhece que podem não ser da Abin. Ele mesmo re-
conhece que podem ser falsos. Ele mesmo reconhece 
que os documentos que aparecem oficialmente não 
são aqueles que ele oferece como informação subsi-
diária a esse processo.

Por último, quero dizer o seguinte: se, de fato, 
essa informação existia dentro da Abin, o que ele está 
sugerindo é que o General Cardoso não investigou o 
que deveria ter investigado; ou investigou, como foi 
apontado aqui pelo General Félix, e viu que a idonei-
dade da fonte, que a precariedade da informação, que 
a subjetividade da suspeição e a busca e informações 
não permitiam tratar esse documento de qualquer ou-
tra forma que não fosse o desprezo.

Eu acho muito sérias a calúnia e a difamação. 
Você subir ao topo de prédio, atirar um saco de penas 
e depois mandar o sujeito recolhê-las. São muito sérias 
a calúnia e difamação.

Eu quero pedir basicamente que o Deputado – te-
nho certeza de que S. Exa não vai se furtar – apresente 
os documentos que ele já apresentou nos meios de 
comunicação. Vi um Senador da República, da tribuna 
do Senado, o Senador Álvaro Dias, citando esse do-
cumento, e nós a ele não tivemos acesso. Que S. Exª 
apresente os documentos que disse que podem ser 
falsos, para que possamos pelo menos discutir. Isso 
porque eles são precários na sua constituição, na for-
ma de redação e no tipo de argumentação.

Por último: o que não é possível é que o que pode 
ter acontecido... Havia atividades das Farc? Sim. Ha-
via lideranças andando pelo Brasil? Também. Contu-
do, daí tirar conclusões, as ilações, as difamações é 
absolutamente inaceitável! E temos que ter todo rigor 
nessa questão, para que isso fique definitivamente 
estabelecido.

Por último, gostaria de lembrar que a própria 
revista Veja, na sua matéria, assegura que não hou-
ve, com todo o esforço da revista, conclusão alguma 
em relação a essa afirmação. O parágrafo em que diz 
isso é muito claro. O próprio autor da matéria, o jor-
nalista Policarpo Júnior, diz, textualmente, que não 
há indício sólido algum nessa direção. E, até agora o 
único argumento consistente – porque não há provas 
documentais nem testemunhais sobre essa questão 
da natureza financeira – são cinco linhas, “segundo 
comentário das Farc do Mato Grosso”. Não me refiro 
aqui a relacionamento de pessoas com as Farc, não 
é isso o que estamos tratando aqui. Isso é uma outra 
discussão! Estamos tratando da questão de doação 
de dinheiro. E isso que estamos tratando aqui. É uma 
acusação muito concreta.

Realmente é inaceitável que esse documento 
tenha vindo a público dessa forma. E inaceitável! Isso 
tem que ser apurado com muito rigor. Não é só porque 
viola princípios da instituição, mas porque isso preju-
dica profundamente a democracia brasileira.

E digo o seguinte, General Félix: houve um tempo 
neste País, à época do SNI, do Dops, em que esse tipo 
de prática foi muito comum. Muito comum! Muitas pes-
soas foram perseguidas, difamadas e destruídas por 
procedimentos de que não tinham como se defender! 
Não tinham como se defender! Por isso, defendi que 
esta comissão fosse pública, aberta e transparente. Por-
que, com a transparência e com a democracia, valem 
os argumentos, vale a prova documental, vale a prova 
testemunhal, vale a seriedade investigatória!

E, por último, gostaria de dizer que tenho pelo 
General Cardoso muito respeito. Hoje aumenta o meu 
respeito por ele! Aumenta! Por ter tido o cuidado e o 
rigor com essas atitudes. Por ser Ministro de um Go-
verno, por ter tido esse tipo de precária informação e 
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ter tido o cuidado de tratar com a seriedade com que a 
Abin tratou até este momento. Mas houve o vazamen-
to, houve a utilização política disso, isso tem conse-
qüência, tomaremos as nossas medidas judiciais em 
relação a esse episódio e a todas outras que estiverem 
ao nosso alcance.

Termino, solicitando ao Deputado que entregue 
os documentos que são objeto de discussão. Tem 
todo o direito de preservar a sua fonte, aquilo que vai 
identificar eventuais pessoas, etc, porque é da natu-
reza da função. Mas os documentos que apresentou 
na imprensa, que divulgou, que foram utilizados para 
chegar a esse tipo de publicação, S.Exª tem a obriga-
ção política, moral e do seu mandato de apresentar, 
neste momento, para que tenhamos conhecimento e 
possamos discutir.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, fui citado!

O SR. PRESIDENTE (Cristóvão Buarque. Bloco/
PT-DF) – Não, Senador, V. Exª está inscrito!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não, 
Sr. Presidente! Fui citado em algo gravíssimo ligado 
às Farc. Ou seja, quero falar, agora, como citado e, 
depois, oportunamente, em “milésimo quinto lugar”, 
por exemplo, como orador.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvão Buarque. Bloco/
PT-DF) – Vou passar, então, a palavra ao Deputado 
Fraga, que foi citado mais vezes.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – A ques-
tão não é de mais vezes, é de que quem foi merece. 
Concordo que ele fale, só não quem confundir o meu 
direito de resposta, Sr. Presidente, com o meu dever 
de falar aqui como orador, na hora em que chegue a 
minha vez, enfim, milésimo quinto, por exemplo. Agora 
fui citado de maneira injuriosa!

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Citado respeitosamente! E citarei a fonte.

Quero que V. Exª fale. Se há uma coisa de que 
gosto é ouvi-lo!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O 
Deputado economista Aloizio Mercadante vai-me ou-
vir, porque não considero que seja uma coisa boa a 
tentativa de me ligar a essa coisa escabrosa, imoral, 
indecente, com tentáculos absolutamente criminosos, 
que são as Farc. Então, Sr. Presidente, gostaria de se-
parar as coisas. Ou seja, nessa matéria de honra, sou 
suscetível, mais do que o Clodovil no campo dele!

O SR PRESIDENTE (Cristóvão Buarque. Bloco/
PT-DF) – Está explicado!

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem!

O SR. PRESIDENTE (Cristóvão Buarque. Bloco/
PT-DF) – Senador Aloizio, assim não vamos adiante!

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Não, pela ordem!

Citei com muito cuidado e com muito respeito, 
por tudo. Inclusive disse, por todo o respeito que tive. 
E conversei pessoalmente com ele. Então, vou citar a 
fonte, só para não ter qualquer tipo de mau entendi-
mento. O jornal Folha de S.Paulo publica:

Em 17 de outubro de 1999, Arthur Virgílio, já Lí-
der do Governo FHC no Congresso, admitiu, no Jor-
nal do Brasil, que aceitaria a responsabilidade de 
ser um contato das Farc com o Governo no intuito de 
colaborar com o processo de paz na Colômbia. Segun-
do o jornal carioca, o Líder tucano teria tentado, sem 
sucesso, interceder a favor da guerrilha colombiana 
junto ao Itamaraty.

E em 1998, o jornal Folha de S. Paulo, sobre 
o contato que ele teria tido com o representante das 
Farc no Brasil, ele diz: “O Brasil tem grande importân-
cia diplomática na América Latina. Podemos ajudar a 
Colômbia a por fins aos conflitos.” E na mesma época 
era o debate sobre força beligerante ou terrorista. Era 
a mesma discussão. O Governo anterior não caracte-
rizava como força terrorista e nem beligerante e bus-
cava uma solução diplomática que foi a mesma. Por 
isso estou citando a fonte: Folha de S. Paulo e Jornal 
do Brasil, de forma respeitosa, mas é evidente que 
ele deve ter todo o direito de debater e discutir, mas 
quero ouvir com todo o interesse.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Con-
corda que chegou a minha vez. Concorda que eu sou 
a bola da vez de acordo como as coisas andam.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Concordo para dizer que a Folha estava 
errada. É isso?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Eu quero 
falar. O que eu vou dizer talvez seja mais surpreenden-
te do que a sua produção intelectual que é brilhante 
Presidente. Está na minha vez concorda?

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – (Risos) – Eu acho que aí já é ironia. E eu 
não aceito este tipo de ironia.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Não é 
ironia. Eu sou seu admirador.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Mas eu não vim aqui em busca de admi-
radores, Sr. Senador, eu vim aqui para presidir uma 
reunião.

O SR. ARTHUR VIRGÍIIO (PSDB-AM) – Sr. Pre-
sidente, não me proíba de admirá-lo. Eu morro, mas 
não paro de admirá-lo, não me proíba.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Então conclua.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Conclua, 
não: comece. O Líder está com a palavra que eu não 
havia ainda... Pelo amor de Deus, Senador Cristóvam 
Buarque. Eu tenho admiração por V. Exa e sobretudo 
pelo democrata que tanto combateu para que houves-
se liberdade neste País.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Por isso eu quero que os outros falem 
também.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Mas 
Senador,...

Eu lhe dou cinco minutos. Faça V. Exa uma me-
ditação e pergunte à sua consciência se está na hora 
de eu falar ou não. Se V. Exa achar que não é, eu não 
falo.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – É hora de falar. Rápido...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ... de 
V. Exa com V. Exa mesmo. Eu fico feliz com isso.

Sr. Presidente, eu fui procurado por esse cidadão 
Olivério Medina, que queria um encontro no meu ga-
binete parlamentar. Eu era Secretário-Geral do PSDB. 
Eu disse: encontro com ele na sede do partido. E fiz o 
encontro. Ele levou um fotografo da Folha de S.Paulo, 
que o fotografou de tr–avés porque não poderia sair 
de frente, porque a sua família correria perigo, enfim. 
Antes de começar a conversa, eu lhe disse, como preli-
minar: eu não concordo com os seus métodos, deploro 
a figura do seqüestro – naquela época não se falava 
de maneira forte, parecia uma difamação se falar em 
narcoguerrilha, se falava em guerrilha, que de certa 
forma seria tolerada pelo narcotráfico, enfim.

Eu digo: eu sou avesso, tenho repugnância pela 
figura do seqüestro, acabei de ter uma pessoa ligada 
a mim pessoalmente seqüestrada pela Farc. Portanto, 
eu o ouço na condição de quem não admira de jeito 
algum a sua forma de atuar na sua vida pública.

Ele agradeceu por eu o ter recebido ainda assim e 
me fez dois pedidos: primeiro, que eu avaliasse a hipó-
tese de ir junto com o dirigente do PS francês e do PS 
chileno ao que ele chama de território libertado, zona 
liberada. O Palocci foi, e eu não tive a honra de acom-
panhá-lo. Porque eu gosto muito do Antonio Palocci, 
até economia eu acompanho, mas nessa das Farc ele 
foi sozinho. Eu, então, disse-lhe que não tinha vontade 
de ir, mas que eu consultaria o Itamaraty, até por ser 
eu uma figura dirigente do Governo passado.

Segundo, me pediu que levasse ao Governo, 
fizesse uma sondagem para saber como o Governo 
encararia eles terem o status da OLP aqui.

Eu disse que eu contra, que eu opinaria contra, 
mas que eu faria isso, sim. Peguei um telefone de con-
tato e, dois ou três dias depois, eu telefonei para ele, 

dizendo que, primeiro, o meu desejo de não ir estava 
corroborado pelo Governo – era não ir mesmo – ,e, 
segundo, que não se podia dar-lhes esse status, seja 
porque, diferentemente da OLP, que era um povo em 
busca de um território com toda a legitimidade, eles 
eram um grupo que praticava seqüestros e que esta-
va desestabilizando, ou tentando fazê-lo, um governo 
com o qual o Brasil mantém relações fraternais, que 
é a Colômbia. Ou seja, o Brasil aconselha ao governo 
colombiano que faça reformas estruturais, fortaleça a 
sua economia e vença o seu ranço oligárquico, mas 
jamais que a Colômbia busque, pela via da insurreição 
guerrilheira, uma solução que seria falsa.

Muito bem. Então, foi essa a conversa.
Eu fiz um artigo para o Jornal do Brasil. Esse 

cidadão se gabava muito dos contatos que tinha no PT. 
E eu tenho aqui, na primeira leitura, a vinculação PT e 
Farc. Na hora de falar, Sr. Presidente, eu me reporta-
ria a isso. E ele insistiu, em determinada vez, em dizer 
que tinha algum contato comigo. Como ele não tinha 
– eu tinha horror a ele, à figura dele, à figura das Farc 
– , eu fiz um artigo bastante contundente dizendo o 
que eu pensava. O artigo que eu escrevi no Itamaraty, 
exatamente porque eu queda ter toda assessoria, fiz 
e publiquei no Jornal do Brasil.

Então, trata-se aqui de sabermos se a revista Veja 
foi leviana ou não. Ela fez uma matéria de capa. Se 
não é sério, não é para estar na capa, então ela teria 
que ser processada duramente por pessoas atingidas 
deste Governo.

Saber se essa matéria toda também faz parte de 
uma leviandade brutal, ou ainda se estaria sendo levia-
no, por exemplo, o Deputado Alberto Fraga, ou seja, 
não é possível que não aconteça nada. O Deputado 
Alberto Fraga correria perigo no seu mandato, caso 
estivesse tergiversando em relação ao bom senso, em 
relação à boa fé, ou o Governo haveria de pagar um 
alto preço por ter esse tipo de vinculação.

Aqui se fala com clareza que teriam sido interna-
dos cinco milhões de dólares para candidatos do PT.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Senador, o senhor vai ter tempo para 
falar isso.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Já con-
cluo, Sr. Presidente.

Diz aqui: Cumpre agora vermos qual é a verda-
de e, se for o caso de passar pela minha frente algum 
requerimento de CPI, vou assiná-lo, até porque vai me 
dar um enorme gosto ver, por exemplo, o Dr. Medina 
aqui à minha frente.
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Digo isso sem tecer juízo de valor, até porque nada 
tenho contra o Dr. Mauro Marcelo e tenho pelo General 
Félix um profundo respeito pessoal e profissional.

O respeito que o Senador Aloizio Mercadante 
tem pelo General Cardoso eu tenho pelo General Fé-
lix. Portanto, não estou emitindo juízo de valor. Toda-
via, entendo que isso não é de somenos, não. Ou foi 
um erro brutal que tem que custar caro à credibilidade 
da revista Veja, ou um erro brutal que poderia custar 
quem sabe o mandato do Deputado Alberto Fraga, 
ou um erro brutal de alguém ter entrado nesse tipo de 
jogo, o que pode perfeitamente ser esclarecido quem 
sabe até pela via de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito, sim.

Portanto, eu imagino que, se alguém mais tiver 
qualquer dúvida do que seria minha relação com essa 
entidade nojenta que jamais achei libertadora de coisa 
alguma, que são as Farc, eu estou aqui, como sempre, 
frontalmente, às ordens para responder.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Senador, eu quero pedir desculpas a V. Exa 
porque, sua primeira parte, de fato, era um esclareci-
mento importante, mas na segunda o senhoria falou o 
que eu lhe permitiria quando chegasse a sua vez.

De qualquer maneira, o senhor terá mais uma 
oportunidade.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – O Deputado Fraga quer falar.

Para ganhar tempo, o Senador Aloizio solicitou 
que o senhor passasse isso para a comissão. Quero 
dizer a V. Exa que, no espírito democrático de abertura 
e transparência, passe logo, porque a gente vai tirar 
cópia e distribuir para todos aqui.

Eu quero saber se posso pedir para fazer a có-
pia?

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Não, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Não permite? Então, não é transparente.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Sr. Pre-
sidente, eu farei questão absoluta de entregar toda 
essa documentação. O Senador Aloizio Mercadante 
pode ficar despreocupado, agora, num instrumento, 
num remédio jurídico competente, que é uma CPI, 
cujo requerimento já foi protocolado na Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Mas por que não aqui, Deputado? A impren-
sa está esperando isso.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Mas eu 
vou contribuir muito, inclusive com um decreto aqui do 

Governador Olívio Dutra tornando hóspedes oficiais 
várias pessoas das Farc. Está aqui, é um decreto do 
governador. E mais, também, a sonegação do Banco 
do Brasil com relação a contas de Fernandinho Bei-
ra-Mar, toda a documentação manuscrita do agente e 
inclusive declaração do agente.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– O que isso tem a ver?

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Tem tudo 
a ver.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– Em que período aconteceu isso?

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB/DF) – A CPI é o 
instrumento para resolver isso.

O que nós queremos, Sr. Presidente,...
O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/

PT-DF) – Deputado, o senhor faz acusações graves, 
vamos distribuir logo isso, a CPI é para ter acesso...

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – V. Exª bem 
sabe a forma como acontece hoje dentro do Governo. 
Essas pessoas com certeza serão perseguidas, não 
tenho dúvida disso. Agora, no momento em que esta 
pessoa estiver protegida, numa CPI, que seja mista, 
só da Câmara ou só do Senado, o que eu me compro-
meto é dar a V. Exas toda a documentação elaborada 
por esses dois agentes da Abin – não são informantes, 
não, são da Abin –, entregarei com o maior prazer, para 
que a comissão faça o seu juízo, até mesmo para que 
possamos inocentar o PT.

É isso o que queremos.
O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP) – O PT 

não está sendo julgado.
O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – Eu tenho uma lista de pessoas inscritas, 
quis apenas fazer o pedido para a imprensa tomar 
conhecimento dos detalhes, mas o Deputado prefe-
re uma CPI. Quando houver a CPI, se houver, muito 
bem. Mas é uma pena, porque se não houver a CPI 
ficaremos sem acesso a isso. V. Exas estão esconden-
do documentos importantes.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Não teria 
porque não haver.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Pela ordem, mas rapidamente Senador.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP) 
– Sr. Presidente, os documentos que ele apresentou, 
no Jornal Nacional e na Rede Record, como base 
para essa denúncia, que deram origem a esta comis-
são, que estão ali com imagens precárias da televisão, 
é indispensável que sejam apresentados, é absoluta-
mente indispensável.
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Porque estamos tendo esse tipo de discussão 
baseados nesses documentos que V. Exª se nega a 
apresentar.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Está bem.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP) 
– Como as pessoas se defendem numa democracia 
se não há autor, não há prova documental, não há 
sequer... São “segundo comentários”. Estamos aqui 
discutindo “segundo comentários”, obrigados a nos 
defender. Os documentos são provados que não são 
da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), não são 
da Abin, foram desconstituídos, e o Deputado se nega 
a apresentar os documentos com os quais ele foi ao 
Jornal Nacional e aos outros meios de comunicação. 
É inaceitável esse comportamento.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Senador, recebi a sugestão de V. Exª e 
vou analisar se temos instrumentos jurídicos para re-
querer. Se tivermos, vamos usar, se não tivermos não 
usamos.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Quero passar para a ordem dos inscritos. O 
Senador Demóstenes Torres está esperando, o Sena-
dor Jefferson Peres está esperando.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Eu não 
estou inscrito, eu quero pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – V. Exª está inscrito depois, e há a comis-
são aqui.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Eu sei. 
Eu queria, Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Um momento. Não vou passar a palavra...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Por favor, Senador, vamos levar adiante 
o processo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Eu te-
ria que me inscrever no PT para falar? Não é possível. 
O Senador Aloizio Mercadante falou 20 vezes! Quero 
eqüidade. Aqui no Senado Federal somos absoluta-
mente iguais. Então, eu peço a palavra como Líder do 
PT nesta Casa. Pode ser que assim eu fale.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Somos 
iguais todos, não é só no Senado Federal não.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Senador, estamos aqui em busca da ver-
dade.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Senador, 
gosto muito de V. Ext v. E? vai acabar sendo nomeado 
Ministro de novo. Não está correto isso.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Atrapalhar a verdade...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Não está 
correto, não estou atrapalhando coisa nenhuma. Eu 
quero falar, o Líder falou, eu ia falar precisamente...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – V. Exª vai falar na ordem, Senador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – O Se-
nador falou 20 vezes. Eu quero falar as vezes...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Eu acho que V. Exª está querendo acabar 
a reunião.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Ao con-
trário. Ao contrário.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Estou com essa impressão.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – V. Exª 
não está comandando a Polícia Militar do Distrito Fede-
ral. Não está. V. Exª está falando com um colega seu, 
que se impõe ao respeito dos seus colegas. Portanto, 
se ele falou 20 vezes, eu falo 20 vezes.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Senador, V. Exª acha que está falando 
com justiça?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Acho.
O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – Ainda há pouco V. Exª fez assim e pediu 
que eu dissesse. Acha?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Acho que 
estou, porque V. Exª deu a palavra ao Senador Aloizio 
Mercadante todas as vezes que ele a solicitou...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – S. Exª pediu na ordem, pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Eu es-
tou pedindo pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – V. Exa está pedindo pela ordem mais uma 
vez?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Sim, 
ele falou 20. Precisamente para pedir a V. Exª que 
seja mais justo...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Então, pela ordem, teremos uma reunião 
apenas entre esses dois. Depois, pela ordem, é ele.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Pre-
cisamente para pedir a V. Exª que seja mais justo e 
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que deixe os demais oradores falarem, ou seja, está 
havendo...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Mas é isso que eu queria, Senador, V. Exª 

não está deixando.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Então, 

estou pedindo a V. Exª que, quando a palavra for so-
licitada pelo Líder Aloizio Mercadante, atente e não 
a dê com tanta facilidade para que outros senadores 
possam expor. Ou seja, quero ajudar V. Exª a repor a 
ordem nesta comissão.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Está bem, nem para S. Exª nem para V. 
Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Muito 
bem.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Agora vou conceder a palavra ao Deputado 
Fernando Gabeira.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Falarei 
quando for preciso falar para ajudar no encaminha-
mento...

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Quando eu passar a palavra a V. Exª com a 
justiça que V. Exa reconhece que eu tenho.

A palavra está com o Deputado Fernando Ga-
beira.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Sena-
dor, V. Exª vai conseguir uma coisa que o Médici não 
conseguiu comigo, que é me calar. Médici não conse-
guiu comigo.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Com a palavra, o Deputado Fernando 
Gabeira.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Sr. Pre-
sidente, é uma questão de ordem, não farei ainda mi-
nha intervenção. Só para ajudar a Presidência e ajudar 
também o Deputado Alberto Fraga e a própria Abin.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Peço ordem, Senador, Deputado Antonio 
Carlos Pannunzio, Senador Aloizio Mercadante.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Não 
é a palavra de um Líder, é só a palavra de um Depu-
tado. A questão por que acho que o Deputado Alberto 
Fraga, por quem tenho muito respeito, precisa mos-
trar o documento é porque existe uma questão legal. 
A Abin afirma que, apesar de ter o carimbo da Abin, 
o documento não é de lá. Então, se isso é verdade, 
a Abin está acusando o Deputado Alberto Fraga de 
usar indevidamente a sua insígnia. Então, temos que 
esclarecer isso. V. Exa entendeu?

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Entendi plenamente.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) – Trata-se, 
então, de uma questão essencial, porque se o Depu-
tado Alberto Fraga usou um documento que não é da 
Abin com a insígnia da Abin, S. Exa está cometendo, 
de alguma maneira, uma irregularidade. Então, seria 
interessante para S. Exª apresentar o documento.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Blo-
co/PT-DF) ª Entendi plenamente e já disse que vamos 
pedir pela justiça, se for possível, já que S. Exª acha 
que não deve entregar.

A palavra está com o Senador Demóstenes Tor-
res.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT-AM) – Um mi-
nuto, pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristóvam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Com a palavra o Senador Jefferson Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT-AM) – Sr. Pre-
sidente, até aqui só quatro parlamentares falaram.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – É verdade. Vamos limitar a partir de agora. V. 
Exª tinha razão, e peço desculpas por não ter aceitado 
sua sugestão no começo. Cinco minutos é um tempo 
suficiente, creio.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM.) – Não 
adianta ficarmos discutindo se o Deputado entrega ou 
não, S. Exa só pode ser compelido judicialmente, se 
ele não quer entregar, acabou.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF.) – É. Só um detalhe: eu ia passar primeiro 
à comissão, mas a comissão prescindiu, então agora 
peço que espere um pouco, vou passar para o Senador 
Demóstenes Torres, para o Senador Jefferson Péres, 
depois volto para a Comissão.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Sr. Presidente, Sras e Srs. Parlamentares, no dia 22 
de fevereiro recebi, no meu Gabinete, algumas pes-
soas que se diziam ligadas à Abin, que me mostraram 
alguns documentos que davam notícia justamente 
dessa situação.

O que fiz? Enviei imediatamente um ofício ou fiz 
um requerimento ao Plenário da Casa, solicitando à 
Abin algumas informações e enviei o ofício diretamente 
ao Ministro-Chefe de Segurança Institucional pedindo 
as mesmas informações.

O ministro me respondeu corretamente que es-
sas informações deveriam vir através da Comissão. 
Apesar de ter acesso a esses documentos, que não 
eram os mesmos do Deputado Fraga, mas que tinha 
o mesmo conteúdo, preferi diretamente buscar a con-
firmação do conteúdo desses documentos através do 
órgão competente, porque é da maior gravidade. Se 
realmente isso tivesse acontecido – e depois veio a 
revista Veja com outras fontes e mais ou menos na 
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mesma direção atestando que poderia ter havido, na 
campanha de 1982, uma doação de cinco milhões de 
dólares para o Partido dos Trabalhadores, mais preci-
samente para financiar a campanha do PT.

Ontem nós questionamos V. Exª e o Diretor-Geral. 
Ao sair da reunião, saí acompanhando o Presidente 
dessa Comissão Senador Cristovam Buarque que so-
licitou que eu o acompanhasse. O Senador Cristovam 
disse, entre outras palavras, que há um documento, sem 
credibilidade, que a Abin confirma que houve realmen-
te uma menção desses cinco milhões de dólares. Em 
decorrência disso, em seguida, fiz uma declaração à 
imprensa, com todas as pessoas aqui presentes, repro-
duzindo ipsis litteris o que V. Exª e o Dr. Mauro Marcelo 
tinham dito naquela reunião. O que V. Exas disseram? 
Primeiro, que esse documento não foi o documento que 
tem o Deputado Fraga e que apareceu em duas redes 
de televisão não foram produzidos pela Abin, embora 
reconhecesse V. Exa que algum conteúdo guardasse 
semelhança com o documento oficial existente, mas 
o documento não tinha sido produzido pela Abin; se-
gundo, apresentado o documento, que obviamente 
não era esse porque esse é desclassificado e o outro 
tinha a tarja secreto, mas o conteúdo evidentemente 
era o mesmo, V. Exª também disse que a única menção 
que existe na Abin acerca desse tema é no § 2º, do 
Documento nº 95, que foi produzido no dia 25 de abril 
de 2002. Mas, a menção é extremamente vaga, não é 
preciosa, porque inclusive questionamos que ela não 
tinha memória, não foi checada. V. Exª e o Dr. Mauro 
Marcelo também disseram que ela não tinha qualquer 
memória, não se sabe qual o agente que a produziu e 
como ela chegou até ali mas o fato é que imaginamos 
que, pelo conteúdo da informação, esse documento 
deve ter sido checado à época por algumas outras 
fontes e acabou sendo arquivado porque não guarda-
va nenhuma semelhança com a realidade.

Lembro que eu e o Deputado Gabeira, o Depu-
tado inclusive fazia alusão a Mato Grosso, porque não 
se sabe se o documento teria sido produzido em Mato 
Grosso, se o documento fazia alusão à atuação das 
Farc em Mato Grosso ou se o dinheiro, porventura, 
seria entregue em Mato Grosso. Isso nós discutimos 
na reunião.

V. Exª falou que o documento foi arquivado por 
isso, imagino eu e imagino também que a Abin é uma 
agência do Estado e não do Governo que poderia, na-
quela ocasião, as pessoas que tinham aquela formação 
que para nós era desclassificada, que essa informa-
ção poderia ter sido arquivada, até como excesso de 
zelo, para evitar que o então candidato à Presidência 
Luís Inácio Lula da Silva sofresse alguma espécie de 
ataque. Essas foram palavras de V. Exª.

Questionei V. Exª em seguida. Mas a reunião que 
a revista Veja diz que aconteceu na Chácara Coração 
Vermelho, V. Exª foi contundente: “Não há qualquer re-
gistro dessa reunião nos arquivos da Abin”. Não existe 
nada. Não existe fita. Inclusive insisti no tema, porque 
eu também tive acesso a alguns documentos suposta-
mente da Abin e que para mim perderam validade na 
medida em que V. Exª tem o dever de falar a verdade, 
que conhecemos a sua trajetória como homem de Esta-
do e como homem ético, afirmou que esse documento 
não existe. E para nós isso é ponto final.

Então, vamos recomeçar com outro assunto. 
Muito bem, a reunião não foi pela Abin acompanhada, 
não houve agente infiltrado e não aconteceu. Acredi-
tamos piamente na palavra de V. Exª. Mas, o grande 
questionamento que está sendo feito, e V. Exa disse o 
seguinte: “Eu não me hirto a responder, porque não 
quero dizer aqui – e V. Exª disse na reunião: fico com 
o passivo e o ativo. Eu sou responsável por tudo que 
aconteceu inclusive porque eu hoje sou o chefe. Não 
adianta culpar quem quer que seja.” Eu também busquei 
confirmação por meio de amigos que tinham deixado 
a Abin e o Chefe de Gabinete de Segurança Institu-
cional que falaram: “Olha, só tenho condição se ver o 
documento. Como só vi o documento, e não tenho o 
documento, não pude levar para que fosse evidente-
mente checado, e busquei o canal competente.”

Mas qual é a dúvida? A dúvida é: o assunto era 
Farc, o assunto era narcotráfico, portanto. Era guer-
rilha. E ainda assim, esse documento foi arquivado 
com a tarja de secreto. Mas V. Exª também afirmou: 
“Grande parte das denúncias que chegam lá são de-
núncias anônimas de inimigos políticos, de pessoas 
interessadas em provocar algum conflito entre facções 
políticas ou denegrir a imagem das pessoas. Portanto, 
esses documentos quase sempre são desqualificados”. 
E a estranheza que ficou reiterei publicamente: por 
que esses documentos – usando uma expressão que 
V. Exª usou hoje – destruídos em série? E que esse 
está aguardando o momento de ser destruído. Por que 
essas informações, se eram levianas, inconsistentes, 
não tinham qualquer condão de alguma forma serem 
confrontadas com a realidade e reavivarem, por que 
foram arquivadas e não descartadas?

Exatamente essa a preocupação que tenho.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF.) – Finalmente uma pergunta aos membros 
da Mesa. Passo a palavra ao General para responder 
a pergunta do Senador Demóstenes Torres.

Também peço o máximo de rapidez possível.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.) 

– Vamos ter tolerância com o General.
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O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Senador, 
obrigado pelas referências gentis.

Vou me repetir um pouco aqui. As Farc são acom-
panhadas desde a década de noventa, continuaram 
a se acompanhadas ao longo do período até hoje e 
continuarão ser acompanhadas como outras organi-
zações são acompanhadas em função da sua proje-
ção, do que eventualmente podem trazer de prejuízo 
até mesmo para as relações internacionais do Brasil, 
a sua proximidade com as fronteiras brasileiras, o seu 
envolvimento com uma série de ilícitos. Então, é nossa 
obrigação fazer esse acompanhamento.

V. Exª mesmo falou, o que fazemos, e isso vem 
da metodologia, da sistemática adotada pela Agência 
Brasileira de Inteligência, não descartamos nada, sim-
plesmente o analista recebe a informação e trabalha 
essa informação. Ele vai cotejar com outras fontes, vai 
pegar o banco de dados que existe na Agência Brasi-
leira de Inteligência, isso não fica apenas em um de-
partamento, circula, o próprio documento mostra que 
ele circulou por três departamentos dentro da Agência 
Brasileira de Inteligência, e certamente não houve ne-
nhuma confirmação daquilo ali. Isso é feito com tudo 
o que chega na Agência Brasileira de Inteligência. Se 
não há confirmação, se a fonte tem uma idoneidade 
suspeita, ou não é confirmada uma idoneidade que 
dê credibilidade aquilo ali, se outros indícios não são 
acrescentados àquela informação, então, é absoluta-
mente natural que essa informação seja arquivada. Por 
que não temos memória do que deu origem a isso? 
Porque as fontes que nós temos – às vezes, são infor-
mantes – , particularmente quando são informantes, é 
necessário, e o Deputado fez referência a isso, preser-
var a fonte, se não ela deixa de ser fonte. Por exemplo, 
pessoas infiltradas, em qualquer tipo de movimento, 
uma vez detectado por esse movimento que elas são 
informantes, elas serão sancionadas de alguma forma. 
Depende muito do tipo de organização.

Então, faz parte também da sistemática das agên-
cias de inteligência apagar toda ligação possível entre 
essa fonte e a Agência de Inteligência. Então, isso faz 
parte do regulamento. Ele está aqui. Não vou ler, porque 
seria enfadonho. O regulamento da época chamava-se 
RSAS – Regulamento para Salvaguarda de Assuntos 
Sigilosos. Hoje, temos outros, como decretos, leis, 
etc. Havia um processamento para a destruição disso 
aí. E isso foi seguido na época. Foi seguido. Então, a 
explicação que posso dar é essa. Não significa que o 
assunto – e acho que fui muito incisivo a respeito disso 
– , que o tema é Forças Armadas Revolucionárias da 
Colômbia. Repito. Vem sendo acompanhado; continua-
rá a ser acompanhado, enquanto for uma organização 
com as características que ela tem.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.) – V. 
Exª ainda disse “nós temos cerca de duzentos docu-
mentos sobre as Farc. Sobre o dinheiro, temos apenas 
esse documento. Perguntaria a V. Exª se não existe 
mais, então, nenhum outro documento produzido pela 
Abin acerca desse assunto?

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Na Agência 
Brasileira de Inteligência, de documentos processa-
dos e arquivados na Agência Brasileira de Inteligên-
cia sobre esse tema só existe esse documento. Isso 
eu afirmo aqui.

Obrigado.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.) 

– Estou satisfeito.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque) – Pas-

so a palavra ao Senador Jefferson Péres, pelo tempo 
também de cinco minutos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM.) – Sr. 
Presidente, vou me ater ao tempo que me foi desti-
nado.

Eu nunca vou entender o comportamento em 
política de torcedor do time de futebol. Tudo que aju-
da meu time a vencer é bom; tudo que leva meu time 
à derrota é ruim, seja lícito ou ilícito. Se eu visse algo 
assim em relação ao meu Partido, Sr. Presidente, eu 
não sairia dizendo é conspiração, é mentira, e difama-
ção. Eu pediria uma investigação para saber. Porque 
se fosse mentira, o denunciante se desmoralizaria; se 
fosse verdade, eu ia pedir a expulsão dos meus cor-
religionários do Partido. Mas, acho que estão dando 
importância demasiada ao fato de ter havido ou não 
oferta de dinheiro. Seria apenas um fator agravante de 
algo que por si é grave; gravíssimo se realmente está 
acontecendo. E o representante aceita pelos nossos 
governos, que já vem de governos passados, repre-
sentante de uma organização criminosa, estrangeira 
e criminosa. E aqui não é uma opinião, é uma consta-
tação. As Farc roubam, matam, seqüestram, e fazem 
tráfico de drogas. E uma organização estrangeira cri-
minosa. Ponto final. Ela é que tem de provar que não 
é. A desenvoltura com que esse cidadão atua no Brasil. 
Ele fez contatos políticos durante o período eleitoral. 
Ainda que não tenha oferecido dinheiro, é uma inter-
ferência indébita no processo eleitoral do País; é vio-
lação da soberania. Parece que a reunião na chácara 
houve. Um dos participantes diz que houve, mas que 
não se falou em dinheiro. Muito bem, não se falou em 
dinheiro. Vamos dizer que isso seja absolutamente fal-
so. Mas, houve um encontro para se tratar de política, 
de eleições com representante de uma organização 
criminosa estrangeira. Esse é um fato muito grave, Sr. 
Presidente! A pergunta é: essa foi à única reunião? 
Houve outras? Eu pergunto: a Abin sabe que houve 
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reuniões de representantes das Farc com políticos 
para tratar de eleições. Se houve e a Abin não soube, 
ou não acompanhou, perdoe-me, General, não foi nem 
na sua gestão; mas a Abin cometeu uma falha muito 
grave que nos faz duvidar da eficiência da agência. Se 
se monitoram as Farc, e têm de monitorar mesmo, e 
se houve reuniões com políticos e a Abin não consta-
tou, isso é uma falha gravíssima. E se constatou, eu 
pergunto, num desses duzentos informes o Governo 
foi informado disso? E se o Governo foi informado pela 
Abin dessas reuniões e não tomou providências – o 
Governo passado ou o atual – diante dessa interferên-
cia indébita, inaceitável em assuntos internos do nosso 
País, para pedir a retirada desse representante dessa 
organização, tão audacioso que ainda ousou procurar 
o então Secretário-Geral do PSDB para propor que a 
organização tivesse o status que tem a Organização 
Palestina aqui? E isso que me preocupa, General.

A pergunta que eu faria é essa, se V. Exª pode 
revelar: A Abin tomou conhecimento de encontros 
políticos desse representante político para tratar de 
política? Não me interessa se houve, ou não, oferta 
de dinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – O General quer fazer algum comentário?

O SR. JORGE ARMANDO FELIX – Senador, 
nós estamos numa audiência pública com a presença 
da imprensa, o que me impede de entrar em detalhes 
a respeito de temas delicados como esse. De modo 
que V.Exª vai me desculpar, mas eu não vou entrar 
em detalhes.

No âmbito da Comissão de Controle das Ativida-
des de Inteligência, que é o nosso elo de ligação en-
tre a Agência Brasileira de Inteligência, o Gabinete de 
Segurança Institucional e o Congresso Nacional, nós 
temos condições, inclusive, de mostrar o trabalho que é 
realizado pela Agência Brasileira de Inteligência. Como 
eu disse, estamos acompanhando desde a década de 
90 e continuamos acompanhando. E o que eu posso 
dizer aqui. Lamentavelmente, eu não devo descer a 
detalhes com relação a isso. V. Exª me desculpe.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Eu passo a palavra, agora, aos Membros da 
Mesa que abriram mão de falar no começo. Primeiro, 
o Deputado Aroldo Cedraz.

O SR. AROLDO CEDRAZ (PFL – BA) – Sr. Pre-
sidente, o Líder Senador José Carlos Aleluia me con-
sulta sobre se eu poderia ceder esta oportunidade 
para que possa fazer a sua manifestação, uma vez 
que S. Exª precisa sair com urgência para se dirigir 
ao seu Estado?

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Sem nenhum problema.

Com a palavra o Deputado José Carlos Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL – BA) – 

Bom, eu, primeiro, quero mencionar, com determinada 
satisfação, a forma como o General Jorge Armando 
Félix se relacionou, sobretudo na reunião que tivemos 
ontem com a Comissão de Acompanhamento de As-
suntos de Inteligência, assim como o Delegado Mauro 
Marcelo de Lima e Silva.

Quero também constatar o que disse o Líder do 
Governo, Senador Aloízio Mercadante, ao mencionar 
o seu respeito ao trabalho desenvolvido pelo Ministro-
Chefe da Segurança Institucional do Governo passado, 
General Alberto Cardoso.

Eu acho que essa reunião é útil mas esse assun-
to deve ser tratado com muita prudência. O Senador 
Jefferson Péres, nas perguntas rápidas que fez, pôde 
perceber que o assunto precisa ser tratado com mui-
ta prudência.

Eu acho que deve ficar muito claro que os Go-
vernos brasileiros, tanto o anterior quanto este, não 
tomaram a iniciativa de definir o status das Farc. No 
meu entendimento, seria desejável que fosse definido 
como um grupo de bandoleiros, ou uma quadrilha que 
atua em um país vizinho. Mas tanto o Governo passa-
do quanto o atual Governo não decidiram. Aí existem, 
certamente, razões que podem ser analisadas, mas eu, 
particularmente, divido da posição. O ideal seria classi-
ficar, logo de imediato, as Farc como uma organização 
criminosa narcotraficante, não como guerrilheiros.

Quanto ao episódio em si, a Abin foi muito firme 
ao dizer, através do seu Diretor-Geral e do General, 
que o único documento disponível é esse documento 
que está mostrado na projeção, mas entendo que al-
guém, alguma instituição terá que investigar os indícios 
apresentados, tanto nesse documento quanto nos do-
cumentos que o Deputado Fraga mostra que detém.

Acho que não seria prudente que viéssemos 
promover uma CRI sobre o assunto no momento, 
mas acho que não seria aceitável que o assunto sim-
plesmente paralisasse de ser analisado pelo fato de 
a Abin não ter ao tempo analisado profundamente a 
questão. Acho que temos que esclarecer, até para que 
seja preservada a correção democrática do Partido dos 
Trabalhadores. O Presidente Genoíno foi muito firme 
no primeiro depoimento, logo após o surgimento da 
matéria da revista, em assegurar que o Partido dos 
Trabalhadores nada tem a ver com as Farc; o Líder 
do Governo voltou a afirmar que o Partido dos Traba-
lhadores nada tem a ver com as Farc . No entanto, do 
depoimento dado pelo Ministro Gushiken já não teve a 
mesma firmeza do depoimento dado pelo Presidente 
do PT; o Ministro Gushiken disse que não se poderia 
responsabilizar por membros do partido. Concordo com 
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o Ministro Gushiken, mas, se eu tomar conhecimento 
de que algum membro do Partido da Frente Liberal está 
mantendo contato com uma organização criminosa, 
brasileira ou estrangeira, eu teria que obrigatoriamente 
levar a questão à Comissão de Ética com a proposta 
de expulsão dos quadros do partido de quem mantém 
contato com organização criminosa.

Portanto, Deputados e Deputadas, eu gostaria de 
poder, no âmbito da Comissão e com a cooperação da 
Abin e do Ministro de Segurança Institucional, encerrar 
essa questão, mas para isso evidentemente é neces-
sário que possamos promover uma reunião, talvez em 
caráter fechado, onde o Deputado Fraga pudéssemos 
dar acesso, ainda que não fosse cópia dos documentos, 
e que pudéssemos, talvez até em caráter sigiloso, ouvir 
as pessoas que o Deputado Fraga diz ter ouvido. Não 
podemos simplesmente paralisar a questão no ponto 
em que se encontra. O ponto em que se encontra dei-
xa muitas dúvidas. Do meu ponto de vista, não tenho 
dúvida nenhuma em relação à ação do General e da 
Abin, mas, em relação ao fato, nós temos dúvida e que 
fique a lição para nós todos, inclusive o PDSB, mas 
também, sobretudo, para o Governo e para o assessor 
do Presidente, Sr. Marco Aurélio Garcia, que, em de-
terminado momento, provocou uma crise diplomática 
entre o Governo brasileiro e o governo colombiano em 
decorrência de uma palestra que o mesmo promoveu 
em uma universidade, nós todos temos que levar em 
conta que para os interesses nacionais – e aí não falo 
como Líder da Oposição, mas como um Parlamentar 
e membro de uma Comissão que trata de um assunto 
de Estado – , para nós todos não é interessante que se 
deixe no ar a idéia de que o Brasil, o Governo brasilei-
ro ou o partido majoritário, o partido do Presidente da 
República mantém contato com as Farc . Acredito que 
não mantém, mas isso é necessário ficar muito claro 
para resguardar a integridade democrática nacional e 
não elevar o risco-Brasil. Nós não podemos admitir a 
existência de nenhuma atividade das Farc no Brasil. 
Nós não podemos reconhecer nenhuma atividade das 
Farc que não seja criminosa. Nós não podemos admitir 
que nenhum partido brasileiro mantenha contato com 
as Farc . Mas nós não podemos simplesmente – e ai 
concordo inteiramente com o Senador Jefferson – parar 
no ponto em que as coisas se encontram. Acho que 
imprensa teve a oportunidade de assistir muito da reu-
nião e, certamente, terá oportunidade de assistir. Mas, 
certamente, ficarão com mais dúvidas que certeza. To-
dos os jornalistas, geralmente, são mais inteligentes 
que nós. Como a nossa pouca inteligência consegue 
perceber que existem muitas dúvidas, para o bem do 
País é necessário que este assunto não fique neste 
ponto. E sobre isso que gostada de, posteriormente, 

em uma reunião reservada, voltar a conversar com a 
Comissão, voltar a conversar com o General, voltar a 
conversar com o delegado. Eu não tenho nada abso-
lutamente a adicionar.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Passo a palavra ao Deputado Aroldo 
Cedraz.

O SR. AROLDO CEDRAZ (PFL – BA) – Sr. Pre-
sidente, Sras e Srs. Senadores, Sras e Srs. Deputados, 
meus Companheiros de Mesa, queria, inicialmente, 
cumprimentar o ilustre Senador Cristovam Buarque 
pela serena condução destes trabalhos. Quero lembrar 
que estamos iniciando um período legislativo que exige 
que esta Comissão promova meios para que tenhamos, 
imediatamente, nosso Regimento Interno aprovado, o 
que facilitaria – e muito – quem sabe as próximas reu-
niões deste colegiado. Eu ouvi, atentamente, as próxi-
mas reuniões deste colegiado. Eu ouvi, atentamente, 
e não totalmente, a exposição do Exmº Sr. Ministro 
de Estado, Chefe do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência, General Jorge Armando Félix, 
a quem cumprimento e, também, do Sr. Diretor-Geral 
da Agência Brasileira de Informação, Delegado Mauro 
Marcelo de Lima e Silva. Prestei muita atenção, tam-
bém, no depoimento do meu Colega, eminente Depu-
tado Alberto Fraga. Fiquei, de fato, ainda com sérias 
dúvidas sobre o que os informa a revista Veja, sobre, 
efetivamente, se ocorreu a reunião, porque a revista no 
seu texto e na sua matéria é taxativa quando diz que 
houve a reunião. A revista diz também que a chácara 
existe. E nos informa ainda que um documento é con-
siderado e aqui isso foi reiterado pelo nosso Ministro 
que, efetivamente, é um documento que conta com a 
chancela da Abin.

Ao participar desta Mesa e desta Comissão, Sr. 
Presidente, além das responsabilidades de Parlamen-
tar e de cidadão que procura, acima de tudo, prezar 
a democracia, eu me sinto com imensa responsabili-
dade, ou com a responsabilidade muito maior porque 
me antevejo, talvez, na condição – caso este assunto 
prossiga – de, quando solicitado por V. Exª, assumir 
as responsabilidades de Relator desta Comissão. E, 
portanto, como Relator, para mim fica muito difícil se, 
efetivamente hoje, as coisas não prosseguirem, fazer 
um verdadeiro juízo de valor, sobretudo, o que nos foi 
apresentado aqui. Mas V. Exª tenha a certeza, como 
os meus Pares que, como sou Presidente de uma 
Comissão de Estado, ainda considero a minha repre-
sentação nesta Comissão ainda muito maior e, como 
de fato, sendo esta uma maior Comissão de Estado. 
Então, vejo que há, de fato, uma consideração muito 
forte sobre a originalidade deste documento. E me 
pergunto agora, por exemplo: o que motivou, portanto, 
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a elaboração de um documento. Se, dentro dos mé-
todos empregados pela nossa agência de informação 
quando um assunto não é considerado verdadeiro, 
porque ele existiu, por que ele não foi imediatamente 
desprezado? Vejo que temos que buscar, de fato, as 
provas documentais e testemunhais aqui levantadas 
pelo eminente Deputado Fraga.

Esse assunto, pela sua relevância, pela sua se-
riedade, não pode continuar com qualquer tipo de obs-
curidade. Se existem, no Brasil, como foi dito há pou-
co, comitês pró-Farc, por que eles existem? Que País 
é esse, que permite a atuação de uma organização 
criminosa – como dizem –, já que estamos coibindo 
essa situação e lutando para acabar com as organi-
zações criminosas nacionais? Por que vamos permitir 
a atuação de organizações criminosas estrangeiras 
em nosso País? Creio que essa situação não pode 
ficar como está, até porque qualquer tipo de milícia 
enfraquece qualquer democracia no mundo. Não po-
demos aceitar, em momento algum, a proliferação de 
qualquer tipo de milícia neste País, principalmente de 
organizações criminosas.

Portanto, quero dizer a V. Exª que não vejo ra-
zão alguma para, de imediato, formar uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, pelos dados trazidos ao co-
nhecimento desta Casa, mas também entendo, como 
os demais colegas que já se pronunciaram, inclusive 
pelo que disseram o Líder da Minoria, Deputado José 
Carlos Aleluia, e o Senador Jefferson Peres, que te-
mos, sim, de ampliar essas discussões, se necessário 
em caráter secreto, vez que se trata de uma comissão 
de Estado. Espero que, num futuro breve, possamos 
firmar a nossa posição sobre a necessidade ou não 
da constituição de uma CPI.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT-MS) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
Sr. Presidente, não sou membro desta Comis-

são. No entanto, se o Regimento permitir, faço um re-
querimento à Mesa. Em não permitindo, segue como 
sugestão à Mesa.

Há poucos instantes, acompanhando atentamente 
a palavra do nobre Senador Jefferson Peres,

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Qual é a sua questão de ordem? Há uma 
lista muito grande de Parlamentares, mas posso ins-
crevê-lo. Quero dizer que se...

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT-MS) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. Trata-se de uma 
questão de encaminhamento à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Se V. Exª deseja apenas encaminhar, deixe 
para fazê-lo no final.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT-MS) – Não 
farei comentários nem perguntas. E um requerimento. 
Quero apenas fundamentar, estabelecer a base desse 
requerimento. Serei breve.

Pelas declarações do Senador Jefferson Peres, 
que foram bastante claras, não é importante apenas 
que, da reunião ocorrida em Brasília, tenha havido 
a proposta de doação de dólares para a campanha, 
mas apenas a reunião, visando a tentativas de ordem 
política, com um Partido nacional e uma organização 
criminosa internacional estrangeira.

Foi o único questionamento que S. Exª fez ao ge-
neral aqui presente. Presenciei, como os demais, que 
o General não se sentiu em condições, dado o fato de 
se tratar de uma reunião pública, com a presença da 
imprensa, de prestar declarações.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Qual é a questão de ordem?

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT-MS) – Não 
se trata de uma questão de ordem. E uma questão de 
encaminhamento, pela ordem, de um requerimento, 
para que, ao final desta reunião, V. Exª convoque uma 
reunião secreta, porque, pelo que ficou entendido cla-
ramente, o General tem algo mais a dizer e apenas não 
se sentiu à vontade de fazê-lo nesta reunião.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – O Deputado José Carlos Aleluia já fez essa 
proposta, que anotei. Vamos proceder ao seu encami-
nhamento no final.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT-MS.) – Se-
gue um requerimento ratificando o que foi proposto.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Não é preciso.

O SR. ARLINDO CHIGNALIA (PT-SP) – Sr. Pre-
sidente, agora quero apresentar uma questão de or-
dem.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT-MS) – 
Era essa uma (inaudível) que eu gostaria de pedir a 
V. Exª?

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP) – Sr. Pre-
sidente, uma questão de ordem.

O SR. ARLINDO CHIGNALIA (PT-SP) – Eu agora 
queda apresentar uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – V. Exª está inscrito, Deputado. Falta mui-
to pouco.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra apenas para uma questão de 
ordem.
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O SR. ARLINDO CHIGNALIA (PT-SP) – Peço a 
palavra para uma questão de ordem, e não pela ordem. 
Pela ordem não é regimental; não existe. Questão de 
ordem é regimental.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Qual é a questão de ordem?

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP) – Quero 
pedir a V. Exª que me conceda a lista de oradores.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT–DF) – V. Exª está inscrito.

Deixem-me ouvir a questão de ordem. Se assim 
não o for, vou cortar a palavra.

O SR. ARLINDO CHIGNALIA (PT-SP) – Eviden-
temente. V. Exª está na Presidência para isso e será 
democrático se não se tratar de questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Está bem.

O SR. ARLINDO CHIGNALIA (PT-SP) – Quando 
o Senador Jefferson Peres perguntou ao General Félix 
se teria havido reunião política. Este último respondeu 
que, dada a característica, ele preferia não entrar em 
detalhes. Desse modo, remontarei ao motivo desta 
reunião para solicitar, como questão de ordem, o se-
guinte esclarecimento ao General Félix: se o objetivo 
precípuo é saber se as Farc doaram ou não dinheiro a 
campanhas do PT – e de maneira correta, ele afirmou 
não poder responder à pergunta do Senador Jefferson 
Peres –, creio que seja necessário que ele explique 
publicamente se essa cautela é referente a uma even-
tual tentativa de interferência das Farc no Brasil ou se 
está relacionada apenas ao PT. Não posso deixar de 
lado esse questionamento até porque, senão, poderia 
pairar uma dúvida.

Essa é a questão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – É perfeitamente válida a ponderação de 
V. Exª.

Concedo a palavra ao General Félix. Em seguida, 
fará uso da palavra o Senador Ney Suassuna.

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Em rápidas 
palavras, trata-se da primeira hipótese. Aliás, prefiro 
não falar em hipótese e explicar mais claramente.

Não queremos discutir. Pensamos que o fórum 
para o debate de problemas de uma organização e 
de questões de Estado não é na presença da impren-
sa – desculpem-me os jornalistas e fotógrafos. Então, 
trataremos desse assunto, com toda a clareza, sem 
dúvida nenhuma, como tratamos ontem, no âmbito 
da Comissão.

Entretanto, repetirei o que já falei aqui duas ou 
três vezes, O nosso tema de acompanhamento tem 
sido Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia, 
com todas as suas implicações no Brasil. No que diz 

respeito ao assunto específico dessa reunião, o único 
documento processado existente na Agência Brasilei-
ra de Inteligência é o que foi mostrado. Posso afirmar 
que não existe na Abin outro documento.

Desculpem-me, mas tenho que encenar meu 
pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT – DF) – Concedo a palavra ao Senador Ney 
Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, Sr. General Jorge Armando Félix, Sr. Chefe 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, Sr. Diretor-Geral da Agência Brasileira 
de Informação, Sr. Diretor-Geral da Agência Brasileira 
de Informação, Delegado Mauro Marcelo, Presidentes 
das duas Comissões de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, respectivamente da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, Senadores e Deputados, esta não 
é uma comissão comum nem igual a outra qualquer, 
que pode fazer reuniões públicas e trazer assuntos de 
extrema seriedade.

Fazem parte desta comissão seis pessoas: os 
Líderes da Minoria e da Maioria na Câmara dos Depu-
tados e no Senado Federal – portanto, oposição e 
Governo – e os Presidentes das Comissões. Esta co-
missão cuida do controle das atividades de inteligên-
cia. País nenhum do mundo abre as suas atividades 
de inteligência com facilidade. Essa é a primeira vez 
que vejo uma reunião pública pelo espírito democrá-
tico do Presidente.

Em vez de ficarmos satisfeitos com uma épo-
ca nova no Brasil, estamos observando a tentativa 
de quebrar cada vez mais barreiras. Não sei se esse 
procedimento é produtivo, porque há muitos assuntos 
que parecem simples, mas são questões de Estado. 
O Brasil sempre teve uma atitude muito ponderada em 
relação às nossas fronteiras. Não há definição, pois, 
de repente, podemos precisar ser mediadores para 
promover um equilíbrio

Esta é a terceira reunião ao longo deste ano. É 
a primeira vez, em 12 anos de Senado Federal, que 
tomo conhecimento desse tipo de sessão. Ouvi a inteli-
gência muito brilhante do Deputado Fernando Gabeira. 
Mal se leu a primeira parte, S. Exª disse: “Que coisa 
mais prolixa e incompreensível! E no Mato Grosso. 
Não é no Mato Grosso. Farc no Mato Grosso!” É mui-
to dúbio o texto. Portanto, não poderia levar adiante 
uma discussão.

Começamos a discutir sobre este assunto e che-
gamos à conclusão de que o outro documento, infor-
mado pela Abin, não era verdadeiro. Mesmo assim, 
marcamos uma reunião aberta que espero as pessoas 
possam tirar proveito sem fazerem sensacionalismo. 
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Estamos tratando aqui de um assunto sério que, no 
futuro, pode ter repercussões diplomáticas, não porque 
as Farc são assim ou assado – também tenho má im-
pressão a respeito – , mas porque domina um pedaço 
de território em uma fronteira nossa. Creio que preci-
samos ter depois reuniões. Inclusive, discordei quando 
se falou em reunião aberta, porque o espírito desta 
comissão não é que seja aberta, mas controlarmos o 
que a Agência de Inteligência está fazendo.

Hoje, estamos vivendo um dia diferente. Já per-
guntamos ao General exaustivamente quantos docu-
mentos existem. Há cerca de 200 sobre Farc e sobre 
este caso, este, um documento capenga e mal escri-
to.

Pergunto: e o outro documento? Sequer que-
rem passar-nos para que nós, da própria comissão, 
possamos analisá-los! Creio que podemos exaurir o 
assunto aqui hoje. Votar relatório? Fazer isto e aqui-
lo? Não sei... Acredito que, em reunião secreta, deve-
mos analisar isso e verificar até onde é interesse do 
Estado brasileiro, o qual tem que ter a primazia neste 
caso, uma vez que é um assunto de inteligência, que 
não é para ser jogado por todo canto. Considero justo 
aprofundarmos a análise para averiguarmos a veraci-
dade dos documentos que o deputado tem. Vamos dar 
uma outra informação. Cada membro da comissão tem 
um crachá que lhe permite à Abin e analisar qualquer 
escaninho da Abin. Nada é negado aos membros da 
comissão. Então, o Congresso tem o direito de ir lá 
e dizer o que quer saber. O nosso crachá é máximo. 
Então, os parlamentares da Minoria e da Maioria, da 
Câmara e do Senado têm o direito de ir lá e verificar 
o que quiserem. Isto, pois, está sendo uma abertura 
do Estado brasileiro como nunca tinha visto antes! 
Devemos aproveitar o momento, sim, ventilar o que 
for possível, mas tenho o cuidado de não passar dos 
limites de fazer sensacionalismo ou política. O que mais 
temo é que se politize um assunto de Estado. Eram as 
considerações que queria tecer.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque) – 
Deputado Gabeira. Concedo a palavra ao Deputado 
Hauly.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, só queria esclarecer ao ilustre Líder Ney 
Suassuna que esta comissão já se reuniu nesta sala 
inúmeras vezes, em audiências públicas e em audiên-
cias fechadas, conforme a característica e a necessi-
dade do interesse público maior e que esta comissão, 
se tivesse aprovado o Regimento que está na Câmara 
e no Senado desde 2001 e que relatei, teria previsto 
no art. 3º, § 1º, a obrigatoriedade de qualquer parla-
mentar, de qualquer pessoa entregar o documento. O 
Deputado Alberto Fraga, neste caso, seria obrigado a 

entregar o documento, de acordo com o que preveria 
o Regimento. Fizemos essa previsão no Regimento In-
terno desta Comissão. Portanto, o Senado e a Câmara, 
querendo, podem estabelecer uma regra de fiscaliza-
ção, aperfeiçoar o sistema de fiscalização.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP) – Sr. 
Presidente, questão de ordem. Eu já havia pedido essa 
questão de ordem há algum tempo.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Não era de ordem, pois a comissão con-
tinuou funcionando bem.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP) – Não, 
era de ordem e continua a ser de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT – DF) – Deixe-me ler a lista dos inscritos. O 
próximo orador é o Deputado Paulo Rocha, membro 
da comissão.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP) – Era 
essa a questão de ordem que eu queria fazer, além do 
que solicitaria a V. Exa a lista dos oradores que falarão 
em seqüência ao Deputado Paulo Rocha.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Eu lerei daqui, se for possível.

Depois do Deputado Paulo Rocha, o Gabeira 
que há tempo quer falar. Depois, o Senador Delcídio 
Amaral; depois, o Deputado Pannunzio; depois, o Ar-
thur Virgílio outra vez.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP) – Olhe, 
eu me inscrevi logo no início.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT – DF) – Todos também. E, depois, Ricardo Zarattini. 
Depois, o Deputado Hauly.

Com a palavra, o Deputado Paulo Rocha.
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 

– SP) – Sr. Presidente, faço apenas uma questão de 
ordem para que eu entenda claramente: a Assessoria 
desta Comissão passou uma lista – passou, estou afir-
mando a V. Exª – em que fui o segundo a assinar.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Onde está essa lista?

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – E essa lista não chegou a V. Exa. Gostaria que 
lhe fosse mostrada.

O SR. (Orador não identificado. Fala fora do mi-
crofone.) – Era lista de presença.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Não, não, era de inscrição. Ainda falei...

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Aquela era uma lista de presença, Depu-
tado.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP) – Então, tudo bem.
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT – DF) – Deputado Paulo Rocha, com a palavra.

O SR. PAULO ROCHA (PT – PA) – Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Parlamentares, Deputados, eminente 
General, primeiro gostaria de reforçar a idéia dita pelo 
Senador Ney Suassuna do papel desta comissão e que, 
na ânsia da disputa política, não podemos banalizar o 
papel que tem no Estado brasileiro.

Este aqui não é um espaço de disputa política. 
É um espaço de papel importante que tem ela peran-
te o Estado brasileiro. A segunda questão é que o PT, 
para ficar claro que faço parte da Direção Nacional e 
sou Presidente do Partido dos Trabalhadores do Esta-
do do Pará, o PT não tem nenhuma relação política e 
qualquer outra relação oficial, qualquer outra relação 
com as Farc.

Vivo e faço política, sou Presidente do partido em 
um Estado que tem maior proximidade com a Colôm-
bia. Por outro lado também, na questão insinuada pela 
revista Veja, parece-me que as coisas estão totalmente 
esclarecida. Também me dá tranqüilidade na medida 
em que o nosso Governo, através do instrumento que 
é a Abin, que acompanha claramente, como foi dito por 
mais de uma vez pelo General, dia-a-dia a atividade 
das Farc e outras organizações.

É uma ação do nosso Governo, do Governo bra-
sileiro nas questões claras que envolvem o processo 
democrático que está sendo construído e consolida-
do em nosso País. Parece-nos que fica a nos dever 
o Deputado Fraga porque, ora, quando foi levantada 
a questão tentando proteger o Deputado quando foi 
chamado de Coronel, mas fica claro que, na hora em 
que lhe convém, ele atua como um coronel.

Na medida em que aqui declarou que fez, na ân-
sia de investigar, depósitos, teve acesso a uma conta 
e depositou cinqüenta reais na conta não sei de quem. 
Nesta hora, me parece que está atuando como um 
general pois não é papel de um Deputado fazer isso. 
E, agora, atua como Deputado.

Como Deputado constituído, eleito e, portanto, fez 
juras no Plenário da Câmara, nos deve o documento 
que deve ser publicado e posto na Comissão para que 
todos tenham acesso. Aqui não é o papel do coronel, 
aqui é o papel de um deputado que foi eleito democra-
ticamente pelo povo e que tem papel democrático...

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB – DF) – Sr. Pre-
sidente, eu pediria uma questão de ordem.

Quero dizer...
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/

PT – DF) – Vamos esperar que ele conclua.
O SR. ALBERTO FRAGA (PTB – DF) – Já está 

ficando inconveniente essa questão de coronel. Eu 
sou coronel com muito orgulho, quero que fique bem 

frisado isso, mas o meu nome parlamentar é Alberto 
Fraga. É Alberto Fraga. Sou coronel e estou deputado, 
e não me envergonho disso não. Agora, não use esse 
tipo de discurso como se fosse pejorativamente, porque 
não vai me atingir. É uma questão de ética.

Por favor, Sr. Presidente, o senhor, então, peça 
que seja mantido o meu nome parlamentar, Alberto 
Fraga. Agora, se querem que eu aja como coronel, 
posso fazer isso lá fora. Aqui dentro, sou Deputado, 
igual a ele. Não aceito esse tipo de coisa.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Deputado, não tomei em nenhum momento 
como ofensa, porque se ele me chamasse de profes-
sor, eu não tomaria como ofensa. Professor, coronel, 
nenhum é melhor do que o outro; nem doutor.

Não tomei como ofensa, mas peço que seja aten-
dido o pedido do Deputado de ser tratado pelo seu 
nome, Alberto Fraga.

A palavra está com o Deputado Paulo Rocha.
O SR. PAULO ROCHA (PT – PA) – S. Exª o Depu-

tado Alberto Fraga estava dizendo, ficou claro aqui, que 
ora ele atua como coronel e ora, quando lhe convém, 
como Deputado, como neste caso aqui, quando fez a 
sua intervenção.

O que quem dizer é que ele está a nos dever, 
como Deputado eleito pelo povo, e, aliás, numa ques-
tão de ética, como Deputado, ele é obrigado, demo-
craticamente, a nos dar esse documento. Porque aí, 
sim, ficam pairando dúvidas. Interessa a ele manter 
dúvidas, mas ao nosso Partido não interessa.

Segunda questão. O que me causa espécie, e 
eu venho da periferia do centro da política brasileira, 
é que em uma questão dessas, com uma insinuação 
apenas – e a própria revista diz que não tem nenhum 
documento, não tem nenhuma comprovação, nada – , 
uma revista do nível da Veja trata uma questão dessas 
como ela tratou.

Segunda questão ao meu amigo, Senador Arthur 
Virgílio. Como é que um Senador da República trata isso 
de uma maneira que transforma isso numa luta políti-
ca? Ou é a ânsia – é o que me parece – de antecipar 
possíveis disputas eleitorais, ou é a falta de bandeiras 
políticas do verdadeiro debate democrático.

Não é possível que o Senado brasileiro e a Câ-
mara dos Deputados parem para fazer esse tipo de 
debate sem nenhuma comprovação.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Per-
mite um aparte, nobre Líder?

O SR. PAULO ROCHA (PT – PA) – Permito.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM.) – Eu 

espero que V. Exa, figura tão querida, não queira cassar 
a prerrogativa do meu mandato de opinar. Lembro de 
V. Exª tão lampeiro, mostrando aqueles cheques, na 
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época da privatização, gritando, usando aquelas gra-
vatas berrantes para chamar a atenção, como se fosse 
aquilo uma manifestação de luta popular. Ou seja, eu 
só lhe peço uma coisa: que V. Exª continue querido, e 
vai ser a vida inteira por mim, mas nos seus limites, 
com o seu mandato, e eu no meu.

Eu, por exemplo, estou aqui com a mesma legi-
timidade de V. Exª, jamais para fazer apenas luta polí-
tica. E com bandeira sim. Algumas bandeiras minhas 
até mesmo, de repente, adotadas por V. Exª quando o 
seu Partido teve uma certa crise de lucidez. Nunca é 
tarde para aprender. Mas, de qualquer maneira, vamos 
respeitar o que é fundamental na democracia, pela 
qual eu lutei muito, inclusive indo ao Colégio Eleitoral 
para eleger Tancredo, coisa que o seu Partido não fez. 
É o direito de dizer, o direito de pensar, a legitimidade 
de ser. Não estou aqui para cercear o seu direito de 
defender o seu Partido, mas não tente amesquinhar 
este meu mandato modesto, porém de boa-fé, como 
sei que V. Exª estava de boa-fé naquelas passeatas e 
com as gravatas berrantes, gritando que nós éramos 
vendilhões por adotarmos um programa que hoje é 
um programa muito parecido com o que o seu Partido 
adota no Governo.

O SR. PAULO ROCHA (PT – PA.) – O que estou 
dizendo, Senador, é que ou é a ânsia de antecipar a 
disputa política, porque não há elementos, motivos 
para transformar...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM.) – Mas 
eu não estou condenando ninguém. Eu vou falar ainda, 
e V. Exª vai ver, no mérito. V. EXª poderia, quem sabe, 
largar a deputação federal e virar magistrado. V. Exa 
está com pinta de juiz, está me julgando. Quem sabe, 
seria um grande magistrado. E, no Governo do Lula, 
ministro do Supremo Tribunal Federal.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Deputado Paulo, continue, porque o microfo-
ne está funcionando. Só a luz é que não.

O SR. PAULO ROCHA (PT – PA.) – De qualquer 
maneira, chamo a atenção para o fato de que, hoje, 
o País está a exigir debates políticos mais profundos, 
debates políticos mais profundos, mais adequados para 
o momento, de um Governo que busca as soluções 
dos problemas da economia, do desenvolvimento, e 
tentar carimbar num partido – que aliás o Senador Ar-
thur Virgílio já conhece de muito e de longe esse tipo 
de política no processo democrático. Quando vem de 
remonta, o PT já acostumado a esse tipo de coisa, que 
nos acusaram no processo da greve dos canavieiros 
de Lênin, que depois passou pelo seqüestro do Abílio 
Diniz e que agora vem com esse nível de acusação 
em cima do Partido dos Trabalhadores, sem nenhu-
ma comprovação, sem nenhum elemento maior a nos 

acusar nessa relação com as Farc. Isso não é debate 
político, é irresponsabilidade numa democracia e no 
processo.

Portanto, Sr. Presidente, o PT é o mais interes-
sado em que fiquem claras as coisas e, ao mesmo 
tempo, estamos tranqüilos porque o nosso Governo 
está agindo.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT) – Finalmente, Deputado Gabeira. Com muito 
prazer, passo-lhe a palavra.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, primeiro quero saudar o General, 
Diretor da Abin, e dizer que não tenho nenhuma razão 
para ser complacente com as Farc. Entre outros crimes, 
as Farc seqüestraram e mantêm seqüestrada há um 
ano e quase um mês a líder do partido ambientalista 
da Colômbia, Ingrid Bittencourt, para desespero de 
sua filha e para desespero de seu marido, que esteve 
aqui no Brasil, e tentamos exatamente sensibilizar o 
Governo brasileiro no sentido de nos ajudar nessa li-
bertação. Também não tenho nenhuma razão para ser 
complacente com o Partido dos Trabalhadores, que re-
conheço sua importância histórica, mas considero um 
partido pouco generoso com seus aliados e que não 
cumpre suas promessas. Mas isso me dá uma condi-
ção de opinar um pouco sobre esse tema.

Acho que, na questão da inteligência, e o que 
está em jogo aqui é toda a inteligência nacional, tan-
to a inteligência profissional como a inteligência da 
oposição, a inteligência do Governo. Acho que essas 
questões não devem ser politizadas pelo fato de que 
um documento, qualquer documento, podemos falsificar 
e comprometer o outro. Se eu pegar a sua certidão de 
nascimento, Senador Suassuna, e alterar ligeiramente 
o nome do seu pai, já cria uma confusão enorme, é 
claro. E sabemos também uma outra razão pela qual 
não devemos politizar a inteligência. É que, politizando 
a inteligência da perspectiva da oposição, incitamos o 
Governo a politizar a inteligência da sua perspectiva. È 
muito ruim para nós da oposição que isso aconteça. No 
caso, eu queria argumentar em primeiro lugar a matéria 
da Veja. A matéria da Veja, digo sendo jornalista, é o 
que consideramos uma cascata. O que significa cas-
cata em jornalismo? Significa você utilizar na primeira 
página, na capa, uma questão afirmativa, dizendo que 
há uma relação do Partido dos Trabalhadores com as 
Farc, e dentro, numa matéria, admitir que não avançou 
um milímetro nas investigações, que pode ter sido uma 
bravata do Olivério.

Então, na verdade, é a célebre história de que 
construímos uma manchete e no texto colocamos todos 
os aliás e todos os mais para nos preservar.
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Entendo esse jornalismo como uma dificuldade 
dos tempos. É preciso vender revista, é preciso com-
petir, é preciso ter algo mais quente do que os jornais 
diários. Isso força muitas vezes a essas matérias, que, 
no meu entender, não são sérias. Não são sérias não 
que a matéria não pudesse ser colocada como uma 
nota; não são sérias pelo tratamento geral que se deu, 
optando por uma capa que significa a manchete da 
revista, optando por uma afirmação e internamente 
desconstruir ou tentar desconstruir o que se afirma 
na manchete.

Quanto ao Deputado Fraga – que considero muito 
e espero que ele não fique zangado comigo, porque 
somos amigos no Plenário – , acho que existe uma 
questão aí que precisa ser esclarecida, do ponto de 
vista legal. Se o Deputado recebeu, como acredito que 
possa ter recebido, um documento manuscrito e apre-
sentou à televisão, por uma questão de segurança, um 
documento datilografado, é necessário explicar por que 
havia o carimbo da Abin, porque se esse documento 
não é verdadeiro, a utilização do carimbo da Abin con-
figura uma falsidade ideológica. Então estamos diante 
de um problema sério. Por isso acho necessário que 
o Deputado Fraga saia da ofensiva e caia na defensi-
va, porque no momento S. Exª está realmente sendo 
acusado de falsidade ideológica, pelos dados que a 
Abin apresentou aqui.

Finalmente, ou no meio do caminho, queria falar 
sobre o documento da Abin, o documento que exis-
te. Ontem na reunião, V. Exas todos são testemunhas, 
compareceram, pensei até em chamar o Gal. Alberto 
Cardoso para me explicar o que se passou. Mas, à 
noite, refletindo, pensei: não adianta. Primeiro, porque 
respeito muito o general, mas, na verdade, isso signifi-
ca a indigência da inteligência brasileira. Na verdade, 
esse documento apresentado como documento de 
inteligência significa a indigência da inteligência bra-
sileira. Disse que no Mato Grosso, não sabemos, já foi 
mencionado aqui, se o boato é no Mato Grosso, se as 
Farc estão no Mato Grosso ou se o dinheiro está no 
Mato Grosso, não sabemos pelo texto.

E aí, General, é uma observação que faria, esse 
tipo de documento tem que ser destruído. Se ele não 
tem significado tem que ser destruído, porque eviden-
temente todos vamos morrer, evidentemente com o 
tempo esses documentos são desclassificados e os 
nossos netos e bisnetos vão ter acesso a uma série de 
coisas que realmente não foram verdadeiras do ponto 
de vista histórico.

Também não sou suspeito, tenho uma pendên-
cia com a Abin, todos sabem, quem lê jornais, que é 
o treinamento em Cuba, já me manifestei várias vezes 
sobre esse tema. Mas considero que a proposta do 

Deputado Aleluia de continuarmos a examinar o as-
sunto no contexto da Comissão, e que tem a presença 
da Minoria, é adequada no meu entender.

Digo isso porque temos muita coisa séria para 
discutir. Primeiro, estão desmatando a Amazônia, há 
um colapso no serviço médico para os índios, que 
estão morrendo em Mato Grosso, na Bahia estão 
subnutridos, no Vale do Jarivá estão com problemas, 
temos um colapso na saúde indígena e vamos perder 
muito deles nesse processo, temos os nossos garo-
tos, morrendo nas grandes cidades do Brasil, temos 
nove milhões sem saneamento básico. Este Governo 
tem três anos e ainda não conseguiu apresentar um 
projeto de saneamento básico. Eu costumo dizer, não 
apresentou na Câmara dos Deputados e desafiou 
quem me mostrar.

Então, a questão básica é tentarmos levar o Go-
verno a discutir os fatos. E mesmo, acho, e essa é a 
minha visão de oposição, que é bobagem ficar discu-
tindo o que o Presidente da República fala, proponho 
um habeas (inaudível) para o Presidente da Repúbli-
ca. Vamos discutir os fatos, vamos discutir os fatos! 
Queremos saber o que está sendo feito, e para isso é 
necessário uma oposição que esteja ligada ao povo, 
que esteja sentindo um pouco o que está se passan-
do no Brasil real. Então o Brasil real está precisando 
que trabalhemos muito mais e não que nos percamos 
nessas discussões que, no meu entender, são muito 
vagas.

Quando se trata de discussões que me parecem 
adequadas, devemos encaminhá-las como fiz sobre a 
questão de Cuba, mas esta aqui, na verdade, da ma-
neira como está sendo conduzida, com documentos 
que aparecem e intervenções, coloca em questão a 
inteligência brasileira, e quando digo inteligência bra-
sileira não me refiro apenas aos profissionais.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF.) – A palavra agora ao Senador Delcídio e 
depois ao Deputado Pannunzio.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) – Sr. 
Presidente, acompanhei atentamente a exposição do 
General Félix, quero saudá-lo, como também o Diretor 
da Abin, Dr. Mauro, onde didaticamente se apresen-
tou qual é a sistemática adotada pela Abin diante de 
algum indício ou de uma denúncia ou de um contato 
telefônico, seja lá o que for. Claramente, a matéria-
prima de trabalho da Abin, por razões óbvias, são as 
informações, e, pelo que depreendi da apresentação, 
em cima do Manual de Redação e Estilo que o Dr. 
Mauro apresentou aqui, qualquer assunto que é leva-
do à Abin entra nessa sistemática, apresenta-se uma 
síntese de conteúdo, coloca-se uma identificação clara 
no que se refere ao grau de sigilo. Quer dizer, dentro 
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de uma padronização absolutamente necessária para 
um serviço estratégico como é o serviço de informa-
ção, o serviço de inteligência de qualquer País, espe-
cialmente do Brasil.

A primeira dúvida ou até frustração que me vem 
é a seguinte: Imaginem se para cada denúncia da Abin 
surgisse uma matéria em qualquer meio de comunica-
ção em cima de uma suposta reunião, de uma suposta 
atividade ilegal, ia faltar papel no mundo. E é por isso 
que a Abin trata essas coisas com absoluto zelo. E esse 
zelo foi adotado inclusive no Governo anterior, quando 
surgiu esse documento, que é o documento original 
e que, de certa maneira, tentaram legitimar, através 
do número desse documento, os outros documentos 
que não têm origem na Abin, para avaliarmos bem as 
distorções que estamos tratando aqui.

É importante também registrar que, em função 
dessas sistemáticas diferenciadas, eu, depois, queria, 
Dr. Mauro, se o senhor pudesse apresentar, se é que o 
senhor tem isso, como se chegou a essa comparação, 
porque o surrealista desse quadro todo é o seguinte: 
existe um documento oficial por quem tem fé públi-
ca, que é o Governo Federal, a Agência Brasileira de 
Informação, e, ao mesmo tempo, existem outros do-
cumentos não reconhecidos pela Abin, que são apre-
sentados nas redes de televisão e nós, Senadores e 
Deputados, não temos acesso. O surrealismo dessa 
ação toda não pára aí.

Quero aproveitar a oportunidade e fazer um pe-
queno registro, no corpo da matéria, o que é afirmado 
com relação à matéria de capa apresentada. Diz a re-
vista: “Não encontrou indícios suficientemente sólidos 
de que os US$5 milhões tenham realmente saído das 
Farc e chegado aos cofres do PT.” Ou seja, na própria 
matéria existe esse fato concreto. E estamos falando de 
coisas concretas, de um documento da Abin colocado 
inicialmente no Governo anterior. Estamos falando de 
uma matéria que chama na capa um texto e, na pró-
pria reportagem em si, diz que não foram encontradas 
irregularidades. Então eu pergunto: que País é esse 
em que as pessoas fazem denúncias, podendo ser 
essas denúncias as mais irresponsáveis possíveis e 
isso passa a ser verdade? E o acusado, o denuncia-
do, é que precisa se defender. Onde está a lógica do 
nosso processo democrático e da nossa sociedade? 
São coisas absolutamente incompreensíveis.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP.) 
– V. Exª concede-me um aparte?

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS.) 
– Pois não.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP.) 
– Eu pedida um aparte que é fundamental para escla-

recer uma questão bem precisa. V. Exª poderia voltar, 
por favor, a capa da revista Veja?

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF.) – Senador, é um aparte?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP.) – 
Não vou entrar... Só quero mostrar o mérito da questão.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF.) – Então, quando ele terminar, Senador Del-
cídio, o senhor terminou sua fala. Estão demorando 
muito os dois.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS.) 
– Então, rapidamente.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP.) 
– A outra imagem. Aquele pequeno espaço que abre 
o texto. (Pausa.)

Aí: “Documentos secretos guardados nos arqui-
vos da Abin”. Se a revista se refere aos documentos 
do Deputado Alberto Fraga, porque S. Exª aparece na 
matéria e foi quem apareceu no Jornal Nacional, na 
TV Record e outros, não há documentos, há um do-
cumento secreto. Um. Não são os documentos. “Infor-
mo que a narcoguerrilha colombiana Farc deu US$5 
milhões ao candidato petista em 2002.” A construção 
desse raciocínio passa por esses documentos que fo-
ram, tecnicamente e de forma definitiva, demonstrados 
não serem documentos da Abin.

Há uma questão procedente que alguns aborda-
ram, que é a presença das Farc no Brasil, as relações 
políticas, as implicações, as preocupações, a política de 
Estado. Esse é um tema da democracia brasileira que 
considero muito oportuno que se discuta, que se tomem 
providências, que se tenham todas as exigências, o que 
penso que o Congresso Nacional deve tomar.

Entretanto, sobre essa questão, é muito grave, 
porque a revista disse que não pôde publicar os do-
cumentos porque não teve acesso. Nós não podemos 
ter acesso aos documentos que estão na pasta do 
Deputado Alberto Fraga. No entanto, uma revista, a 
televisão, os jornais publicaram matéria, partindo de 
um único documento, com toda sua fragilidade que foi 
exposta e que a própria Abin desconsiderou no seu 
processo.

Sr. Presidente, já concluirei.
Penso que estamos discutindo um assunto sem 

nenhum fato concreto, o que foi muito bem caracteri-
zado pela exposição do Dr. Mauro e do General Jor-
ge Félix.

É absolutamente importante a apresentação des-
ses documentos, porque, quer queira, quer não queira, 
estamos efetivamente diante de um fato em que existem 
documentos que a Abin disse que não são originados 
da agência brasileira. Então, são documentos falsos 
do meu ponto de vista.
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Então, encerrarei, Sr. Presidente, muito rapida-
mente. Como foi muito bem abordado aqui pelo General 
Jorge Félix, discutir a política, a questão das Farc, o 
acompanhamento e a questão das fronteiras é abso-
lutamente importante. Isso é uma missão de Estado, 
uma missão indelegável, uma missão de absoluto si-
gilo. Isso ficou muito claro pelas inserções do General 
Jorge Félix e do Dr. Mauro. Penso que, se é importan-
te para o País a construção de uma política, deve-se 
discutir efetivamente estas relações: o que aconteceu 
anteriormente com o Presidente Pastrana que nego-
ciou com as Farc politicamente, o que veio depois, a 
política externa brasileira, absolutamente transparente 
e lúcida, adotada com relação à Colômbia.

Então, portanto, para encerrarmos: acho lamen-
tável. O Brasil precisa de uma agenda melhor e mais 
positiva, e não de se trabalharem com fatos que abso-
lutamente não correspondem à realidade.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF.) – Passo a palavra ao Deputado Antonio 
Carlos Pannunzio. Aviso que depois será o Senador 
Arthur Virgílio, mais uma vez, e depois o Deputado 
Ricardo Zarattini.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP.) – Questão 
de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – Está anotado aqui. Com todo o respeito que 
tenho pela sua luta, pela sua vida, pelo seu sofrimento 
no meu Estado, Pernambuco...

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT.) 
– Senador Cristovam Buarque, estou inscrito?

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP.) – V. Exª 

não tem respeito a um Deputado...
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF.) – O Deputado Antonio Carlos Pannunzio 
também é um Deputado.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP.) – Eu 
me inscrevi junto...

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF.) – E também é de São Paulo. Não podem 
nem me acusar de antipaulista...

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT.) – E amigo dele ainda, Senador.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP.) – Não, 
não, não é isso, não. Eu me inscrevi junto com o Depu-
tado Fernando Gabeira. Eu estou desde o início. Eu 
me inscrevi desde o início e quero protestar, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – Deputado, muitos se inscreveram. O próprio 
Deputado Antonio Carlos Pannunzio pensava que era 
o segundo.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP.) – O Depu-
tado chegou muito depois de mim aqui. É impossível 
S. Exª ter se inscrito antes de mim.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP.) – Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – V. Exª passa a palavra para o Deputado?

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP.) – Eu vou fazer isso, sim, em deferência ao Depu-
tado Ricardo Zarattini, que respeito muito. Discordo dele 
em quase tudo, mas respeito muito S. Exª.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP.) – A re-
cíproca é verdadeira.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB 
– SP.) – Vou dar essa precedência a S. Exª, embora a 
minha inscrição tenha precedido.

Sr. Presidente, se V. Exª permitir, tem a palavra 
o Deputado Ricardo Zarattini.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – Claro. Eu não somente permito, como permito 
muito feliz, pela história do Deputado Ricardo Zarattini, 
sobretudo no meu Estado, onde sofreu.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT – SP.) – Sr. 
Presidente, Srs Deputados, não há nada aqui de his-
tória, nada disso. Aqui há um Deputado, uma Depu-
tada, Senadores.

Houve uma abertura de inscrições. Eu tenho ab-
soluta certeza de que nessa abertura de inscrições, o 
meu nome precedia o do Deputado Pannunzio, mesmo 
porque S. Exa chegou aqui depois inclusive de vários 
pronunciamentos.

Vamos lá. Eu teria inicialmente aqui que resgatar 
primeiro o trabalho da Abin e do Gabinete de Segu-
rança Institucional, aqui na pessoa não só do General 
Félix como do nosso Diretor-Geral.

O que ocorreu? Nós não teríamos – e aqui ouvi 
críticas do Deputado Gabeira à Abin com as quais não 
concordo em absoluto – os esclarecimento que tive-
mos de que aquele documento é falso se não fosse a 
Abin ter capturado das telas de uma televisão e feito a 
análise. Então, isso é o primeiro fato a constatar.

O outro fato a constatar é de ordem política da 
mais alta importância. E qual é o fato? A atitude do Ge-
neral Cardoso, então também exercendo as funções 
que hoje exerce o General Félix. O General Cardoso 
tomou conhecimento do documento e falou: “pára, por-
que isso só tem motivação política eleitoral”.

Mais do que isso: todos aqui sabem da minha 
oposição ao Presidente Fernando Henrique em seus 
quatro anos de Governo. Mas hoje, aqui, quero reco-
nhecer a atitude do ex-presidente Fernando Henrique, 
porque ele certamente tomou conhecimento desse 
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documento, e seria uma guerra suja contra a nossa 
candidatura, a candidatura do PT.

Ele certamente paralisou o andamento dessa 
questão.

Então, esse dois reconhecimentos quero fazer 
aqui não só hoje à eficiência do General Félix e do 
Delegado Mauro Marcelo, mas, sobretudo, quero re-
conhecer o papel que tiveram nessa história no seu 
devido tempo.

Lembro aqui à imprensa presente que esse do-
cumento é de abril de 2002. Então, quero fazer aqui 
o meu reconhecimento ao General Cardoso e ao ex-
presidente Fernando Henrique Cardoso.

A segunda questão: não é assim como disse o 
Deputado Gabeira. Isso é uma cascata. Não! Esse 
tem de ser um País sério. Estamos fazendo mudanças 
neste País. É necessário que também se façam mu-
danças no comportamento – não digo dos jornalistas 
aqui presentes. Não diria nem mesmo do alto clero do 
jornalismo, presente nas grandes redações de jornais 
e televisões neste País. Eu diria mesmo mudança no 
desempenho da sua função de comunicar das gran-
des redes de televisão e nos grandes jornais. Não é 
possível que 80 milhões de telespectadores, e é esse 
o número de telespectadores que tem o Jornal Na-
cional, recebam em suas casas – e peço que de fato 
reproduzam a capa da revista Veja, onde aparece um 
fuzil das Farc.

Como vai pensar o nosso povo? “Tentáculos das 
Farc no Brasil”. Quer dizer que o Brasil situa-se na 
área do terrorismo internacional, o que não é, em ab-
soluto, verdade. Então, são duas grandes televisões, 
a Rede Globo e a TV Record, que têm no meu Esta-
do grande importância. Não foram só os 80 milhões 
que ansiosamente aguardavam a Senhora do Destino 
receberam essa farsa, essa mentira. No Brasil, o que 
funciona para as populações pobres é o rádio. As rá-
dios repercutiram intensamente essa notícia. Chamo a 
atenção da imprensa presente para dizer-lhe que não 
é responsável. Não responsabilizo, sequer, o alto clero 
do jornalismo nas redações de jornais e televisões. A 
responsabilidade pela comunicação é das empresas. 
Não é que sejam do baixo clero, mas têm salários me-
nores do que os do alto clero.

Finalmente, creio que estou de acordo com vá-
rios dos oradores que me antecederam. De fato, a 
luta política eleitoral pode desenhar-se desde já, mas 
a oposição – como disse o Deputado Gabeira, com 
quem concordo parcialmente – tem vários temas, várias 
agendas para tratar. Por favor, conclamo a oposição. 
Levantei-me e fui falar com o Deputado José Carlos 
Aleluia. S.Exª concordou comigo e fez um pronuncia-
mento no sentido de que não se trata de uma agenda 

porque é um problema de estado. Devemos tratá-lo 
da forma mais conscienciosa, mais séria, mais mo-
derada possível. Vamos fazer uma agenda de deba-
te político para a sucessão presidencial. Não vamos 
entrar em assuntos que são de estado. É o que peço 
aos nobres companheiros, ao Deputado Alberto Fra-
ga, nosso companheiro da Câmara. Deputado, V. Exª 
tem inúmeros problemas para resolver na região, no 
Centro-Oeste, no Brasil, de segurança, por exemplo. V. 
Exª tem se destacado sobejamente. Não vamos entrar 
em algo que vai dar ansiedade, sem nenhuma razão, 
a milhões de brasileiros.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – Peço ao Senador Arthur Virgílio que ceda 
sua vez ao Deputado Pannunzio. S. Exª fez a gentileza 
de ceder sua vez. Por favor, Deputado.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB–
SP) – Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque, 
Senador Félix, ilustríssimo Diretor da Abin, Dr. Mauro 
Marcelo, Sras. e Srs. Senadores e Deputados, quero 
tentar colocar o foco e a razão de ser desta reunião 
de forma diferente.

Sem querer ser redundante, vou ler apenas o 
cabeçalho maior da reportagem da revista Veja. “Do-
cumentos secretos guardados nos arquivos da Abin 
informam que a narcoguerrilha colombina – Farc deu 
R$5 milhões a candidatos petistas em 2002.”

Há, aqui, uma assertiva. Embora tenha lido o 
resto e tenha visto que, depois, eles mesmos dizem 
que não têm nenhuma comprovação, fizeram uma 
afirmação. Espero que o Governo consiga, caro Líder 
Mercadante, todas as formas possíveis: a retratação 
ou as provas de que tal aconteceu. Não se brinca, não 
se faz leviandade com essa matéria.

Mas, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, gosta-
ria de ir um pouco além. Gostaria de indagar à Abin 
se, efetivamente, acompanha o que vêm fazendo as 
Farc, no Brasil. Se tem ciência das relações que as 
Farc têm, por exemplo, com o MST, que consta, inclu-
sive, por meio de reportagem já divulgada, não estou 
contando novidade alguma, que as Farc têm treinado 
militantes do MST para uma sonhada, almejada, guer-
rilha rural aqui no Brasil. Então esse é um ponto que 
gostaria de ter.

Meu caro Deputado Zarattini, cedi o tempo a V. 
Exª. Então, peço-lhe que me permita continuar. Além 
do que, agradeço a V. Exª elogios feitos ao Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, e os farei chegar a ele, 
em tempo oportuno. Mas me dê licença, agora!

Então gostaria que a Abin respondesse. Porque, 
não basta a mim, particularmente, que a Abin ou o 
Gabinete de Segurança Institucional dêem respostas 
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vagas. É público e notório, como disse, o envolvimen-
to de setores organizados, como o MST. É público e 
notório o envolvimento de pessoas do Partido dos 
Trabalhadores com as Farc! E diria não das cabeças 
lúcidas, e as temos no Partido dos Trabalhadores. Não 
sou um maniqueísta de achar que só no meu partido 
há pessoas com clarividência, e os demais são todos 
ruins. Temo-las no Partido dos Trabalhadores! Mas 
também temos pessoas no Partido dos Trabalhadores 
seriamente comprometidas com as Farc. E vou dar 
nomes. Aqui não vou ficar apenas com insinuação. O 
ex-Governador e, hoje, Ministro Olívio Dutra recebia 
com honras de Chefe de Estado representantes das 
Farc no Palácio Piratini, no Rio Grande do Sul. Isso 
também já foi noticiado.

Mas a minha pergunta segue para o Gabinete de 
Segurança Institucional e para a Abin, se a Abin tem 
acompanhado também esses fatos.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Conceda-
me um aparte de 15 segundos.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB–
SP) – Se V. Exª for breve...

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – 15 se-
gundos!

No documento que a Abin mostra como sendo 
verdadeiro, e não duvido, diz que, está escrito: Preten-
dem registrar no cartório, etc., o CELA, que é o Centro 
de Estudo Latino-Americano. Quero desafiar aqui a im-
prensa que vá ao Cartório de 1° Oficio, porque está lá 
registrado. Então a Abin não acompanhou. Pretendem? 
Cadê a conclusão? Cadê a conclusão que foi registra-
da? Estou dizendo que o Cela está registrado no Car-
tório de 1° Oficio, aqui em Brasília, é só checar.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB–
SP) – Agradeço o aparte de V. Exª e peço licença para 
continuar, Sr. Presidente dizia que quero essas infor-
mações da Abin ou do Gabinete de Segurança Institu-
cional. E poderão ser dadas, inclusive, e compreendo 
perfeitamente as colocações do General Félix, vou 
seguir com outras, numa reunião secreta, porque po-
dem surgir coisas aqui cuja divulgação a segurança do 
estado entenda não ser conveniente. Mas quero, como 
Parlamentar, como representante do povo brasileiro, 
por direito, esclarecimentos sobre essas informações. 
Quero mais: quero saber se a Abin vem seguindo, e 
confirma, as relações das Farc com o crime organiza-
do e com o narcotráfico aqui no Brasil. Até porque é 
público e notório que o Sr. Fernandinho Beira-Mar, um 
dos mais conhecidos criminosos brasileiros, foi preso 
quando estava fazendo negociações com as Farc na 
Colômbia. Já foi extraditado para o Brasil e está aí so-

frendo “n” julgamentos, condenado e preso lá em São 
Paulo, porque o Governo Federal não consegue ter um 
presídio para segurar esse homem. São Paulo faz esse 
sacrifício para o Brasil. Quero saber se a Abin confirma, 
então, que as Farc têm relação com o narcotráfico no 
Brasil. Continuo com as perguntas: se a Abin sabe de 
tudo isso, o que a Abin está fazendo para dar as de-
vidas informações a quem tem responsabilidade pela 
segurança, neste País, e aí, no caso, seria o próprio 
Presidente da República, para que proibamos de vez 
e coibamos de todas as formas possíveis, qualquer 
aventura, qualquer intervenção, qualquer interação 
das Farc aqui no Brasil, porque hoje as Farc se movem 
livre e soberanamente no território brasileiro. E eu vou 
dar aqui uma informação, Sr. Caríssimo Presidente. 
Em primeira mão, como V. Exª hoje, Presidente desta 
Comissão de Relações Exteriores também já o fui lá 
na Câmara dos Deputados.

No ano de 1999, para ser preciso, eu fui procu-
rado por ilustres próprios petistas, Deputados como 
eu, porque queriam a todo os custo que o Presidente 
da Comissão recebesse o Embaixador da Farc em 
sessão pública e de forma oficial. Eu me neguei ter-
minantemente a fazê-lo, por conta de que reconhe-
cemos como legítimo o Governo da Colômbia, temos 
relações de amizade, relações comerciais, e eu não 
receberia guerrilheiros. Naquele tempo haveria uma 
certa suspeita se seriam ou não realmente ligados ao 
narcotráfico.

Hoje tenho absoluta certeza, são tão bandidos 
quanto aqueles outros que usam o narcotráfico, já nos 
grandes centros de consumo para o enriquecimento.

Então,...
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP) 

– Sr. Deputado só um pequeno aparte. É muito rápi-
do. (Inaudível.)

Perfeito, mas se foi concedido eu gostaria que a 
Mesa tivesse a mesma isonomia.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB–
SP) – Se V. Exª for breve como ele...

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT–DF) – Então, tem que ser muito breve realmente.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– São dois comentários: primeiro parabenizar como 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores pela 
atitude. Eu era Secretário das Relações Internacionais 
do PT, durante quase seis anos e nunca aceitei rece-
ber a representação da Farc aqui no Brasil. Nunca! E 
sempre me posicionei como ente da Direção Nacional 
do Partido e de todos os pronunciamentos em nome 
do Partido e nós não patrocinaríamos qualquer comitê 
para a Farc. Então, eu o parabenizo.
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Só o segundo comentário. Ali Deputado Alberto 
Fraga, está o seguinte: a primeira informação é muito 
precisa. Os representantes... Em Brasília, pretendem 
registrar em cartório, etc. O terceiro parágrafo diz assim: 
Fulano de tal, membro do Comitê, deverá representar 
no dia tal de tal. Agora o segundo parágrafo, diz assim: 
Segundo comentários, não diz onde, nem quando, nem 
como, nem quem, estariam. Então está claro que ali foi 
plantada uma semente, que por sinal virou uma árvore. 
Eu só quero saber qual é a raiz desta árvore, da onde 
saiu esse desdobramento e V. Exª poderia entregar os 
documentos para julgar os esclarecimento.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB–
SP) – Senador Aloizio Mercadante, eu agora peço para 
continuar até para poder encerrar, Sr. Presidente. E 
até agradeço o aparte que me fez o Senador Aloizio 
Mercadante que eu respeito muito e tenho um apreço 
até pessoal por ele. Mas ele fez aqui uma assertiva de 
que o dirigente do Partido dos Trabalhadores jamais 
ele se permitiu receber repudia esse tipo de atuação 
de elementos das Farc aqui no Brasil.

Pois bem! Então, eu gostaria agora de pedir tam-
bém, eu já pedi informações à Abin e ao Gabinete de 
Segurança Nacional, eu pediria também ao Senador 
Aloizio Mercadante,já que ele como um dos dirigente 
maiores do partido dos trabalhadores, porque o Par-
tido dos Trabalhadores integra junto com as Farc o 
chamado fórum São Paulo, uma entidade que reúne 
grupos de esquerda de toda a América Latina e que 
já foi defendido e apoio publicamente pelo Presidente 
Luis Inácio Lula da Silva.

E mais ainda, para continuar!
Gostaria de saber também, já que ele é líder do 

Governo, por que é que o Governo brasileiro nega-se 
a reconhecer que as Farc realmente são um grupo 
terrorista ligado ao narcotráfico e que coloca em risco 
a segurança nacional?

Eu paro por aqui, Sr. Presidente com estas ques-
tões.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra por ter sido citado.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Eu passo a palavra... Eu creio que tem 
razão de dar uma explicação. Aliás, é necessário dar 
uma explicação.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP) 
– Primeiro, para documentar a posição do Partido, está 
aqui um comitê que estava sendo criado por lideranças 
do PSD, do PDT, do Senador Jefferson Peres, e do PT, 
no dia 9 de março, a desautorização que nós fizemos 
imediatamente: o PT não dará apoio ao comitê. Então, 
eu tenho aqui as provas documentais.

Em segundo lugar, as razões que levou o nosso 
Partido a não caracterizar – e o Governo – as Farc 
como um grupo terrorista, que era uma pressão in-
ternacional que existia, são as mesmas do Governo 
anterior. Por isso, o ex-Presidente Fernando Henrique 
prendeu o Padre Olivério e depois o soltou, porque as 
Farc têm uma história de quarenta anos, os indícios de 
envolvimento com o narcotráfico ficaram muito fortes, 
havia uma intervenção externa no Plano Colômbia que 
nós também criticávamos como intervenção do ponto 
de vista da soberania de uma Nação e o que as Farc 
reivindicavam era a condição de força beligerante 
para poderem reivindicar as exigências de Genebra, 
o que nunca aceitamos, nem o Governo anterior nem 
o nosso. Por quê? Porque inclusive até 2003 havia um 
processo de negociação entre o Governo Pastrana e 
as Farc para tentar uma solução pacifica. E o Brasil, 
historicamente, não teve um conflito militar no último 
século com nenhum vizinho. E uma das razões de o 
nosso Estado ter se preservado nessa condição é por-
que sempre tratamos pela diplomacia, com princípios 
muito consistentes dessa grande escola que é o Rio 
Branco, a política internacional.

Por isso o Senador Arthur Virgilio, que ás vezes 
é um lutador de jiu-jitsu no plenário, mas que é um di-
plomata de formação, por essa inspiração, tratou essa 
questão da mesma forma.

A relação do Presidente Lula com o Presidente 
Uribe é a melhor possível, porque o representante do 
povo democraticamente eleito é o Presidente Uribe. 
E o que o nosso Governo disse, naquela ocasião, e 
que foi objeto de uma polêmica é que, se a ONU so-
licitasse a mediação do Brasil nós aceitaríamos. Se a 
Onu solicitasse, só nessa condição, porque sempre 
fortalecemos instituições multilaterais. 

É por isso também que não aceitamos a inter-
venção no Iraque, por ser uma atitude unilateral. Essa 
sempre foi a história dessa questão e de outros con-
flitos dessa natureza. Por isso, penso que podemos 
fazer um debate qualificado. Por último, termino com 
apenas um comentário para a imprensa. E muito im-
portante entendermos em que papel o Brasil joga na 
América do Sul, a liderança que nós exercemos, entre 
outras coisas, porque não somos um Estado contami-
nado por esse tipo de prática e procedimento. Por isso, 
a resposta da sociedade brasileira, deste congresso 
Nacional e da imprensa a essa informação tem que 
ser muito firme para preservar a credibilidade da nossa 
política externa, do Estado, do Governo, da qualida-
de da nossa democracia e da nossa política com os 
nossos vizinhos.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Sr. Pre-
sidente, o líder Aloizio Mercadante é um felizardo, até 
mais felizardo do que eu, porque fui obrigado a conver-
sar com o Sr. Medina uma vez, e ele não conversou, 
mas parece que com resto do PT sim.

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT-SP) – Eu nunca 
conversei com o Medina, não.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – V. Exª 

sabe que é uma figura emblemática tão especial que 
não consigo ver V. Exª como sendo de partido nenhum. 
V. Exª é um pouco de todos nós.

Antes de mais nada, Sr. Presidente, devo dizer 
algo a V. Exª que estava a me inquietar durante a ses-
são inteira.

Entendo que flui excessivamente rude com V. 
Ex

a ainda há pouco. Enfim, se exagerei, se fui rude, 
não importa se houve ou não na hora uma condução 
acertada por parte de V. Exª, que, aliás, é um homem 
público de excelência, mas que mal começa no Par-
lamento e está aprendendo uma coisa muito fácil de 
aprender que é o rame-rame da vida parlamentar. V. 
Exª tem o resto, um background intelectual invejável. 
Quero começar dizendo isso, ou seja, imagine, por-
tanto, que se passa uma esponja, estávamos só nós 
aqui, não havia imprensa, não havia nada.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – A imprensa só notou que V. Exª me chamou 
de General Médici.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Não, 
não. Eu disse que o General Médici não tinha conse-
guido calar a voz de pessoas como eu.

Aliás, não calou a de V. Exª também e a de tanta 
gente que não se conformava com os descaminhos 
pelos quais o Brasil enveredava durante o regime di-
tatorial.

Mas, Sr. Presidente, vou relatar a V. Exª uma con-
vicção minha, muito íntima. Eu aguardo sinceramente, 
Deputado Alberto Fraga, que seja para breve o seu 
momento, que V. Exª apresente os documentos, en-
fim, mas reservo-me no direito de não acreditar que o 
PT enquanto instituição, enquanto entidade, enquanto 
organização, tenha recebido dinheiro das Farc. Reser-
vo-me esse direito. Aliás, eu, que não sou dado a iro-
nias mesmo, numa campanha eleitoral, pela ética do 
PT, sim, não há ironia nenhuma, mas numa campanha 
eleitoral, com tanto dinheiro de banqueiro, iria buscar 
logo da Farc. É só olhar lá, era dinheiro de banqueiro 
o bastante, de grandes empresários, não havia neces-
sidade disso. O que quero aqui me centrar...

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– Podemos comparar a contabilidade.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Vamos 
comparar, mas nunca dissemos que éramos contra os 

banqueiros, nunca estigmatizamos. Na última campa-
nha minha, acho que fui menos ajudado por essa turma 
toda do que eu mereceria, pelo que faço pelo País.

Mas, Sr. Presidente, prendo-me aqui a dois pon-
tos: o primeiro é entendermos – e tinha razão o Senador 
Jefferson Peres – que não dá para se parar por aqui, 
ou seja, ou há a retratação da revista, ou há algo gra-
ve se passando com o mandato do Deputado Alberto 
Fraga, ou algo de grave ter-se-ia passado com seto-
res do PT – pelo menos esses setores teriam que ser 
colocados a nu. Volto a dizer que não acredito que a 
instituição se tenha envolvido em nada disso.

Digo – e digo isso com muita convicção – que 
a vinculação política me parece muito evidente, é por 
isso que digo que o Senador Aloizio Mercadante é um 
felizardo por não ter tido o desprazer de conversar com 
aquela gente, mas temos aqui, por exemplo, a parti-
cipação... O Presidente Lula foi pura e simplesmente 
substituído, foi sucedido no Foro de São Paulo pelo 
Sr. Raúl Reyes, porta-voz e um dos comandantes das 
Farc. Já se falou aqui da vinculação do Governador 
Olívio Dutra. Há uma reunião em Cuba, 100 Encon-
tro do Foro de São Paulo, em dezembro de 2001, em 
Cuba, Havana, em que o Presidente Lula, dirigindo-se 
ao ditador cubano – e para mim é ditador cubano sim, 
gastei minha juventude toda a desculpá-lo, não consi-
go fazer isso mais –, na presença de dois chefes das 
Farc e de outras entidades guerrilheiras, o Presidente 
Lula dizia: “obrigado por vocês existirem”.

Temos aqui o fato. É verdade, não brigamos com 
o que é realidade, com o que é documento.

Concedo o aparte a V. Exª.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 

– Primeiro quero esclarecer que o Foro de São Paulo 
é uma instituição da esquerda latino-americana que 
congregou praticamente todos os Partidos de esquerda, 
das mais diversas propostas e origens, e que teve um 
papel fundamental, inclusive de construir uma saída 
democrática para organizações que estavam na luta 
armada. Aqui tínhamos dois homens que pegaram em 
armas contra a ditadura, Zarattini e Fernando Gabeira, 
e são hoje exemplos de atitude democrática e institu-
cional. A Frente Sandinista era uma organização guer-
rilheira que chegou ao poder e que fez a opção pela 
democracia, perdeu a eleição e continua disputando. 
A Frente Farabundo Marti fez a opção pela guerrilha, 
saiu da guerrilha e fez a opção democrática, e uma 
das referências fundamentais para tantas forças da es-
querda na Guatemala, em outros países que optaram 
pela democracia, é o êxito do PT. Em segundo lugar, a 
representação de cada país no Foro de São Paulo ou 
é reconhecida, como a Frente Ampla de Tabaré Váz-
quez, no Uruguai, o PRD, o PS chileno e outras forças, 
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ou é unitária. No caso da Colômbia, é unitária. Todos 
os partidos têm uma única representação.

E digo mais: há dois anos, na última reunião em 
São Domingos, exatamente porque as Farc estavam 
presentes – era o Paulo Delgado o Secretário de Rela-
ções Internacionais – dissemos que não aceitávamos 
a representação da Colômbia.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– Então nunca aceitamos essa força como represen-
tante da Colômbia, porque existem vários outros par-
tidos de esquerda...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Será 
que posso prosseguir, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Senador, V. Exª está abusando do aparte 
dado pelo Senador Arthur Virgílio.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– ... com a dificuldade de sobreviver pela – só para 
concluir...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– Evidente que permito.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – Senador, acho que a explicação foi boa.

A palavra está com o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – Sr. Pre-

sidente, lerei as palavras do Presidente Lula. Isso foi 
em 2001, foi depois do episódio da luta armada, do 
qual eu discordava e cujos protagonistas respeito 
profundamente. Sua Excelência dizia, dirigindo-se 
especificamente ao Presidente Fidel Castro – e sem 
dúvida aos dois chefes das Farc e da ELN (Exército 
de Libertação Nacional) que estavam lá – , ele dizia, 
aspas para o Presidente Lula: “Embora o seu rosto 
esteja marcado por rugas, Fidel, sua alma continua 
limpa porque você nunca traiu os interesses do seu 
povo. Obrigado, Fidel” – aí como bom orador – “obri-
gado por vocês existirem”.

Ou seja – não é outro aparte, Senador Aloizio 
Mercadante, pelo amor de Deus. Então, aqui...

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Deixe que o Senador conclua.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM) – E ou-
tra coisa: acho que não tem razão alguém agradecer 
ao Fidel Castro. Será por ter fuzilado pessoas sem ter 
dado direito de defesa a elas? Isso é 2001, não foi na 
época dos anos de chumbo, não foi na época do Ge-
neral Médici, não.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF.) – Senador, essa não é a discussão aqui.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Mas 
então vamos lá – fui levado pelo nosso Líder.

A vinculação é clara do PT por meio, por exemplo, 
do chefe de Gabinete do Presidente Lula, Gilberto Car-
valho, na revista América Livre, junto do Comandante 
Manuel Marulanda Veles, fundador e ícone das Farc.

Temos, enfim, o Leopoldo Paulino que já se re-
feriu (inaudível) quando ele atingiu Paulo Delgado 
ele queria ofender o PSDB e volto a dizer dizendo 
que para mim tem uma questão política clara. A outra 
parte insisto em dar todo o beneficio da dúvida ao PT 
enquanto instituição e reservo-me a imaginar que al-
guns setores possam ter escorregado e o PT faria o 
que ele disse na revista: se a revista fosse meramente 
uma tolice, não teria o PT dito aqui – e a desvantagem 
de não ser líder do governo é que não tenho tanta fa-
cilidade para mexer com aquele negócio ali – se o PT 
não tivesse dado nenhuma importância, não tivesse 
nenhuma preocupação, não teria essa manifestação 
oficial na primeira página – e a revista agiu com ética 
nesse episódio.

Militantes serão expulsos se pegaram dinheiro 
das Farc, ou seja, o que eu admito é o que o PT ad-
mite também. Vou encerrar, Sr. Presidente, contando 
uma história...

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– Só um aparte para esclarecer isso também. No texto 
da matéria sou eu quem digo: se algum militante do 
PT – coisa que não acredito – recebeu dinheiro das 
Farc será expulso.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Também 
quero não acreditar. Estou dando a V. Exª o benefício 
da dúvida. Ao contrário, estou dizendo da vinculação 
clara, política, ideológica, do comprometimento nesse 
tal... Agora, Sr. Presidente, para encerrar, vou contar 
a história do Joãozinho e do Luizinho. Eram dois ami-
gos que gostavam das mesmas meninas, andavam 
nas mesmas festas, faziam as mesmas badernas 
saudáveis e, um belo dia, Joãozinho se meteu numa 
encrenca brutal. Começou a andar com companhias 
ruins, começou a decair no conceito das pessoas e 
Luizinho, que gostava muito dele, passou a se encon-
trar com ele à noite, talvez numa chácara. Inclusive na 
medida em que Luizinho subia na empresa, virava um 
executivo de alto coturno, precisava dizer que estava 
se desvinculando do Joãozinho. As pessoas em volta 
preferiam acreditar que não havia nenhuma ligação 
entre eles, do ponto de vista da amizade.

Mas eu que acredito muito nessas amizades de 
infância, que são às vezes indestrutíveis, acredito que 
é não é desmentível que o Joãozinho e o Luizinho têm 
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uma vinculação ideológica assim, de tal forma que um 
deles, hoje em dia, pretende desmentir e o quanto mais 
rápido e mais fortemente o faça será melhor para o 
nosso País, o país do Luizinho ou Joãozinho? Agora, 
não quero acreditar que tenha havido dinheiro nisso.

Por outro lado, se aconteceu algo a despeito do 
Presidente Lula, que reputo homem de bem, a despeito 
da entidade organizada PT que reputo séria, acredito 
que está certo o Líder Mercadante quando diz que vai 
exemplar, que é o que eu faria se fosse o meu partido 
envolvido numa história desse tipo.

Portanto, temos no plano político uma evidência 
muito clara, uma nítida ligação e no plano de escuso 
– creio que fica com V. Exª agora – essa incumbência 
de no bem próprio – que se pudesse ser hoje eu até 
agradeceria – mostrar de maneira contundente, para 
não deixarmos dúvidas. Porque uma coisa é fato: o 
Brasil não pode mais dormir muitas noites com essas 
dúvidas desse jaez. Trata-se da revista de maior cir-
culação do País, de uma revista de peso e credibili-
dade, que certamente deve ter meditado muito antes 
de aprovar uma matéria desse tipo...

O SR. RICARDO ZARATTINI (PT–SP) – E tam-
bém na repercussão nas televisões e rádios.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB–AM) – Por-
tanto, agradeço o aparte que me concedeu o Senador 
Aloizio Mercadante e digo, Sr. Presidente, que esta Co-
missão entra, sob a direção de V. Exª, num momento 
muito nevrálgico, ela começa funcionando com um tema 
extremamente nevrálgico que quem sabe até se resolva 
aqui mesmo com o Deputado Alberto Fraga mostrando 
os documentos, se ele achar aqui o foro ideal.

Mas, a vinculação entre Joãozinho e Luizinho 
existe e persiste, até porque são leais a algumas toli-
ces que aprenderam na infância juntos.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque) – Em 
seguida estavam o Deputado Hauly e o Deputado Chig-
nalia, que tiveram que sair.

Agora a palavra com o Senador Antero Paes de 
Barros e, em seguida, com o Senador Demóstenes 
Torres.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB–MT) 
– Sr. Presidente, General Félix, Dr. Mauro, colegas 
congressistas, queria inicialmente fazer aqui uma co-
locação – e falo na condição de Senador e também na 
de jornalista. Penso que é importante que o Deputado 
Alberto Fraga tenha um tempo, até para ter autoriza-
ção da fonte, no sentido de revelar esses documentos. 
Mas acho importante que sejam revelados. E isso só 
é possível com nenhum constrangimento aqui no Par-
lamento, só é possível ou com uma decisão de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou com uma de-
cisão de algum magistrado brasileiro. Mas é evidente 

que o interesse do Estado ai é alto, e o Estado tem 
interesse total de conhecer toda a verdade.

Queria fazer uma indagação ao General Félix. Foi 
comentado um trecho do manual do funcionamento da 
Abin, foi dado até o nome de uma sigla desse manual, 
e mencionou-se que foi criado um outro manual. Quan-
do foi criado o último manual da Abin?

Creio que estou me fazendo entender diante das 
explicações anteriores dadas pelo General Félix.

Essa questão de documentos processados. E 
uma expressão que se ouviu aqui: existem documen-
tos que estão processados na Abin. Quero entender o 
seguinte: existem documentos que não estão proces-
sados na Abin? Processado só tem um documento, 
mas documentos não processados? Há mais de um? 
A Abin tem conhecimento de documentos que neste 
momento ainda não estejam processados?

É importante relatar: na matéria da revista Veja, 
há um trecho extremamente relevante e que é preciso 
que a Abin se pronuncie sobre isso. Descreve a reunião 
na chácara Coração Vermelho. E há uma riqueza de 
detalhes aqui, que, para quem é jornalista...

O SR. (Orador não identificado) – O nome da 
chácara?

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB–MT) 
– Coração Vermelho, não é isso?

“No início, com todos de pé, abriu-se uma bandei-
ra das Farc, cantou-se o hino da guerrilha. Para entrar 
na chácara, os participantes (...)”. 

E segue descrevendo. Chegando em um deter-
minado trecho é dito o seguinte: “Na chácara exibiu-se 
um vídeo com a inauguração do comitê, e o Paulino 
explicou seu funcionamento. Não temos presidente 
ou diretor, somos todos guerrilheiros ou não somos? 
Se somos, então todos fazem parte da luta”. Disse ele 
conforme relato transcrito pelo agente infiltrado da Abin. 
E foi aplaudido pelos presentes.

Repito: na chácara exibiu-se um vídeo com a inau-
guração do Comitê. Pergunto: a Abin tem conhecimen-
to desse vídeo, a Abin tem conhecimento dessa fita? 
Esta fita está registrada em algum lugar? Processada 
ou não, essa fita existe ou não na Agência Brasileira 
de Inteligência? Ou se Abin ouviu falar dela?

Então, além de fazer essas indagações, gostaria 
de reafirmar que aqui neste instante há uma necessi-
dade do País de fazer o esclarecimento dessa situação. 
Também quero manifestar uma convicção pessoal. To-
mara que não seja desmentido na minha convicção. 
Sou Senador do PSDB, sou oposição a este Governo, 
já fui filiado ao PT, mas acredito, com muita sinceridade, 
que o PT oficialmente não recebeu dinheiro.
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Uma informação dessa trazida a mim, não faria 
essa denúncia a não ser que tivesse exaustivamente 
provada. Do jeito que está aqui, não faria.

Agora, não está em questionamento também a 
credibilidade da revista Veja. E acho que neste mo-
mento não é uma boa tática, inclusive do PT, tentar 
descredenciar o Deputado Alberto Fraga e desmere-
cê-lo. É uma boa tática convencer o Deputado Alberto 
Fraga, o quanto antes, a entregar esses documentos, 
até porque não sabemos se vale muito entregar do-
cumentos.

Os documentos do “caso Waldomiro Diniz” foram 
entregues à exaustão. A Polícia Federal já fez três in-
quéritos, e o Ministério Público não aceitou nenhum 
deles. Mas, acredito que, em uma questão de Estado 
como essa, é fundamental que o Brasil tenha conhe-
cimento da verdade.

Então, faço essas ponderações. E, posteriormen-
te, Sr. Presidente, talvez, após outros oradores, eu 
gostaria de ouvir as explicações do Dr. Marcelo ou do 
General Félix, não sem antes aqui fazer um registro do 
respeito que temos pela atuação da Abin e do respeito 
que temos pelo profissionalismo das Forças Armadas 
Brasileiras. Acho que tranqüiliza o Estado Brasileiro 
quando profissionais como o General Félix respondem 
pelo Gabinete da Segurança Institucional. Creio que 
esse comportamento profissional da consciência que 
tem um General das Forças Armadas, de que é um 
representante do Estado Brasileiro, é que tranqüiliza 
neste momento a Pátria. Mas, creio – ainda assim – que 
esses esclarecimentos ainda são necessários.

É isso, Sr. Presidente
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – Apesar da gentileza do Senador Antero 
de deixar para as respostas depois, tanto eu como o 
General e o Marcelo preferimos que seja logo.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB-
SP) – Pela ordem, Sr. Presidente. Não foi apenas o 
Senador Antero quem fez perguntas ao General Félix 
e ao Diretor da Abin. Eu também as fiz. Se pudermos 
aproveitá-las e fazê-las em conjunto.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Deixe-me explicar. A sua pergunta – e eu 
consultei o General – achamos que foi uma reflexão 
que V. Exª propôs e não uma pergunta.

V. Exa poderia repetir a pergunta, então?
O SR. ANTONIO CARLOS PANNÚNZIO (PSDB 

– SP) – Pois, não. Primeiro, eu perguntei – permita-me 
fazer agora – se a Abin, em face de todas as provas, 
como, por exemplo, no caso Fernandinho Beira-Mar, ela 
tinha conhecimento das relações das Farc com o crime 
organizado e o narcotráfico e, se tinha, que providên-
cias tomou para repassar essas informações para as 

autoridades de segurança, para cercear as atividades 
das Farc no Brasil? Essa foi uma pergunta.

A outra que fiz foi se a Abin também tinha co-
nhecimento das ligações estreitas, carnais mesmo, 
para utilizar uma expressão em voga, de setores do 
PT? Se tem, o nome, inclusive de quem. No caso, o 
ex-Governador do Rio Grande do Sul, do próprio Dr. 
Marco Aurélio, e das relações que eles mantém com 
setores do PT e com essa atividade, com o negócio 
de São Paulo (Fórum São Paulo), no qual se sentam, 
lado a lado, o Partido dos Trabalhadores, e as Farc; 
eles votam deliberam em comum; e se é legítimo que 
uma instituição criminosa possa participar de uma en-
tidade brasileira totalmente acobertada ou garantida 
pela legislação brasileira.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB-MT) 
– Senador Cristovam, e extremamente relevante um 
outro trecho que vou ler e que diz respeito à fita tam-
bém – eu já falei disso – Porque, na própria revista, o 
trecho que eu li anteriormente está na página 48 da 
revista. Mas, na própria revista, na página 49, no se-
gundo parágrafo, diz o seguinte:

“Com isso conseguiu pescar uma informação 
valiosa.” Estou lendo somente o trecho, porque ele 
explica tudo. O espião da Abin gravou a reunião. E na 
fita cassete, que também se encontra nos arquivos 
da Agência, o Pe. Olivério Medina pode ser ouvido, 
fazendo o anúncio da doação financeira aos petistas. 
Eu já disse aqui a minha convicção, mas quem saber 
apenas se a Abin tem conhecimento ou não da fita; se 
essa fita é um documento que está na Abin, ela é um 
documento processado.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – A palavra está com V. Exª.

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Vou iniciar 
não propriamente uma resposta. V. Exª fez uma série 
de afirmações e abordou aspectos que, vou repetir, 
não podem ser tratados aqui. No âmbito da Comis-
são, teremos o máximo prazer em responder a todos 
os seus questionamentos. Mas, lamentavelmente, não 
posso tratar desses temas.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB-
MT) – Agradeço a V. Exª. Peço desde já, Sr. Presi-
dente, que façamos uma audiência secreta para que 
possamos discutir esses temas com o General Jorge 
Armando Félix.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT-DF) – Está aceita a sugestão.
O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – No que diz 

respeito às outras perguntas, que são de caráter mais 
técnico, e a algumas de “sim” ou “não”, eu acho que 
vou deixar, até porque até agora não deixei, que o Di-
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retor-Geral da Abin exercite a sua palavra. Então, eu 
vou passar a palavra para ele.

Obrigado.
O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA – O 

soldado precisa obedecer ao General, não é?
Muito bem, Senador, eu costumo dizer que a ati-

vidade de inteligência é um grande quebra-cabeça que 
não vem com a tampa da caixa de montar. E às vezes 
nós nem sabemos se todas as peças estão ali.

Para que não reste nenhuma dúvida, esse do-
cumento, o fatídico Documento 95, é uma peça de 
quebra-cabeça. Toda informação que entra dentro da 
agência não pode circular em qualquer papel anotado; 
ela circula como uma pequena peça de quebra-cabeça 
que pode, ou não, se juntar a outras peças de quebra-
cabeça e se tomar um relatório. Esse relatório aqui, que 
é um produto final, eu estou trazendo apenas como 
exemplo, porque é um documento secreto a respeito 
de uma investigação da produção de um conhecimen-
to que nós fizemos e tem diversas informações das 
quais foi comprovada a origem, foram anexadas e se 
transformaram num produto final.

Nós temos aqui, no caso da Farc, apenas uma 
peça de quebra-cabeça de que não foi comprovada 
nenhuma origem, não tem confiabilidade e está na fila 
de espera para ser destruída. Não foi destruída ainda 
por quê? Eu assumi, como V. Exª sabe. V. Exª foi um 
dos meus examinadores durante a sabatina. Nós en-
tramos com uma política, há oito meses atrás, de dar 
um pouco de transparência e visibilidade à atividade 
de inteligência, justamente para desestigmatizar. A ati-
vidade de inteligência tem um grande estigma e a nos-
sa proposta foi justamente tirar esse estigma e provar 
que é perfeitamente possível fazer uma atividade de 
inteligência em pleno regime democrático.

Eu sou completamente apolítico. Fui indicado pelo 
Presidente, mas estou fazendo um papel de Estado. E 
justamente nesse trabalho o que nós fizemos? Eu dei 
uma determinação interna de que nenhum documento 
fosse destruído dentro da Abin antes de ser devidamente 
analisado, porque nós temos documentos de todos os 
níveis de sigilo e documentos que podem ser de interesse 
histórico, como podem ser de interesse para a Comissão 
de Anistia. Então, esse documento ainda não foi destruído 
mas deve ser em breve, de acordo com a legislação que 
trata do assunto. Eu queria deixar claro isso. Que não so-
bre dúvida sobre o fato de que isso é apenas uma peça 
de um quebra-cabeça que não se encaixou em peça 
nenhuma e está na linha para ser destruído.

Somente finalizando, Sr. Presidente, eu queria di-
zer o seguinte: eu sou responsável por quase dois mil 
agentes. A Abin está, de uma certa maneira, parada 
nessas duas últimas semanas, por causa desses acon-

tecimentos. A minha responsabilidade é muito grande. 
Nós não lidamos somente com questão que envolva a 
Farc, nós lidamos com questões como terrorismo, se-
gurança do Pan-Americano de 2007, crime organizado, 
questões fundiárias, questões indígenas, questão de 
fronteira, problema da Bolívia, que pode afetar seria-
mente o País... A Abin não pode ficar parada!

Criou-se uma polêmica a respeito de uma peça 
de uma informação de 2002, de um passado que nós 
herdamos, de um passivo que nós herdamos, que não 
tem absolutamente nenhum fundamento. Há um boa-
to escrito, e está sendo feita essa polêmica tremenda 
que está impedindo a Abin, que exerce uma atividade 
de Estado, de trabalhar.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/

PT-DF) –  Bom, mas ficou uma pergunta do Senador 
sobre as fitas.

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Da fita?

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB-
MT) –  Eu gostaria de saber, Dr. Mauro, se é possível 
o seguinte: quando foi criado o último manual da Abin 
e a questão da fita?

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Muito bem, Senador. Esse manual de redações que 
eu resolvi definir como instrução normativa. Trouxe aqui 
a instrução normativa da época em que foi gerado o 
documento; houve pequenas modificações, mas não 
significativas. Esse manual de procedimentos diz o 
tamanho da fonte que o documento tem que ter, onde 
tem que ser localizado o distintivo, a paginação, o as-
sunto, alguns caracteres, para ter uma padronização 
dos documentos que tramitam lá dentro.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB-
MT) – A data?

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Esse aqui é de 31 de agosto de 1999, é instrução 
normativa que atinge o documento em questão. Mas 
temos um novo –  o senhor me desculpe, não está 
aqui, mas deve ser do ano passado.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB-MT) 
– O senhor não lembra nem o mês?

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA – A 
data eu não me lembro nesse exato momento, mas 
temos um novo. Esse manual, essa instrução norma-
tiva de como funciona, inclusive o tamanho da página 
seguindo a norma ABNT de construção, mas não tem 
mudanças significativas. Com relação à fita...

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Isso está 
acima do RSAS?

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Não. Esse é do RSAS.
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – Pode explicar para gente o que quer dizer 
esse RSAS?

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – O RSAS é 
Regulamento de Salvaguarda de Assuntos Sigilosos. 
Correto, General?

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Certo.
O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Acho que 

foi até revogado, se não me engano, mas ficou...
O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Foi revoga-

do, hoje temos decretos. Tem uma lei de 91 e, a partir 
dessa lei, têm três decretos mais exatamente que re-
gulam toda a sistemática.

O SR. ALBERTO FRAGA (PTB-DF) – Mas ele 
foi substituído pela instrução normativa?

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – O RSAS não 
existe. Não, essa instrução normativa é sobre como 
fazer o documento. Uma parte de classificação sigi-
losa, essa é que está regulada aí, como destruir os 
documentos também está regulada.

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Só com relação à fita e finalizando, Senador, não 
existe no arquivo da Abin absolutamente nenhuma fita 
sobre esse evento. Absolutamente não existe.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB-MT) 
– E nem informação de que o agente teria gravado?

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Não. Eu quero acreditar eu não queria entrar nesse 
aspecto – que a revista Veja foi induzida a erro pela 
fonte e o Deputado Fraga também poderia ter sido 
induzido a erro, algo perfeitamente possível porque 
algumas vezes eu também fui induzido a erro, e isso 
é passível de acontecer.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT-DF) – O penúltimo inscrito é o Senador Demós-
tenes e o último era o Senador Mercadante, que não 
está mais presente. Se ele não chegar a tempo, nós 
terminaremos a sessão.

Senador Demóstenes.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 

Presidente, eu indagarei ao senhor Ministro ou, se for 
o caso, ao Diretor-Geral da Abin.

Com a fala do Senador Jefferson Péres me apa-
receu uma dúvida. A reportagem da revista Veja fala 
que a festa, a reunião na fazenda Coração Vermelho, 
aconteceu no dia 13 e um documento que não tem 
nada a ver com essa festa foi produzido no dia 25, mas 
que guarda semelhança no conteúdo.

Eu indagaria a V. Exa: a Abin não tem qualquer 
registro nos seus arquivos dessa reunião, mas a Abin 
pode afirmar que essa reunião não houve por conta 
da coincidência?

Mais: se o documento era irrelevante, de uma ir-
relevância, de uma inconsistência – vou insistir nesse 
ponto -, por que ela recebeu a tarja de secreta?

Qual o grau de sigilo que esses documentos que 
são irrelevantes costumam ter?

Terceiro: a Abin, ontem tive a impressão que teria 
sido dito que a informação foi checada, mas que não havia 
qualquer memória disso. Mas hoje tive a impressão que foi 
dito que isso foi checado de uma forma ou de outra. Embora 
a Abin não possa revelar a fonte, eu pergunto: a Abin sabe 
qual foi a fonte que produziu esse documento?

Quarto: o Senador Aloizio Mercadante mencionou 
por algumas vezes Mato Grosso do Sul, e não Mato 
Grosso. Esse documento poderia ter sido produzido no 
Mato Grosso do Sul, e não no Mato Grosso?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Eu li. Está escrito lá... Segundo os comentários das 
Farc em Mato Grosso...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Tem as notas taquigráficas?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Segundo comentário das Farc no Mato Grosso, es-
tariam doando US$5 milhões.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – As 
notas taquigráficas confirmam o que o Senador Aloizio 
Mercadante...?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– E mesmo que eu tivesse... V. Exa quer sugerir o que 
com isso?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Eu 
quero sugerir, o que eu quero perguntar é se o documen-
to pode ter sido produzido no Mato Grosso do Sul ou no 
Mato Grosso, porque eu quero fazer outra pergunta.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Por que V. Exa não pergunta sobre a parte de cima, 
que é sobre Brasília, ou sobre a parte de baixo, que 
é sobre México?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Porque o que está em evidência, o que está em dis-
cussão, Senador, e V. Exa sabe bem disso, é justamente 
a questão do dinheiro. Não estamos aqui discutindo 
sobre o México, e V. Exa sabe disso.

O que estou perguntando é o seguinte: V. Exa 
disse por três vezes, já afirmou.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Talvez por uma única razão. Como eu morei dois anos 
em Campo Grande – é um Estado com o qual mantive 
relação e, na minha época, era isso -, eu posso ter feito 
essa única... Mas pode ter outra natureza...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Perfeito. Não fique irritado. Só perguntei se pode ter 
havido... Mesmo porque eu iria perguntar em seguida. 
Se não for questão de sigilo...
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O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Senador Demóstenes Torres, deixe o Mato Grosso 
do Sul em paz...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Gostaria de perguntar o seguinte: se as Farc tem 
uma fazenda no Mato Grosso do Sul. E mais, quan-
do recebi a pessoa, ela me mostrou... Um dos docu-
mentos era este que me foi mostrado. Portanto, vazou 
de lá. Era um documento autêntico, não era esse do 
Fraga. Eu perguntaria. Também me foram mostrados 
dois outros documentos que teriam sido produzidos 
na contrainteligência. V. Exa já disse que não. Mas eu 
perguntaria: há possibilidade de ter outros documentos 
sobre o mesmo tema na Abin?

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Bom, Sena-
dor, tudo o que havia a respeito do tema foi conside-
rado à época. Esse relatório foi produzido com base 
no que existia. É assim que funciona.

Qual foi a outra pergunta? A parte do secreto, a 
parte da classificação sigilosa.

Ele começou como secreto. Naturalmente, quem 
tratou da primeira vez achou que era um assunto com-
plexo e justifica-se. A legislação que regula decreto em 
vigor, à época, diz o seguinte:

“São passíveis de classificação como secre-
tos, entre outros, dados ou informações referentes 
a sistemas, instalações, programas, projetos, pla-
nos (...), assuntos diplomáticos e de inteligência, 
planos, detalhes e programas cujo conhecimento 
não autorizado possa acarretar dano grave à se-
gurança da sociedade e do Estado.”

Imagino que quem tratou primeiro sobre este 
tema, por achá-lo complexo e delicado em um ano elei-
toral, deve ter – faço uma especulação, coisa de que 
não gosto de fazer. A partir daí, quando o documento foi 
para o processamento normal, foi passado para outros 
departamentos, a primeira pessoa que o recebeu disse: 
“Não. Este crédito está muito forte.” E transformou esse 
documento em confidencial. E, a partir daí, ele tramitou 
como confidencial e foi arquivado como confidencial. 
Está aqui e, depois, ele pode passar aquela ficha que 
acompanha o documento, nós nos referimos ontem a 
ela. A ficha que, uma vez completa, não pode ser mo-
dificada, o programa não permite isso. São passíveis 
de classificação como confidenciais:

“Dados ou informações que, no interesse do Poder 
Executivo e das partes, devam ser de conhecimento 
restrito e cuja revelação, não autorizada, passe a frus-
trar seus objetivos ou acarretar danos à segurança da 
sociedade ou do Estado.”

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – A 
primeira pergunta, se a Abin, embora... Se a reunião...

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – O senhor fez 
a outra pergunta a respeito da reunião. Nós não po-
demos afirmar que a reunião ocorreu ou não ocorreu. 
A época nós não tivemos conhecimento da reunião. 
Se tivéssemos tido conhecimento, provavelmente ela 
apareceria em um documento desse tipo. Certo?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – A 
Abin sabe, por conta daquelas questões que levantei, 
se a fonte – embora não possa ser revelada – que 
produziu o documento existe ou não?

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Sim. Sabemos 
de onde veio. Evidentemente, sabemos de onde veio. 
Porém, não gostaríamos de tocar nesse assunto.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Claro, com certeza.

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Ontem con-
versamos um pouco.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – 
Quanto ao Estado de Mato Grosso ou de Mato Gros-
so do Sul, fica evidente, até pelo que disse o Senador 
Aloizio Mercadante, que foi um equívoco dele.

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Imagino 
que sim.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Não 
estamos tratando de questões políticas, obviamente, 
mas se não for uma questão de segurança e se a in-
formação puder ser revelada, pergunto se as Farc têm 
uma fazenda do Mato Grosso do Sul.

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Não vou 
responder a V. Exa aqui. Não significa...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Que não tenha.

O SR. JORGE ARMANDO FÉLIX – Trata-se de 
uma pergunta que não devemos responder, porque 
quem responde está, de certa forma, admitindo. Não 
estou admitindo que exista ou não. Podemos conver-
sar sobre esse assunto reservadamente, na comissão, 
que é sempre o nosso fórum. Responderemos a todas 
perguntas – como fizemos ontem – e continuaremos a 
respondê-las, evidentemente com mais detalhe.

O SR. MAURO MARCELO DE LIMA E SILVA 
– Complementando, registro que existe uma orientação 
para o primeiro funcionário que recebe uma informação 
de, na dúvida, dar uma classificação maior que, depois, 
pode receber uma classificação menor. É preferível uma 
classificação maior para depois desclassificá-la do que ele 
fazer uma classificação menor e gerar um problema.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – É 
mais prudente.

Obrigado.

DOCUMENTOS PERTINENTES Á REU-
NIÃO



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08739 



08740 Terça-feira 12 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 12 08741 

REQUERIMENTO Nº 1, DE 2005

Ofício nº 51/2005 – GSDTORRES

Brasília, 14 de março de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Cristovam Buarque
Presidente da Comissão Mista de Controle das Ativi-
dades de Inteligência do Congresso Nacional
Brasília – DF

Senhor Presidente,
Sirvo-me do presente para enviar a Vossa Exce-

lência cópia dos documentos adiante relacionados – Re-
querimento nº 80, de 2005; Ofício Externo nº 26/2005; 
resposta ao referido documento expedida pelo Gabinete 
do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República por intermédio 
do Ofício nº 110/2005; e o Ofício nº 45/2005, emitido por 
meu Gabinete, bem como a reportagem publicada na 
edição 1.896 da revista Veja, intitulada “Laços Explosi-
vos”, na qual são descritos fatos apurados e documen-
tados pela Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), 
acerca do envolvimento de integrantes do Partido dos 
Trabalhadores com o grupo guerrilheiro-terrorista Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia (FARC).

Solicito, com base no § 1º do artigo 397, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, que se apóia no 
artigo 50, caput, e artigo 58, § 2º, III da Constituição 
da República e artigo 400-A do Regimento Interno do 
Senado Federal, o comparecimento à Comissão Mista 
de Controle das Atividades de Inteligência (CCAI), do 

Congresso Nacional, do Ministro de Estado Chefe do 
Gabinete Institucional da Presidência da República, Ge-
neral Jorge Armando Felix, e o Diretor-Geral da Agên-
cia Brasileira de Informação (ABIN), Delegado Mauro 
Marcelo de Lima e Silva, com a finalidade de prestar 
esclarecimentos sobre o conteúdo da supramenciona-
da reportagem e dos expedientes aludidos.

Atenciosamente, – Senador Demóstenes Torres.

REQUERIMENTO Nº 80, DE 2005

Nos termos do § 2º, do art. 50 da Constituição 
Federal, combinado com os arts. 216 e 217 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, solicito que sejam 
requeridas ao Senhor Ministro de Estado do Gabinete 
de Segurança Institucional (GSI) da Presidência da 
República respostas às seguintes perguntas:

1 – Quantos documentos foram produzi-
dos pelo GSI e pela Agência Brasileira de In-
teligência (ABIN) sobre a atuação das “Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia” (FARC) 
no Brasil no período compreendido entre o ano 
de 2000 e 2004, inclusive? Especificar a data de 
produção e os números que receberam.

2 – Quais as datas em que foram produ-
zidos e qual a numeração receberam?

3 – Quantos foram produzidos a cada 
ano?

4 – Quantos documentos foram produzi-
dos pelo Departamento de Operações de In-
teligência (DOINT) sobre a atuação das FARC 
em abril de 2002 e que número receberam?
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Justificação

Recentemente na Colômbia, o ex-Presidente 
Andrés Pastrana, antes da eleição de seu sucessor e 
atual Presidente, Álvaro Uribe, expediu quatro resolu-
ções que revogaram os instrumentos jurídicos que sus-
tentavam o processo de paz ensaiado entre o governo 
local e as forças Armadas Revolucionárias da Colômbia 
(FARC). Ficaram suspensos os diálogos com as FARC, 
que perderam o Status político; foram reativadas as 
ordens de captura contra os negociadores da guerrilha 
e revogada a autorização dos municípios para formar 
corpos cívicos de convivência com as FARC.

Os motivos para as medidas incluíram o avanço do 
terrorismo internacional, passando pela intensificação 
do cultivo da coca e do narcotráfico, até a debilitação 
da revolução bolivariana na Venezuela.

O certo é que, independentemente da motivação 
do governo colombiano, as FARC se viram enfraque-
cidas e, segundo informações divulgadas pela mídia, 
estão tentando estender seus domínios a outros paí-
ses latino-americanos.

O Brasil, por ter vasto território, pouca vigilância 
na Amazônia e alguns simpatizantes pela guerrilha 

e, ainda, ser reconhecidamente importante corredor 
para o narcotráfico abrigaria um dos braços mais po-
derosos das FARC.

Sabe se que movimentos de igual natureza têm 
forte capacidade de infiltração na sociedade civil, no 
crime organizado e nas instituições políticas.

Assim, julgo de suma importância que o Sena-
do Federal, ainda que em caráter sigiloso, tenha co-
nhecimento do grau de atuação das FARC no cenário 
brasileiro para que as providências legais sejam im-
plementadas.

Sala das Sessões, Senador Demóstenes Torres

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco/
PT-DF) – Dou por encerrada a reunião, ressaltando a 
satisfação de estar num País que é capaz de expor o 
seu serviço de informações com a competência, a se-
riedade e a transparência que V. Sªs demonstraram.

Agradeço bastante a todos em nome da Comis-
são e manifesto minha admiração pelo que fizeram 
hoje na reunião.

(Levanta-se a reunião às 18h10min.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PMDB  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
7-4-2005 



 
 

 
SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO 
NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 
 

                                                                                                              Atualizado em 03.03.2005 
 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  
                                              Presidente:          ARNALDO NISKIER  
                                              Vice-Presidente: LUIZ FLÁVIO B. D’URSO 
  

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO 

EMANUEL SOARES 
CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS 
LEIFERT 

ANTÔNIO DE PÁDUA 
TELES DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO TONET 
CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO 
BITTENCOURT 

ROBERTO DIAS LIMA 
FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY 
HERZ 

CELSO AUGUSTO 
SCHÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL 
MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO 
TEMPESTA 

SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE 
BARROS FILHO  PAULO MARINHO 

  
  

• •          1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• •          2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



  
  

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  

COMISSÕES DE TRABALHO  
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

aguardando designação 
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

aguardando designação 
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária 

aguardando designação 
  
04 - Comissão de TV a Cabo 

aguardando designação 
  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia 

aguardando designação 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 
  

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL/BA 

  

LÍDER DA MINORIA  
  

SÉRGIO GUERRA 
PSDB-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  
Atualizado em 15.03.2005 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefones: 311-4561 e 311- 5255 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (2) 
    
    

Atualizada em 24.2.2005 
  
Notas: 
(1) Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



 280


